
ATO N. 663, de 10 de Agosto de 1934 

Aprova a consolidação do Codigo de Obras «Arihur Sa
boya», (Lei n. 3.427, de 19 cf,e novembro de 1929) 
ablí{lng.endo todas as disposiçõ.es constantes de Leis 
.e Aios, em vigor n,esta d1ata, relerenies a cons
truções, a;rruamentos, etc. 

O Prdeito do Municipio de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são coniieridas pelo paragrafo 4.0 , 

do artigo 11.0 , do Decreto f,eder.al n. 19.398, de 11 de 
novembro de 1930, 

Decreüz: 

Art. 1.0 -· Fica aprovada a consolidação do· Codi
go de Obras «Arthur Saboya», (Lei n. 3.427, de 19 ele 
nov·embro de 1929) abrang,endo todas as disposições so
bre construções, armamentos, de., constantes de Leis e 
Atos ·expedidos até a pr·esente data, bem como as al
terações •e nova distribuição das materias, tudo de acôr-

elo com o trabalho organizado pelos eng,enheiros Ar
thur Saboya e S.ylvio Cabral Noronha. 

Art. 2.o - Revogam-s·e ;as disposições em contrario. 

Pl'ef,eitura do Municipio de São Paulo, 10 de agosto 
de 1934, 381.o da fundação de S. Paulo. 

O Prefeito, 
--Antonio Carlos ·de Assampçào. 

O Dü·dor do Expecli.ente, 
Alvaro Martins r.erreira. 

Consolidação do Codigo cf,e Obras «Arihur Saboya» (Lei 
n. 3.427, de 19 de novembro de 1929) e mais clis
posiiivos posterior.es, MfeMntes a construções, ar
ntamenios1 etc., aprovada pelo 



ATO N. 663, de 10 de Agosto de 1934 

PARTE PRIMEIRA 

Das const5r.uçôes particulares 
Introdução 

Art. 1.0 - A Municipalidade adota, para incorporar 
ás suas posturas, a l·ei ·estadual n. 1.956, de 29 de dezem
bro de 1917, na parte rdet;ente á construção e recons
trução de predios urbanos. 

Art. 2.0 - Para todos os deitas deste Codigo, as 
S·eguintes palavras ficam assim definidas: 

1 -- Altura - Altura de um ·edifício é o com
primento da vertical, a meio da fachada, entre o nivel da 
guia ·e: 

o ponto mediano das coberturas inclinadas quando 
este ponto não estiver encoberto por frontão, platibanda, 
.ou qualquer outro corôamento; 

o ponto mais alto do frontão, platibancla, oa qual-



quer outro corôamento, quando est·es corôamentos ex
cederem o ponto mediano das coberturas inclinadas; 

o ponto mais alto das vigas principais, no caso de 
coberturas planas. 

Si o edifício estiver na esquina de vias publicas de 
declividades div,ersas, a medição s·erá feita na via mais 
baixa. 

2 - Areas - Area é o espaço livre .e desembara
çado ·em toda a sua altura e estendendo-se em toda a 
largura do lote, de divisa lateral. 

a) - área ele frente é a qLt-e se acha entre o ali
nhatÍlento ela via publica e a fachada da frente do ·edi
fício; 

b) -- ár-ea de fundo é a que se acha entre a divisa 
do fundo elo lote e a divisa posterior extrema do ecJi .. 
fiei o. 

3 -· Saguões, corr.edor.es, reintrancias - Saguão é 
o espaço livre e desembaraçado em toda a sua altura, 
sem os carader;es de área dentro do mesmo lote em 
que se acha o pr-edio: 

a) - saguão interior é o fechado em todo o seu 
perimetro: para este fim a linha diviso ria ·entre lotes é 
considerada como fecho; 

b) - saguão de divisa é o saguão interior situado 
nas divisas laterais do lote; 

c) - saguão exterior é aquele cujo perimetro é aber
to em parte; 

d) - corredor é o saguão que segue sem interrup
ção da rua ou ávea de fr·ente, até a área do fundo; 

e) - reintrancia é um saguão exterior cuja boca é 
igual ou maior que a profundidade; 

f) - poço de ventilação é o espaço livre, desemba
raçado em toda a sua altura, sem os característicos das 
áPeas e dos saguôes, destinados ··exclusivamente á ven
tilação de determinadas peças das habitações. 

4 - Habitação é o edifício, ou fração de edifício, 
ocupado como domicilio de uma ou mais pessoas; 



a) habitação particular é a occup.ada por um só m
di\·iduo, ou uma só familia; 

b) habitação multipla é a occupada por mais de uma 
família. 

Na habitação particular distinguem-se duas classes: 
habitação «popular» e habitação <<residencial», conforme 
o numero e dimensões das peças da habitação. 

Na habitação multipla distinguem-s·e duas classes: 
<;apartamentos» e «hot·eis>>, conforme a natureza, numero 
e dimensões das peças. 

I-labitação «popular» é toda aquela que dispõe, no 
rninimo, de um aposento, de uma cozinha e de compar
timento para latrina e banheiro, ·e, no maximo de duas 
salas, tres aposentos, cozinha, copa, despensa e de com
partimento para latrina e banheiro, sem contar a garag·e 
e quarto de creada. 

I-Iabitação <wesidenciah é toda aquela que, dispondo 
de qualquer ú.umero de peças, as dimensões destas ex
cedem aos limites maxi1~1os impostos para os das 1-labi
tações «populares)). 

5 - Lotes - E' a porção de terreno situada ao lado 
de uma via publica: 

a) - lote de esquina é o que se acha situado na jun
ção de duas ou mais vias que se interc-eptam; 

b) - lote interno é todo aquele que rião fôr de es
q ui na; poderá ser de fr.en te ou de fundo; 

c) - lote interno de frente é aquele que tem toda a 
sua testada no alinhamento da via publica; 

d) - lote interno do fundo é aquele que, situado no 
interior da quadra, se comunica com a via publica por 
corredor de aoesso de um metro e meio, no mínimo, de 
largura. 

6 - Frenie, j.undo .e profundid.ad,e do lote: 

a) - frente do lote é aquela das suas divisas que 
fica contígua á via publica; no caso de esquina, fica o 
propriéario com direito de ·escolher quais das vias con
sidera como frente; 



b) - fundo ele lote é o lado que fica oposto á 
frente. No caso de lote triangular de esquina, o fundo 
é constituído pela divisa não contígua á rua; 

c) - profundidade do lote é a distancia medida en
tre a frente ·e a divisa extrema elo lote; é tomada sobre 
a normal á frente. Em caso ele lotes irreg·ulares, é a 
profundidade média que deve ser contada. 

7 - Insolação - A insol!ação de um compartimen
to é medida pelo tempo de exposição direta aos raios 
solares, da parte ·ext·erna, real ou imaginaria, elo plano 
do piso do mesmo compartimento, dentro das vias pu
blicas, ár·eas ou saguõ·es por onde receba luz o mesmo 
compartimento. Este tempo ele insolação é o correspon
dente ao dia do solstício do inverno. 

8 - Alinhamenio - E' a linha legal, ~raçada pelas 
autoridades municipais, que limita o lote em relação á 
via publica. O nivelamento desta linha é subordinado 
ao da via pnblica. 

9 - Passeios, calçada: 

a) - passeios são as faixas margma1s das vias pu
blicas destinadas aos pedestr·es; 

b) - calçada de um predio é a parte do terreno de 
propriedade particular, ao redor do edifício junto ás pa
redes de perímetro, revestidas de material impermea vd. 

1 O - Paries essenciais da construç.ão - São conside
radas «partes essenciais» ela construção aquelas a qut 
são aplicaveis certos limites que durante as construções 
e reformas só podem ser ultrapassadas mediante alvará 
expedido pela Prefeitura. 

J1 -· Construir, .edificar: 

a) -· construir é de modo geral faz·er qualquer obra 
nova, muro, cais, edifício, de.; 

b) -- edificar é, de modo particular, fazer edifício 
destinado á habitação, fábrica, culto ou qualquer outro 
fim. 



12 - Reconstruir, reformar, conceí'tar: 

a) - r·econstruir, é fazer ·de novo no mesmo lugar, 
como dantes estava, na primeira fórma, qualquer cons
tmção ·em todo ou em parte; 

b) - r·eformar é aHerar a ·edificação em parte es
s·encíal, por supressão, acr.escimo ou modificação; 

c) - conoertar é ex·ecutar obra que não implique 
em construção, reconstrução ou reforma. 

13 -· Vias Publicas - Abrange esta locução todas 
as vias de uso publico qualquer que seja a sua classifi
cação: ruas, travessas, alamedas, praças e estradas des
de que s·ejam oficialment·e aceitas ou reconhecidas pela 
Municipalidade. 

14 - Denomina-se «passag··em» a via publica de lar
gura mínima de quatro metros, subdividindo quadras, 
ou porções de terroenos, •encravados ou não, para cons
trução de «casas populat~es» nos termos definidos nes
te Codigo. 

Art. 3.0 - No texto deste Codigo, os v·erbos ·em
preg·ados no tempo pr•es•ente inclt1em tambem o futuro e 
vioe-versa; as palavras do g•enero masculino incluem o 
f.eminino e reciprocamente; o singular inclue o plural 
e o plural o singular; «pessoa» jurídica indistintamente. 

IHSI•OSH)ÕES GEUAIS 

I - Da divisão da cidade em zonas 

Art. 4.o - O Município de São Paulo fica dividi-
do em quatro zonas: 

1 - primeira zona ou central; 
2 - segunda zona ou urbana; 
3 -· terceira zona ou suburbana; 
4 - quarta zona ou rural; 
Art. S.o - A primeira zona ou central é a contida 

dentro das divisas seguintes: 
Começa no entroncamento da rua Tabatinguer.a com 

a Avenida Exterior elo Parque D. Pedro II; segue por 
esta avenida até seu encontro com a avenida do Estado; 



por ·esta e pelas ruas Mercurio, Anhangabaú, Florencio 
ele Abr·eu, Mauá, Duque de Caxias, Maria Teresa, Largo 
e rua do Arouche, Praça da R;epublica, 7 de Abril, la
deira e largo da Memoria, largo, ladeira e rua do Ria
chuelo; rua Rodrigo Silva, rua Livre, Largo 7 de Se
tembro, rua Conde de Pinhal e rua Tabatinguera, prin
c~pio desta demarcação. 

§ unico - Nesta zona são consid·erados como per
tencentes ao «Triangulo comercial» todos os lotes com 
frente para a rua 15 de Novembro, em toda a sua exten
são, para a Praça Antonio Prado e a rua Direita, e para 
esta ultima entre a rua S. Bento e a rua 15 de Novem
bro: outrosim, faz parte do referido «Triangulo» todo o 
espaço compreendido dentro do perimetro assim traçado. 

Art. 6.o - A s·egunda ZOl1!a ou urbana é a contida 
dentro das divisas s·eguinks: 

Começa na Ponte Grande, sob11e o rio Tietê, segue 
pela av·enida Tiradent,es, praça José Roberto, ruas Jorge 
Velho, Affonso Penna, Bandeirantes, Joaquim Murtinho, 
Tocantins, Mamoré, Capitão Matarazzo, Jaraguá, aveni. 
da Rudge, ruas do Bosque, da Casa Verde,. Alameda 01-
ga, segue pela divisa da Estrada de Ferro Sorocabana até 
á rua 12 de Outubro, subindo por esta até á rua Affonso 
Sardinha, descendo por esta até á rua Anastacio, e por 
esta, subindo até á rua Roma, descendo, até á rua Spar
taco, e por esta até á rua Ouaicurús e por esta até á ave
nida Pompéa, segue pela avenida Pompéa, até á rua De
sembargador Vale e por esta, Caiubí, Cardoso de Almeida, 
avenida::; Dr. Arnaldo e Dr. Rebouças, rua Jaú, Avenida 
Brigadeiro Luiz Antonio, ruas Tutoia, Dr. Amancio de 
Carvalho, Av. Conselheiro Rodrigues AJv,es, ruas Ta!1-
gará, França Pinto, até á rua Rio Grande, por ·esta ·e 
pelas ruas Dr. Alvaro Alvim, Major Maragliano, Fran
ça Pinto, até a rua Domingos de Moraes, por -esta até 
á rua Pinto f,erraz, s·eguinclo pelas ruas Vergueiro, Cor
rêa Dias, Apeninos, Pi11es da Motta, Castro Alves, Sa
fira, Av·enida Jardim da Aclimação, ruas Muniz de Sou
za, Lavapés, largo do Cambucí, ruas da Independencia, 



Major José Bento, Vic-ente de Carvalho, Da. Ana Nery, 
avenida do Estado, ruas Conselheiro João Alfredo, Moó
ca, Taquarí, dos Trilhos, Tobias Barreto, Padr·e 'Ade
lino, Córrego Tatuapé, avenida Celso Garcia, ruas Ca
tumbi, Cachoeira, Carlos de Campos, Rio Bonito, Hahne
mann, Affonso Arinos, avenida Cruz·eiro do Sul, até o 
rio Tietê e por este abaixo até á Ponte Grande, principio 
desta demarcação; por outro lado, pela linha do pe
rímetro da zona central, ou primeira. 

Art. 7.0 - A terceira zona ou suburbana, é a con
tida dentro das divisas s·eguintes: 

Começa na ponte sobre o rio Pinheiros, sóbe por 
este até á foz do córr·ego Sapateiros, sóbe por este até 
á ·estrada para Santo Amaro, por esta até ao carrego 
Uberaba, sóbe por ·est·e até ás divisas da Vila Indiano
polis, segue por ·estas divisas até o córrego da Traição, 
sóbe por ·est~e até a decima segunda rua da Vila Indiano
polis, paralela á avenida Rodrigu·es Alves, sóbe pela re
ferida decima s•eguncla rua prolongada, até encontrar o 
prolongamento da rua Napoleão de Barros, donde se
gue, em rda, até á rua Sexta, por esta até a rua Afon
so Celso, por •esta até á rua Santa Cruz, a qual desce 
até á estrada V1ergueiro, s·egue por esta até ao pontilhão 
sobre o corr.ego do Ipiranga, daí em reta, até ao ·ex
tremo mais proximo da rua Vieira ele Almeida, por esta 
até á rua Gama Lobo, a qual segue até á tua Antonio 
Marcondes, de cujo ·extr-emo, em reta, s·egue até á rua 
Cipriano Barata, por ·esta até :encontrar o prolongamento 
da rua Oreenfeld, por •esta e pelo Corr-ego Moinho Velho, 
pelo Tamanduateí, até ao carrego da Moóca, por 1este 
até defrontar o Orfanato Cristovam Colombo, donde S·e
gue pela estrada que vai á Vila Gomes Cardim, /acompa
nha as divisas externas da Chaaara Paraiso, até defron
tar com a rua Antonio de Barros, por ·esta á Estrada 
de f:erro Central do Brasil, por ,esta até á estação de 
Onaiaúna, daí pelas ruas Dr. Dino Bueno, Dr. João Ri
beiro, Padre João, Estrada da Conceição, na distancia 
-de trezentos metros, deste ponto, em re"ta, até á barranca 

.-. 



do rio Tietê, por este abaixo, até ao prolongamento da 
estrada da Bela Vista, por esta á rua Particular, conhe
cida pela designação de Maria Candida, por ·esta e pelo 
Caminho do Carandirú, ruas Olavo Egydio, Dr. Zuquim, 
Nunes Garcia, Cons·elheiro Mor·eira de Barros, Caminho 
elo Chora Menino, rua Imirim, ·estrada da Fregnezia do 
O, até ao carrego D. Veridiana, por este até á estrada 
da Serra, daí a tomar o carrego de Pirituba, por •este e 
pelo rio Tietê, rio Pinheiros, até á rua Jacob S.chmidt, 
por esta e pela rua Nau, pela perpendicular ao ex
tremo desta até ·encontrar a 'estrada das Boiadas, por esta 
e pelas ruas Cole Latino, Estrada para o Araçá, no 
Verde, rua Arco Verde, até encontrar novamente a Es
trada das Boiadas, á direita, daí pelas ruas Murás, até 
ao Caminho Velho pelas ruas Macuni, Coropé, até en
contrar a rua Padre Carvalho, ruas Vupubassú, ferreira 
ele Araujo, Pais Leme, Pirajussará Estrada para o Bu
tantan, estrada para M'Boi até á ponte sobre o rio Pi
nheiros, principio desta demarcação: ·e por outro lado 
pela linha do perímetro da zona urbana. 

Art. 8.0 - A quarta zona, ou rural, é a contida pelas 
divisas elo Município por um lado, e, pelo outro, pelas 
divisas da terceira zona descrita no artigo antecedente. 

Art. 9.0 - Ficam incluídos na zona cujo perímetro 
maior é descrito, os lotes que tenham frente ou lado 
para as ruas que o formam e situados no lado que 
limita com a zona imediata. 

§ unico - Os lot·es acima rd·ericlos serão conside
rados com a profundidade de quar•enta metros para efei
to das restriçõoes de ocupação, contidas neste Codigo. 

li - Dos alinhamentos e nivelamentos para construções 

I - Cunstruções no aliulunne!'to (Jas vias })ltbUcnts 

Art. 10 - Nenhuma co:nstrução pode ser feita no li
mite das vias publicas, qualquer que seja a zona, sem 
que primeiro o interessado possua «alvará de alinhamen-



to e de nivelamento», expedido pela Prefeitura, nos ter
mos dos arts. 49 e 52. 

§ 1.0 - A Prefeitura sómente expedirá «alvará de 
alinhamento e nivdamento» para as construçõ·es que se 
fizerem nas vias publicas do Município. 

§ 2.0 - Não depende de «alvará de alinhamento e 
de nivdamento» a r·econstrução de muros ou de gradis 
desabados e cujas fundaçõ·es ~estejam em alinhamento 
não sujeito a modificaçõ,es. 

Art. 11 - Salvo o caso do art. 55, nenhuma edifi
cação pode ser f·eita no limite das vias publicas, sem que 
primeiro, o interessado possna «alvará de construção», 
expedido pela Prefeitura nos termos dos arts. 54 a 72. 

Art. 12 - Os alvarás de alinhamento ·e de _nivela
mento que dev·erão estar sempre no local das obras, vi- . 
goram sómente por s·eis mêses. Si, passado este prazo, 
não forem utilizados, devem ser revalidados median
te r·equerimento, sujeitando-se aos novos alinhamento e 
nivelamento que vigorar<em por ocasião do pedido de 
revalidação, s·em onus para a Municipalidade. 

§ unico - Tais documentos só terão efeitos legais 
para os casos de alteração dos grades ·e dos alinhamen
tos das ruas, quando visados pelos agentes municipais 
nos termos do artigo segninte. 

Art. 13 - Quando qualquer ·edificação, no alinha
mento da via publica, estivér á altnra de ,um metro 
acima do nível da guia do passeio, o constructor é obri
g·ado a avisar por escrito, á Dh'etoria de Obras ·e Via
ção, que v·erificará o alinhamento dentro elo prazo de 
cinco dias. 

§ 1.0 - Junto com o aviso será entregue á mesma 
Diretoria o alvará de lic-ença no qual será lançado pelo 
engenheiro designado o r·espedivo «Visto>> com assina
tura ·e data. 

§ 2.0 - Toda vez que a construção s·eja dotada de 
estrutura em concreto armado ou metalica o pedido de 
«Visto de alinhamento» deve ser feito logo que essa ·es
trutura atinia nível superior ao do passeio. 



Art. 14 - Os ten·,enos não •edificados situados den
tro da zona central serão obrigatoriamente fechados a 
muro de, pelo menos, um metro e oitenta centímetros 
de altura. 

§ unico - O acabamento dess·es muros será tal que 
não 1wejudique o aspéto estético da via publica, a juizo 
da Dir·etoria de Obras ·e Viação, pela censura de fa
chadas. 

Art. 15 - Os terrenos não edificados situados nas 
zonas urbana e suburbana serão obrigatoriamente fecha
dos a muro quando estiv,e11em 'em vias publicas dotadas de 
guias (meios fios), de calçamento, ou de iluminação pu
blica. 

Art. 16 - Os terr.enos não ,edificados situados na 
zona rural, em vias publicas dotadas de guias (meios 
fios) e calçamento, serão obrigatoriamente fechados a 
muro. 

Art. 17 - Em qualquer das zonas do Município, 
quando o t·err.eno fôr ~edificado 'e o pr,edio fôr de caracter 
residencial ·e recuado do alinhamento da via publica, na 
parte conespondente á ·extensão da fachada principal se
rá obrigatoria a vedação por gradil, s·eja de ferro ou de 
ma de ira; ·em pila11es, ou ,em balaustradas, ou ainda, em 
sébes vivas. 

§ 1.0 -· Nas residencias de carater especial como 
sejam hospitais, cmwentos, col•egios, asilos e outras que 
lhes possam ser ·equiparadas, não se aplica a exigencia 
deste artigo. 

§ 2. 0 - Será permitida a construção de muro fe
chado, ·em toda a ·extensão da fachada principal de pre
dio recuado do alinhamento, quando o estilo do pre
dio comportar -ess·e tipo de fêcho: neste caso, a altura 
maxima do muro será de um metro 'e sessenta. 

Art. 18 - Os terr-enos situados nas zonas urbana, 
suburbana e rural 1em vias publicas, faix;as sanitarias ou 
viélas sanitarias, não dotadas dos melhoramentos a que 
se rdeliem os artigos anteriores, s-erão obrigatoriamente 



fechados no r-espectivo alinhamento, permitindo-se po
rém, o empt;ego de cercas de arame. 

Art. 19 - A ·e)0ecução dos melhoramentos a que se 
refer-em os artigos anteriones obrigará os proprietarios 
a m udarern os tipos de fêchos ·exist•entes, de modo a 
pô-los de acôrdo com as exig•encias que nesses artigos 
se contem, mesmo que os ·ditos fêchos tenham ,sido ~ons
truidos de acôrdo com as condiçôes anteriores da vta 
publica em que se achat'em. 

Art. 20 - As cercas vivas, de plantas dotadas de 
espinhos que ·estiverem na beira .de estradas, _não po
derão ser alinhadas a menos de três metros da faixa 
carroçavel da ·estrada. 

§ unico - Não será permitida a plantação de bam
bús como cercas vivas no alinhamento das vias publicas 
do Mnnicipio. 

Art. 21 ·- Nas ruas Caíubí, Bartira, João Ramalho, 
Homem de Melo, Itapicurú, 1entre Cardoso de Almeida 
e Pinto Gonçalv·es, Monte Al·egr·e, Ministro Godoi, Fran
co da Rocha, Minerva, Pinto Gonçalves, ·entt'e Caiubí 
e Tnriassú e Sarapuí; hem como para as ruas do «Jar
dim America>> e para as abertas no Alto da Lapa, pela 
«City of São Paulo Improvements and Fre·eholcl Land 
Company Limitech o tipo c:f.e .Pecho s·erá em sébes vivas 
de acôrdo com as t'egTas s•eguintes: 

§ l.o - T·erão um metro e vinte centímetros de al
tura, no mínimo. 

§ 2.o - T·erão ~embasamento de granito, cimento ou 
tijolo rebocado, de cincoenta centímetros de altura ma
xima, sobr-e o qual 11epousará .o gradil ou cerca consti
tuída com postes de madeira ou de metal e fios, tecidos 
ou rotula de ferro ou de madeira, contanto que a par
te cheia do fêcho não ocupe mais de cincoenta por çento 
da área do mesmo. 

§ 3.0 - Os portões de ·entrada de ferro ou de ma
deira, terão a mesma altura do fêcho. 

Art. 22 - Os proprietarios desses fêchos deverão, 
sempre qne fôr neoessario, substituir os postes ·estragados, 



os fios quebrados ,e as plantas mortas, conservando-os, 
enfim, em perfeito estado. 

Art. 23 - Os tenenos situados nas ruas menciona
das no art. 21, terceira ,zona, que se cons,ervarem em 
aberto, pagarão a taxa 'estipultada no art. 107. 

§ 1.0 - Os que tiverem cêrca de arame ou de ma
deira, pagarão a taxa estipulada no ad. 108. 

§ 2.0 -· Os que já tive11em fêchos construidos de 
acôrdo com os tipos ,estabelecidos '1em leis ou átos, serão 
tolerados. 

§ 3.0 - Os fêchos construidos contra as .disposições 
deste Codigo, salvo o caso do § 2.0 , serão substituídos 
dentro elo prazo que lhes fôr marcado sob pena de 
multa. 

§ 4.0 - Ficam hentos das disposiçôes dos arts. 21 
e 23 os lot,es •em que ficarem situados ,edifícios publicas 
ou de diversões publicas. 

Art. 24 ·_ Pam as ruas abertas no Vale do Pa
membü pda «City of São Paulo Improvements and 
Freehold Land Company Limitedll já oficializadas ou as 
que venham a ser oficializadas, fica estabelecido o se
guinte tipo de fêcho: 

§ unico - Os fêchos s,erão construidos com emba
samento de alv,enaria, com cincoenta centimetros de al
tura maxima, sobre o qual r,epousará gradil ou cêrca 
aberta de alvenaria, madeim, ou metal, contanto que a 
parte cheia do fêcho não ocupe mais de cincoenta por 
cento de sua áDea total. 

Art. 25 - E' dispensada a construção dos fêchos a 
que se rdere o art. 17 em qualquer via publica sempre 
que, ,em toda a ~extensão do quarteirão ou em grupos al
ternados de trinta metros, no minimo de extensão as 
edificações fioarem lietuadas pelo menos seis metros. 

§ l.o - E' condição ,ess,encial qne o proprietario ou 
propridarios apPeSoentem préviamente á aprovação da Pre
feitura Municipal: um plano, ·em duas vias, na escala 
de 1 :500 de todo o quarteirão indicando a situação das 
edificações e a locação dos jardins de frente; que, con-



juntament~e, seja apPes·entado á aprovação o plano em 
duas vias ,e na 'escala de 1 :250 do jardim 'em toda a ex
tensão de quarteirão ou pelo menos numa extensão de 
trinta metros, para perfeita compr,eensão do caso. 

§ 2. 0 ~ O limite do alinhamento será destacado por 
meio fio de tijolo pr·ensado, pequena mureta ou gradeado 
artístico de cincoenta centímetros de altura maxima. 

§ 3.0 -- Si houver divisas intermediarias ·indicativas 
de separação de habitaçõ,es serão as )llesmas de tecido 
metalico com v·egdação ,e de altura maxima de um me
tro e vinte oentimetros. 

§ -t 0 - A cons·ervação, manutenção 'e guarda dos 
jardins ficarão inteirament·e a cargo do proprietario ou 
proprietarios sem qualquer onus ou responsabilidade para 
a Administração MunicipaL 

§ :S.o - A conservação dev~e s·er f·eita de modo a 
manter sempre os jardins em perfeita forma, sob pena 
de ser cassada a permissão concedida ·e fechados os ter
renos na forma das disposiçõ·es desfe Codigo. 

2 - Construções nos cruzamentos das vias publicas 

Art. 26 - Nos cruzamentos das vias publicas, os 
dois alinhamentos s~erão concordados por um terceiro 
normal á bissetriz do angulo, e de comprimento varia
vel entre três metros ·e cincoenta centímetros ,e quatro 
metros e cincoenta centímetros. Este remate pode, porem, 
ter qualquer forma, a juizo da Diretoria de Obras e 
Viação, contanto que s·eja inscrita nos três alinhamentos 
citados. 

§ 1.0 - Em ~edificações de mais de um pavimento, 
o canto cortado só é ·exigido no porão, embasamento, 
andar terr·eo ou no rês-do-chão, respeitadas as saliencias 
maximas, fixadas nos arts. 163 e 164. 

§ 2.o - Em um mesmo cruzamento, os remates dos 
angulos poderão t.er comprimento maíor do que o permi
tido neste artigo, a juizo da Dirdoria ·cte 'Obras e Via
ção. Em tal caso, o pnmetro angulo construido nes-



sas condições, servirá de padrão, quanto ao compnmen
to para os restantes. 

§ 3.o - Nos cruzamentos esconsos as disposições do 
artigo e paragrafos ant,erior,es poderão sofrer alterações, 
a juizo da Dirdoria de Obras ·e Viação. 

§ 4.0 - A concordancia dos alinhamentos, sempre 
que const,e de projeto de arruamento aprovado, será feita 
segundo o dito proj,eto. 

§ 5.0 - Qualquer que S<eja a forma do canto, o vão 
será sempr,e }Weenchido, nas edificações, por janelas, por
ta, oLt outros motivos decorativos. 

§ 6.0 - As disposições do pi~es,ente artigo e §§ se
rão e~ecutadas á medida que fOI·,em retificados ou re
construidos os alinhamentos dos cantos, si antes não o 
exigii··em os inter,ess,es municipais. 

Art. 27 - No cruzamento de ruas não oficia'izadas, 
ou no destas com vias _publicas, os dois alinhamentos po
derão ser concordados conforme o dispositivo do art. 26 
e seus §§. Nestes casos não terá aplicação o que se con· 
tem nos arts. 29 ,e 30. 

Art. 28 - No cruzamento de ruas ainda não oficiali
zadas, mas com planos de arruamento aprovados, os 
cantos cortados deverão obedecer ao dispos"to no art. 26. 

Art. · 29 - O Prefdto solicitará a decretação de uti
lidade publica para o deito de dasapropriação das áreas 
dos predios que for,em necessarias para e~ecução do art. 
26. 

Art. 30 - As despesas com a ·execução referida no 
artig·o anterior, corPerão pela verba competente do orça
mento ,em vigor e~ no ·caso de insuficiencia desta, fará o 
Prefeito as operações de credito que forem necessa rias~ 

3 -- Construções fóra do alinhamento das vias pub!icas 

Art. 31 - As construções que se fiz,erem recuadas 
do alinhamento das vias publicas não dependem ele «al
vará de alinhamento e nivelamento)); as edificações de
pendem, porém, de alvará de construção. 

§ lmico - Os muros de .arrimo _que se fizerem no 



limit·e das vias publicas, dependem além do «alvará de 
alinhamento 'e de nivelamentO>) do «de construçãO>); os 
que s·e fiz•er-em no interior do lote dependem somente do 
«de construçãOll. Em qualquer caso é licito á Direto
ria de Obras ·e Viação faZ!er depender a expedição da 
licença de calculos de r·esistencia e estabilidade apresen
tados pelos üüeressados. 

Art. 32 - Na zona central não são permitidas edi
ficações recuadas do alinhamento. 

Art. 33 - Nas demais zonas quando não houver dis
positivo especial aplicavel, não s·erá admitido recuo in
ferior a quatro metros .em relação ao alinhamento das 
vias publicas obs·ervado o disposto nos artigos 46 e 47. 

Art. 34 -· Nenhuma ·edificação poderá se· feita nas 
avenidas: Higienopo!is, Angelica ·em toda a sua t:xtensão 
atual; Agua Branca, no trecho compreendido entre o 
largo Padre Perides ·e o Parqu.e Antartica, na Conse
lheiro Rodrigu.es Alves inclusivé no frecho que antes 
fazia parte da rua do Cortume, na Paca·embú, no tr-echo 
entr·e a rua elas Palmeiras ·e avenida Paulista sem que 
haja ·entr·e o alinhamento do ,edifício e o das citadas 
avenidas a distancia mínima de seis metros. 

Art. 35 - Nenhuma 'edificação poderá s•er feita nas 
avenidas marginais do canal do Tamanduateí (avenida 
do Estado) no trecho compr,endido entre a rua da Moóca 
e a av;enida T,er-eza Cristina ·na avenida O. Pedro I 
e na av·enida Paulista s·em que haja entre o alinhamento 
do edifício ·e o das citadas vias a distancia minima de 
dez metros. 

§ unico - Nas quadras que dão fre1üe para a ave
nida Paulista não serão permitidas construçõ·es para •es
tabelecimento de fabricas. 

Art. 36 - Nenhum predio poderá ser construido si
não com o recuo de quatro metros, no mínimo, ·entre o 
alinhamento ·e a fr.ente do pr·edio, nas avenidas Pompéia, 
Pais de Barros, Anhangabaú, ·entre as ruas Martinho 
Prado ·e Estados Unidos, considerada residencial, inclusi
vé na praça Santos Dumont nas ruas São Luiz, Arnaldo 



Cintra, João Penteado, Caetano de Campos, Gabriel dos 
Santos, entr·e ·alameda Barros 'e a rua das Palm~iras e 
nas incluidas na ár·ea dentro do seguinte perimetro, ou 
con., frente para os trechos de rua que o compõe: rua 
Candido Espinheira, desde a av•enida Pacaembú, até Mi
nistro Godoi, s·egue Ministro Godoi até a rua Itapicurú, 
segue ltapicurú até Franco da Rocha; por Franco da Ro
cha até a rua Caiubí; S·egue por Caiubí até a rua Boi- · 
tuva e por esta e pela rua Traipú até fechar o perímetro 
em Candido Espinhei na; e mais . os "trechos entre a rua 
Candido Espinheira 'e Agua Branca, das ruas Traipú, 
Ministro Godoi ·e Mont•e Alegre. 

§ 1.0 - Não se aplica a disposição supra na rua 
Turiassú e no tt1echo da rua Cardoso de Almeida com
preendido ·enhe o largo Padre Pericles e a rua Para
guassú. 

§ 2.0 - Na praça Santos Dumont, as fachadas, obe
decido o recuo previsto neste artigo deverão ficar, tanto 
quanto possível, para!•elas ao seu alinhamento. 

Art. 37 - Nas ruas do Tanque, Dr. Diogo de Fa
rta e Mairinque (prolongamentos abertos em terrenos 
da Cia. Light anel Power) ; Nicolau de Souza Queiróz, 
Tenente Oelás, Cubatão (prolongamento além da rua 
José Antonio Coelho); Azevedo Macedo, D. Andrés La
mas, Candido Vale, Guilüe, Vasconoelos Drumond, Ma
riano Procopio, Conego Januario, Vigario João Alvares, 
Ouvidor P.el·eja, P.er·eira da Nobrega, O. Mateus, Dr. 
Ang·elo Vita, Coronel Gustavo Santiago, Coronel Sousa 
Reis, Sarg.ento Osvaldo, 28 ele Julho, Dr. Orne las, Dr. 
Pacheco ,e Silva, Capitão Mór Passos, Coronel Silva Go
mes, Coronel Morais, Padre Lima, Tomaz Carvalhal, 
(prolongamento na Chacara do Cortume), Dr. Flaquer 
(idem), Coronel Paulino Carlos (idem), Marechal Bar
bacena, General Calado, Bento Gonçalves, Barão do Ser
ro Largo, Sebastião Barbosa, Rodrigues Barbosa, Bento 
Manoel Fr·eire de Andrade, Praça Ituzai.ngó, Arnaldo Cin
tra, João Penteado, Ca·etano de Campos ·e na avenida 
Pais de Barros, os lotes e as edificações ficam sujeitas, 



além das disposições g-erais deste Codigo, ás do art. 
775, e seus § § ·e a1ineas. 

Art. 38 - Nas ruas Ma·estro Chiafar.elli, Veneza, Dr. 
João Pinheiro, Mar,echal Bit,encourt, General Mena Bar
rdo, Dr. David Campista, João Clemente, Conselheiro Za
carias, Conselheiro Ton1es Homem, Antonio Bento, Ge
neral Fons,eca Tdes, Maestro Elias Lobo, Esmeraldina, 
Henrique Schaumann, Madr,e T~eodora, ·e nos trechos com
preendidos ·entJ·,e a avenida Brigadeiro Luiz Antonio e 
quarenta metros aquem da rua Chilre, das ruas Estados 
Unidos, Honduras e av. Brasil, os lot~es e as constru
ções ficam sujdtos, além das disposições g~erais deste 
Codigo, e do art. 775 SreLls paragrafos e alíneas, por 
tudo aquilo que não contrariar o disposto no presente 
artigo e s.eus paragrafos. · 

§ 1.0 - Nas ruas referidas pelo presente artigo é 
obrigatorio e recúo mínimo de seis metros entre as edi
ficações e o alinhamento da rua. 

§ 2.0 - A edificação principal em cada lote não 
pode ocupar área superior a um terço da do lote. As 
construções principais deverão ficar, no mínimo, qua
tro metros r~ecuados dos alinhamentos das passag-ens, 
praças e jardins. 

Art. 39 - Dentro da zona limitada pelas ruas Es
tados Unidos, av. Brigadeiro Luiz Antonio, Oroenlandia, 
Dona Hipolita, até Estados Unidos, bem como rem todas 
as ruas do Jardim Europa, nenhuma 'edificação poderá 
ser feita s~em o :recúo mínimo de seis metros do alinha
mento das ruas. 

Art. 40 - Nessa zona só serão permitidas habita
ções particular,es - r~esidenciais. 

§ 1.0 - A Prefeitura permitirá a creação de nu
deos comerciais, para atender ás necessidades da zona, 
uma vez que os interessados apresentem o projéto com
pleto de localização e construÇão desses nucleos, bem 
como prova de annencia de setenta e cinco por cento dos 
proprietarios de imoveis, dentro de um circulo de qua-



trocentos metros de nuo •e centro no nucleo a ·estabe-
kc·er. \ 

§ 2.0 - Dentro do mesmo circulo não se permite 
o estabelecimento de mais de um nucleo comercial. 

§ 3.0 - Esses nucleos deverão ser de preferencia 
localizados nos cruzamentos das vias principais, ou des
tas com as vias secundarias. 

Art. 41 - Uma Comissão constituída do Diretor e 
dos eng•enheiros chefes das 7.a e 9.a secções técnicas, 
da Dir·etoria de Obras e Viação, sob a presidencia do 
Prefeito, estudará •as características e necessidades dos 
diversos distritos urbanos e a elaboração de um regu
lamento diferencial de especialização (zoning) para toda 
a cidade de São Paulo. 

Art. 42 - Nenhuma construção ou parte de cons
trução que, doravante, v·enha a s·er levantada com frente 
para a rua dos Inglêses, lado par, no trecho compreen
dido entr·e a rua 13 de Maio, lado ímpar, ·entre o pro
longamento ideal da rua dos Belgas e a rua Conselheiro 
Carrão, poderá ter qualquer de seus pontos em nivel 
superior a um metro sobre o nível do passeio da rua 
dos Inglêses no trêcho acima considerado, sendo obri
gatorio p.ara as construções o recúo mínimo de quin21e 
metros no trêcho da rua dos Inglês·es compr·eendido en
tre o prolongamento ideal da rua dos Belgas e o mirante 
inclusivé. 

§ unico - Os fêchos, qualquer que seja o seu tipo., 
que se construirem no alinhamento da rua elos Inglêses, 
no trêcho referido neste artigo, ficam sujeitos á mes
ma restrição de altura. 

Art. 43 - Serão permitidas ·edificaçõ-es com frente 
para o viaduto da Bôa Vista, de conformidade com as 
disposições legais que r·egulam as construções nas vtas 
publicas deste Município. 

§ 1.0 - As vitrines das casas comerciais voltadas 
para o ref.erido viaduto ficarão s·empr·e recuadas tres me
tros do alinhamento do edifício. 

§ 2.0 - Quando, a juizo da Diretoria de Obras e 



Viação, o ,edificio projdado puder, de qualquer modo, 
inter,essar ou comprometer as condições de ~estabilidade 

e segurança do viaduto, ou sempr·e que parecer conve
viente, o r:espectivo alvará de licença para construção de
penderá de prévio parecer da Diretoria de Obras Publicas 
ela Secretaria da Viação do Estado. 

§ 3.0 - Verificada a hipótese do paragrafo 2.o, o 
prazo para a aprovação dta planta, a que s·e refere o art. 
67 começará a coner da data em qu·e emitir seu pa
recer a repartição r·eferida no mesmo paragrafo. 

Art. 44 - De acôrdo com o art. 6. 0 da Lei Esta
dual n. 1.835-C, adotada pelo :Município pela Lei n. 
2.485, de 22 de maio de 1922, as construções particula
res, situadas na zona rural do Município, dev,erão ter 
um recúo minimo de quatro metros elo alinhamento das 
estradas. 

§ unico - Excetuam-s~e: 

a) - as 'estradas que já medem vinte e cinco metros 
ou mais de largura; 

b) - os trêchos em que as eshadas atrav·essam po
voações já ,existenks no seu ·vercurso, quando a sua lar
gura não fôr inferior a deZJesds metros. Neste ultimo 
caso o recúo é obrigatorio sómente até oito metros a 
contar de cada lado do eixo da estrada. 

Art. 45 - Nos casos em qne, pela configuração 'es
pecial do ten·,eno ou pela sua posição ·em relação ao ali
nhamento da via publica, se torne impossível a constru
c;ão de predios com os afastamentos mínimos 'estabele
cidos por este Codigo, s·erão permitidas constmções, to
rnando-se aquelas distancias como médias do afastamento, 
respeitado ~em qualquer ponto minimo de um metro e 
me10. 

Art. 46 - Nos lotes de 'esquina das vias publicas, 
que estiv~erem sujeitos a dispositivos sobre recúos, o 
afastamento dekrminado s~erá exig-ível apenas em rela
ção á via publica de caracter mais importante, a juizo 
da Diretoria de Obras ~e Viação, podendo na outra ter 



o recúo, m1111mo, de dois metros. 
§ unico ·_ O disposto neste artigo é aplicavel tam

bem ás vias publicas em que o r·ecúo fôr facultativo. 
Art. 47 - Os recúos mínimos serão sempr.e conta

dos segundo a perpendicular aos alinhamentos das vias 
publicas. 

§ 1.0 - Não são considerados como infring•ent.es dos 
recúos mínimos ·estabdoeddos, os corpos salientes em ba
lanço, formando recinto fechado, desde que a soma cbs 
projeções ·em plano v·ertical paralelo á frente não exceda 
a terça parte da superfície total da fachada correspon
dente assim como: balcões, bow-windows, de ... 

§ 2.0 - A saliencia max1ma será de um metro e 
vinte centímetros. 

§ 3.0 - Os corpos recuados das edificações situa
das no alinhamento das vias publicas, não podendo á 
vista do art. 159 ser considerado como reintrancias, (sal
vo do primeiro andar para cima) deverão observar o 
recúo mínimo de quatro metros. 

Art. 48 - Nas vias publicas sujeitas a r·ecúos obri
gatorios em que os r·espectivos leitos fiquem, no minitno, 
dois metros e cincoenta oentimetros abaixo do nível do 
terreno lateral, é permitido o aproveitamento dessa di
fer-ença de nível para a construção de garages no ali
nhamento, clescle que a cobertura dessas garages seja 
constituída por terraços, dotados de guarda-corpo e cujo 
nivel coincida com o da parte superior do terreno. 

§ unico - A disposição supra será permitida em ruas 
onde os terrenos por sua .grande declividade, não per
mitam estabelecimento de garages no interior do lote, 
sendo neste caso facultativa a construção do terraço. 

Das licenças }Iara cousti·nir e edificar-

III - Condições gentis 

Art. 49 - Qualquer edificação só poderá ser inicia
da si o inter·essado possuir «alvará de construção». 

Concluída a ·edificação, a mudança total ou parcial 
dos destinos dependerá de alvará de licença, mediante 



requerimento ao qual acompanhará a planta aprovada 
para ser novamente visada pela secção competente. .N 
Dir·etoria de Obras e Viação v,efificará, antes da concessão 
do alvará, a conveniencia dos novos destinos propostos. 

§ unico - Si a edificação tiver de ser feita .no li
mite das vias publicas, é ·necessario que o interessado 
possúa tambem, «alvará de alinhamento e . nivelamento». 
Este alvará poderá ser t'equerido e concedido conjunta
mente com o «alvará de construção». 

Art. 50 - Para construções s·em carater de edifica
ção no limite das vias publicas, basta que o interessado, 
em requerimento ao Prefeito, determine precisamente a 
obra que deseja executar e o lugar pela rua e numero. 
Obtido despacho favoravel ·e pagos os emolumentos de
vidos, ser-lhe-á ·expedido o «alvará de alinhamento e ni
velamento». 

Art. 51 - Nas edificaçôes existentes que estiverem 
em desacôrdo com o 1wes·ente Codigo, serão permitidas 
obras de acrescimo, r·econstruçôes ·parciais e ,refórmas 
nas condições s.eguintes: 

a) - obra de acr,escimo - si as partes acrescidas 
não derem lugar á formação de novas disposiçõ·es em 
desobediencia ás normas deste Codigo e não vierem con
tribuir para aumentar a duração natural das partes an
tigas em desacôrdo com elas; 

b) - reconstruções parciais - si não vierem con
tribuir para aumentar a duração natural do ·edifício em 
conjunto; 

c) - refórmas - si apresentaPem melhoria efetiva 
das condições de higiene, segucança ou ,comodidade, e 
não vie11em contribuir para aumentar a duração natural 
do edifício ·em conjunto. 

Art. 52 - Antes de s•er ~expedido qualquer «alvará 
de construção» a Dit,etoria de Obras ,e Viação fará vis
toria para verificar as condiçôes do local em que vão 
ser feitas ,as obras. 

Art. 53 - Os alvarás de alinhamento e de constru
ção sómente poderão abrang,er construções em mais de 



um lote, quando eles forem do mesmo proprietario e 
ficarem na mesma quadra e contiguos pelos lados ou 
pelos fundos. 

IV ---- Projetos para as edificações 

Art. 54 - Para obter «alvará de construçãoi> deve
rá o proprietario, em requ~erimento, submeter o projéto 
da obra á aprovação da Prefeitura, indicando com pre
cisão, pela rua ·e numero, o local •em que vai ser exe
cutada a ·edificação, ·e que o terreno se acha registrado 
no Departamento de Estatística !mobiliaria do Estado. 

Art. 55 - Não dependem de «alvará de ,construçãO i>: 

a) - as dependencias não destinadas á habitação 
humana, desde que não tenham fim comercial ou in
dustrial, como galinheiros, caramanchões •estufas 1e outt4as 
elo mesmo carater. Dependem contudo de alvará os te
lheiros de mais de de:z:eseis metros quadrados, as cochei
ras, as garag·es ·e as latrinas esternas; 

b) - os serviços de limpeza, pintura, concertos e 
pequenas reparações no interior ou no exterior dos edi
fícios, r~ecuaclos ou não do ;alinhamento das vias publicas, 
desde que não alter·em a construção ·em parte essencial 
e não dependam ele andaimes ou de tapumes; 

c) - a construção provisoria de pequenos comoclos 
destinados á g'U'arcla ·e deposito de materias para edifícios 
em obra já devidamente lioenciacla e cuja demolição de
verá s·er ~eita logo após á t·erminação das obras do 
edifício, salvo s·endo r·equerido e -obtido alvará de li-

. cença para sua cons·ervação, observadas as ~exig·.encias 

lt>gais. 
Art. 56 - Na zona rural do Municipio não se apli

carão 1as ·exigencias dos ads. 10 e 49, quando s·e tratar de 
«casas operarias», desde que estas observem os recúos, 
mínimos, de quatro metros do alinhamento da via pu
blica ou da via particular ·em que o lote ~estiver situado 
e de dois metros, pelos lados e pelos fundos, em rela
ção ás divisas elo terreno. 



Art. 57 - A construção de;sas casas não dependerá 
de alvará de licença, mas, de simples comunicação do pro
prietario á Diretoria de Obras ·e Viação, entregue no 
Protocólo, contendo as indicações relativas á localização 
elo terreno. 

§ unico - A comunicação s·erá reoebicla na Dirdo
ria do Protocólo, mediante o pagamento do ·emolumento 
estipulado no art. 109. 

Art. 58 - Para os efeitos deste Codigo entender
se-á como «casa operaria» a que contiver, no maximo, 
três peças, entre aposentos e salas, alem da cozinha 
e da privada. 

Art. 59 - As habitações que contiv.et;em numero 
maior ele peças ou que s·e destinarem á fins especiais, 
continuarão sujeitas á legislação em vigor. 

Art. 60 - Não terão aplicação os arts. 56 e 57 no 
caso de aumento de casas operarias que já disponham 
do numero maximo ele peças fixado no art. 58. 

Art. 61 - O projéto a que se refere o art. 54, deve 
constar elas seguintes peças: 

a) - plantas de cada um dos pavimentos que com
portar o edificio (embasamento, rês-do-chão, loja, sobr·e
loja e ático e suas respectivas dependencias, garages, la
h i nas ext.ernas). 

Nestas plantas serão indicados os destinos de cada 
compartimento e as dimensões que deverão ser obser
vadas; 

b) - planta do porão si o ·edifício comportar mais 
este pizo; 

c) - e;evação da fachada ou fachadas voltadas para 
as vias publicas; 

c!) - planta de locação em que se indique: 
1.0 ) - posição do edifício a construir em relação as 

linhas limítrofes; 
2.o) - orientação; 
3.0 ) - localização das partes dos predios vizinhos 

construidos sobre as divisas do lote; 



4.0
) - perfil longitudinal e perfil transversal do ter

reno, em posição média, sempre que este não i'ôr de 
nivel, tomado como R. N. o nível existente do eixo 
da rua. 

e) -· planta de situação ·em relação ás esquinas mais 
proximas, com as respectivas distancias cotadas, q·Jando 
a via publica não fôr inteiramente ·edificada; 

f) - cortes transversal e longitudinal do ·edifício a 
construir e das dependencias; 

g) - titulo ele propriedade, quer se trate de edi
ficação nova, quer de refórma, acres cimo ou reconstrução; 

h) - quando o titulo de propriedade não fôr de 
carater definitivo, isto é, quando se tratar de escritura 
ou de caderneta de compromisso de compra e venda, 
deve vir o titulo de propriedade do vendedor compro
missorio, salvo si tratar de lotes de arruamento apro
vados e aceitos pela Prefeitura; 

i) - memorial descritivo dos materiais a empregar 
e elo destino ela obra. Sempre que a Diretoria ele Obras 
e Viação julgar conv·eniente exigirá apresentação de cal
cu1os de resistencia ·e estabilidade dos diversos elemento3 
construtivos, a 1ém elos de.>·enhos dos respectivos detalhe·;, 
em duas vias para que uma acompanhe o alvará de 
licença; 

j) - elevação do gradil ou mum de fecho. 
§ unico - E' reconhecido á Diretoria de Obras e 

Viação o direito de ·entrar na indagação dos destinos das 
obras, em seLl conjunto e em seus elementos componen
tes, e o de recusar aceitação áqueles que forem julga
dos inadequados ou inconvenientes sob os pontos de 
vista de s·eg-urança, de higiene e de salubridade da ha
bitação, quer se trate de peças de uso noturno, quer de 
nso diurno. 

Art. 62 - As peças graficas, das alíneas <<a» a «f» 
e <<j» do artigo anterior, serão apresentadas em cinco 
vias legivds, todas ·em papel de boa qualidade, uma das 
quais será enviada pela Dir·etoria de Obras e Viação ao 
Departamento de Estatística !mobiliaria do Estado. 



§ Lo - As escalas m1111mas serão de 1:100 para as 
plantas elo edifício; 1 :50 para os cortes, fachadas e gra
dil i 1 :200 para a planta de locação e perfil do terreno i 
1 :500 para planta de situação. A Diretoria de Obras e 
Viação poderá ·exigir des·enhos em escalas menos redu
zidas de acôrdo com a importancia elo projeto. 

§ 2. 0 - A escala não dispensa o emprego de cótas 
para indicar as dimensões dos diversos compartimentos, 
pés-direitos e posição das linhas limítrofes. A diferença 
entre as cótas pela escala elo desenho não deverá ser su
perior a dez centimetros. 

§ 3.0 -· Nos projetos de reforma, acrescimo ou de 
reconstrnção s·erão repr·esentados: 

a) - á tinta preta, as part·es conservadas; 
b) - á tinta vermelha, partes novas ou a remover~ 
c) -- á tinta amarela, as partes a demolir; 
d) -- á tinta azul, os elementos construtivos em 

ferro ou aço i 
e) - á tinta «terra de Siena>J, as partes de madeira. 
Art. 63 - Todas as peças graficas e o memorial 

do projeto, exigidos pelo art. 61, deverão ter em todas 
as vias, as seguintes assinaturas autografas: 

a) - do proprietario da edificação ou de seu re
presentante legal devidamente comprovado; 

b) -· do vendedor compromissado, além da do pro
príetario si se tratar de propriedade adquirida por sim
ples escrituras ou cadernetas de compromisso de com
pra e venda; 

c) -.do construtor responsavel; 
d) - do engenheiro ou do arquiteto autor do pro

jeto. 
§ Lo - Dev·erão ser reconhecidas as firmas da pe

ti.ção, da La via de projeto e do memorial descritivo. 
§ 2. 0 - Tanto o construtor, como o ·eng·enheiro ou 

arquitéto, só poderão assinar os projetos como respon
saveis pela obra, si fOI;em registrados nos termos dos 
arts. 86 a 102 e si estiverem quites com os cofres mu-

. . . 
n1c1pals. 



§ 3.o - A responsabilidade do construtor, perante 
a Prdeitura, terá inicio da .data de sua assinatura nas 
plantas submetidas á aprovação. 

Art. 64 - Si no decurso das obras quizer o cons
trutor isentar-se da responsabilidade assumida por ocasião 
da aprovação das plantas, para o futuro, deverá ·em co
municação a Diretoria de Obras e Viação, declarar essa 
pretensão, a qual será aoeita após vistoria procedida pela 
secção compdente, si nenhuma infração fôr verificada. 

§ 1." -- O funcionaria encarregado dessa vistoria, 
quando v·erificar poder ser at·endido o pedido do cons
trutor, deixará na obra intimação ao proprietario para 
dentro de tres dias apr·esentar novo construtor respon
savel, que deverá satisfazer as condições deste Codigo e 
anuir com sua assinatura na comunicação a ser dirigida 
á Diretoria de Obras e Viação, sob pena de multa e 
embargo. 

§ 2." --- A· comunicação de isenção de responsabili
ciacle poderá ser feita conjuntamente com a de assunção 
do novo construtor, trazendo as assinaturas de ambos e 
a do proprietario. 

§ 3.0 - Todas as comunicações referentes a assun
to .de construção de que trata este Codigo, deverão ser 
entregues diretamente á Diretoria de Obras e Viação, 
salve> o caso do art. 57. 

V --- Aprovação, alvará e destino dos proiétos: 

Art. 65 - Si os projétos não estiverem completos 
ou apres·ental~em, apenas, pequenas inexatidões ou ·equi
vocas, o interessado s·erá chamado para. ,esclarecimento 
pelo jornal oficial da Prefeitura. Si findo o prazo de 
oito dias uteis não forem prestados os ditos esclareci
mentos e satisfeitas as exigencias legais, será o reque
rimento indeferido. 

§ 1.0 - As retificações serão feitas de modo que 
não haja emendas nem rasuras. 

§ 2.o - No caso ele retificações nas peça::; gráficas, 
o interessado deverá colar em cada uma das vias as 



correções devidamente autenticadas, de acordo com o 
art. 63. Não serão aceitos desenhos retificados em papel 
que não comporte, por suas dimensões reduzidas, a ne
cessaria autenticação e nem correções sobre os dese
nhos por meio de tintas. 

§ 3.0 -· O prazo a que se ref·ere este artigo, fica 
extensivo a requerimento sobre qualquer outro assunto, 
dependente da Diretoria de Obras e Viação, dirigidos á 
Prefeitura, e poderá ser prolongado quando isso se jus
tifique, a pedido do interessado, e a juizo do Diretor de 
Obras e Viação, nas condições do § nnico do art. 67. 

Art. 66 - Verificado pela secção competente, que os 
projetos ·estão de acôrdo com o presente Codigo, será 
expedido guia para que o interessado pague os emolu
mentos devidos. 

Art. 67 ·_ O prazo maximo para a aprovação dos 
projetos é de vinte dias uteis, a contar da entrada· do 
requerimento no Protocolo ela Prefeitura, ou da ultima 
chamada para esclarecimentos, caso haja. Si findo este 
prazo o interessado não tiver obtido solução para o 
seu requerimento poderá dar inicio á construção mediante 
comunicação prévia á Diretoria de Obras e Viação, com 
obediencia ás prescrições deste Codigo, sujeitando-se~ a 
demolir o que tiver sido feito em desacordo. 

§ unico. -- Deferido, ou indeferido o requerimento 
do interessado, cessará a concessão deste artigo, ficando 
estabelecido o. prazo r·egulamentar de oito dias uteis para 
o pagamento dos emolumentos de licença si esta tiver 
sido concedida. 

Art. 68 - O prazo de que trata o art. 67 não terá 
aplicação, sempr-e que a aprovação dos respectivos pro
jetos depender da decisão do Poder Legislativo Muni
pai ou da Comissão de Estética. Neste caso, o prazo ma
ximo para a aprovação dos projectos é de noventa dias 
uteis, a contar da data da entrada do reqüerimento. 

Art. 69 - Exibido pelo interessado o recibo do Te· 
souro Municipal pelo qual prove ter pago os emolumen· 



tos d·evidos, s·erão as peças do projeto rubricadas pelo 
engenheiro chef·e da secção técnica competente. 

§ 1.0 --- Quando os projetos apresentados, para cons
trução, reconstrução, r·eformas ·e concertos, satisfizerem 
as •exigencias dest·e Cocligo e tiverem os interessados pago 
os .emolumentos devidos, a Diretoria de Obras e Viação 
expedirá os alvarás respectivos. 

§ 2.0 -- Da decisão da Dil,etoria ele Obras e Viação 
a parte int·eressada, quando se jLtlgar prejudicada poderá 
recorrer ao Pr·ef·eito. 

§ 3.0 -- No alvará de construção serão expressos 
alem elo nome elo interessado ou interessados, a qualidade 
da obra, a rua, o numero, as servidões legais que devem 
ser respeitadas, assim como qualquer outra indicação que 
for julgada necessaria. 

§ 4.0 
- A .expedição do alvará será anunciada pelo 

jornal oficial ela Prd:eitura. 
Art. 70 - O .alvará poderá ser cassado pelo Pre

feito s·empre que tiv·er motivo para isso. 
Art. 71 - Dois dos ex·emplaroes do proj•eto serão en

tregues ao inter·essaclo, com o alvará e o recibo dos emo
lumentos: um será remetido á Diretoria elo Serviço Sa
nitario do Estado; um ao Departamento da Estatística 
!mobiliaria do Estado ficando o quinto exemplar, o que 
.contiver as firmas r.econhecidas, apenso ao processo e ar
·quivado na Pref·eitura. 

§ unico - Um dos ex·emplar·es entregues ao inte
ressado, o alvará e o r·ecibo de emolumentos deverão 
estar s·empt'e no local das obras, afim de serem examina
dos pelas autoridades ·encarregadas da fiscalização. 

Art. 72 - Os alvarás de construção prescrevem no 
prazo ele dois anos. 

V I --- Modificações dos projetos aprovados 

Art. 73 - Para modificações pardais na planta apro
vada é necessaria a aprovação do projeto modificati\·o, 

• 
assim como a expedição de novo alvará de construção. 

s l.o -· Para modificações que não tenham carater 



de parc1a1s importando ~em aumento ou diminuição da 
área construída, constante da planta aprovada, ou do 
nnmero de pavimento; que importem em alterações que 
afetem os eLementos das construções, considerados es
senciais, é necessaria a substituição de plantas. 

§ 2.0 
- Num e noutro caso o nequerimento soli

citando a aprovação elo novo projeto deve acompanhar 
a planta aprovada, observ,ando-se no proce3sado os arts. 
65 a 72. 

§ 3. 0 - Para pequ~enas alterações em projeto apro
vado e ainda em ex;ecução é dispensado novo alvará, 
desde que não ultrapass,em os limites seguintes, aplica
veis a partes consid~eradas ~essenciais da construção: 

a) -- altura maxima dos edificios; 
b) -- altura mínima dos pés-direitos; 

c) - espessura mínima das par,edes; 

d) - superfície minima do piso dos compartinien-
tos; 

~e) -- superficie mínima de iluminação; 

f) -- maiXimo das saliencias; 
g) -- dimensões mínimas dos saguões, corredores e 

áreas ~externas. 
§ 4.0 - E' obrigatoria, neste caso, a comunicação 

em tr.es vias ·e acompanhada da planta aprovada á Di
retoria de Obras e Viação, das alterações que deverem 
ser feitas. Essas alteraçôes devem ser descritas em todas 
as vias da comunicação ·e não pódem s~er indicadas so
bre a planta aprovada, mas em des~enho á parte em tres 
vias, uma das quais será entr,egue ao interessado, outra 
arquivada e a terceira r~emeticla á secção de fiscalização. 

§ S.o - A alteração elo destino de qualquer peça 
constante ela planta aprovada depende de novo alvará. 

Art. 7 4 - E' toierado o acr,escimo na superfície do 
piso dos comodos dos predios ~em construção, com planta 
aprovada, até tres por cento da superfície aprovada in
dependentemente de «modificação parcial» ou de «subs-



tituição de planta;> desde que não sejam afetados os mí
nimos dos espaços livres, áreas, saguões e corredores 
descobertos. 

V I/ -- Das demolições 

Art. 75 -- Nenhuma demolição póde ser feita no li
mite elas vias publicas sem prévio requerimento á Pre
feitura, que expedirá a necessaria licença, pagos os emo
lumentos devidos pelo tapume e andaime a que se refere 
o art. 103, observadas todas as exigencias que lhes forem 
aplicayeis. 

§ unico ~ Para demolição qt.te altere o edifício em 
parte essencial (art. 73, paragrafos 1.0 , 2. 0 e 3.0 ), cle\'e 
o interessado obter licença ela Prefeitura. 

Art. 76 ~ Qualquer construção que ameaçar ruína 
ou perigo aos trans.euntes s·erá demolida, em todo ou 
em parte, pelo propridario ou pela Prefeitura, por conta 
do mesmo. 

Art. 77 ~ Verifica<.:o, n1ediante vistoria ela Dir·etoria 
de Obras e Viação, o ameaço de ruína, será o proprie
tario intimidado a fazer a demolição ou os reparos ne
cessarios, no prazo que lhe fôr marcado. 

§ unico ~ Si, findo este prazo, não tiver sido cum
prida a intimação, serão as obras executadas pela Pre
feitura, por conta do proprietario, o qual incorrerá em 
multa de 50$000 a 200;$000. As obras referidas serão 
executadas após as providencias judiciarias. 

Art. 78 ~ Dentro do prazo do art. 77, o proprieta
rio poderá apresentar reclamação ao Prefeito requerendo 
a nomeação de peritos. 

§ unico -- Estes peritos, em numero ele tres, se
rão nomeados: ~ um pelo Prefeito, outro pela parte e 
o terceiro tirado a sorte dentre dois nomes apresentados, 
um pelo Prefeito ,e outro pela parte. Serão engenheiros, 
sem ex,ercicio no funcionalismo municipal. As despesas 
correrão por conta elo reclamante, salvo si ficar provado 
assistir-lhe razão. 

Art. 79 -- Nas demolições serão empregados meios 



adequados para evitar que a poeira incomode os tran
seuntes: compete ao interessado fazer a limpeza do leito 
da rua, em fre1üe á demolição. 

Art. 80 - A Prefeitura, nas ruas de maior transito, po
derá proibir que se façam demo:ições durante o dia e ás 
primeiras horas da noite. 

VIII -- Das vistorias 

Art. 81 - A Diretoria de Obras e Viação fiscalizará 
as construções de modo que as mesmas sejam execu
tadas ele acordo com os projetos devidamente aprovados. 

§ 1.0 - Após a conclusão das obras das ·edificações 
destinadas á habitação, o propri·etario ou o construtor res
ponsavel pelas mesmas são obrigados a fazer a devida 
comunicação por meio de requerimento, acompanhado 
da planta aprovada para que seja realizada a neces
saria vistoria e ·expedido o «Habite-se)) que será dado 
dentro elo prazo ele oito dias uteis, pela Diretoria de 
0 1 v· -.Jras e 1açao. 

§ 2.0 -· Si, concluídas as obras, não for feita a co
municação supra referida, pelo proprietario ou pelo cons
trutor, ambos serão multados de acordo com o art. 94 
sem prejuízo da vistoria obrigatoria que será feita pela 
Diretoria de Obras e Viação. 

§ 3. 0 - Num e noutro caso, verificando a Diretoria 
de Obras e Viação que a ._planta aprovada não foi obser
vada, fará as necessarias intimaçües para ser legalisada 
a obra, caso as modi-ficações possam ser conservadas, ou 
para demoli-las, caso não o possam ser, prosseguindo-se 
com o processo de acordo com os arts. 120 e seguintes. 

§ 4.o - A vistoria a que se refere este artigo é 
igualment·e obrigatoria para as edificações destinadas a 
outros fins que não o de habitação, e sob as mesma:; 
condições. Neste caso, a secção competente lançará na 
planta aprovada o <<Visto» em vez de «Habite-se». 

§ 5. 0 - O «Habite-se» on o «Visto)) poderão ser da
dos para o caso de uma construção em andamento, 'e 
a juizo da Diretoria de Obras e Viação, em carater par-



cial, desde qLte as partes concluídas e em condições de 
serem utilizadas preencham as seguintes condições: 

a) - que não haja perig·o para o publico ·e para 
os habitantes da parte concluída; 

b) - que seja assinado na Diretoria ele Obras e 
Viação um termo fixando o prazo para conclusão das 
obras. 

c) -· que •estas partes preencham todos os mínimos 
fixados por este Codigo quanto ás partes ·essenciais da 
construção e quanto ao numero mínimo de peças, ten
do-se em vista o destino da ·edificação. 

§ 6.0 - O pres·ente artigo não se aplica a pequenas 
obras e a reparos de ·~dificios. 

Art. 82 - Em teatros, cinematografos, circos ·e ou
tras casas de reuniões ou de · diversões, o proprietario, 
locatario ou construtor, antes de franquea-las ao publico 
é obrigado a requerer vistoria ao Prefeito, para verificar 
as condições de segurança higiene e comodidade. 

§ Lo - Quando o inte11essado não se conformar com 
o resultado da vistoria, poderá reqaerer uma segunda, 
pagando então, todas as despesas. A nomeação de peritos 
será feita pelo Prefeito. 

§ 2.0 - O Prefeito determinará as obras que forem 
neoessarias ·e só depois de ex-ecutadas será o edificio fran
queado ao publico. 

Art. 83 - Além das vistorias ·exigidas nos arts. 81 
e 82 ·e seus §§, serão feitas aquelas que forem neces
sarias, nos casos particulares, indicados neste Codigo . 

. Art. 84 - O resultado da vistoria será anotado ·e 
assinado pe:o eng·enheiro que a threr feito, em impresso 
para ess·e fim destinado. 

IX ·- Dos construtores 

Art. 85 - Todas as vias do projeto e o memorial 
descritivo, exigidos para a conoessão do alvará de cons
trução devem conter as assinaturas do autor do projeto, 
do responsavel pela sua execução e do proprietario ela 
obra. 



§ unico - As assinaturas da primeira v1a do pro
jeto ·e do memorial devem apresentar-se reconhecidas 
por tabelião. 

Art. 86 - Só podem assinar proj·etos e dirigir cons
truções ou edificações eng-enheiros civis, arquitetos ou 
eng·enheiros arquitetos, diplomados ou licenciados de acor
do com o Decrdo f·ederal n. 23.569, de 11 de dezem
bro de 1933, e que registrar na Diretoria de Obras 
e Viação as compdentes carteiras profissionais, expedi
das ou visadas pelo Cons•elho Regional de Engenhada 
e Arquit·etura, ·e ·estiverem quites com os cofres munici
pais por Impostos de lndustria ·e Profissões, ou multas 
decorrentes de infração do presente Codigo. 

§ unico - Serão tambem assinados por engenheiro 
civil, eng·enheiro arquitéto ou arquitéto os projetos de 
obras a serem dirigidas por engenheiro industrial, enge
nheiro mecanico eldrbsta ou engenheiro eletricista, bem 
como por agronomo ou engenheiro agronomo, nas con
dições do art. 37 do citado Decreto federal. 

Art. 87 - Mediante requerimento ao Prefeito e pa
gamento d·e 50$000 de emolumentos serão, registradas 
em seu inkiro teor em livros apropriados na Diretoria 
de Obras e Viação as carteiras profissionais dos que quei
ram exercer sua profissão de Municipio. 

§ unico - Os profissionais registrados anteriormen
te ao citado decreto federal, deverão apenas averbar suas 
cadernetas. 

Art. 88 - Da mesma fórma, devem ser registradas 
as firmas, sociedades, associações, companhias •e ·empre
sas legalmente constituídas, que apresentem um respon
savel técnico nas condições do artigo anterior. 

§ Ltnico - A atividade profissional dessas pessoas 
jurídicas não poderá 'ex0eder á do seu responsavel téc
nico e ,este deverá assinar as vias do projeto e memorial 
descritivo das obras. 

Art. 89 - Os registros ou averbações referidos nos 
artigos anteriores valerão ~enquanto não cancelados e se
rão imediatamente comunicados ás secções incumbidas 



da aprovação dos projetos e da fiscalização de obras e 
á Diretoria de Receita. 

§ unico - Anualment·e será publicada no jornal ofi
cial a lista completa dos profissionais registrados, com 
a indicação de seus títulos. 

Art. 90 - Quando a Diretoria de Obras e Viação 
julgar conveniente, pedirá ao Conselho Regional de En· 
genharia e Arquitetura a aplicação das penalidades es
tatuídas no Decreto F·ederal n. 23.569, aos profissionais 
que: 

a) - não obedecer.em nas construções os projetos 
aprovados, aumentando ou diminuindo as dimensões in
dicadas nas plantas e córtes; 

b} - hajam incorrido ·em três multas, na mesmJ. 
obra; 

c) -· prosseguirem edificação ou construção embar
g·acla pela Prefeitura; 

d) - alterarem as especificações indicadas no me
morial, e .as dimensões das peças de resistencia, que te
nham sido aprovadas pela Diretoria de Obras e Viação; 

e) - assinar·em proj·etos como executores ele obras 
e não as dirigirem de fá to; 

f) - iniciarem qualqL:·er edificação ou construção sem 
o necessario alvará de licença, salvo nos casos dos arts. 
67 e. 68. 

g) -· deixarem de pôr de acôrclo com as plantas 
aprovadas as obras que iniciadas com a permissão elos 
arts. 67 e 68, •estiveJ'em em desacôrdo com ditas plantas. 

Art. 91 - Verificadas faltas devidas á imperícia do 
profissional executor da obra capazes de causar aciden
tes qt1e comprometam a segurança publica, promover
se-á imediatamente a sustação, demolição ou reparação 
das obras; e, multado aquele o fato será comunicado 
ao Conselho Regional de Eng·enharia e Arquitetura, para . . 
ag·u· como convier. 

Art. 92 - Nas construções ou edificações haverá, em 
lugar apropriado e com caractéres bem visíveis, da via 
publica, uma placa com a indicação do nome, titulo e 



residencia ou ·escritorio do profissional ou profissionais 
responsav·eis pelo projdo e pela execução da obra. 

§ 1.0 -- Quando o profissional não fôr diplomado, 
mas, sómente lic-enciado de acôrdo com o art. 3.0 do 
Decr-eto f,ederal n. 23.569 de 1933, deverá a placa con
ter mais de modo bem legível, a inscrição <<LICENCIA
DO>>. 

§ 2." - Essa placa é isenta do imposto de publici
dade. 

Art. 93 - Os responsavds pela ·execução das obras 
são obrigados a declarar á Dir·etoria de Obras e Via
ção os nomes dos «·encanador·es)) e dos <'eletricistas», en
carregados das instalações sanitarias e eletricas. 

§ unico - Esses «encanadores>> e «eletricistas» serão 
registrados na Prefeitura de acôrdo com este Codigo. 

Art. 94 -· Os profissionais responsaveis pelas obras 
ficam sujeitos ás multas de 30$000 a 200~p000, ·e até 
-100$000 na reincidencia, pelas infrações das disposições 
deste Codigo. 

Art. 95 - Os construtores registrados de acôrdo com 
o art. 81, alinea «C>> da lei 3.427, de 1929, só poderão 
proj-etar e incumbir-se de construções funerarias de qu~~ 
tratam os arts. · 412 a 40, deste Codigo. 

§ unico - Essa competencia que poderá ser suspen
sa ou definitivamente cassada, no casos do art. 90, para 
st:r ·exercitada depende do pagamento elas taxas estabe
lecidas no art. 119, deste Codigo. 

Art. 96 -- S6 podem roegistrar-se como -:<encanado
res>: aq ueks que apresentarem licença passada pela Re
partição de Aguas ·e Esgotos da Capital. 

Art. 97 -- Só pod·em registrar-s·e como. «·eletricLtaS>• 
aqueles que, a juizo da Diretoria de Obras e Viação, pro
\'arem sua competencia na execução ele serviços por tem
po não inf.erior a dois anos. 

Art. 98 -- Como «encanadores» e «eletricistas» po
dem reg-istrar-se firmas sociedades, associações, compa
nhias ou empresas, legalmente constituídas, desde que os 



responsave1s por seus serviços satisfaçam as condições 
estabelecidas nos artigos anteriores. 

Art. 99 - O registro dos «·encanadores:) ·e dos «ele
tricistas)) será feito mediante requerimento ao Prefeito 
e pagamento de 50$000 ele emolumentos. Valerá enquan
to não cancelado e será comunicado imediatamente á 
secção fiscalizadora de obras e á Diretoria da Receita. 

§ unico - A lista dos «encanadores» e «eletricistas» 
registrados será anualmente publicada no jornal oficiaL 

Art. 100 -- O registro a que se refere o artigo an
terior será feita em livro apropriado ela Diretoria ele 
Obras e Viação e eleve conter o seguinte: 

a) - nome e assinatura individual ou ela pessoa JU
ridica; 

b) - indicação ele seu escritório e ela sua residencia; 
c) - anotação elo pag·amento elos impostos ele in

dustrias e profissões; 
cl) - anotações de ocorrencias relativas ás obras ou 

projétos, multas e suspensões. 
Art. 1 O 1 - Os encanadores e eletricistas ficam su

jeitos ás multas de 30$ a 50$, e á suspensão por um 
a tres mêses, a juizo da Diretoria de Obras e Viação, 
por infra•;ão ás leis municipais sobre construções parti
éulares. 

Art. 102 - Enquanto não houver decorrido o prazo 
do art. 51 do Decreto Federal n. 23.569, de 11 de de
zembro de 1933, é licito, observadas as disposições cuja 
vigencia sejá imediata, o exercido da profissão aos pro
fissionais já registrados, a que alude o art. 86 bem como 
aos que, nas condiçõ,es requeridas pelo supra citado de
creto, venham a requerer e obter o registro condicional 
ele seus titu1os ele habilitação. 

X - Dos emofwnenios 

Art. 103 - Os emolumentos devidos á Municipali
dade por construções, acrescimos e reformas de casas 
são os seguintes: 

§ 1.0 - Por petição para a aprovação ou mocli-



ficação ele plantas, para 
mento: 

alinhamento e para nivela-
4$000i>, 

§ 2.0 
- Plantas para edificação (aprovação), qual

quer que seja a zona da cidade, tres quartos por cento 
do valor .da edificação calculado de acôrdo com o § 
seguinte: 

§ 3.o - O calculo deverá ser feito tomando-se como 
base: 

a) - edificação, em geral, por metro quadrado 120$000 
b) -- garages, cocheiras, barracões sem divisão, 

depositas, por metro quadrado . 60$000 
c) - telheiros de área superior a .dezesseis me-

tros quadrados, por metro quadrado. 20$000 

§ 'L 0 - Cada casa deve s-er considerada isolada pa
ra os efeitos de taxa e do alvará. 

§ 5.0 - As edificações abaixo do nivel das ruas pa
garão mais cincoenta por cento da taxa estabelecida. 

§ 6. 0 - As diversas ordens de localidade das edi
ficações destinadas a teatros, cinematografos, etc. são 
consideradas como pavimentos para o calculo da taxa. 

§ 7.o - Alinhamento ou nivelamento, metro linear,. 
qualquer que seja a zona: 

a) -- para muro, com ou sem gradil, cêrca, mu
retas, etc., por metro linear' .. 

b) - para pr·edio, por metro linear . 
§ 8.0 - Alvará para aprovação de planta nos 

termos do § 4.0 , por alvará . 
§ 9.0 - Alvará para modificação de planta apro

vada nos termos do § 4. 0 , por alvará. 
§ 10.0 -- Alvará para construção de ,qualquer 

tipo de fêcho oLt outro fim não especificado, 
por alvará 

1$000 
2$500 

50$000 

30$000 

30$000 

§ 11.o - Alvará para concertos, reconstrução ou re
formas de pr,edios, considera-dos isoladamente: 
a) -- até o valor de 200$000 . 
b) - de mais de 200$000 até ~300$000. 
c) -· ele mais de 300$000. 

10$000 
15$000 
30$000 



§ 12.0 - Os andaimes com ou sem tapume, ficam 
sujeitos ás seguintes taxas, por metro linear e por tri
mestre: 

na zona central. 10$000 
na zona urbana 6$000 
na zona suburbana -t$000 
na zona rural . 2$000 

a) - nas ruas de grande transito qualquer que seja 
a zona, mais cincoenta por c-ento: 

b) - os tapumes, sem andaimes, ficam sujeitos {\s 
mesmas taxas acima estabelecidas. 
§ 13.0 - Pelo serviço de fiscalização vinte por 

cento sobr,e os ·emo!umentos de que trata o 
presente artigo ·em seus paragrafos, Lo a 12.o 
sendo o mínimo de. 10$000 

§ 14.0 - Por copias autenticadas de plantas arqui
vadas: 

a) -· em téla, quando o original fôr em papel 
opáco, por metro quadrado. 200$000 

b) -· em té1a, no caso da letra anterior, por fra-
ção exc<eJ,ent~e 50$000 

c) - em papel heliografico, quando o original fôr 
em papel transparente serão os emolumentos reduzidos 
de cincoenta por cento. 

§ 15.0 - Pelas obras que tenham sido ·executadas 
sem neoessaria liaença prévia, mas, que possam ser con
servadas, os ·emolumentos, com ·exceção da parte r.:fe
rente ao alvará, serão calculados ·em dobro. 

§ 16.0 - As construções, reconstruções, rdórmas, re
paros, alinhamentos ·e nivelamentos de terrenos e de 
edifícios destinados aos hospitais de caridade e estabe
!ecimentos de heneficencia, gozarão de isenção de <emo
lumentos ou de :redução, a juizo .do Prefeito. 

§ 17.o - Organização de plantas de construções não 
licenciadas a qu·e se refere o art. 121: 

a) - casas operarias ·e pequenas cons
truções para fins especiais de. 50$ a 100$000 



b) - casas popular,es ou 11e:;idencias de 
c) -- construçôes de camter especial de 

150$ a 250$000 
300$ a 500$000 

§ 18 - Não são devidos emolumentos por atos t'e
ferentes a s·erviços federais, ·estaduais e municipais. 

Art. 104 - Cíncoenta por cento dos emolumentos, de 
um unico alvará a que s·e referem os §§ 8.0 a 11.o 
do artigo anterior, s·erão pagos no Protocólo, por oca
sião da entPeg.a do requerimento. 

§ unico - Essa peroentagem dos ·emolumentos pa
ga antecipadamente, considera-s·e devida, mesmo no caso 
de não ·expedição de licença 'impetrada, qualquer que 
seja o motivo. 

Art. 105 - Nos casos previstos no art. 81, 

§§ 1.0 e 4.o dev-erá s·er expedido, juntamente 
com a planta visada e incluído no alvará 
de aprovação o «habit~e-se)) ou o «visto», me-
diante os temolumentos . 30$000 

Art. 106 - As taxas para cobrança do imposto de 
ínclustrias e profissões rder,entes aos construtor·es, en
canadores ,e ·eletricistas, s·erão: 

a) -- para os construtores: 

1." ordem 
2." ordem . 

b) -- par a os ·encanaclo11es: 
1.<1 ordem 
') 8. ordem . 

c) - para e1etricistas: 
1.a ordem 
'J 8. ordem . 

300$000 e 1 O o;o 
200$000 e 5 o;o 

200$000 e 10 o;o 
100$00) e 5 o;o 

200$000 e 1 O o;o 
100$000 'e 5 üjo 

§ unico - As ordens a que se refere este artigo, 
independem da class~e em que Joi registrado o profis
sional. 

Art. 107 -Terrenos em aberto na 3.a zona 
nos termos do art. 23: 
- por metro linear de üente. 5$000 



Art. 108 - Terr,eno fechado com cercas de ara
me ou de madeira, nos termos do art. 23, 

§ Lo: 

-· por metro linear de frente. 

Art. 109 - Comunicação para construção na 
zona rural, nos termos do art. 57, § unico. 

Art. 11 O - Alvará de lioença para quadros de 
anuncias luminosos, akm da taxa de vistoria, 
nos termos do art. 193: 

De baixa knsão. 
De alta tensão . 
Art. 111 -· Alvará de licença ,e taxas de vistoria 

para funcionamento d·e el-evadores, art. 248: 

a) - licença anual . 
b) -· quatro vistorias anuais a 15$000 cada. 

-·· 
Art. 112 -. Emolumentos pela carteira de as

censorista (art. 250, § 2.o, letra «C»). 

Art. 113 -· Alvará de lioença para construções 
funerarias ( 412, § 2. o). 

Art. 114 - Emo:.umentos pela averbação de que 
trata os arts. 87 e 99. 

Art. 115 -· Alvará pelo funcionamento de fabri
cas ,e oficinas, expedido anualmente (art. 557, 

letra «a») 

:3$000 

15SOOO 

30$000 
S0$000 

30$000 
60$000 

10$000 
'" 

50$000 

50$000 

15$000 

§ unico - Além do alvará serão cobradas, anual
ment•e, as taxas corr,espondentes a duas vistorias calcula
das proporcionalmente ao imposto de industria e pro
fissão, de acôrdo com a s,eguin-be tabela (art. 5 '57, le
tra <<b,>): 

até 100$000 . 
de 101$000 a 200$000. 
de 201$000 a 400$000 . 
de 401$000 a 600$000 
de 601$000 a 800$000 . 
de 801$000 a 2:000$000 
de mai:; de 2:000$000 

10$000 
15$000 
40$000 
60$000 
80$000 

1005000 
150$000 



Art. 116 - Tabela de emolumentos para abertura de 
valas: 
a) - em ruas com calçamento de asfalto, de 

menos de dois anos: por metro quadrado 100$000 
b) - em ruas com calçamento de asfalto de 

mais de dois anos: por metro quadrado. 75$000 
c) -- em ruas com calçamento comum (parale

lepípedos), de menos de dois anos: por metro 
quadrado 50$000 

d) - em ruas com calçamento comum, de mais ele 
dois anos: por metro quadrado, 25$000. 

e) - eu ruas ·em pedregulho: por metro quadra-
do, 10$000. 

f) - em ruas em terra: por alvará, 15$000. 
g) -· abertura de gargulas, cada, 50$000. 
h) - rebaixamento de guias, cada, 50$000. 
Art. 117 - Alvará para funcionamento e taxas de 

vistorias para os casos previstos no art. 558: 
a) - taxa de vistoria, duas anuais, 30$000. 
b) -- para o alvará de funcionamento de 'expedição 

anual, 30$000. 
§ 1.0 - Teatros, cinemas, rinqu·es, ,parques de diver

são, circos e outros estabelecimentos de diversão, sujeitos 
a vistorias técnicas da Dirdoria de Obras e Viação: 

a) - certificado de vistoria, 30$000. 
b) - cada vistoria, 15$000. 
§ 2.0 - Sendo o funcionamento para todo o ~xer

cicio, pagarão, no mínimo, quatro vistorias, adiantada
mente. 

§ 3.o - Em caso de transfer-encia de firma ou de 
local, será cobrado novo oertificado e uma vistoria ·ex· 
tra o rdina ria. 

§ 4.0 - Para postos de gazolina ou de combusti-
• A ve1s congeneres : 

a) -- taxa de quatro vistorias anuais, 60$000. 
b) -- para o alvará de funcionamento, 30$000. 
§ 5.o - Oerador·es de acetileno: 
a) -- taxa de duas vistorias anuais, 30$000. 



b) -· para o alvará de funcionamento, 15$000. 
§ 6.0 - Depósito de inflamaveis ,e explosivos: 
a) - para o alvará de funcionamento, 30$000. 
b) - taxa de quatro vistorias anuais, 60$000. 
Art. 118 - Numeração de imovés: 
a) -- em ruas já numeradas, nos termos do artigo 

811, 3$000. 
b) - pelo s~erviço de novo ~emplacamento nos ter

mos do art. 814, 5$000. 
Art. 119 - Construtores, ~empreiteiros, pintores e Jar

dineiros, ~em cada cemiterio: 

CONSTRUTORES, EM
PREITEIROS, PINTORES 

E JARDINEIROS 

Conl!itt•ntol'f'S e mnt•t•ei• 
teiros: 

Cemiterios S. Paulo, Conso
lação, Araçá e Braz ..... 

Cemiterios Vila Mariana, La· 
pa, Santana, e Fregnezia 
do. O'. . . . . . . ........ . 

Nos outros cemiterios ..... 

Pintorel!l: 

Cemiterios Consolação, Ara
çá, São Paulo e Braz .... 

Cemiterios Vila Mariana, La
pa, Santana e Fregnezia 
do 0' ................. . 

.Jardineiros : 

Cemiterios Araçá, Braz, Oon· 
solação e São Paulo ..... 

Cemiterios Lapa, Vila Maria
na, Santana e Fregnezia 
do O' ................. . 

Nos outros cemiterios .... . 

• "' 1:\ s <D m ;... 
..<:! <D «! - 00 ... 
«! -.... ,Q 1<1 

"' o ::I ... 'd «! 8 

200$000 

100$000 

50$000 

100$000 

50$000 

50$000 

25$000 

15$000 

• 
,. 

~ 8 00 
«! <D 

..d o ~ - <) «! 
cd 'C) :..= ,.Q' ~ ...... 
d d ~ 
... ::I 
8.g<~~ 

300$000 

150$000 

75$000 

150$000 

100$000 

100$000 

50$000 

30$000 

"' • 
I ·- ~ ~ ~ """"" 
~s~ 
"c;; s ::i 

00 
Q) 

.o o "' ~ 

d Q~ 
~ E-! o Q) 

'd'd 

50011000 

250$000 

125.$000 

300$000 

150$000 

200$000 

100$000 

60~)000 



XI - Dos emb:argos e penas 

Art. 120 - A' s·ecção técnica de fiscalização da Di
retoria de Obras e Viação deverá ser dado o conheci
mento imediato de todas as novas obras licenciadas, afim 
de ser ·ex·ercida sobre elas constante e eficiente fiscaliza
ção, desde o inicio até a sua conclusão. 

§ 1.0 - As obras que, na parte ess·encial, não obe
decer·em ás pr-escrições deste Codigo, ficarão suspensas 
até que o proprietario cumpra as intimaçõ·es que se lhe 
fizerem. 

§ 2.0 - Para ·esse fim, serão as obras embarg·adas 
pela fórma prescrita neste Codigo. 

Art. 121 - Todas as construçõ.es particulares ex·ecu
tadas, sem licença, dentro do Município e que por sua 
natureza pudet'em s·er toleradas, serão medidas e de
senhadas pela Diretoria de Obras e Viação. 

§ 1.0 - Os des,enhos s·erão ~e~ecutados em duas vias, 
uma das quais será entPegue ao interessado, arquivando
te a segunda. 

§ 2.o - Os emolumentos relativos a confecção das 
plantas serão cobrados proporcionalmente ao trabalho 
exigido, a juizo da Dirdotia de Obras ·e Viação, de acôr
do com a tabéla constante do paragrafo 17.0 do artigo 
103. 

Art. 122 - As obras de construção, r·econstrução e 
refórma, ficam suj·eitas a embargo quando fôr V·eri-ficada 
a hipótes·e prevista no art. 91 ou quando o interessado: 

a) - construir, r·econstruir e reformar, no limite das 
vias publicas, sem possuir o respectivo alvará de alinha
mento e nivelamento; 

b) - edificar ou r·eformar s·em alvará de construção, 
salvo as exceções dos arts. 67 e 68; 

c) - ·edificar ou rdormar ·em parte essencial em 
desacôrdo com os projétos aprovados; 

d) -· construir ou reconstruir ·em desacôrdo com o 
alinhamento 'e nivdamento marcados no alvará; 

e) - construir, reconstruir, edificar, reformar, etc., 



sem o cumprimento das exig-endas do art. 64, paragra
fo 1.0 • 

§ unico - Verificada a infração de qualquer das alí
neas deste artigo a Diretoria de Obras e Viação, pela 
secção competente, embargará a obra. 

Art. 123 - Dess·e ·embargo s•erá lavrado auto, no 
qual constará: 

a) - nome, residencia ·e profissão do infrator, ou 
infratores· 

' 
b) - o artigo ou para grafo infringido; 
c) - importancia da multa pecuniaria; 
d) -· data; 
e) - assinatura do 'engenheiro; 
f) -· assinatura de duas testemunhas; 
g) -· assinatura do infrator ou infratores st a qw

zer·em faZ:er. 
§ 1.o - Desse .embargo terá conhecimento imedia

to. o inter·essado, a quem s·e dará contra-fé, si a pedir, e 
de tudo se fará constar no r·espectivo processo. 

§ 2.0 - Si dentro do prazo de ·oito dias, contado~ 

da data do aviso de que fala o paragrafo anterior, o in
ter.essado não tiver recebido a intimação do artigo seguin
te, poderá continuar as obras, considerando-s-e improce
dente o embargo. 

Art. 124 - Feito o embargo, nos termos do art. 123, 
o engenheiro intimará o infrator a pagar a multa pe
cuniaria ·em que tiv•er incorrido, além de: 

a) - demolir, construir ou faz·er as obras, em par
te ou totalment·e, no prazo maximo de QLlinze dias, si 
tiver incorrido nos casos das alíneas «C» e «d» do art. 
122. 

b) -· obter o respectivo alvará de alinhamento e 
nivelamento ou de construção, si quizer prosseguir a 
obra, no caso das alineas «a>> e «b>> do mesmo artigo. 

Art. 125 - Si o embargo fundar-s·e na inobservan
cia do art. 122, alíneas «all e «b)) a obra, não prosseguirá, 
enquanto o infrator não obtiv·er o respectivo alvará de 
alinhamento e nivelamento ou de construção. 



Art. 126 - Si o embargo fundar-se na inobservancia 
do art. 122, alíneas «C» e «d» ao infrator será permitido 
executar na obra embargada sómente o trabalho que 
fôr necessano para o !"'estabelecimento da disposição le
gal violada. 

Art. 127 - No auto do ·embargo se indicará o tra
balho a ser executado, marcando-se, para isso, prazo 
nunca superior a quinze dias. 

Art. 128 - No auto de embargo se declarará ainda 
a multa aplicada ao infrator, lavrando o engenheiro. a 
parte, oom os requisitos do art. 123 e intimando o in
frator •em sua propria pessôa ou na pessôa de seu re
presentante legal. 

Art. 129 - Si não fôr imediatamente obedecido o 
embarg-o, a secção técnica remeterá, direta ,e imediata
tamente o processo, á Procuradoria Fiscal, relatando o 
ocorrido 'e a natureza ela infraç.io. 

§ unioo -- Tamhem 1será remetido á Procuradoria Fis
cal, o prooesso para os fins judiciais, si, no prazo de 
cinco dias da data do embargo, o infrator não requerer 
o necessario alvará, no caso do art. 125 ou si no prazo 
ele quinze dias, não houver concluído o trabalho a que 
se rde:ríc! o iaii. 126. 

Art. 130 - O •engenhein ou seu auxiliar, visitará, 
diariamente, ou de dois em dois dias, a obra embargada 
e comunicará imediatamente ao chefe da secção si o 
infrator desobedecer ao embargo; a secÇão juntará essa 
oomunicaç.:lo ao processo e o remeterá . diretamente, den
tro de vinte quatro horas, no maximo, á Procuradoria 
Fiscal, para os fins judiciais. 

Art. 131 - Quando já estiv·er concluída a obra vis
toriada pelo ·eng,enheiro., o proc-esso administrativo, obser
var<! as disposições das leis e regulamentos em vigor. 

Art. 132 - Recebido o processo pela Procuradoria 
Fiscal, •esta promoverá a competente ação, no prazo 
de quar•enta ·e !oito horas, si o processo referir~s.e á obra 
que am·eaça ruina. 



§ unico - Nos demais casos a Procuradoria fis
cal promov,erá a ação dentro do prazo de cinco dias. 

Art. 133 - R~equerida a ação á Procuradoria fis
cal comunicará imediatamente á secção competente (Ex
pediente) da Dir.etoria de Obras e Viação esse fato, 
apontando a natureza da ação, o nome do infrator e o 
local da obra. 

§ 1.0 - A s·ecção competente (Expediente) anotará 
em livr.o proprio essas informações ficando sustados até 
posterior v'erificação pela Procuradoria Fiscal, a expedi
ção de guia para pagamento de .emolumentos ou de 
alvarit de licença, para as obras, ou em nome dos in
fratores, sobr,e e ;oontra quem haja sido proposta a, ação. 

§ 2.0 - As demais s~ecções da DiPetoria de Obras 
e Viação dev,erão, caso haja procedimento judicial con
tra o interessado, consultar a Procuradoria Fiscal sobre 
qualquer pedido desta e comunicar á mesma os des
pachos ~Jrof,eridos. 

Art. 134 - Si o construtor tiver incorrido nas fal
tas indicadas nas alineas do art. 90, poderá 13J Diretoria 
de Ob'ms 'e 1Viação, s·em prejuízo das demais penalidades 
JWevistas neste Oodigo, pvovidenciar, ·e de acôrdo com 
o artigo citado. 

§ unioo - Si o propdetario quiZ:er prosseguir a obra 
durante o ·período da suspensão do constructor, deverá 
oom1miOar á Diretoria de Obras e ViaçãtO, o ,nome do novo 
construtor pesponsa vel. 

Art. 135 - Os infratores das disposições do pre
. s·ente Códig~o ficarão suj.eitos, quando não haja outra 
cominação 1especial, a aplicação de multas, de 20$000 a 
200$000, e, na reincidencia, até a de 400$000. 

Art 136 - v~erificada pelo funcionado competente 
qualquer infração ás disposições deste Codigo, lavrará 
ele o ~uto de multa, de acôrdo com o art. 137. ,e intimará 
o infrator a dentro do prazo de cinco dias compaPecer 
á :s~ecção de fiscalização, afim de :apresentar defesa que 
poderá ser escrita ou oral, e neste ultimo caso, reduzida 
a termo assinado pelo infrator, no processo de infração. 



§ Lo - Não comparecendo o infrator no prazo le
gaL não apr·esentando defesa, ou apresentando-a venha 
ela a ser julgada .improoedente, pelo Dir•etor de Obras e 
Viação, :s·erá confirmada a multa, ficando marcado, a 
contar do dia em que fôr publicado no Diario Oficial 
do Estado, o despacho de confirmação, o prazo de oito 
dias, para pagamento da importancia da multa, ·e ·exi
bição, na s·ecção, do r·ecibo de pagamento, ou apresenta
ção de r·eou:rso ao Pr·efeito. 

§ 2.0 -· Decorrido este prazo sem que o infrator 
knha agido por qualquer das formas indicadas ao para
grafia pr•eoedente, «in fine)) será o pro.oesso de infração, 
oom o auto da multa, remetido á Dit,etoria de Conta~ 
bilidade que fará inscrever oomo Divida Ativa a impor
tancia da multla, e o enviará ·com ·Certidão á Procuradoria 
Fiscal para pi,oss·eguimento judicial, no prazo de cinco 
dias. 

§ 3.0 - Tanto a defesa como o recurso, serão apre
sentados na secção onde haja sido iniciado o processo 
e o funcionaria encarr·egado, certificará neste a apre
sentação ou revelia, e o decurso dos prazos legais ou a 
expedição do pecibo. de pagamento da multa. 

§ 4.0 - A intimação de que trata este artigo, •e que 
deverá s·er f.eita por escrito e ·em duas vias, poderá 
s·er lavrada no proprio ,auto de multa, extraído em du
plicata e conterá todos os esclarecimentos necessarios, in
dicando a r•epartição competente para recebimento da 
def·esa ,e r·ecurso. Uma das vias será entregue ao inte
ressado, e a outa devolvida, dentro de vinte quatro 
horas, á repartição, para instruir o processo de infração. 

Art. 137 - O auto de multa, que deverá •em seus 
claros ser JWeenchido pelo funcionado que tenha veri
ficado a infração, conterá: 

a) - o nome do infrator; 
b) - o lugar, dia e hora da verificação; 
c) - o fá to constitutivo da infração; 
d) - o preceito violado; 



e) - a importancia ela multa em algarismos e por 
escrito; 

f) - a reinciclencia si houver; 
g) - o nome e a residencia elas testemunhas; 
h) - a assinatura elo funcionaria que a tenha la

vrado· 
' 

i) - a assinatura elo infrator ou seu representante 
si a quizer apôr. 

§ unioo - Não quer·endo, ou não podendo o infra
tor assinar, será a sua assinatura suprida por uma de
claração, nesse sentido feita no proprio auto ·e assinada 
pelo funcionaria que t·enha imposto a pena, >e por duas 
testemunhas pr·esenciais. 

Art. 138 - A int.erposição ele recurso ao Prefeito 
qne julgará ·em ultima instancia administrativa, de quç 
trata 10 .art. 136, § 1.o, só será recebida mediante pré
vio deposito oom guia da repartição competente, da im
portancia da miUlta, e quando provido será no proc-esso 
de infração ordenada a restituição imediata da quantia 
depositada, ·e quando pejeitada, oonverter-se-á o deposito 
em pagamento. 

Art. 139 - Quando a infração fôr cometida por so
cios, empregados ou prepostos de quaisquer companhias, 
firmas 10u sodedades, como seus repr·esentantes, respon
derão >estas pelas multas, sendo nesse caso, tanto as 
intimações oomo os autos •extraídos diretamente em seus 
nomes. 

Const-.·uçõcs en1 Geral 

Das condições gerais do projeto 

I - Pavimentos -- Pés direitos 

Art. 140 - Os pavimentos de um ·edifício caracte
rizam-se pela respectiva posição e pelo pé-direito. Estes 
pa virnentos são: - ,embassamentO., rés-do-chão, loja, so
bre-loja, andares ·e áticos. O porão não é consider,ado 
como pavimento, salvo para o calculo dos >emolumentos. 

§ l.o - PORÃO -·· é a parte do ·edifício que tem 



o piso, ,em todo -o seu perímetro, a quarta parte ou · 
mais de sua altura abaixo do terreno circundante. 

§ 2.o - EMBASAMENTO - é a parte do edificio 
que tem o piso, -em todo o seu perímetro menos da 
quartà parte de sua .altura do terreno circundante. 

§ 3.0 -- RÉS-DO-CHÃO - é a parte de edifício 
que tem o piso ao nivd do terr-eno circundante ou no 
maximo, a vinte centímetros acima dele. 

§ -Lo - LOJA -- é o rés-do-chão quando destina
do ao comercio, industrias, ·etc. 

§ 5.0 -- SOBRELOJAS -- são os pavimentos ime
diatamente acima da loja, -e caracterizados pelo Sl'U pé
direito reduzido. Póde um predio comportar mais do que 
uma sobreloja ·e neste caso o této da mais alta das 
sobrelojas não póde ultrapassar á metade da altura to
tal do pr·edio. 

§ 6.0 - ANDAR -- é qualquer pavimento acima 
do porão, do •embasamento, do rés-do-chão, da loja ou 
ela sobreloja. Considera-se andar terreo o que estiver 
acima do porão ou do embasamento e primeiro andar o 
que ·estiver imediatamente acima do andar t·erreo do 
rés-do-chão da loja ou da sobr-::loja. 

§ 7.0 - ÃTICO --- é o pavimento imediato sob a 
cobertura e caracterizado por seu pé-direito redLizido ou 
por dispositivo ·especial adaptado ao aproveitamento do 
desvão do telhado. 

Art. 141 - PÉ-DIREITO -· é a altura livre do com
partimento contado do soalho ao této. 

§ 1.0 - Em compartimênto de dormir, o pé-direito 
minimo é de tr,es metros. 

§ 2. 0 -. Em compartimento de p-ermanencia diurna, 
o pé-direito mínimo é de dois metros e. meio. 

§ 3.0 - Nas lojas, o pé-dit'::Íto- mínimo é de quatro 
metros. 

§ .i_o - Nas sobrelojas, o pé-direito mínimo é de 
dois metrQs e meio e o maximo é de trcs metros, além 
do qual passam a ser considerados como andar. 



§ 5.o - No ático, o pé-dil'eito minimo é de dois 
metros e meio exigido apenas em metade na superfície 
elo r·espedivo compartimento. 

§ 6.0 - Desde que, o pé-direito do ático se apre
s:ente oom altura superior a dois metros ·e cincoenta 
oentimett;os, será tratado como pavimento ou andar ha
bitavel, ficando sujeito á satisfaz,er todas as exig·encias 
deste Oodigo :em relação aos «minimOSll nele previstos. 

/1 - Altura dos Edijicios 

Art. 142 - Nos :edifícios construidos no alinhamen
to das vias publicas da zona Central, a 1a1tura será: 

a) - no minimo, de cinco metros; 
b) -- no maximo de duas ve:z:es a largura da rua, 

quando 1esta fôr de menos de nove metros; 
c) - de duas vezes e meia, quando a largura da 

rua fôr de nov.e a doz•e metros; 
d) - de três vezes, quando a largura fôr de mais 

de doz•e metros. 

§ 1.0 - Para os deitas deste artigo fica admitida 
a l.arJgura :de nove metros para a rua de S. Bento. 

§ 2. 0 - Em lot:es de :esquina, em vias publicas de 
larguras div,ersaSis, a medida será feita pela da via mais 

' larga. Essa disposição é aplicavel aos lotes adjacentes, 
pertencentes ao proprietario do lote ele esquina que neles 
queira •edificar pr·edio de identica arquitetura. 

Art. 143 -- F óra dessa zona, a altura dos edifícios 
construidos no alinhamento da via publica, será no mí
nimo, de três metros, sob condição de n.:Io servirem para 
habitação. 

Art. 144 - F óra dessa zona, a altura dos e di fi cios 
construidos no alinhamento das vias publicas será no 
maximo, de uma vez e meia a largura ela rua. 

Art. 145 -- Além da altura maxima permitida para 
as :construçõ-es no alinhamento das vias publicas, poderão 
ser construidos paviment01s r·ecuados desse alinhamento, 
desde que fiquem as partes mais :altas dos recuos, dentro 
da linha que liga a inters·ecção do alinhamento oposto 



com a horizontal da guia do passeio ao ponto mais ;alto 
permitido no alinhamento das vias publicas, do predio 
a construir. 

Art. 146 - Não incidem nas disposições dos artigos 
anteriüres: 

a) - alpendrados de grandes dimensões das estra
das de ferllo ,e ·estruturas ·especiais análogas; 

b) - t'otTes, zimborios, cupulas, belveder·es, não em
pregados nem 1erigidos para momdia ou uso comercial; 

c) - devador•es de combustivel, cereais e outros; 
balões de gás, chaminés, etc.; 

d) -· mastros ·e postes, com as suas gaveas, postos 
metereologicos, descargas de vapor e semelhant·es. 

111 - lnsolacão, Iluminação e Ventilação 

1 - Insolação 

Art. 14 7 -· Nos wmpatiimentos destinados á per
manencia diurna, os raios do sol dev-em oscular, no 
dia mais ·curto do ano, dentro da rua, saguão ou .corredor; 

a) - o plano do piso do rés-do-chão, loja ou andar 
terreo, quando sobr·e eles n.ão houver outros :pavimentos; 

b) - o plano de piso do primeiro andar, quando 
houvter este pavimneto. 

Art. 148 - Nos compartimentos destinados á habi
tação noturna, qualquer que seja o pavimento ·em que 
se achem, devem 10s raios de sol banhar continuamente, 
no dia mais curto do ano, dentro da rua área, saguão 
ou •corpedor, o plano elo respectivo piso: 

a) - durante uma hora, nos 'edifícios situados nas 
vias publicas 1existentes na data da pmmulgação da lei 
n. 3.427 (19-11-1929); 

b) - durante três horas, nos edifícios situados nos 
baírros .que for·em ou tiv,erem sido abertos daquela data 
em diante. 

Art. 149 - Os varios ,edifícios 'existentes, dentro de 
um mesmo lote, terão entre as suas diversas faees as 
distancias ri·eoessarias para que se achem preenchidas 



as condições de insolação dentro dos saguões 'e corre
dores, r que leritre si formarem. 

Art. 150 - Retalhado um lote, nenhuma edificação 
poderft ser f·eita nas subdivisões desde que ela fique, ou 
deixe as existentes, sem ·as condições de insolação es
tabelecidas nos arts. 14 7 e 148. 

§ unico - A pedido do interessado,, a Prefeitura dará 
certidão das servidões que pesarem sobre os novos lotes, 
em virtude das disposiçôes do pres·ente artigo. 

Art. 151 - Duas ou mais ~edificações de proprií:ta rios 
difer·entes poderão dispôr, para a insolação definida nos 
arts. 14 7 e (148, de um mesmo. saguão, corredor, ou área, 
uma v·ez assegurada ·essa insolação por titulo revestido 
das formalidades prescritas na legislação civil. Esse ti
tulo, que acompanhará os projetos submetidos á apro
vação ela PPefeitura, deverá conter declaração ele que o 
acôrdo tomado pelos interessados não poderá ser ja
mais desfeito ou modificado, s·em o consentimento da 
Municipalidade representada pelo Prefeito. 

§ unico ·- Cada proprietario requererá, ·em separado, 
o alvará ele licença com os documentos relativos ao pre
dio, lou pPedios de sua propriedade, ,acompanhados de um 
traslado da escritura publica de servidào, a que se refere 
este artigo, devidamente transcrita. 

Art. 152 - Nenhuma ·edificação poderá ser execu
tada desde que as paredes erguidas na linha divisaria 
prejudiquem a insolação legal dessas áreas comuns dos 
predios vizinhos já ,edificados. 

2 -- Saguões e corredores 

Art. 153 - Devem ter iOS saguões fórmas ,e dimen- · 
sões suficienks para proporcionar aos compartimentos 
que por eles recebem luz e ar a insolação conveniente, 
de acôrdo com os arts. 147 e 148. 

§ unico - Para o calculo da insolação definida nos 
arts. 147 e 148, qualquer que seja o tipo de espaço, 
livre, destinado a facultar insolação ás peças da edi-



ficaçào, toma-se a altura da edificação projetada, qual
quer que seja a posição dos espaços livres em relação 
ás divisas do lote. 

Art. 154 - Nos saguões interiOI··es, para insolação 
definida no art. 14 7, a bas·e deve ser capaz de conter: 

a) - na direção Norte-Sul, uma reta de comprimento 
igual, ou superior á altura média das faces que olham 
para o Sul, multiplicada por 1,07. As faces abertas não 
s·erão computadas no calculo 'da altura média; 

b) - na direção Este-Oeste uma reta de compri
mento igual, ou superior á quarta parte do comprimento 
adotado pelo projeto na direção Norte-Sul, não podendo 
esta largura, em caso algum, ser inferior .a dois metros. 

Art. 155 - Para insolação definida no art. 14 7, dev·e 
a base do saguão •exterior, ser capaz de satisfazer as con
dições das alíneas <<a» e «b» do artigo anterior, sendo 
porém, apenas de um quinto a relação entre a largura 
e o •comprimento, si a boca se achar voltada para o Sul, 
ou de um sexto si o fôr para o Norte. 

Art. 156 - Para insolação definida no art. 148 as 
dimensões dos saguões interiores e exteriores serão jus
tificados pelo interessado, sendo condição que: 

a) - para o calculo da insolação de uma hora a 
curva do respectivo diagrama deverá ficar contida ·entre 
as linhas de :onze e de treze horas; 

b) - para o calculo da de tres horas .essa mesma 
curva dev·erá ficar contida •entre as linhas correspondentes 
ás l1'0V·e e quinze horas. 

Art. 157 - Na zona central, todas as vezes que, 
em virtude da :orientação e das dimensões do lote, não 
s•eja possível a aplicação das disposiçôes dos arts. 154 ,e 
155, s·erão permitidos saguões oom a largura mínima 
de ·dois metros ·e cincoenta centímetros na base. 

§ 1.0 - A largura destes saguões, no plano do piso 
de cada pavimento, será acrescida de quarenta centíme
tros, em relação á largura mínima necessaria para o pa
vimento imediatamente inferior. 



§ 2.0 - A superfície tmmma desses saguões será, 
na base, de 1 O metros quadrados; a relação entre a 
largura, 'e 10 comprimento. dos saguôes não poderá ser 
inferior a de 1 para 1, 6. 

§ 3.0 - Os saguões interiores, nas condições deste 
artigo, deverão ser dotados ele dispositivos para conti
nua renovação do ar. 

Art. 158 - Nos saguões corridos, ou corredores, 
para insolação definida no art. 14 7, a base elo corredor 
no plano passando pelo ponto mais baixo da calçada, 
deve s·er ·capaz de oonter, na direção Norte-Sul, uma reta 
ele oomprimento ·igual, ou superior á terça parte da 
altura da par,ede que olha para o Sul, tendo ·em vista o 
disposto no paragn{o unico do artigo 153. 

§ unico - As larguras minimas dos corredores, são 
as indicadas no quadro seguinte: 

Augnlo con1. a linha llu·gu.-n nl.luima 

Norte -- Sul Metros 
Qo lüo 2,00 

1 ()o 20o 2,10 
20° 30o 2,20 
30° 40o 2,30 
400 50o 2,40 
50° 60° 2,50 
60° 90o 3,00 

Art. 159 - Nas frentes para a via publica, do pri
meiro anelar ou sobreloja para cima, e nas areas, saguões 
e iCorpedores, são permitidas reentrancias, constituindo 
saguões exteriores secundarias, não submetidos ás nor
mas elo art. 155 com a condição, todavia, de não ser 
rasgada mais .(l.e uma janela 'em piano inferior a um 
metro 'e cinooenta centímetros. 

Art. 160 -- A medição da superfide tios saguões ·e 
corr·edor,es s~erá contada enh··e as projeçôes das saliencias, 
quando as houver tais como eirados, porticos, beirais, 
balcões .e outras. 



§ umco - Não se consideram saliencias proprias 
das fachadas, como balcões, cornijas, beiraes, etc., das 
faces da construção que olharem para o Norte. 

Art. 161 -· Os saguões e ,corredores poderão ser co
bertos até o nível dos peitoris das janela;S do primeim 
andar ou da primeira sobrdoja, quando houver este 
pavimento, desde qu-e os compartimentos do pavimento 
infedor, abrigados por ,esk modo, tenham satisfeito as 
condições dos arts. 215, a 217, independentemente dos 
meios de iluminação -e ventilação que lhes sejam pro
porcionado-s por ,estas coheliuras. 

§ unico - Estas coberturas terão obrigatoriamente 
lanternins ou outros dispositivos equivalentes, no mi
nimo, em um terço do seu comprimento total. 

3 ~~- A~eas 

Art. 162 - As v,edações de divisa entre áreas de 
·fundo não poderão exoeder os limites de altura a que 
se rdere a primeira parte do disposto no art. 161. 

IV Salienâas 

Art. 163 ·_ Para a determinação das saHencias sobre 
o alinhamento, de qualquer objéto inherente ás edifi
cações pmpriamente ditas desde as construções em ba
lanço até os simples dementos decorativos, ficará a fa
chada dividida ,em duas zonas, por linha horizontaL 

§ l,o - A altura desta linha horizontal, sobre o 
ponto mais talto do pass·eio, será igual a três metros ,e 
setenta oentimetws. 

§ 2.0 - Na zona superior, nenhuma saliencia poderá 
ultrapassar um plano v-ertical, paralelo á fachada ·e dela 
distant·e; 

a) - oito por oento da largura da rua, quando ·esta 
tiver menos de dez metros; 

b) - s·esss,enta oentimetros mais dois per cento da 
mesma 'largura, quando ·esta tiv,er mais de dez metros 
até o limite maximo de wn metr-o e vinte centímetros. 

§ 3.0 
- Na zona inferior, o plano vertical limite 



estará afastado da fachada apenas a quarta parte da 
distancia permitida para o plano superior, com o limite 
maximo de vinte centímetros. 

Art. 164 - Na zona superior, são permitidas cons
truções em balanço, formando recinto fechado, contanto 
que a soma de suas proj·eções em plano vertical paralelo 
á fr·ente, não ·exceda á terça parte da superfície total 
da fachada de cada pavimento. 

§ l.o - Nos pr·edios que tiverem varias frentes, cada 
uma delas será calculada isoladamente para os deitas 
deste artigo. 

§ 2. 0 - Par,a o deito do paragrafo anterior, as fren
tes p11opriamente ditas serão acrescidas da projeção do 
canto cortado, sobre o alinhamento considerado. 

§ 3.0 - Estas oonstmçôes •em balanço lateralmente 
não pódem ultrapassar um plano vertical á 45.o com a 
fachada, passando a vinte e cinco centímetros da di
visa do lote. 

Art. 165 - As disposições do § 3.0 do artig·o an
terior são tambem aplicavoeis aos balcões. 

§ unico - A saJi.encia regulamentar de cada bal
cão pode ser aumentada da quarta parte do seu valor, 
quando: 

a) - os pr.edios ·estiv·erem ·em ruas de dezeseis me
tms 10u mais de largura; 

b) - os balcõ·es ocuparem menos da quarta parte 
da largura da fachada. 

Art. 166 -- Na zona inf·erior da fachada os varios 
motivos arquitetonicos, assim como a decoração das en
tradas principais, podem, a partir de dois metros e. cin
coenta centímetros, do ponto mais alto do passeio, ter 
salienda dupla, da permitida pdo § 3.0 do art. 163. 

§ 1.0 -·Qualquer objéto fixo ou movei, colocado em 
saliencia na fachada de um .edifício não poderá exceder 
o balanço que fôr permitido na r·espectiva parte da facha
da, sendo porém, proibida a colocação de qualquer des
sas saliencias a uma altura inferior a três metros sem-



pre que o pass·eio da via . publica tiver a largura inferior 
a um met!lo e cincoenta centímetros. 

§ 2.0 -· Nas ruas· de vinte metros ou mais, as de
corações das entradas principais podem descer até o 
passeio com a saliencia dupla permitida por este artigo, 

§ 3.0 --· Vitrines externas, nas casas comerciais pa
ra exposição de mercadorias, não poderão ter saliencia 
superior a quinze c-entímetros, contados do alinhamento 
das vias publicas e para a obtenção do alvará deverá 
apresentar os desenhos completos em troes vias, na es
cala de 1 : 20. 

§ 4.0 -- Aos infratores do paragrafo anterior será 
aplicada a multa de 200$000, que s·erá elevada ao dobro 
no caso de reincidencia. 

Art. 167 - A uma altura inferior a três metros do 
ponto mais alto do passeio, os vêdos das portas ·e Ja
nelas, não podem abrir para o ·exterior. 

§ unico - Qualquer objéto fixo á abertura não pode 
ter saliencia excedente a permitida para a respectiva 
secção da fachada. 

Art. 168 - A saliencia das marquises não pode ex
ceder á largura dos passeios, nem ser maior que três 
metros. 

§ 1.0 - Não podem ocultar aparelhos de ilumina
ção publica, nem placas de nomenclatura de ruas. 

§ 2.0 - A cobertura será de material resistente que 
não se fragmente ao partir, devendo as agu,as pluviais 
ser captadas com auxilio de calhas e condutores. 

§ 3.0 - Os suportes, misulas, 'etc., não podem estar 
á altura inferior a três metros do passeio. 

Art. 169 - A saliencia maxima dos toldos não de
verá exoeder a largura dos passeios. 

§ 1.0 - E' ·exigida a altura mínima de dois metros 
e dncoenta eentimetros ·entre o pass-eio e o toldo ou 
qualquer das partes moveis deste. 

§ 2.o - Não podem occultar aparelhos de ilumina
çao publica nem placas de nomenclaturas de rua. 



V -- Arquitetura das rachadas 

Art. 170 - Compete á Diretoria de Obras -e Viação 
a censura ,estética dos edifícios. 

Art. 1 71 - O Diretor de Obras e Viação designará 
um arquiteto Cla sua Diretoria para tal mistér, sem au
mento de vencimentos. 

Art. 1 72 -· A ~essa censura :s'e procederá por ocasião 
da apwvação dos planos dos edifícios, ,abrang~endo não 
só a -edificaç-ão principal, mas todos os seus acessoriqs. 

§ 1.0 -- Os projetos de fachadas para o efeito da 
censura dev,er.ão oonter indicações que habilitem o cen
sor a emitir o seu parecer. 

§ 2. 0 --0 -estilo arquitetonico e decorativo é com
pletamente livre, enquanto não se oponha ao decoro 
e ás negras fundamentais da arte ·de construir. A Di
retoria de Obras -e Viação poderá Pecusar os projetos 
de fachada que acus-em um flagrante desaoordo com os 
preceitos basicos da arquitetura. 

§ 3.0 -- A censura, a que se refere -o artigo 170, 
fica :ext,ensiva ás construções funerarias nos termos do 
art. 419. 

Art. 173 - Os que não se conformar,em com a re
jeição dos desenhos ou com as modificações propostas, 
poderão recorrer á Comissão Revisora, que decidirá em 
ultima instancia. 

Art. 1 7 4 - Essa Comissão Revisora será constituída 
de tr-es arquitetos sendo um de livre -escolha do Prefeito 
e . os demais indicados, um pelo Instituto Paulista de 
Arquitetos e outro pela Divisão de Arquitetura do Ins
tituto de Engenharia, 'e que exercerão os seus cargos 
«pro-honore>>. 

Art. 1 75 - Essa Comissão organizará tambem, uma 
-exposição anual das fachadas dos predios construidos :em 
cada ano e poderá conc-eder premias aos arquitetos au
tores dos p:wjetos ,e aos proprietarios dos predios, dt' 
aoordo oom um regulamento que elaborará -e que s~erá 
submetido á aprovação elo Prefeito. 

Art. 1 76 - Nenhuma planta de predio poderá ser 



aprovada, desde que as fachadas se apresentem sem ja
nelas ou com janelas que se lilchem ·em desacordo ·com 
este Codigo, sejam elas destinadas a moradia, a estabe
lecimentos comerciais ou a outros fins. 

Art. 177 - As fachadas, constituindo um unico mo
tivo 2.rquitetonioo, não poderão r·eceber pintura de côres 
dif,er,entes, que- desfaçam a harmonia do conjunto. 

Art. 1 78 - As fachadas secundaria,s visíveis das vias 
publicas terão tratamento arquitetonico analogo ao da 
fachada principal. 

Art. 179 - As pinturas decorativas ou figurativas, 
em situação visível ao pLtblico, só poderão ser execu
tadas mediante desenhos completos, em escala mínima 
de 1 :20 e apmvados pela Diretoria de Obras e Viação. 

Art. 180 - Não poderão ter menos de quatro pavi
mentos, s·em contar o embasamento, e observado o dis
posto nos artigos 142 e 145 as edificações que se le
vantarem no triangulo comercial ·e nos seguintes lo
gradouros publicos: 

Ruas Quintino Bocaiuva, Senador feijó, Benjamin 
Constant, Bar.ão Paranapiacaba, José Bonifacio, ·entre 
Libero Badaró e Dir·eita, Paulo Egídio, Floriano Pei
xoto, do Carmo, entre Venceslau Braz, e praça J cião 
Pessoa, Venceslau Braz, entre a praça da Sé e a rua 
do Carmo, Anchieta, General Carneiro, entre o larg·o 
do T·esouro e o Viaduto Boa Vista, Tres de Dezembm, 
João Bricola, Boa Vista, São Bento, Libero Badaró, Dr. 
Padua Sales, formosa, do Parque Anhangabaú, entre este 
Parque e a praça Ramos de Azevedo, Xavier de Toledo, 
Ba rã:o de Itapetining·a, Cons·elheiro Crispiniano, 24 de 
Maio, O. José de Barros, Antonio Oodoi, Conceição, 
Seminario, Capitão Salomão, Palmeiras entre a praça 
Marechal Deodoro e a praça Padre Pericles; praças e 
largos da Sé, João Pessoa, do Tesouro, São Bento, do 
Café, Patriarca, do Ouvidor, São Francisco, do Correio, 
Ramos de Az·evedo, Paisandú, Santa Ifigenia, Marechal, 
Deodoro, avenida São João, Anhang-abaú, entre o larg-o 
ela Memoria, e a rua Martinho Prado, no Parque Anhan-



gabaú; ladeira Dr. falcão e travessa do Grande Hotel. 
§ t.o - A Prefeitura poderá permitir tres pavimen

tos, sem contar o 1embasamento, desde que os alicerces ·e 
paredes s•ejam construidos para resistit··em no futuro ao 
pavimento restante. 

§ 2.0 - As linhas mestras arquitetonicas, constitui
das pelas oornijas, de., s•erão estabelecidas de modo tal, 
que: 

a) - constituam o mesmo motivo arquitetonico en
tre dois p~edios contíguos; 

b) - quando não fôr possiv•el a coincidencia exigida 
na alínea :anterior, aqueles motivos arquitetonicos terão 
no limit.e elos pr•edios, 11emate conveniente, de modo a 
evitar dif,er:enças bruscas de nivel ou a terminação dos 
1nesmos 1em plano v~ertical, normal ás fachadas. 

Art. 181 - Nas ruas Barão de ltapetininga, Xavier 
ele Toledo, 7 de Abril, Conselheiro Crispiniano, 24 ele 
Maio, na praça Ramos de Azevedo e na Praça da Re
publica, a altura maxima dos predios será de cincoenta 
metros e o numero de pavimentos, será, no maximo, 
de dez, ~exclusive os terréos (lojas, rés-do-chão e em
basamento). 

§ l,o - Na rua de S. Bento o numero de pavimen
to s·erá, no maximo, de seis. 

§ 2.0 -- Em qualquer outra via publica da cidade, 
a ,altura maxima dos predios será de oitenta metros. 

l\rt. 182 - As oonstruçõ·es ou r·econstruções na ala
meda Barão de Limeira, entre a praça Julio de Mes
quita 'e a rua Helv·etia, não poderão ser recuadas do 
alinhamento ·e terão, no minimo, tres pavimentos. 

§ unico - Na parte restante da referida alameda, é 
obrigatorio o recuo mínimo de seis metros, sem limite 
de pavimentos. 

Art. 183 - No cruzamento das ruas Veridiana, Ma
jor Sertorio, Maria Antonia, ltambé com a avenida Hi
gienopolis, á medida que os predios e muros forem 
l'eoonstruidos, se-lo-ão, observando-se um alinhamento 
oom o neouo dos angulos da avenida Higienopolis com as 



referidas ruas de acôrdo com a planta arquivada com a 
lei n. 2.255, de modo a ficar aquele local transformado 
em uma pequena praça oom a fórma de semi-circulo. 

Art. 184 - Nenhum edificio, chaminé, torre, linha 
transmissora de 1energia, reservatorio de agua ou qualquer 
outra ·estrutura, poderá ser construída dentro do perí
metro influenciado pela localização do aeropotio, na var
zea de Santana, com altura tal que o .angulo feito ·com 
a horizontal, pela linha mais curta traçada do ponto 
mais alto da dita estrutura á linha limite do campo 
do aero-porto, não exceda de 7o (sete graus). 

VI -- Carf,azes} Letreiros e Anuncias Luminosos 

Art. 185 - Estão incluídos na exigencia do art. 179 
os cartazes, insígnias, letreiros ou quaisquer anuncias 
iclenticos, quadros luminosos, etc., os quais não poderão 
ser colocados, em qualquer ponto visível da via pu
blica, sem prévia aprovação e alvará de licença con
cedido pela Dirdoria .de Obras ·e Viação. 

§ 1.0 - Os quadros com .anuncias luminosos, as 
placas, taho!>et.as ·e letreiros, artisticamente executados, 
de fórma a se harmonizarem com as linhas das facha
das, serão permitidos si, por sua colocação, não preju
dicarem o efeito estético das fachadas e as condições de 
iluminaçãü ·e v~entilação das peças da edificação, a, juizo 
da Diretoria de Obras e Viação. A intensidade da luz 
dos anuncias luminosos ·e a dir·eção de seus raios de
verão ser tais que não venham ofuscar a vista dos pe
destres, nem a· dos condutores de veiculas. Não serão 
permitidos: 

a) - os anuncias em que haja mudanças bruscas 
de luzes de muito grande intensidade; 

b) - os projetores de grande luminosidade cujo 
f.eixe luminoso atinja prejudicia.Imente a vista dos pe
destres 10u dos condutores de veículos. 

§ 2. 0 - Quando 'esses quadros, placas, taboletas, etc. 
foram colocados na zona inferior das fachadas, a que 
se ref·ere o art. 163, a sua saliencia não poderá exceder 



a vinte centimetnos; quando na zona superior, não poderá 
exceder 'em proj·eção horizontal a largura do passl'io 
respectivo, até o maximo de dois m·etros. 

§ 3.o - A colocação de anuncias luniinosos, cujo 
balanço exceda .as dimensões determinadas para a sa
liencia neste Código, será permitida desde qtte esses 
anuncios apr·esentem aspecto artistioo, a juizo da Di
rdoria de Obras e Viação, e satisfaçam ás demais con
dições deste artigo. 

§ 4.0 - Em nenhum caso serão permitidos os amm
dos, de qualquer •espede, que, pela sua natureza, provo
quem aglomeraçôes r rejudiciais ao transito publico. 

§ 5.0 - Os ktreiros, anuncias luminosos, etc., que, 
por suas dimensões possam constituir perigo aos tran
seuntes dependerão da apresentação de calculo ele re
sistencia. 

§ 6. 0 - Em nenhum caso poderão esses quadros, 
taboletas, de., ·exoeder em altura a terça parte da altura 
elas janelas por des afetadas. 

Art. 186 - Para a expedição elo alvará de licença 
para anuncios, letreiros luminosos, ~etc., será necessario 
que, ao requerimento assinado pelo proprietario do predio, 
aoompanhem os s·eguintess documentos: 

a) - memorial descritivo da instalação, indicando 
as modalidades de circuito, si fixos ou cambiantes; vol
tag-ens, capacidade e caracteristioos dos transformadores 
e demais dispositivos; bitola e isolação dos fios a em
pr·egar, sistema de circuitos; capacidade e quantidadt> 
elos aparelhos, lampadas e tubos a serem utilizados; 
peso e disposição da armação completa e dos trans
formador·es; 

b) - plartta ~em tres vias, na ·escala de 1 :20, na 
qual dev·erão constar os dizeres, desenhos e ornatos do 
anuncio; o sist,ema de armação o locai ·e ros fins da ins~ 
tal ação; 

c) - diagrama do circuito ·eletrioo a ·empregar, si 
de baixa tensão em traços pretos, si de alta tensão, 'em 



traços v~ennelhos, figurando a localização e a posição 
dos transformadores, comutadores, protetores, etc.; 

d) - sen'lpre que a Diretoria de Obras e Viação jul
gar necessario deverá acompanhar o calculo de resis
tencia do suporte projetado. Esse calculo terá em vista 
uma pressão de v~ento de cento. e cincoenta quilogramas 
por metro quadrado sobre á ar,ea total do quadro ou ar
mação, tolerando-se o desconto de trinta e tres por cento 
para os vasios existentes. Será junto, igualmente o cal
culo e a descrição da ancoragem empregada; 

e) - o memorial e as plantas serão assinados pelo 
proprietario, pelo engenheiro eletricista, responsavd pelo 
serviço detrico e pela execução da obra. O engenheiro 
eletricista deverá estar registrado na Diretoria de Obras 
e Viação ~e quiks com o.s cofres municipais, quanto aos 
impostos relativos ao 'ex,ercicio de sua profissão. 

§ unico - Para ,expedição do alvará de licença, para 
cartazes, letr~eiros e anuncias não luminosos, armações, 
etc,, será exigido o disposto nas letras «b» e «d» deste 
artigo. 

Art. 187 - As armações dos letreiros ou anuncias 
luminosos, ~em caso algum terão qualquer ele s,eus pontos 
a menos de tres metros e sessenta centímetros acima do 
nível da guia do passeio. 

§ unioo - Quando o leheiro for colocado a uma 
altura mínima de seis metms do nível da guia, poderá 
avançar até um metro da linha da guia, desde que sua 
sahencia não ultrapasse tres metros. 

Art. 188 - Os anuncias ou letreiros luminosos serão 
de prderencia, instalados no alto dos edifícios dev·end01 a 
montagem e instalação obedecer aos preceitos técnicos 
de segurança. 

§ 1.0 -· Quando funcionarem em alta tensão pro
curar-se-á, ·em sua construção, o. menor desenvolvimento 
possível de circuito eletrico. 

§ 2.0 - Os quadros luminosos deverão of.erecer con
dições de estética aceitaveis a juizo da Diretoria de Obras 
e Viação. 



Art. 189 - Para o ·efeito dos arts. 186 a 199, as 
instalações serão classificadas ,em baixa e alta tensão: 

a) - de baixa tensão ·.são as instalações que fun
cionam só com a voltag,em de instalações domiciliares ou 
s·eja oom potencial in~erior a duzentos e cincoenta volts; 

b) - ele alta tensão as que necessitam de maior 
voltagem para o seu funcionamento. 

Art. 190 - Quando se tratar de instalação de qua
dros de pequenas dimensões, com anuncias luminosos de 
baixa tensão, ficam os ilüeressados dispensados da assi
natura das planta1s a que s•e rde11e a letra «·e>> do art. 186. 

Art. 191 - As taboletas elos anuncias poderão conter 
letras 'e ornatos de material combustível, empregados :a 
titulo decorativo, desde que arranjados artisticamente e 
sem ofereoer·em perigo á instalação detrica. 

Art. 192 - Consideram-se como de tipo aprovado 
os apardhos ·e peças empregadas nas instalaçôes ele 
anuncios luminosos constantes ela «Board fire Under
write!'», do National Eletrical Cocle (U. S. A.). 

A Prdeitura apmvará depois do necessario exame, 
outro qualquer tipo desde que asssím o requeiram os 
int·eressados. 

Art. 193 - Os quadros de anuncias luminosos á bai
xa tensão ficam sujeitos ao alvará de licença com os 
emolumentos do art. 11 O, além da taX1a de vistoria. 

Art. 194 - O anuncio dev·e ser construido inteira
mente ele metal 'OU material incombustivel. Si a chapa 
for de metal, .esta, no mínimo, será de bitóla vinte e oito 
nort.e-americana. Toda a parte metalica será galvanizada, 
esmaltada ou cohetia oom uma demão de zarcão e duas 
de tinta protetora, resistent·e á ação do tempo. A ar
mação dev,erá s·er rigida e resistente á ação do tempo 
·e abrigar 'OS terminais de ligaçã.o, fios e receptaculos 
de Iam padas. 

§ unico - As taboletas, quadros, etc., serão tambem 
oontrav·entaclos, por cabos ou correntes, artisticamente 
decorados, que, sem prejudicar a aparencia estética do 



conjunto, seja suficientemente resistentes para em caso 
de liOmpimento do suporte .evitar a queda dos mesmos. 

Art. 195 - Para o caso de instalação ·especificada 
no art. 189 letra «a» dev.erá ser obs·ervado o seguinte: 

a) - os neceptaculos ·e soquetes empregados deverão 
ser providos de meios que fixem permanentemente as 
lampadas em seus lugar·es. Os bornes de Jig,ação terão 
afastamento minimo de dois centímetros de qualquer 
parte metalica do anuncio. Apenas poderão ser empre
gados soquet,es •e r·eoeptaculos de tipo aprovado ·e de di
mensões de uma polegada, Comum; de uma e meia po
legadas, Oolias e meia polegada Mignon ou Candelabro. 
Não s·erá tol·erado o emprego de soquete tipo miniatura 
ou mignonete em circuito em paralelo ; 

b) - após o mediador, os fios empregados na ins
talação conveni·entemente isolados com borracha, deve
rão ser, no minimo, de bitóla quatorze B. S. ou de nu
meração mais baixa si assim as respectivas cargas o 
exigirem. Est,es dev·erão ser ordenadamente est·endidos e 
presos de modo a ofereoerem segurança mecanica, não 
sendo tolerada a instalação feita com cordões flexiveis. 

Quando atravessando paredes do anuncio, os Jios de
nrão ser protegidos por buchas isolantes adequadas; 

c) - a carga maxima em cada circuito de cento 'e 
quinze até duz·entos e cincoenta volts s·erá de seteoentos 
e cincoenta watts e quando de duzentos até duzentos 'e 
cincoenta volts será de três mil watts; os circuitos de
Yerão ser arranjados de modo a balançar la carga total 
elo anuncio sobr·e os fios adutores; 

c!) - desde a caixa ele ligação, passando pelo in
terruptor, que deverá ser elo tipo de Iamina, duplo polo, 
até a ligação com o anuncio luminoso, os fios deverão 
correr aos pares, ·em cabo armado ou dentro de cano 
de fen;o apropriado, t·endo nas extremidades as respecti
vas buchas. Em locais sujeitos a chuva ou humidade os 
fios deverão ser protegidos por capa de chumbo; 

e) - as emendas de fios deverão ser soldadas e 
convenientemente protegidos com fitas isolantes e fei-



tas dentro de caixas apropriadas para ligações, não sen
do permitida a emenda de fios dentro dos canos. 

Art. 196 - Para o caso de instalação especificada 
no art. 189, letra «bl>, deverão ser observadas as fXJgen
cias do artigo anterior, no que lhe fôr aplicavel, e m<us 
o s~eguinte: 

a) - todo o fio ou peça funcionando em alta tensão, 
quando não convenientemente isolada, deverá ser man
tida a uma distancia minima de dois metros e cincoenta 
centimetros ·do piso mais proximo e terá um afasta
mento mínimo de um metro e cincoenta centímetros 
de qualquer janela ou abertura do edifício de modo a, 
em qualquer caso, ficar fóra de alcance normal de uma 
pessoa; 

b) - os transformadores para a necessaria elevação 
de voltagem, s~erão de tipo aprovado, cuja placa de iden
tificação deverá indicar o nome do fabricante, capacidade 
em kilovolt-ampéres, voltagens primaria e secundaria, e 
ser pwjetaclo ~especialmente para o fim1 a qwe é destinado. 
A voltag~em maxima no lado de alta tensão do transfor
mador s~erá limitada a 15.000 volts, com o transforma
dor sem carga. O transformador será de preferl'ncia 
localizado fóra do edifício, mas em qualquer caso com
pletamente fóra do acesso normal de pessoas no edifício, 
sendo a caixa cmwenienteme:ote ligada á terra ; 

c) - as instalações deverão ter um fator de potencia 
sempre superior a sessenta por cento, medido no lado 
de baixa tensão ; 

d) -· o fio de ligação das lampaclas ou tubos será 
de tipo apropriado ao respectivo serviço. F óra das cai:-,:as . 
dos anuncias, os condutores· serão convenientemente su
portados 1em isoladores aprovados para a voltag~em em
pregada e afastados, no mínimo, de déz centímetros de 
qualquer outro objétO. No caso de ficarem á distancia 
especificada na alinea «a)) deste artigo serão conveniente
mente isolados e passarão em tubos de metal; 



e) - a parte de baixa tensão, até o transformador, 
obedecerá aos requisitos ·estabelecidos no art. 189 le
tra «m>; 

f) -· ·em certos 'e determinados caso,s, a Prefeitura 
concederá licença para instalação em alta tensão, no 
interior dos •edifícios, desde que sejam tomadas medidas 
de 1wecaução necessarias á proteção da instalação. 

Art. 197 - Os anundos ·e letreiros deverão ser re
tirados ou substituídos sempre que a deterioração do 
material ·empregado venha a pôr ·em perigo a S•egurança 
mecanica ou •eletrica da instalação ou que a ,sua apa
rencia, peitos ,estragos do material, v·enha prejudicar a 
estética da via publica. 

Art. 1 98 - Aos infratores das disposições dos arts. 
185, 197 'e 199, serão impostas multas de 50$000 a 
200$000 ie do dobm nas reincidencias, sem prejuízo da 
retirada das instalações si assim o ·exigir o interesse 
publico. 

Art. 199 - Nenhuma instalação de letreiro ou qua
dro luminoso poderá ser posta ·em funcionamento per
manente sem prévia vistoria feita pela Diretoria de Obras 
e Viação, e promovida pelo inter·essado por meio de 
comunicação á mesma Diretoria a qual deverá dentro 
do prazo de oito dias., fazer «visan> o respectivo alvará 
de ap110vação, si estiverem obedecidas as disposiçõ-es des
tt; Codigo. 

DAS CONDIÇÕES PAitTICULARES DO PRO.JETO 

VII - Condições gaais dos pavimentos 

1 - Porão 

Art. 200 -Os porões (art. 140 § 1.0 ) podem ser 
utilizados para adégas, despensas •e clepositos quando te
nham a altum mínima d·~ dois metros e dez centímetros. 
Si a altura fôr, no mínimo, de dois metros e meio, e 
si houver iluminação e ventilação exigida pelo art. 215, 
ao menos ·em uma das faces, poderão os porões servir 
de habitação diurna. 



§ unico - A altura mmuna dos porões será ele cin
coenta centímetros, contada da superfície do rev,estimento 
impermeav.el á face inferior dos barrotes do soalho. 

Art. 201 - Nos porôes, qualquer que seja o pé di
reito, serão observadas as seguintes disposições: 

a) - terão o piso impermeabilizado de acôrdo com 
o art. 348, não sendo permitido o revestimento de ma
deira ·em qualquer de suas formas; 

b) - as p:ar,edes de perímetro serão, nas faces ex
temas, rev·esticlas de material impermeavel e r·esisrente, 
até trinta c-entímetros acima do terreno exterior. 

c) - as par.edes internas serão revestidas de cama
da impermeavel e resistente, de trinta c-entímetros de 
altura, pelo menos, sendo o restante rebocado e caiado. 

Art. 202 - Nos porões de pés-direitos inferiores a 
dois metros e dez c·entimetros, serão, além elas .disposi
ções do artigo müerior, obs·ervadas as s:eguintes: 

a) - nas paredes de perímetro haverá aberturas ele 
v·entilação protegidas com grades metalicas fixas, de ma
lha estreita, de modo a permitir a renovação do ar in
terior. Estas aherturas, ·em caso algum, poderão ser pro
tegidas com caixilhos de vidro ou vêdos que prejudiquem 
a ventilação; 

b) - as par·edes diviso rias internas serão construi das 
em arcaria ou sistema equivaJ.e.nte, e nas respectivas aber
turas não haverá marcos de madeira ou vêdo de qual
quer ~espede. 

Art. 203 - Nos porões de pé-direito de dois metros 
e dez centímetros ou mais, os compartimentos poderão 
ser utilizados para despensas, adégas Oll depositas, desde 
que os respectivos compartimentos satisfaçam as condi
ções exigidas para tal destino. 

§ 1.0 - Ness,es compartimentos são tolerados: 

a) - caixilhos moveis, prot·egidos com placa de vi
dro, nas aberturas de ventilação praticadas nas paredes 
do perimetro, e vêdo ele madeira ou outro .material, nas 
respectivas portas externas de ingresso; 



b) - portas gradeadas de madeira ou outro mate
rial nas aberturas praticadas nas paredes divisarias de 
modo a não impedir a v·entilação. 

§ 2.0 - Nesses porõ·es deverão existir escadas de 
comunicação interna com o pavimento imediatamente su
penor. 

Art. 204 - Os porões com dois metros e dez cen
tímetros de pé direito em ·lojas construídas no alinha
mento das vias publicas, devem okrecer dispositivos apro
pr.ados á conveniente ventilação. 

§ 1.0 - Os meios de comunicação com a loja ou 
com o exterior s·erão de material incombustivel. 

§ 2.o - Poderão ser iluminados por meio de cla
raboias fixas colocadas nos passeios. A Prefeitura poderá, 
tambem, permitir a colocação de alçapões no passeto. 

2 - Embasamento 

Art. 205 - O embasamento (art. 140 § 2.0 ) póde 
ser aprovdtado para compatiimentos de dormir e de per
manencia diurna, si tiv·er suficiente pé-direito, ilumina
ção ·e insolação, de acôrdo com o presente Codigo, e si 
dispuzer tambem de uma latrina .int•erna ou externa. 

Art. 206 - Nos embasamentos deverão ser observa
das as seguintes disposições: 

a) - terão, obrigatoriamente, comunicação int.erna, 
por meio de ·escadas, com o _pavimento imediatamente su
penor; 

b) - os pisos, quando assoalhados, deverão s·er exe
cutados de acôrdo com o art. 350; 

c) -- as paredes de perímetro terão, na face exter
na, rev·estimento de material impermeavel e resistente, 
até a altura de trinta centímetros, acima do terreno cir
cundante. 

§ unico - Serão permitidas portas dando diretamen
te para as vias publicas, desde _que a face inferior da na
dieira -fiqne, no minimo, a dois metros de altura sobre 
o nível do pass·eio. Os vêdos movds abrirão para o in
terior do pr.edio. 



3 -- Rês-do-chão 

Art. 207 - No rês-do-chão são permitidos compar
timentos de permanencia diurna e de dormir, si dispuzer 
de suficiente pé-diJ,eito e insolação. 

§ unico - Póde ser aproveitado para usos comerciais 
si tiver o pé-dir·eito marcado no art. 141 paragrafo 3.0 • 

Art. 208 - No rês-do-chão devem ser observadas as 
seguintes disposições: 

a) -- possuir uma latrina convenientemente instala
da. Si o predio dispuzer de primeiro andar, a latrina será 
dispensada no rês-do-chão, desde que neste não haja 
mai3 de tres compartimentos de dormir, caso em que o 
compartimento de latrina será obrigatorio no primeiro 
andar; 

b) - os pisos, quando assoalhados, devem ser exe
cutados de acôrdo com o art. 350, salvo quando pos
suírem camara de ar de altura livr·e igual ou superior 
a dncoenta centímetros, conv•enientemente vetilada. 

§ 1.0 - Quando o rês-do-chão não constituir habi
tação em separado ·e sobre ele existir outro pavimento 
deverá 'existir comunicação interna por meio de _escada, 
com ·ess•e outro pavimento. 

§ 2.0 - Sempr.e que se apresentar o rês-do-chão sem 
r. comunicação int·erna a que s·e t~efere o paragrafo an
terior, 'esse pavimento s~erá considerado como habitação 
á parte. 

4 -- Lojas e sob~elojas 

Art. 209 - Nas lojas, são exigidas as seguinte3 con
dições g.erais: 

a) -- possuir·em uma latrina, pelo menos, convenien
temente instalada; 

b) - não terem comunicação diréta com gabinetes 
sanitarios ou compaliimentos de dormir. 

§ Lo - A natureza do rev·estimento do piso e das 
paredes dependerá do genero de comercio para que forem 



destinadas. Est,es l'ev,estimentos serão executados de acôr
do com as lds sanitarias do Estado. 

§ 2.0 - Nos ag-rupamentos de lojas as latrinas po
derão ser tambem agrupadas, uma para cada estabele
cimento, 'em qualquer ·espaço livre existente no interior 
elo predio, desde qlte o acesso a essas latrinas seja fadl 
e independente ele passagem obrigatoria por qualquer 
peça qu~e não s·eja corPedor, hall, de. 

§ 3.0 - Será dispensada a construção de latrina 
quando a loja fôr contígua á residenda do comerciatlte, 
desde que o aoesso á latrina dessa residencia seja indepen
dente de passag1em pelo interior elas peças da habitação. 

§ 4.0 - Nas lojas, em parte ou em todo o seu pe
rímetro, é permitida a construção de galerias ou passadi
ços, guarnecidos de balaustmda, desde que: 

a) - a largura do r·espectivo piso não exceda de 
um metro e vinte oentimetros; 

b) - o pé-direito da parte in.Perior não fique me
nor de dois metros; 

c) -- não cubram mais de um quinto da superfí
cie ela loja, salvo si, não tendo largura superior a oiten
ta centimetros, constituam simpl,es _passadiços ao long-o 
ele estantes ou armaçõ,es junto ás par,edes; 

d) -· não sirvam de depositas de meroadorias sal
vo a apres,entação dos neoessarios calculas de resistencia 
não só em rdação á gal,eria como ás partes elo edifício 
em que Pecaír,em as sobrecargas; 

e) - não sejam, ·em qualquer tempo, ·fechadas por 
divisão de qualquer natmeza em substituição á balaus
trada. 

§ 5.0 - Nas lojas, S·erão admitidas divisôes de ma
deira, a juizo da Dit;etoria de Obras e Viação. 

Art. 210 - Nas sobr·elojas, só pócle haver compar
timentos de permanencia diurna. 

§ unico - Cada pavimento ~em sobreloja deverá dis
pôr de uma latrina, pelo menos. 



5 - Andares e aticos 

Art. 211 - Os andares são destinados á habitação 
diurna e noturna: cada pavimento dev,erá dispor de uma 
latrina e cada peça dev,erá satisfaz;er as condições es
peciais deste Codigo, de acôrdo com o respectivo destino. 

§ 1.o - Em cáda grupo de dois pavimentos, ime
diatamente sobrepostos, a latrina é dispensada em um 
deles, quando no outro não houver mais do que tres com
partimentos de habitação noturna. 

§ 2.0 -· A concessão do paragrafo anterior não se 
aplica aos embasamentos e lojas, assim como ás sobrelo
jas e andar·es, quando destinados a ·escritorios ou a usos 
comerciais. Em todos estes pavimentos é obrigatoria a 
existencia de uma latrina, pelo menos. 

Art. 212 -· Nos aticos, quando divididos em com
partimentos, são exigidas as s·eguinks condições gerais: 

a) - ser,em iluminados e arejados por janelas em 
plano vertical medindo, no mínimo, a oitava parte da 
_superfide do compartimento; 

b) -· terem têtos !'e vestidos de madeira ou outro 
material •equival·ente. 

V !!f - Condições gerais dos compartimentos: 

1 - Superfícies mínimas 

Art. 213 -- As peças das habitaçôes - salas e apo
sentos - dev,em satisfiaz,er as seguintes condições: 

a) - na habitação de class,e «popular)), a área mí
nima das salas s·erá de oito metros quadrados. Si houver 
um só aposento este terá a área mínima de doze metros 
quadrados; si dispuser de dois ou tres aposentos, um, 
pelo menos, terá a ár·ea mínima de dez metros quadra
dos e os outros poderão ter a de oito metros quadrados 
cada um. Na de class·e «hotel» as salas terão, no minimo, 
dez metros quadrados; 

b) - na habitação de classe «residencial» os apo-



sentas e as salas terão a ár·ea minima de dez metros 
quadrados; 

c) - na habitação de class•e «apartamento», quando 
ele um só aposento, este terá a área mínima de ·dezesds 
metros quadrados. Si o apartamento dispuser de uma 
sala e de um aposento,um terá a área mínima de oito 
metros quadrados e o outro terá a Cle dez metros qua
drados; 

d) - na habitação de class•e <<hotel», quando os apo
sentos forem isolados terão a área mínima de dez me
tros quadrados e, quando ·em série de dois ou tres, for
mando apartamento isolado, um, pelo menos, deverá ter 
área mínima de dez metros quadrados e os outros de 
oito metros quadrados, cada. 

§ 1.0 - Os aposentos e salas de qualquer das clas
ses de habitação devem ainda: 

a) - ofer·ecer fórma tal que contenha em plano, 
entre os lados opostos ou concorrentes, um circulo de 
raio igual a um metro; 

b) - apresentar as paredes concorrentes formando 
angulo de sessenta graus ou menos, concordados por 
uma terceira largura mínima de s·essenta centimetros. 

§ 2.0 - Entende-se por armario fixo a peça cuja 
largura seja, no maximo, de ttm metro, dotado ou não 
de abertura de iluminação dirécta. 

§ 3.0 - Quando a disposição do projeto permitir 
a. formação de recantos, est·es poderão ser aproveitados 
como armario desde que não tenham área superior a 
dois metros quadrados. 

Art. 214 - Em toda a habitação s·em •exceção, com
partimento algum poderá s·er subdividido, ou 'uma de 
suas porções isolada das restantes no todo ou em parte, 
por meio de tabique, biombo, reposteiro ou qualquer ou
tro dispositivo fix:0 ou mov·el, sem que cada um dos 
compartimentos parciais, por •este modo creados, obedeça 
por compl·eto ás pr.escrições deste Codigo como si fôra 
independente. 



2 --- /laminação e ventilação 

Art. 215 - Cada compartimento, s·eja qual fôr o &eu 
destino, deve ter uma porta ou janela, pelo menos, em 
plano vertical, abrindo dir.etamen~e para a via publica, 
saguão, ár.ea ou suas neintrancias, !Satisfaz·endo as pr·es
crições dest'e Codigo. 

§ Lo - Não se aplioa a disposição .supra á peça 
destinada ·exclusivamente a caixa de .escada, podendo a 
iluminação e v~ntilação s~er -tieitas (por meio de ,çlaraboia. 

§ 2.o - Nenhuma janela ou porta com o fim de 
iluminar compartimentos, pôde s<er aberta em saguões e 
corPedoDes, sem que, normalmente ao . paramento ext·erno 
de par·edes nesse ponto, haja distancia livre mínima ele 
um metro 'e s·ess,enta oentimetros. 

§ 3.0 - Além da janela, deverão os !Compartimen
tos destinados a dormitorios dispor .nas folhas daquela 
ou qualquer outro ponto, de meios proprios para provocar 
circulação ininterrupta do ar. 

§ 4. 0 - As disposições deste artigo podem sofrer al
terações em compartimentos de edifícios especiais, como 
galerias de pintura, ginasios, salas de reuniões atrios de 
hoteis e bancos de estabelecimentos comerciais e indus
triais, nos quais s·erão 'exigidos luz ·e ar, de acôrdo com 
o destino de cada um. 

§ 5.0 - Não se considera como satisfazendo a pDes
crição supra a. peça de ,edificação que tiver abertura 
para a insolação somente sobve o ldto de vias ainda 
não oficializadas. Quando isso s·e dér não havendo pro
va do direito de servidão, por escritura publica transcrita 
no cartorio de hipotecas sobre a faixa da via particular ne
cessaria para garantia de insolação deverá essa peça ter 
abertura sobre saguão insolado dentro do proprio lote. 

§ 6.0 - Na habitação de class,e «apartamento» a co
zinha, a copa, o banheiro, ,e latrina poderão r·eceber ven
tilação por meio de poços cujas dimensões, em planta, 
s·e mantenham, no mínimo, na velação de um para ,um . 
e melO. 



A área munma do poço será ele s·eis metros quadra
elos para seis anelares, aumentando-se em seguida vitüe 
e çinco centímetros na menor dimensão para cada andar 
a ma1s. 

Art. 216 - Quando a peça da edificação tiver aber
tura para ventilação 'e insolação sob alpendre portico 
ou eirados cobertos, s·erá necessario que: 

a) - a profundidade da parte coberta não exceda a 
sua largura até o maximo de dois metros e cincoenta 
centímetros; 

b) - o pé direito mínimo da parte coberta s·eja de 
dois metros e cincoenta centímetros; 

c) - a · parte coberta seja contigua á via publica, 
saguão ou área, satisfazendo as pl'escriçõ·es deste Co
digo. 

Art. 217 - A superfide iluminante, limitada pda fa
ce interna dos aros das portas ou janelas de cada com
partimento, não será inferior a uma fração da superfície 
do piso deste compartimento: 

a) - de um oitavo para vãos dando para a via pu-
blica, áreas de fundo ou suas rdntrancias ·em paredes 
olhando para o Norte, ou alinhadas no rumo Norte-Sul; 
e para janelas de compartimento de ático (art. 212); 

b) - de um s-etimo para vãos, nas mesmas con
dições da alinea «a», nos rasgados em paredes voltadas 
para o Sul; 

c) -· de um sexto para vãos, dando para ·saguões 
on respectivas r~eintrancias rasgados ·em paredes volta
elas para o Norte ou alinhadas no rumo Norte-Sul; 

cl) - de um quinto para os vãos nas mesmas çon
dições da alínea «C» mas rasgados ·em paredes voltadas 
para o Sul. 

§ 1.0 - Contarão apenas três quartos do respecti
vo valor como rasgo ·efetivo os vãos que se acharem 
sob alpendr,es, porticos ou ·eirados cobertos. 

§ 2.o - Os limit·es marcados nas alíneas «a», «bll, 
((CJ), e «cl», poderão ter uma redução na superfície ilu
minante; 



a) - de vinte por cento para os vãos dos com
partimentos destinados a depositas de mercadorias e ga
rages; 

b) - de dez por cento para os vãos dos compar
timentos destinados a cofliedor,es, antecamaras, caixas de 
escadas, quartos de banho e latrinas. 

§ 3.0 - Em cada compartimento, uma janela, pelo 
menos, não pód1e ter superfície livre interna inferior a 
cento e vinte decímetros quadrados, exceto nos destina
dos a latrinas em que ·esta superfície mínima será de 
sess,enta decimetros quadrados. 

Art. 218 - Nas habitações multiplas, com pé-direi
tos até três metros, a face inferior da padieira da janela, 
a que s·e ref.ere o § 3.0 do artigo anterior, ficará no 
maximo a quar·enta oentimetros do této e a largura do aro 
não será in-tierior a oit·enta oentimdros. 

Art 219 - Nas habitações multiplas da class·e <<apar
tamento» cada apos,ento, série ou grupo de cornodos 
formando habitação separada, deve ter um com parti
menta pelo menos, com janela rasgando diretamente pa
ra a via publica ou para área do fundo. 

IX Condições particul:ar.es dos compartimentos: 

I - Numero de compartimentos 

Art. 220 - Toda habitação particular deve ter pelo 
menos, um aposento, uma cozinha e um compartimento 
para latrina e banheiro. 

Art. 221 - Em todas as habitações, sem exceção o 
acesso de cada uma das camaras a cada um elos dor· 
mitorios, e a ~tma pelo menos das latrinas, d.·eve poder 
s·er realimdo, s·em ter que passar por qualquer donnitorio. 

2 - Entrada 

Art. 222 - Entrada é o átrio vestíbulo corredor ou 
passagem que nas habitações multiplas, pode ser de ser
v·entia de uma unica família. 



§ 1.0 - A largura mínima será de um metro •e trin
ta centímetros. 

§ 2. 0 - Quando o átrio estiver no alinhamento da 
rua, a porta ou portão, entrada principal, terá no mini
mo um metro ·e dez centímetros de largura. 

§ 3.0 -- A disposição do paragraf.o anterior tambem 
3e aplica quando a ·entrada principal dér diretamente para 
uma peça de habitação. 

§ 4. 0 - Quando a porta de ingr·esso estiv·er recuada 
elo alinhamento, s~enclo preoedida de um átrio aberto no 
alinhamento, o vão dest>e s•erá guarnecido com portão 
quando a profundidade do átrio, contado do alinhamento, 
fôr maior que a metade de sua largura. 

§ 5.0 - E' dispensado o portão quando a profundi
dade do átrio aberto, fôr igual ou menor que a metade 
de sua larg-ura, até o limit-e maximo de um metro e vinte 
centimetros contados do alinhamento. 

§ 6. 0 - Para casos especiais, a juizo da Diretoria 
de Obras e Viação, de pr·edios monumentais, não será 
exigido o limite maximo de um metro e vinte centímetros 
para a profundidade. 

Art. 223 - Em todas as habitações multiplas, cada 
uma das entradas comuns terá em cada pavimento uma 
janela, pelo menos abrindo, dir·etamente na via publica 
saguão, área ou suas 1~eintrancias nas condições do art. 
")1 ,_. - :), 

s ';) 

trada, 
desta. 

1.0 - Essa janela S•erá rasgada no tôpo ela en
de modo que a luz penett•e na direção do e1xo 

§ 2.0 - Póde essa janela s·er substituída por uma 
ou mais praticadas nas paredes laterais da entrada; nesse 
caso a distancia ·entne duas janelas sucessivas não pode 
ser superior a sds metros, devendo elas abrir diretamen
te para a via publica, saguão, área ou reintrancia. 

§ 3.0 - Essas janelas não podem ter menos de oi
tenta centímetros de largura, nem menos de um metro e 
meio de altura. 



3 --Escadas 

Art. 224 -· A largura mínima das ·escadas será de 
oitenta centímetros, salvo nas habitações multiplas em 
que ·este minimo s~erá de um metro e vinte centímetros. 

§ unico - As escadas em caracól só serão tolera
das nas comunicações para os sotãos, torres, terraços e 
nas galerias a que se refere o art. 209 § 4.0 • 

Art. 225 - Nas «casas populares» as escadas para 
o primeiro andar poderão s·er localizadas •em qualquer 
das salas; as para o embasamento ou porão, não só nas 
salas como nas dispensas e cozinhas. 

§ 1.0 - Nessas casas a -escadas deverão ter a .lar
gura mínima de oitenta centímetros; as de comunica
ção com o porão poderão ter a largura mínima de ses
senta centimetros. 

§ 2.0 - .. Em qualquer caso as áreas mínimas das 
peças não ficarão prejudicadas, s·endo descontadas as 
projeções das escadas sobre os pisos das peças até á 
altura de dois metros e cincoenta centímetros. 

Art. 226 - Nas habitações multiplas, as paredes de 
caixa de ~escada s•erão revestidas de material liso e imper
meav-el, ·em uma faixa de 1,1m metro e cincoenta centime
tros de altura, acompanhando o desenvolvimento dos ele
graus. 

Art. 227 - Em todas as habitações multiplas,. cada 
uma das caixas de escada comum será ventilada pela 
parte superior. Hav·erá, ainda, para cada pavimento uma 
janela, pelo menos de abrir ou de correr, rasgada para 
a via publica, saguão, área ou suas reintrancias, nas con
dições do art. 218 as folhas destas janelas serão com-. 
pletamente mov·eis. 

§ unico - Essas janelas não podem ter menos ele 
oitenta centímetros de largura, nem menos de um metro 
e meio de altura. 

Art. 228 - Em todas as ·edificações com tres ou mais 
pavimentos, a escada s·erá constituída em material In
com buustivel. 

§ unico - A partir de cinco pavimentos, todas as 



escaáas a que s·e refere este artigo extender-se-ão sem 
interrupção do pavimento terreo ao telhado, e disporão, 
através destes, de meios de passagem segura e firme até 
aos telhados ou ·espaços abertos dos predios vizinhos. 

Art. 229 - Nas .edificaçõ-es ·em que o pavimento ter
reo fôr destinado a fins comerciais ou industriais, a es
cada será de material incombustivd. 

§ unico - Nestes mesmos casos o této do pavimen
to terreo s•erá tamhem, de material incombustivel. 

Art. 230 - Nos casos dos artigos anteriores, é di~3-

pensavel o material incombustiv<el nas escadas secunda
rias para sotãos, torres, de. 

Art. 231 - Para a determinação das dimensões dos 
degráus das esoadas, será ·empregada a formula de Blon
del ou outra ·equival.ente. 

§ unico - O patamar intermediaria é obrigatorio to-

das as vezes que o numero de degráus excede a deze
nove. 

Art. 232 - Em teatros, cinematografos e outras ca
sas de reuniões ·e diversões, as escadas, em numero e 
situação conveni•entes, serão de material incombustivel. 

Art. 233 - Por material incombustivel, entende-se o 
definido no art. 411. 

4 - Elevadores 

Art. 234 - Para todos os doeitos deste Codigo as 
seguintes palavras ficam assim definidas: 

Ascensor: - é o apalielho destinado a 'estabelecer 
comunicação •entr'e dois pl1anos ou mais, transportando 
passageiros ou passag•eiros e cargas. 

Monta-cargas: - é o aparelho destinado a estabe
lecer comunicação •entre dois ou mais planos, transpor
tando exclusivamente cargas, de manobra sempre auto
matica. 

Elevador de materiais: - é o aparelho, instalado 
nas obras, para transporte de materiais ou de materiais 
e operanos. 



Caixa: 
loca. 

é o recinto fechado em que o carro eles-

Carro: -- é a parte que s·e desloca verticalmente 
dentro da caixa, transportando pessoas ou cargas. 

Art. 235 -- As JWes,entes disposiçôes dizem respeito 
ao funcionamento de todos os ascensores e monta-cargas, 
com exceção dos instalados em residencias de uma só 
família. 

Art. 236 - Recá•em sobre os propridarios dos pre
clios, solidariamente com os respectivos infratores, as res
ponsabilidiades que o presente Codigo impõe. 

Art. 237 -- A existencia elo ascensor não dispensa a 
de ,escada. 

Art. 238 - As caixas dos devaclores serão dispos
tas ·em recintos que recebam ar e luz da via publica, 
saguão, ár·eas ou suas rdntrancias. 

§ 1.0 - Serão protegidas ·em toda a sua altura e 
perimetro, por paPedes de material incombustivel, ou por 
tela de arame de malhas estreitas não excedendo ele qua
tro oentimetros. 

§ 2.0 - As portas de corr·er, ou do tipo «pantografo» 
serão munidas de f·echos int·ernos, protegidas de modo 
a não permitir o seu manejo pelo lado exterior da 
catxa. 

§ 3.o - Esta disposição é dispensado nos elevadores 
automaticos. 

Art. 239 - Nas caixas dos monta-cargas, podem ser 
dispensadas a iluminação ·e aer·eação dirétas. A's caixas 
de monta-cargas são aplicavoeis as exigencias do artigo 
anterior, salvo quanto ás portas de ingr·esso que podem 
ser do tipo de patente. 

Art. 240 - Os carros dos ascensor·es terão int·erna
ment·e a altura livre de dois metros, e cada passagetro 
dev•erá dispor da ár·ea mínima de trinta e ctnco por 
cincoenta centímetros. 

§ 1.0 -· Até a altura mínima 
coenta oentimetros as pat<edes elo 

. 
de um metro ·e ctn-
carro serão cheias e, 



daí até a cobertura, r·ev•estidas de grade de malha in
ferior a quatro centímetros. 

~~ 2.0 - Os carros s·erão munidos de uma e ·em caso 
de necessidade, duas portas de tipo «pantografo» dispon
do de contátos detricos qne não permitam o movimento 
elo carro no caso de s·e acharem abertas. 

§ 3.0 - Nos ascensor•es, a lotação s·erá fixada ·em 
numero de passag·eiros, á _razão de setenta e cinco quilos 
por pessoa, e nos monta-cargas ·em quilogramas, deven
do ter lugar visível, em língua vernacula, essas indi
cações. 

Art. 241 - Os carros dos ascensor-es ·e dos monta
cargas, d·eslocar-s·e-ão, obrigatoriamente entre guias fixa
elas na caixa, e quando neoessarios serão ·equilibrados 
por contra-pesos, que, por sua v•ez, tambem se desloca
rao enh~e guias. 

§ unico - As guias s·erão de ferro laminado, de di
mensões suficientes para resistirem ao esforço de ação 
elos apar-elhos de s·egurança. 

Art. 242 - Os cabos para suspensão dos carros se
rão calculados com o coeficiente, dez, de segurança. As 
amarrações dos cabos aos carros serão de tipo aprovado 
pela Diretoria de Obras ·e Viação. 

Art. 243 -- Os ascensores ·e monta-cargas serão mu
nidos de freios automaticos, ou de outro aparelho de 
segurança, que permita em qualquer circunstancia a pa
rada instantanea do carro. 

~ unico - Nas exhemid;ades haverá dispositivos que 
permitam a parada instantanea do carro. 

Art. 244 - Nenhum asoensor ou monta-cargas po
derá s•er instalado sem que o proprietario do predio ob
tenha o r·espectivo alvará ·expedido pela Prefeitura. 

Art. 245 - O requerimento de licença deverá ser 
instruido com os seguintes documentos: 

a) - planta e córte da caixa elo elevador na es
cala de 1:50: 

b) - planta e córt·e do carro, na escala de 1 :10; 



c) - desenho na escala de 1 :10, dos aparelhos de 
segurança; 

d) -~ diagrama dos circuitos detricos · 
' 

e) - memorial descritivo. 

Art. 246 - O alvará poderá ser obtido conjuntamen
te com o de aprovação de planta do predio nos termos 
deste Cocligo. 

Art. 247 - Entende-s·e tamhem por instalação a re
forma ou substituição de ascensor ou monta-cargas. 

Art. 248 - Nenhum ascensor ou monta-cargas po
derá funcionar s~em lioença da PPefeitura. 

§ 1.0 -· O prazo maximo para a concessão da li
cença é de vinte dias, a contar da data da entrega do 
requerimento no Protocólo da Prefeitura. Si findo esse 
prazo o inter·essado não tiver obtido solução do seu re
querimento, poderá pôr o asoensor ou monta-carg·as em 
funcionamento. 

§ 2. o -- A concessão de licença depende: 

a) - de vistoria, procedida por engenheiro da Di
retoria de 'Obras ·e Viação; 

b) - elo pagamento da taxa estipulada no art. 111 
I etra «a» ; 

c) -· do pagamento de quatro taxas anuais de vis
torias, ele acôrdo com o art. 111, letra :<b >. 

§ 3.o - O pagamento, da taxa a que se refere a 
letra «b>: do paragrafo anterior, será feito de 1.0 de ja. 
neiro a 28 de fevereiro de cada ano; fóra desse prazo 
será acr·escida a mu1ta de vinte por cento salvo para os 
casos ae aparelhos instalados depois do prazo acima re
ferido; o das taxas a que faz peferencia a le

1
tra «C» até 

10 dias depois de feitas as respectivas vistorias, sob pena 
de cobrança judicial com o acr·escimo legal. 

Art. 249 - Nenhum ascensor ou monta-cargas po
derá funcionar s~em que o propfi.etario assine termo .ele 
responsabilidade pa Diretoria de Obras e Viação, e in
dique o nome elo mecanico encarregado ela conservação 
da parte mecanica e ·eletrica. 



§ 1.0 - Não será aceito, para se ,encarregar da 
conservação do .ascensor ou monta-cargas nenhum me
canico sem que primeiramente tenha registrado o seu 
nome na Diretoria ele Obras e Viação e sem que esteja 
quites com o Tesouro Municipal dos impostos em que 
tenha sido regularmente lançado. 

§ 2.0 - Para o registro, será necessario que o me
canico prove, perante a Dirdoria de Obras e Viação 
conhecer perfeitamente ·eletricidiade ,e mecanica aplicadas 
e elevador,es em geral. 

§ 3.0 - Os mecanicos enoanegados da conservação 
de asoensoDes · ou monta-cargas, ficam sujeitos a multas 
ele 30$000 .a 50$000 pelas irregularidades verificadas e, 
nas reincidencias, á pena de suspensão por um a fres 
mêses, a juizo da Dirdoria de Obras e Viação. 

§ 4.0 - No caso de suspensão do mecanico, o as
censor ou monta-cargas só poderá funcionar depois que 
o proprietario indique o nome de outro mecanico, res
ponsavel pela sua conservação. 

Art. 250 - Compete ao propdetario do predio co
municar, á Diretoria de Obras e ViaçãoJ o nome do 
ascensorista r'egistrado, que se encarregará da manobra 
elo ascensor. 

§ 1.0 - A secção competente da Diretoria de Obras 
e Viação expedirá a respectiva carteira de ascensorista 
devidamente rubricada, aos candidatos habilitados. 

§ 2.0 ·- Para o t'egistt:o de ascensorista é necessario 
que o candidato apr·esente: 

a) -- prova de s·er maior de dez.eseis anos; 
b) - atestados de qu,e não sofr,e de molestia con

tagiosa, ,e de boa conduta; 
c) - recibo de pagamento no Tesouro Municipal, 

dos emolumentos estipulados no .art. 112; 
d) - prova de habilitação. 
§ 3.o - Nenhum ascensor ou monta-cargas pode

rá ser dirigido em qualquer caso, por ascensorista não 
reg-istrado nos termos deste artigo sob pena de ser o pro
prietario multado. 



Art. 251 - Será impedido o funcionamento de qual
quer asoensor ou monta-cargas cujas condições de se
gurança sejam precarias, ou que não ·estejam de acôrdo 
com o presente Codigo, inconendo o proprietario na 
multa de 50$000 e na do dôbro, nos casos ele reinciden-
Cla. . 

Art. 252 - Os -el·evadores de materiais ficam sujei-
tos á fiscalização de acôrdo com este Codigo, naquilo 
que lhe puder ser aplicavel, a juizo da Diretoria de Obras 
e Viação. 

Art. 253 - O carro será construido de .modo a não 
permitir a quéda dos materiais. 

§ unico - Si além dos materiais o elevador trans
portar operados á respectiva manobra, o carro deverá 
ofepec-er condições de segurança aos mesmos operarias. 

Art. 254 - Sómente no caso de transporte exclusi
vo de materiais, não será obrigatorio o ·emprego de guias 
para o carro. 

Art. 255 - Os cabos ele suspensão dos carros serão 
calculados com o coeficiente 7 de segurança e não po
clt:rão ter emendas. 

Art. 256 - Nos elevador•es de materiais não é obri
gatorio o -emprego de fr.eios automaticos. 

§ unico - Os construtores das obras, ficam sujeitos 
ás multas de 30$000 a 50$000, por qualquer infração 
verificada. 

5 Corredores 

Art. 257 - Nas habitações particular·es, os corredo
res que tiver.em mais de dez metros de comprimento 
reoeberão luz diréta. 

§ unico - A largura mi:nima destes corredores será 
de um metro, salvo em pequenas passagens de servi
ço, em que poderá s·er de oitenta centímetros. 

Art. 258 - Nas «casas populares» a largura minima 
de qualquer corredor interno será de oitenta centimetros. 

Art. 259 - Nas habitações multiplas, os corredores 
ele uso comum terão a -largura mínima de üm metro e 
vinte centímetros. 



6 - Cozinhas 

Art. 260 - As cozinhas devem satisfazer as $egu111-
tes condições: 

a) -- não terem comunicação com compatiimentos 
de habitação noturna e nem com latrinas; 

b) - terem a área mínima de sete metros quadra
dos, nas habitações ele classe «Pesidenciab «hotel» e «apar
tamento»; 

c) - terem o piso ladrilhado e as paredes, até um 
metro e cincoenta oentimetros de altura, impermeabili
zadas com material resistente e liso; 

d) - ter,em o této gradeado de madeira ou téla me
talica. Quando isto não seja possiv,el pela ,existencia de 
outro pavimento superior as cozinhas terão této de ma
terial incombustivel e dispositivos especiais que garantam 
a ventilação permanente. 

Art. 261 - Nas «casas populares» a área mínima das 
cozinhas deverá ser ele CÍ)1CO metros quadrados, desde 
que as copas lhes fiquem ·contíguas e com elas se comu
niquem por m~io de vãos largos ·e desprovidos de es
quadrias. 

§ unico - Não hav·endo copa, a áPea mínima s·erá 
ele sete metros quadrados. 

Art. 262 - As cozinhas podem ser instaladas nos 
embasamentos, desde que satisfaçam as seguintes con
dições, além das alineas «a» e «C» do art. 260: 

a) - terem a área n11mma de dez metros quadra
dos e pé clir·eito mínimo de dois metros e cincoenta cen
tímetros; 

b) -· terem as paredes, acima da faixa impermea
vel revestidas de pintura resistente a frequetües lava
gens; 

c) - terem o této impermeavel e ,de facil limpesa; 
d) -- ter·em abertura ,em duas faces .livres e dispo

sitivos que garantam ventilação permanente. 
Art. 263 - Todas as c11aminés terão a altura su

ficiente para que a fumação não incomode os predios 



vizinhos; pode a Dirdoria de Obras ·e Viação a qualquer 
tempo, determinar os acr·escimos ou ,modificações que 
venham a tornar-se necessarios. 

Art. 264 - As secções de chaminés, compl'eendidas 
entre o forro e iJelhado, e as que atravessarem paredes 
e tétos de ·estuque, téla, ou madeira, não serão construídas 
em mat,erial metalico. 

7 -- Copas e despensas 

Art. 265 - Consideram-se como «copas>> as peças de 
comunicação •entr·e sala e cozinha não podendo ter cUs
posição que permita o s·eu uso independentemente de 
passagens; como «despensas)) os compartimentos desti
nados á guarda de generos alimentícios, não podendo 
ter comunicação direta com latrinas e banheiros ou com 
aposentos. 

§ 1.0 - Na habitação de class·es «residencial» e «ho
teb a área mínima de qualquer dessas peças será de 
nove metros quadrados nas de class·es «apartamentO>> e 
«popular» a de três metros quadrados. 

§ 2.0 - Nas casas popLllar.es, a largura de qualquer 
dessas peças não poderá s·er superior a um metro e 
meio. 

§ 3. o -. As copas ·e despensas devem ter o piso nas 
wndiçõ·es da alínea «C)) do art. 260, e são sujeitas ás 
condições de insolação momentanea, a que se r·efere o 
art. 147. 

Art. 266 - Nas «casas popular·es)) a ár·ea m.axima 
de qualquer dessas peças s·erá de seis metros quadrados. 

8 - Compartimentos d.e banho e latrinas 

Art. 267 - Os compartimentos destinados exclusiva~ 
mente para latrinas terão dois metros quadrados de área 
mínima, quando no interior da habitação, ·e um metro 
e vinte decímetros quadrados quando ·em anexo. Em 
qualquer caso uma das dimensõ-es dev·erá ser no mini
mo de um metro. 

§ unico - Quando houver varios compartimentos de 



latrinas s·eparados por divisõ-es de dois metros ·e vinte de 
·altura, como nos casos de colegios, cluhes, ·estaçõ.es, hos
pitais, hotds ou edifícios congeneres será suficiente que 
a superfície total do comodo onde estão esses compar
timentos dividida pelo numero de latrinas, dê um quo
cient·e igual ou superior á dois, desde que entre a parte 
superior dessas subdivisõ.es e o této do comodo fique 
em aberto, altura correspondente á terça parte, no mi
nimo do pé direito dos compartimentos. 

O comoclo deverá ter janela ampla, ralo no piso 
c torneira. 

Art. 268 - Os compartimentos destinados exclusiva
mente a quarto de banho terão a área minima ele três 
metros e vinte decímetros quadrados. 

Art. 269 - Os compartimentos destinados a latrina·; 
e banheiros conjuntament·e, terão a área mínima de qua
tro metros quadrados. 

Art. 270 - As disposições dos arts. 268 e 269, apli
cam-se aos tipos de habitação r·esídencial, popular, apar
tamento ·e hotel. 

Art. 271 - Os compartimentos de banho ·e latrina 
terão o piso e as paredes, até um metro e cincoenta 
centímetros de altura, revestidos de material liso e im
permeavel. 

Art. 272 - Nos compartimentos de banho serão pre
vistos dispositivos de ventilação permanente, um na par
te inferior das par.edes, a partir do plano do piso da peça, 
outro na parte superior, na altura do této. 

Art. 273 - Os compartimentos de banho e latrina 
não podem f,er comunicação diréta com as cozinhas, des
pensas e salas de rdeição. 

§ 1.0 --- Nas habitações de class·es «apartamento» e 
c<hoteh ess~es compatiimentos s·erão de duas categorias: 

a) - para uso exclusivo de um só apartamento; 
b) - para uso comum ele mais de uma habitação. 
§ 2. 0 -- No primeiro caso, poderão receber ventila.-

ção e iluminação por intermedio de poço; no segundo 



caso serão iluminados e ventilados por áreas ou saguõc:; 
satisfazendo ás pr,escrições Iegais de insolação. 

§ 3.0 -· Nas «casas populaPes» ·e «residenciais» o:; 
compartimentos destinados a banheiros ou latrinas po
dem ter iluminação e v·entilação por meio de poço. 

§ 4.0 - As latrinas podem s,er instaladas nos ga
bindes de toucador. 

Art. 27 4 - Quando a latrina comunicar-se com o in
terior -do predio por meio de corredor interno que dis
ponha de porta ou janela abrindo para o exterior ele
verá ·existir ness·e corredor claraboia ventilada, salvo si 
a latrina dispuzér de abertura de ventilação permanente 
guarnecida de simpl-es grade e colocada ná parede ex
terna. 

Art. 275 -- Os gabinetes de toucador terão a su
perfície mínima de oito metros quadrados, nas habita
ções de c1ass,e «r,esidencial» e de seis metros quadrados, 
nas de c1ass·es «apartamento>> ·e «hotel». 

§ unico - Nas habitações de classes «residencial», 
«apartamento» e «hotel» o numero de toucadores não 
poderá exceder ao de aposentos e deverão ter comuni
cação diréta com esses aposentos. 

Art. 276 - Nas «casas populares» o toucador pode
rá ser construido por simpks recanto em anexo ao dor
mitorio principal, apenas dele s·eparado por vão largo 
desprovido ele .esquadria ,e sua profundidade será a da 
terça parte ela profundidade elo .dormitorio. A área do 
dormítorio será calculada sem incluir a da parte reser
vada ao toucador. 

Art. 277 - As instalações sanitarias no interior dos 
edifícios s·erão feitas de acrôdo com as regras estabe
lecidas pela r·epartição ·estadual comp-etente. 

A fiscalização desses serviços será igualmente feita 
pela mesma repartição. 

9 - Galinheiros e lavadouros 

Art. 278 - Os galinheiros serão instalados fóra das 
habitações e terão o solo do poleiro impermeabilizado 



e com a declividade necessana para o escoamento das 
aguas de lavag,em. 

Art. 279 - Os tanques para lavag,ens serão estabe
lecidos ·em local arejado, serão cobertos e terão o solo 
rev.estido de mat,erial liso e impermeavel, de modo a 
evitar a infiltração e estagnação das aguas. Serão li
gados diretamente á rêde de esgotos. 

10 - Oarag.es e depositas de essencias, nas habita
ções pariicu!,ar.es 

Art. 280 - Os depositas de carros-automoveis, nas 
habitaçõ-es particular·es, ficam sujeitos ás seguintes pres
crições em geral, no que lhes fôr aplicavel: 

a) -· as paredes s·erão de material incombustivel, e, 
quando de tijolos, tet·ão as espessuras permitidas pelo 
art. 346; 

b) - a área mínima s·erá de dez metros quadrados, 
com dois metros e cincoenta centimetros no lado menor: 

c) - o pé-direito mínimo, na parte mais baixa, será 
de dois metros e cincoenta centímetros; 

d) - terão o piso revestido de material liso e 1111-

permeavel, permitindo o franco escoamento das aguas 
de lavagem; 

e) - as paredes serão revestidas de material liso, re
sistente e impermeavel até a altura de dois metros, sen
do a parte excedente reboca da e caiada; 

f) - quando houver outro pavimento na (parte su
perior terão této de material incombustivel; 

g) - não podem ter comunicação diréta com com
partimento de .habitação noturna. 

Paragrafo unico -- As fossas, si as houver, estarão 
dirétamenk ligadas á rêde de esgôtos, com ralo e si
fão hidraulico, sempre que a lavag·em dos carros fôr 
feita no int·erior da garage. 

Art. 281 - Em qualquer garag.,e, s·eja particular, seja 
industrial, serão previstas aberturas que garantem per-



manente ventilação, localizadas ·em paredes_ opostas e 
ao nivel do piso. 

Art. 282 - Os depositas de ·essencias ficam snjeito3 
ás s-eguintes 1wescrições ·em geral, no que lhes fôr apli
cavel: 

a) - serão construidos de mat·erial incombustivel; 
b) -- não poderão t·er comunicação diréta com ne

nhum outro compartimento. 

X Condições especia!meníe aplimveis ds casas popu-
lares .e lMs condiçõ,es dos cortiços. 

1 -- Casas populares 

Art. 283 - A edificação principal em cada lote não 
pode ocupar a área superior a duas terças partes do 
mesmo lote. 

Art. 284 - Nenhuma ·edificação, salvo as ediculas de
pendencias como s·ej-am: g·arages, galinheiros, telheiros 
para tanque, etc., poderá ocupar a divisa dos fundos do 
lote. 

§ Lo - Essas edículas serão localizadas numa faixa 
de cinco metros de profundidade, no maximo, ao longo 
da divisa elo fundo. 

§ 2.0 --_Anexo á garag.e é admitida. a construção 
de um quarto para ·empregado com a área mínima de 
oito metros quadrados, satisfeitas as demais prescrições 
deste Codigo. 

Art. 285 -- Quando se tratar da construção de ga
rages nas «casas popular-es» si a «passagem», tiver ape
nas quatro metros dre largura, na fr·ente do lote de
v·erá hav·er dispositivo que permita facil aoesso ao veiculo. 

Art. 286 - As -edi-ficaçõ-es poderão formar agrupa
mentos desde que: 

§ l,o -- Cada agrupamento, ou cada predio isola
do, não fique a menos de um metro e sessenta centí
metros das divisas dos lot·es vizinhos. 

§ 2.0 - As paredes de meiação dos predios forman
do agrupamento terão a ,espessura mínima ele um tijolo, 
si -essa fôr de alvenaria ,empregada. Terão espessur.a igual 



á éas paredes externas no caso de tratar-se de material 
diferente. 

§ 3.0 - Em qualquer caso ,essas paredes serão ele· 
vadas até atingil·,em a face inf,erior da cobertura, garan
tindo o isolamento de 1wedio a pt,edio podendo acima 
do forro ter a espessma de meio tijolo. 

Art. 287 -~ Os lotes de tenenos existentes no Mu
nicípio, já edificados ou não, localizados em vias pu
blicas abertas •em época anterior á vig,encia da Lei n. 
2.611, de 1923, e que não comportem abertura ele pas
sagens nos termos do art. 750 podem á juizo ela Dire
toria de Obras e Viação, ser subdivididos em lotes de 
frente e ·em lotes de fundo, contanto que sejam obser
vadas as seguintes condições: 

a) ·~ tanto para as edificações existentes, como pa
ra as que forem construídas dev,erá haver a relação mí
nima de um terço enh;e as áreas das edificações e as dos 
respectivos lotes. 

cacões 
b) - nos lotes de fundo só serão permitidas edifi

destinadas a habitação de qualquer dos tipos pre
neste Codigo : 

.. 
vistos 

c) - cada lote do fundo deverá ter acesso inde
pendente dos da frente por meio de corredor com largura 
não inferior a um metro e sessenta centimetros. A su
perficie deste corredor não será computada para o cal
culo da relação a que se refere a a1inea «a''· 

d) - as edificações principais siütadas nos lotes de 
fundo dev,erão ficar recuadas no mínimo seis metros da 
divisa dos fundos. Nesta faixa porém, poderão ser lo
calizadas as ediculas indispensaveis á habitação. 

Art. 288 - Será permitido o empPego de barro na cons
trução das casas populares, nas zonas suburbanas e rural 
desde que .a edificação não tenha mais de um pavimento. 

§ unico - Ness,e caso, nenhuma par-ede externa, quer 
do corpo principal dos predios, quer dos pachaclos po
derá ter espessura inferior a um tijolo, e nem poder{\ 
ficar em tijolo apar,ente. 



Art. 289 - As vedaçôes nos alinhamentos serão tei
tas de modo simpl•es, de prderencia em cercas vivas e 
não terão altura superior a um metro. 

§ 1.0 - E' facultada a redução do r-ecúo a tres me
tros quando as edHicaçõ·es não tiver,em vedação de es
pecic alguma nos alinhamentos, ticando os jardins in
corporados aos leitos das ruas e praças ou aos jardins 
interiores, com a condição de terem os predios fronteiros 
o mesmo r·ecúo. As ár•eas destes jardins entrarão no com
puto dos cinco por cento a que se retere o art. 751. 

§ 2.0 - Os espaços livres dentro do lote, com ex
ceção dos jardins de fvente serão, no minimo, os _que to
rem 'exigíveis pelas condições de insolação de tres horas, 
para as peças de uso noturno; de uma hora para os de 
uso diurno, incluindo-s·e obrigatoriament·e no calculo dessa 
insolaçã.o a .linha N. S. ou do meio dia. 

Art. 290 - as plantas das casas populares deverão 
s•er apres·entadas á aprovação conjuntamente com as do 
retalhamento da quadra ou porçõ·es de terreno. 

Art. 291 - Nas ·escrituras de venda ·e compra dos 
lotes interiores deverão ügurar as disposições deste Co
digo, não sendo permitidas, •em qualquer tempo, nas edi
ficações que já tenham atingido o maximo de peças 
compativeis com a classificação de «casas populares» obras 
ele acr·escimo que desnatur·em esse carater, salvo a hi
potese da transformação prévia elas passagens •em ruas, 
de acôrdo com a J.egislação ·em vigor. 

Art. 292 - Fica r·evogada a legislação municipal re
fei·ente ás «Vilas Operarias)), tipo ora substituído pelo 
de «casas populares», assim como as disposições das 
leis 1.788, de 1914, 2.332, de 1920, 2.611, de 1932, 1.702, 
de 1924 .e áto 1.235, de 1918, que explícita ou implicita
mente contrariarem o presente Codigo na parte refe
rente ás «casas popular·es». 

2 -· Cortiços 

Art. 293 - Entende-s,e por cortiço o conjunto de 
duas ou mais habitações que se comuniquem com as 



ruas publicas por uma ou mais entradas comuns, para 
servir de residencia a mais de uma família. 

§ l.o -· Excetuam-se desta disposição os hoteis e ca
sas de pensão que funcionar·em com licença da Prefeitura. 

§ 2.0 ~ Não se acham tambem incluídos na cate
goria de cortiços os predios de apartamentos que satis
façam aos dispositivos deste Codigo. 

Art. 294 ~ Não serão permitidas as habitações co
letivas em fôrma de cortiços, nas casas que para tal 
fim não forem construidas, nem os cortiços que não 
estiverem de acôrdo com as leis municipais. 

§ unico ~ Entende-se como estando de acôrdo com 
as }eis municipais, as edificações destinadas a esse fim 
que satisfaçam as prescrições deste Codigo na parte re· 
fer-ente ás habitações multiplas da «classe qpartamento\>, 

Art. 295 - Os cortiços infectas e insalubres não são 
permitidos e deverão ser demolidos ou reconstruidos 
de conformidade com as disposições deste Codigo na 
parte re-ferente ás habitações m ultiplas de «classe apar
tamento». 

Art. 296 - Não será permitida a edificação de pre
dios destinados a cortiço, ou daqueles que, pela cUs
posição de suas peças, tendam a ser destinados áquele 
fim, desde que as prescriçôes do presente Codigo na 
parte referente ás habitações multiplas da «classe apar
tamento», não sejam observadas. 

Art. 297 - Não serão, igualmente, permitidos acres
cimos nas edificaçôes .existentes e utilizadas como cor
tiços desde qt1e tanto os acr·esdmos como as· partes exis
tentes, não sejam postas ele acôrdo com as prescrições 
deste Codigo no que diz respeito ás habitações multi
pias da «classe apartamento». 

XI - Das condições particulares da construção. 
Tapumes e .andaimes 

Art. 298 - Nenhuma construção, demolição ou re
forma pôde s,er feita no limite das vias publicas, sem que 
haja em toda a frente LLrn tapume provisorio, ocupando, 



no rnax1mo, a metade do pass·eio, salvo -em casos es
peciais a juizo da Diretoria de Obras e Viação. 

§ 1.0 - O pr·es•eJüe dispositivo não é aplicavel aos 
muros ou gradis de altura comum. 

§ 2.0 - Na zona central, o tapume será :executado 
em taboado fort·e, unido por cobr·e-junta. 

Art. 299 - Os andaimes de tipo comum, fechados 
em toda a sua altura, serão permitidos nas ruas de pou
co transito e. deverão ficar dentro do tapume. 

Art. 300 - Os andaimes suspensos ou abertos na 
parte inferior são obrigatorios nas ruas de grande tran
sito a juizo da Diretoria de Obras e Viação, ·estabelecidos 
de acordo com as seguintes r·egras: 

a) - não pódem kr largura maior que a do pas
seio; 

b) ~- logo qae atinjam á altura de dois metros ·e 
cincoenta centímetros, o tapume será retirado e o as
soalho da primeira ponte feito de modo a impedir a 
q ué da ele materiais ·e utensílios; 

c) -- da primeira ponte para cima, as faces ~exter

nas serão compl·etamente fechadas, para evitar a quéda 
de materiais e a propagação elo pó. 

§ tmico --· E' permitido o empr·ego dos andaimes 
suspensos, s·eguros por cabos, de acôrdo com as s-e
guintes regras: 

a) --- será construída uma ponte, dois metros ·e Ineio 
acima do passeio, com largura igual, no maxtmo, a do 
mesmo pass·ew: 

b) - no pavimento ten··eo, a JUIZO da Diretoria de 
Obras, será permitido on dispensado o tapume; 

c) - para o emproeg·o dos andaimes suspensos, é 
obrigatoria a apresentação dos calculas ele resistencia e 
estabilidade das pontes, que serão feitas com o limite 
de s·etecentos quilos por metro quadrado; 

ci) -- os andaimes suspensos terão a largura mini
ma de um metro e serão protegidos lateralmente, para 



segurança dos opera rios, até a altura de um metro e 
.vinte centímetros; 

·e) -· a ponte S·erá v·edada lateralmente com o ta
pume, inclinado para fóra, em angulo de cerca de qua
renta ·e cinco gráus, tendo a altura mínima de um me
tro e meio. Ess·e tapume deverá formar com a ponh~ 

:uma caixa de proteção que tenha no mínimo, tres me
tros de boca. 

Art. 301 -· A construção de tapumes em andaimes 
clepende ele alvará da Prefeitura; este alvará só será •ex
pedido depois que o int·eressado tiver pago os respecti
vos ·emolumentos. 

Art. 302 - Os andaimes para pintura externa dos 
edifícios, nas frentes sobre as vias publicas, suspensos 
por cabos ou de qualquer outro sistema, só s·erão ·esta
bel-ecidos, si o interessado possuir licença escrita da Pre
feitura, independente do pagamento de emolumentos. 

Art. 303 - Os andaimes deverão satisfaz.er as se
guintes condições: 

a) - postes, trav·essas, escadas ·e demais peças do 
esq L~eldo deverão oferecer condições de resistencia e 
estabilidade tais que garantam os operarios ·e transeun
tes contra acidentes; 

b) -~ as ta boas das pontes terão dois e meio centí
metros, no mínimo, de ·espessura; 

c) - as pontes serão protegidas, nas secções livres, 
por duas traveas horizontais fixadas, a cincoenta centí
metros ·e a um metro acima do respectivo piso. 

Art. 304 - A Diretoria de Obras e Viação, ·pela sua 
Secção Técnica de Fiscalização, poderá •exigir projétos 
completos de andaimes, com os pespectivos calculas de 
resistencia e 'estabilidade, quando o julgar çonveniente. 

Art. 305 - E' proibido carregar os andaimes com 
peso excessivo de materiais ou pessoal. 

Art. 306 - Os andaimes não podem ocultar Iam
peões da iluminação publica, aparelhos de s·ervtço pu
blico e placas de nomenclaturas de ruas. 



§ 1 Y · ·· Os lampeões e aparelhos de serviço publi
co serão protegidos de modo a não impedir o respecti
vo uso. Quando fôr necessario retira-los, para executar 
qualquer S·erviço, o intet1essado deverá pedir providen
cias, nesse sentido á Diretoria de Obras e Viação. 

§ 2.0 - As placas ele nomenclatura serão fixadas 
aos andaimes em lugar visível, ~enq'Lianto durar a cons
trução. 

Art. 307 - Os andaimes e demais aparelhos da cons
tmção serão removidos no prazo de vinte e quatro horas, 
após a terminação das obras, oLt no prazo de quinze 
dias, após a paralização das mesmas, salvo si essa 
par.alização fôr imposta pelo mau tempo ou por outra 
circunstancia ele força maior. 

Art. 308 -- Em caso de acidente, por falta de pre
caução ou segurança devidamente apmacla, será mul
tado o construtor sem prejuízo das penalidades elas leis 
em vtgor. 

Art. 309 - Nenhum material destinado ás edifica
ções poderá permaneoer na rua e passeios, prejudicando 
o transito publico. 

§ 1.0 -- A descarga e a 11emoção para o interior 
das obras serão feitas no prazo maximo de vinte e 
quatro horas, salvo posturas especiais ele viaÇão para 
determinadas ruas. 

§ 2.o -- Compéte ao construtor manter o pass·elO ·e 
o leito da rua em frente á obra, em perfeito estado de 
limpeza. 

Art. 31 O - As disposições desta secção serão repro
duzidas no verso elos alvarás de construção, de alinha
mento ·e niv·elamento, expedido pela Diretoria de Obra:3 
e Viação. 

XII - Jl1ateri.ais e alvenarias 

Art. 311 - Todos os materiais serão de qualidade.; 
apropriadas .ao fim a que se destinarem e isentos de im
perféçõ,es que possam diminuir-lhes a resistencia e du
ração, podendo a Diretoria de Obras e Viação impedir 
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o emprego dos que julgar improprios ·e extgtr que se-
Jam feitos 'ensaios e analis·es visando a sua qualidade 
e a s·egurança publica. 

§ unico --" Os ensaios ,e analis·es rderidos neste ar
tigo, serão f·eitos no Instituto de P~esquisas Técnologicas, 
anexo á Escola Politécnica de S. Paulo, de acôrdo com 
o contrato existente ·entr·e a· Prefeitura e aq·uele Instituto, 
sem despesa p:ara o construtor ou para o .Proprietario, 
mediante requisição do Dir·etor ele Obras e Viação. 

Art. 312 - Os dispositivos dest·e Codigo referentes 
aos materiais de construção vigoram até que sejam apro
vadas as novas ·especificações a serem estabelecidas de 
acôrdo com o Instituto de P.esq uisas T écnicologicas. 

1 -- Tijolos 

Art. 313 - O tijolo póde ser de barro, silico-cal
careo ou de cimento, com as dimensões mínimas de vinte 
e sde centímetros, por treze centímetros ·e por sets cen
timetros. 

Art. 314 - O tijolo de barro s·erá b·em queimado 
e a sua carga de ruptura, por compressão não será in
ferior, ·em média, a quarenta quilos por centimetro qua
drado .e, individualmente, a trinta quilos por centímetro 
quadrado. Esta prova será f,eita com material colocado 
a chato, sendo permitidos meios tijolos; a média deverá 
ser tomada em cinco provas, pelo menos. A absorpção 
de agua não ·excederá quinze por cento sobre tijolos pré
viamente aquecidos ·entr·e cem e cento e vinte graus 
centígrados ;e imerso com uma de suas extremidades a 
descoberto. 

§ unico - Tijolos de r,esistenda inferior ·e tijolos fu
rados, pódem ser ·empr·egados nas partes não submetidas 
a cargas, como tabiques ·e enchimentos. 

Art. 315 - Nas alvenarias, a proporção de cacos e 
tijolos quebrados não póde exoeder de quinze por cento 
dos tijolos inteiros. 



2 -- Areia 

Art. 316 - A areia para arg-amassa será limpa, gra
nular e angulosa, is,enta de barro ·e de materia organica. 

3 ~- Cal 

Art. 317- A cal será extinta na obra, empregando
se cal virg-.em completamente queimada e isenta de ma
terial extranho. 

4 ~-- Cimento 

Art. 318 - O cimento Portland clev·e satisfaz·er ás 
especificações oficiais dos paizes de procedencia. 

§ unico - A Pref,eitura, em caso de duvida, poderá 
exigir a repetição das provas, em laboratorio oficial, na 
proporção de um ensaio ·em cada lote de cincoen~a bar
ncas, ou menos. 

Art. 319 - Para o cimento de produção nacional, 
a Pref·eitum exigirá que sejam feitos ensaios em labora
torios oficiais, na proporção de um ·ensaio ·em cada lote 
ele cincoenta barricas ou menos. 

§ unico - Estes ~ensaios visarão obrigatoriamente a 
densidade ·e o peso especifico, a constancia de volume 
e de composição, e o começo e terminação de péga. As 
provas mecanicas s·erão facultativas, .a juizo da Diretoria 
ele Obras e Viação. 

5 -- Argamassas 

Art. 320 -- As argamasas s·erão constituídas de cal 
e ar·eia ou de cimento e areta, ou de cal, cimento e 
a reta. 

§ 1.0 -- A argamassa ele càl será formada de uma 
parte, em volume, de cal em pasta e, no maximo, de 
quatro partes de areia, tambem em volume. 

§ 2.0 - A argamassa de cimento para alvenaria de 
tijolo ou ele pedra será formada de cimento e areia, 
na proporção de uma part,e de cimento, para no maxtmo, 
cinco de areia. 



§ 3.0 -- Não é permitido o emprego de argamas
sa em cuja composição ,enh·,e barro ou saibro, salvo nos 
casos dos arts. 288 e 321. 

Art. 321 - Nas construções na zona rural, não ten
do carater -especial é permitido o emprego de argamfls
sa em cuja composição entre o barro ou .saibro. 

6 -- Concreto 

Art. 322 -- Concreto é a mistura plastica de cimen
to, areia e pedregulho, ou outro material resistente e du
radouro. O cimento -e a ar-eia serão de qualidade espe
cificada nos arts. 316, 318 -e 330. 

Art. 323 - O concr-eto para alioerces será constitui
elo de cimento Portland, areia e pedregulho de rio, isento 
de argila ou de qualquer outra impuPeza e passando 
em anel de cincoenta milimetros de diametro. Para esse 
concreto será dderminado o trabalho á compr-essãO, nos 
t-ermos do art. 378. 

§ unico - A pedra britada, de natureza granitica ou 
s.imilar, completamente limpa de pó, será aceita em subs
tituição ao pedr,egulho. 

Art. 324 - O concreto associado ao 
tuindo o concreto armado, 
ções elos arts. 378 a 403. 

deve satisfaz-er 

7 - Madeira 

ferro, consti
as especifica-

Art. 325 - A madeira para construção s-erá seca •e 
em perfeito estado de conservação, sem nós ou qualquer 
outro def,eito, que possa diminuir a resistencia que dela 
se ,eXIJa. 

Art. 326 - Os calculas de resistencia serão feitos 
de acôrdo com os coefici-entes indioados no art. 372. 

~ l,o - Em todos os casos serão tomadas as pre-
u 

cauções neoessarias para ,evitar, nas superfícies de re-
pouso o perigo do esmagamento local. 

§ 2.o - Em obras onde o ·empr-ego de madeira ex
ceda ás proporções e condições normais do emprego des
se material, a Diretoria de Obras e Viação poderá exi-



gir a apresentação de desenhos e especificações 'e fazer 
depender a ·expedição do alvará, das modificações que 
entender. 

Art. 327 - Não será permitido o uso de madeira 
para vig·as de suporte de lag.es e de paredes. 

8 --- Ferro ,e aç·o 

Art. 328 -- As peças forjadas para construção se
rão homogeneas, fibrosas, tenazes e ducteis. O mate
rial em que foram fabricadas dev·erá apresentar carga de 
ruptura nunca inferior a mil ',e s·etecentos quilos por cen
t.imetros quadrado 'e alongamento de vinte por cento, 
quando ensaiados em barras normais de duzentos mUi
metros de comprimento. Quando fôr conv.eniente, po
derá a Dil'etoria de Obras ,e Viação exigir que sejam 
feitos ~ensaios nas _proprias secções comerciais. Os fer
ros de espessura inferior a doz·e milímetros deverão do
brar duas vezes a frio sem apr·esentar fendas. 

Art. 329 ·- Todo o ferro empr·egado •em s·ecções la
minadas dev·e apr·es·entar a carg;a de ruptura, nunca in
ferior a três mil e oitooentos quilos por centímetros 
ql.tadrado. O limite de ·elasticidade não poderá ser in
ferior a dois mil ,e duzentos quilos por centímetro qua
drado, e as barras de ensaio, rompidas á ~extensão, de
vem dar alongamento minimo ele vinte por cento entre 
três mil e quinhentos e quatro mil e cem quilos por 
centímetros q uadr:ado. 

Art. 330 -- Todas as peças fundidas de aço serão 
ex·ecutadas de metal Martin ou Siemens-Martin, contendo 
de um quarto a um meio por cento de carbono, e, no 
maximo, oito oentesimos per oento de fosforo, não apre
sentando bolhas ou defeitos ele vazamento. 

Art. 331 - As peças de ferro fundido serão de com
posição apropriada, dando lugar a metal cinzento, lim
po e tenaz. 

Art. 332 - O ferro ·e aço empr·egados em peças fun
didas serão experimentados em quatro barras circulares 



de quarenta centímetros de comprimento por trinta mili
metros de cliametro, extraídas por ocasião da fundição 
e vazadas no começo e no fim da operação. 

Art. 333 - No caso de grandes estruturas feitas no 
estrangeiro, as especificaç-ões indicadas nos artigos ante
riores poderão ser substituídas por .autos de provas ·exe· 
cutadas no pais de odg·em por laboratorio de bôa re
putação. Ess·es autos ficarão arquivados juntament·e com 
o projéto. 

XIII - A!icerces 

Art. 334 -- Sem prévio saneamente do sólo, nenhum 
edifício pó de s·er construido, sobre terreno: 

a) - humido e pantanoso; 

b) -- que haja s·ervido para deposito de lixo; 

c) -- misturado com humus ou substancia organica; 

Art. 335 - Em terr·enos humidos, serão ·empregados 
meios para evitar que a h umidade suba aos alicerces 
e ao piso dos porões. 

§ unico - Si fôr neoessaria, s·erá feita a drenagem 
do terreno para deprimir o nível do lençol de agna 
subterranea. 

Art. 336 - Os aliceroes das edificações serão exe ~ 
cutados de acôrdo com as seguintes disposiçõ.es: 

a) - o material será pedra ou tijolo, com argamas
sa hidraulica, ou concreto de cimento; 

b) --- as dimensõ·es serão tais que a carga sobre 
o terreno não ·exceda os limites estabelecidos no art. 
37 4. A profundidade mini ma s•erá de quar•enta centímetros 
abaixo do pi;;o do porão ou embasamento ·e do da cal
çada no caso de rês-de-chão sem porão; quando no ali
nhamento ela rua, a profundidade mínima será de um 
metro; 

c) - os resaltos não poderão exceder em largura 
a dimensão de sua respectiva altura; 

d) - serão respaldados, antes de iniciadas as pare-



eles de alçado, por uma camada de material impermea
vel. 

Art. 337 -- Si, no caso da alínea «h>> do artigo ante
rior, houver duvida sobr·e a qualidade do sólo, a Dire
toria de Obras ·e Viação poderá exigir sondagens ou 
ensaios dirétos por conta do proprietario ou do cC"nstru
tor, com ass'istencia de funcionaria municipál, arquivan
do-se os resultados juntamente com o projéto. 

Art. 338 -- No caso de alioerces sobre ·estacada, a 
D.retoria de Obras e Viação poderá exigir que a crava
ção das estacas seja acompanhada por funcionaria mu
nicipal. 

Serão registradas as dimensôes de cada estaca, peso 
e altura da quéda do macaco e a penetração correspon
dente ás duas ultimas pancadas; este registro será ar
quivado, juntamente com o projéto. 

XIV - Paredes 

Art. 339 - As espessuras mínimas elas paredes ele 
alvenaria ele tijolo. em edifícios destinados á habitação, 
até cinco pavimentos e com pé-direito maximo de tres 
metros e cincoenta centimetros e ·em cada um, serão ele: 

a) -· nas par·e·ed,es de fachadas e nas externas, com 
abertura e cargas de vigas: 

um tijolo, nos dois pavimentos superiores; 
tijolo e meio, nos dois pavimentos contiguos e dois 

tijolos no pavimento inferior; 
b) -- nas paredes ·ext·ernas, com aberturas .e sem car

gas de vigas : 
um tijolo, nos tres pavimentos superior·es e tijolo 

e meio, nos dois pavimentos iniieriores; 
c) - nas paredes externas, sem aberturas e sem car

gas de vigas: 

um tijolo nos quatro pavimentos superiores e tijolo 
e meio no pavimento inferior; 

d) - nas par·edes internas, constituindo divisão prin
cipal, com aberturas c cargas de vigas: 



um tijolo, nos quatro pavimentos supenores ·e tijolo 
e meio, no pavimento inferior; 

e) - nas paredes meias, com cargas de vigas: 
um tijolo, nos tres pavimentos superiores e tijolo 

e meio, nos dois pavimentos inferiores; 

f) - nas paredes internas de simples divisão: 
um quarto de tijolo, quando su.s1~ensas sobre arma

duras especiais e meio tijolo, na altura maxima de dois 
pavimentos com acrescimo de meio tijolo para cada dois 
pavimentos superpostos. 

§ 1.0 -- Admite-s·e o estabelecimento de servidão de 
meiação de paredes, entre predios de proprietarios di
versos, desde que cada proprietario junte ao respectivo 
pedido de licença um traslado de escritura publica de 
servidão, que ficará anexa ao prooesso. Tais paredes de 
meiação s·erão, porém, consUeradas como .externas para 
os efeitos deste artigo. 

§ 2.n - Nas construções destinadas a armaz·ens, fa
bricas, oficinas, etc., onde se possa manifestar o -efeito 
ele sobr.ecargas especiais, ·esforços repetidos e vibrações, 
as espessur,as das paredes s·erão calculadas de modo que 
garantam a perfeita ·estabilidade e segurança do edifício. 

§ 3.0 -- Serão admitidas divisõ·es ·em madeira de pe
ças de uso diurno, como sejam escritorios e consultorias, 
desde qne si atingirem o teto das peças, cada uma das 
subdivisões fiqu.e com as condições de iluminação, ven
tilação, insolação ·e superficie minima de dez metros qua
drados, garantidas e não recaia sobre a divisão cargo al
g·uma do pavimento süperior. 

~ 4.0 - Si as divisões a ,que se refere o § anterior 
não atingirem o teto, ficando livre na parte superior pelo 
menos um terço elo pé-direito ela peça a subdividir, 
não necessitarão as peças resultantes da subdivisão sa
tisfazer as condiçôes indicadas no § anterior. Neste caso, 
a parte superior poderá ser vedada por tela de arame 
ele malhas Iargns. 



§ S.0 - Em caso algum poderão ser .construidos for
ros nas peças subdivididas, na altura das divisões; estas 
deverão ser envernizadas ou pintadas a oleo. 

§ 6.0 - As divisões de madeira a que se referem os 
§§ 2.o, 3.o e 4.0 , não podem ser construídas na;;; habita
ções, quer particulares, quer multiplas. 

Nos casos em que sua construção é permitida por 
este Codigo não podem ser executadas sem prévia apro
vação elas respectivas plantas. 

Art. 340 - Si o preclio possuir mais ele cinco pa
vimentos, as medidas do artigo anterior referem-se ás 
espessuras elas paredes nos cinco pavimentos mais ele
vados. 

Nos inferiores, hav·erá aumento de meio tijolo em 
toda,; as paredes de cada pavimento. 

Art. 341 - Para pavimento de pé-direito superior a 
três metros e cincoenta centímetros, .as espessuras exi
gida:; no art. 339, serão reforçadas de acôrdo com as 
necessidades ela resistencia de ·estabilidade. 

Art. 342 - As paredes ·externas dos corpos secun
darias (puxados), ele um só pavimento, poderão ter es
pessura de meio tijolo quando os respectivos compar
timentos .11ão for·em destinados a habitação noturna. 

Art. 343 - Quando .as paredes for·em ·executadas em 
alvenaria de pedra, terão espessuras correspondentes ás 
exigidas para a alvenaria de tijolo, além de cincoenta 
centimetros. 

Art. 344 - Em edificaçõ-es destinadas a armazens, 
oficinas, fabricas e outros misteres, em que haja previsão 
de sobrecargas ·especiais, vibrações, etc., as espessuras 
serão calculadas de modo a garantir à perfeita estabi
lidade do ·edificio. 

Art. 345 - Quando as paredes não forem construi
das de tijolo ou de pedra, as respectivas espessuras se
rão calculadas em função do mat·erial empregado e da 
carga que devem receber. Todos esses calculas constarão 
do memorial de que trata o art. 61. A Diretoria de Obras 



e Viação poderá, neste caso, ex1g1r que o interessado 
apresente desenhos de detalhes, em ·escala conveniente. 

Art. 346 -- Nos anexos de qualquer habitação, tais 
como garages, depositas diversos, lavadouros e latrinas, 
quando de um só pavimento, as paredes externas terão 
a espessura mínima de meio tijolo. 

§ unico - Quando, porém, a habitação existente ou 
projetada não possuir pelo menos um clormitorio des
tinado á creacla, deverá o deposito preencher todas as 
exigencias deste Cocligo, tendo em vista o destino even
tual ele quarto para empregados. 

Art. 347 - Todas as paredes elas ·edificações serão 
revestidas, interna e externamente, de camada de reboco 
ou de material apropriado salvo nas paredes externas 
quando de •estilo aparente ou quando forem de tijolo 
prensado, silico calcareo, cantaria ou forras de pedra. 

XV - Pisos e vigamentos 

Art. 348 - Toda a superfície do solo ocupada por 
edificação será revestida com camada isolante, de ma
terial liso e impermeavel, assente sobre camada de con
creto de dez centímetros de espessura e declividade su
ficiente para o escoamento das aguas. 

§ 1.0 - O terreno, em torno das edificações e junto 
ás paredes, será revestido de faixa impermeavel e resis
tente, com largura de um metro, constituindo «calçada». 

§ 2.o - Em torno das ediculas-dependencias, a cal
çada poderá ter a largura de sessenta centímetros. 

Art. 349 - Os pisos de alvenaria, nos compartimen
tos .em que forem exigidos por este Codigo, repousarão 
sobre t·errapleno, abobadilhas ou Iages de concreto ar
maáo. 

§ 1.0 - O piso, quando em terrapleno, repousará 
eií:í camada de concreto hidraulico de dez centímetros de 
espessura. 

§ 2.0 - As abobadilhas te1;ão armaduras metalicas 
convenientemente calculadas, não sendo permitido o em
prego de vigamento de madeira. 



§ 3.0 - As lages de concreto armado serão cal
culadas em vista da carga a suportar, de acôrdo com as 
dimensões dos arts. 375 a 378. 

Art. 350 - Os pisos de madeira serão construidos 
de taboas, pr.egadas ·em caibros ou ·em barrotes. 

§ 1.0 - Quando sobre terrapl·eno, os caibros i'ica
rão mergulhados ·em concreto hidraulico de dez centi
metros de espessura, perfeitamente alizado á face da
queles e r·evestidos de camada de pixe ou outro mate
rial .eq uival•enk 

§ 2.o - Quando sobre lages de concreto, armado 
o vão entr-e a lage e as taboas do soalho, será com
pletamente cheio de concreto ou material equivalente. 

§ 3.o -· Quando fixados sobr·e barrotes, haverá ·en
tre a face inferior destes e a superfície de impermeabili
zação do solo a distancia mínima de cincoenta centí
metros. 

Art. 351 -- Os barrotes terão espaçamento maxiriw 
dr cincoenta c-entímetros de eixo a ,eixo e serão ,embu
tidos quinze c-entímetros, pelo menos, nas paredes, de
vendo a part·e ·embutida r·eceber pintura de pixe ou outro 
material equivalente. 

§ unico - A s·ecção dos barrotes será calculada 'em 
função do vão livre e da carga que devem suportar. 

Art. 352 -- As vigas-madres metalicas dev·erão ser 
embutidas nas paredes e apoiadas em cox1ns, com a 
largura mínima de trinta c.entimetros, no sentido do eixo 
da viga. 

§ 1.0 - O apoio não pôde ser feito diretamente so
br.e alv·enaria de tijolo; hav•erá, de intermedio, placa me
talica, de concl'eto ou de cantaria, de dimensões apro
priadas. 

§ 2.0 -- Serão pintadas com duas mãos de tinta anti
ferruginosa. 

§ 3.o - Dev.erão ter dimensões compatíveis com a 
carga a suportar. 

A Diretoria de Obras e Viação exigirá elo interessado, 



q uanclo julgar conveniente, todos os; calculas de resis
tencia. 

§ 4.0 - Nos compartimentos destinados a armazens 
e nos ·edifícios em que fôr ~xigivel a incombustibiliclacle, 
as vtgas metalicas serão revestidas ele material isolador. 

XVI -- Coberürras 

Art. 353 -- A cobertura dos edifícios será feita em 
materiais impermeaveis, imputresciveis, incombustiveis, e 
maus conclutmes de calor. 

§ 1.0 -- E' permitido o uso ele materiais de gran
de condutibilidade sempr•e que forem tomadas as ne
cessar.ias precauções para produzir o conveniente isola
mento termico enb'e o interior e o exterior; ou, ainda, 
em construções provisorias não destinadas á habitação. 

§ 2. 0 - No caso de pr·edios contíguos sob cobertura 
corrida, as paredes divisarias deverão elevar-se até a 
face inf·erior do telhado, aclmitindo-s·e nessa parte elas 
paredes a espessura de quinze centímetros ou meio ti
jolo, si se tratar de alvenaria de tijolos. 

Art. 354 - As armaduras ele telhado, serão projeta
elas em vista elos vãos livr.es e elas cargas fixas ·e even
tuais que elevem suportar (art. 375 letra «i») podendo 
a Dir-etoria de Obras e Viação, sempre que julgar con
veni·ente, •exigir a apresentação dos respectivos calculas. 

Art. 355 - O emprego da cobertura de folha ou sa
pé só será tolerado em caramanchões nos jardins ou par
ques, desde que haja uma zona de proteção, de dez 
metros de raio sem qualquer edificação. 

Art. 356 - Nenhuma edificação de qualqu·er natureza 
poderá s·er coberta com telhado de uma agua, ainda 
mesmo dentro elo terr·eno, desde que possa ser vista 
da rua. 

XV 11 -- Agaas pluviais 

Art. 357 - Em qualquer edificação, todo o terreno 
circundante será convenientemente preparado, para per
mitir o escoamento das aguas pluviais. 



Art. 358 -- em todos os edifícios· construidos nos ali
nhamentos de vias publicas, as aguas pluviais elos te
lhados, balcões ·e eirados nas fachada:;; sobre as ruas 
serão convenientemente canalizadas, com o · auxilio de 
alg~rozes e condutmes. 

§ unico - Os condutores, nas fachadas sobre as vias 
publicas, serão ·embutidos nas paredes, na parte inferior 
em uma altura mínima de três metros, salvo si forem 
construidos de ferro fundido ou material de resisten
cia equivalente. 

Art. 359 - As aguas serão canalizadas por baixo 
elos passeios até ás sargetas. 

Art. 360 - Não é permitida a ligação direta 'dos con
dutore;; á rêde de ~esgotos da cidade. 

Art. 361 - A secção ou vasão dos algerozes .e con
dutores será proporcional á superfície do telhado. A' 
cada cincoenta metros quadrados de telhado deverá cor
responder, no mínimo, um condutor de setenta e dois 
centímetros quadrados de s·ecção de vasão. 

XVIII - Agua potavel, esgotos, gaz e eletricidade 

Art. 362 - Toda edificação em via publica, pela qual 
passe canalização geral de ·esgotos, deve a ela ser li
gado ele acôrclo com os regulamentos 'especiais do Es
tado. 

Art. 363 - Toda a edificação em via publica, em 
que haja canalização de agua, deve a ela ser ligada, 
para o necessario abastecimento de seus moradores. 

Art. 364 - Os serviços de aguas ·e esgotos, assen
tamento de aparelhos, tipos dos mesmos, serão feitos 
e ~escolhidos de acôrdo com os regulamentos especiais do. 
Estado. 

Art. 365 - Em situações onde não haja rêde de es
gotos, podem ser usadas fóssas de tipo aprovado pelo 
Serviço Sanitario do Estado. 

Art. 366 - Na forma da legislação o serviço de ins
talação de esgotos em domicilio, é interno e externo, 



podendo o primeiro ser realizado pelos particulares e 
o segundo exclusivamente pelo Estado. 

§ 1.0 - Os ramais dos predios deverão ser venti
lados, por tubo de ferro galvanizado, de sete e mêio cen
tímetros ele diametro, além do ventilador geral; as la
trinas, que não €stivet,em a êle diretamente ligadas de
verão ter ventiladores proprios de cinco centimetros de 
diametro, no mínimo. 

§ 2.o - Os serviços, obras ·e instalaçõ-es serão exe
cutados de acôrdo com a legislação do Estado. · 

Art. 367 -- Os trabalhos de canalizações e coloca~ 

ção de apar,elhos de gaz para iluminação ·e outros misté
res, bem como os de ·eletricidade, sómente poderão ser 
executados sob a responsabilidade de individuas ou fir
mas que possuam certificados de idoneidade aceitaveis, 
a juizo da Diretoria de Obras ·e Viação. 

, Art. 368 - Os pedidos de abertura de valas para 
instalações de agua e esgoto serão feitos diretamente 
á Diretoria de Obras e Viação que, após a cobrança dos 
emolumentos devidos, a que se refere o art. 116, ex
pedirá o alvará de licença. 

XIX -- Sobr.ecargas e coeficientes de. segurança 

Art. 369 - As edificações, no todo oLt em parte, só 
podem t·er o destino ·e a ocupação indicados no alvará 
de construção. 

§ tmico - A mudança de destino e o aumento das 
sobrecargas pr,escritas para. ·esse fim, serão permitidos 
pela Dir-etoria de Obras ·e Viação, mediante requerimento 
do intepessado, sob condições que não possam pôr em 
risco a s·egurança do predio, nem a saude ·e a segurança 
elos que deles se servem. 

Art. 370 -- A Dir·etoria de Obras e Viação pôde de
terminar as sobrecargas maximas a serem impostas aos 
pisos dos pavimentos construidos antes da promulga
ção deste Codigo, e marcá-las em situações bem visiveis. 



Art. 371 - Os diversos materiais e partes da cons
trução serão calculados de modo a resistir aos ·esforços 
a que estiverem submetidos. Os coeficientes de seguran
ça serão os indicados no artigo seguinte; na falta de in
dicação regulamentar, os coeficientes da segurança serão 

· estabelecidos pela Diretoria de Obras e Viação. 

Art. 372 - O trabalho admissivel para os diversos 
materiais s•erá deduzido pela divisão da sua carga de 
ruptura por um coeficiente de segurança. Esses coefi
cientes são os indicados nos paragrafos seguintes, quan
quando a peça a calcular não estiver submetida a es
forços suscetíveis de produzirem vibrações, casos em que 
os coeficientes s·erão convenientemente reforçados. 

§ 1.0 - Quatro, para peças forjadas ou compostas 
ele ferro laminado, submetidas a com pressões, a exten
sões OLI a ·esforços transversais. 

§ 2.0 - Dez, para peças de ferro fundido sujeitas 
a esforços de extensão ou transversais. 

§ 3.0 - Seis a oito, para peças de ferro fundido e 
submetidas a com1wessões, ·em chapas e colunas curtas, 
conforme a variação da espessura da parêcle. 

§ 4.0 --- Oito a dez, para peças de ferro fundido 
em colunas longas, conforme a variação da espessura 
da parêde. 

§ 5.o ---- Quatro, para peças ele ~nadeira submetidas 
a compressão, ·em post•es curtos. 

§ 6.0 - Seis, para peças de madeira sujeita a es
forços de tensão e transversais. 

§ 7.0 -- Seis, para peças de madeira em postes 
longos. 

§ 8.0 - Dez, para pedras naturais, ou artificiais, al
venaria ou concerto simples. 

§ 9.0 - Quatro, para sistemas compostos de duas 
Olt mais peças do mesmo material, ou sistema mixto de 
qualquer especie, submetidos na construção a cargas co
m uns. 



§ 10.0 ~- Cinco, para os mesmos sistemas do pa
ragrafo anterior, sujeitos porém a choques, vibrações de 
maquinas, etc. 

§ 11.0 -~ Seis, para soalhos, ou construções de abo
badilhas de tijolo, concreto ou material s~melhante, su
portadas por vigas. 

§ 12.0 - Cinco, para soalhos de concreto armado ou 
material análogo, suportados por vigas. 

§ 13.0 -- Três, para metal laminado, em suportes ou 
vigas firmando rótula, com ·enchimento ou encaixado ·em 
concreto da ·espessura minima de cinco centimetros em 
todo o seu perímetro. O trabalho do concerto não é 
computado, para aumento de resistencia. 

Art. 373 - Qualquer suporte t·emporario usado rem 
obras de construção, reconstrução ou refórma, será su
ficiente para l'esistir á carga que lhe vai ser imposta com 
o coeficiente de segurança nunca inferior a cinco. 

Art. 37 4 - Os limites das cargas sobre terrenos de 
fundação serão os seguintes, ·em quilos por centímetro 
quadrado: 

a) -- vinte dois, para rocha; 
b) ~- seis, para piçarra e areia incompressivel; 
c) - quatro, para argila compacta e seca; 
d) --- dois, para terr·enos comuns. 

§ unico -- A carga admissivel sobre estacaria 
determinada em função das ultimas penetrações, 
formula elos engenheiros holandês·es: 

' sera 
pela 

PH 
R = em que R, representa a resistencia do sólo, 

20 h 

P o peso do macaco, H a altura da quéda e h a penetra
ção. 

Art. 375 - Os limites do trabalho á compressão nas 
alvenarias, serão as seguintes, em quilos por centímetro 
quadrado: _ 



a) -· ctnco, para alvenaria de tijolo comum; 
b) -- dez a quinze, para alvenaria de tijolo pren

sado; 
c) -· cinco, para alvenaria de pedra comum, com 

argamassa de cal; 
d) -- dez, para a mesma alvenaria, com argamassa 

de cimento de 1 para 4; 
·e) -- quarenta, para a cantaria de granito; 
f) -· vinte, para conneto simples de cimento. 

Art. 376 -- As solwecargas a admitir nos calculas 
de Pesistencia serão as seguintes, em quilos, por metro 
quadrado de superficie do piso: 

a) -- quinhentos, nas salas de peunião, tribunas, .an
fiteatros, etc., sem assentos fixos aos pisos assim como 
nos respectivos corredor.es e passagens; 

b) - trezentos e cincoenta, nos mesmos comparti
mentos da alínea anterior, quando os assentos forem fi
xos ao ptso; 

c) - duzentos, nos compartimentos principais das ca
sas de habitações e de cem, para os dormitorios e de
mais dependencias; 

d) - quatrocentos, nos balcões descobertos ou nos 
eirados dando sobre a via publica; 

·e) - quinhentos, nos armaZ:ens ·em pavimentos tér
reos ·e em fabricas; 

f) - trez·entos, nos escritorios ,em pavimentos altos 
dos ,edifícios comerciais; 

g) - duzentos ·e cincoenta, nas salas de ·classe ( es
colas) desde que não sejam destinadas a re·uniões; 

h) - mil, na parte superior ele compartimento de 
porão sob ·via publica; 

i) - cem, nas coberturas. 

§ unico - Em casos especiais de armazens e fa
bricas, as sobrecargas poderão ser aumentadas a JUIZO 

da Dü·.etoria de Obras e Viacão. , 

Art. 377 - Todos os elementos horizontais dos pi
sos, incluindo vigas principais, serão calculados de tnoclo 



a resistir á soma da carga propria e das sobrecargas 111-

dicadas no artigo anterior. 
§ 1.0 - Em todos os compartimentos, exceto nas sa

las de reunião, annazens, fabricas e análogos, quando 
qualquer uma das vigas principais receber sobrecargas 
corre;pondenks a vinte metros quadrados e até trinta 
metros quadrados, os limit-es indicados no art. 376 serão 
reduzidos de quinz·e por cento. Para valores superiores a 
trinta metros quadrados a redução será de vinte cinco 
por cento. 

§ 2.0 -· Si contudo, essa viga principal receber o pe
so de mais de um pavimento, a redução da sobrecarga 
será f·eita do seguinte modo: 

a) - vinte cinco por oento, si fôr igual a dois o 
numero ele pavimentos suportados; 

b) --- quarenta por oento, no caso de três pavimentos; 
c) -- cincoenta por cento no caso de quatro paYi

mentos; 

d) -· cincoenta ·e cinco por cento, no caso de ctn
co pavimentos; 

·e) - sess·enta ·por cento, no caso de seis ou ma1s 
pavimentos. 

§ 3.0 - As reduções do paragrafo anterior serão 
tambem aplicadas a colunas, pa11edes, pilares e alicerces .. 
que reoeberem as respectivas cargas. 

XX - Do concreto armado 

Art. 378 - Serão os seguintes os trabalhos maxi
mos no concreto armado: 

a) - para o concr-eto será verificada a carga de 
esmagamento após vinte ·e oito dias de péga, em cubos 
não armados de vinte centímetros de lado; o limite do 
trabalho admissivel será uma fração desta carga de rup
tura e igual a: vinte e cinco por cento, para o caso do 
emprego de· armaduras simples; 



quarenta por cento, para o caso do emprego de ar
maduras cintadas; 

b) ----- para o cizalhamento, escorregamento longitu
dinal do concreto e Slta ader-encia ás armaduras, o tra
balho admissivel será, no maximo, igual a dez por cento 
do limite indicado na altura anterior; 

c) ---- para as armaduras, o trabalho maximo será 
por centímetro quadrado: - de mil a mil e duzentos 
quilos, para o aço; - de seisoentos e oitocentos quilos, 
para o ferro. 

Art. 379 --- São aceitas as s·eguintes hipoteses, no 
sentido da resistencia ·e estabilidade elo concreto armado: 

a) -- a secção plana antes da flexão, mantem-se pla
na dt:pois da flexão; 

b) -- o modulo de elasticidade do concreto á com
pressão, mantem-se constante dentro dos limites de tra
balho fixados neste Codigo. Portanto, a curva de dis
tribuição das forças compress1vas em uma viga é uma 
função linear; 

c) - é perfeita a adesão do concreto á armadura. 
Sob o efeito de forças compr-essivas, os dois materiais 
trabalham, portanto, na proporção de seus modulas de 
elasticidade; 

d) -- nos calculos é abandonada a resistencia do 
concreto á tração; 

e) --- a armadura deve resistir aos esforços de tração; 
f) - a -relação entre o modulo de elasticidade do 

metal e o elo concreto, varia entre oito e quinze; 
g) -- é abandonada a resistencia inicial da arma

dura devida á contração ou expansão do concreto. 

Art. 380 -- O comprimento do vão para o calculo 
das vigas e Iages, será o do vão livre aumentado, em 
cada tôpo, da espessura total da viga ou lage. No caso 
de vigas continuas, o vão será medido de centro a cen
tro do suporte. 

Art. 381 -- As vigas e Iages continuas, sobr-e va
rias suportes, serão consideradas como apoiadas ou en-



gastadas nos tôpos, conforme os casos, ·e o calculo dos 
momentos positivos ou negativos, devidos a cargas uni
formement·e distribuídas, será feito do seguinte modo: 

a) no caso de lag·es, para o momento fletor no 
pP 

centro e no suporte, será aplicada a formula 
12 

em que p r-epresenta a carga (peso proprio mais so
brecarga) por unidade linear, e 1 o vão da mesma uni
dade; 

b) -- no caso de vigas, no momento fletor po rnew 
dos Yãos centrais ·e nos suportes intermediarias será cal

pl2 
culado pela formula e no meio dos vêios do tôpo, 

12 

pela formula 
pP 

10 
c) -- no caso de vigas e lages continuas sobre dois 

vãos some11t.e, e apenas apoiadas nos topos, o momento 
fletor, no suport·e oentral, ·e proximo do meio dos dois 

vãos será calculado pela formula 
pF 

lO 

d) -· nos tôpos elas vigas continuas o momento ne

gativo será calculado pela formula 
pF 

16 

§ unico - Os momentos fletores ·em vão de desi
gual comprimento ·e ·em vãos fóra das bitolas comuns, 
a juizo da Diretoria de Obras •e Viação, assim como os 
provenientes de cargas encontradas serão calculados para 
as secções criticas, de acôrdo com a teoria. 

Art. 382 -· No caso de lag·es apoiadas pelos quatro 
lados e de comprimento menor que uma vez e meia a 
largura, a carga uniformemente distribuida sobre a ar
madura transversal será uma fração da carga total, deter-

c4 
minada pela formula rt = -

c4+b! 
, onde «C!> representa 

o compnmento da lage e ((b» a largura. A parte res
tante será distribnida sobre a armadura longitudin.1l. 



§ unico - Si o comprimento da lage exceder uma 
vez e meia a sua largura, a carga, em sua totalidade, 
será distribuída pela armadura transversal. 

Art. 383 - A espessura minima elas Iages de con
creto armado, será de oito centímetros quando em pi
sos, e de s,eis centimetros em coberturas. 

§ unico - O revestimento final das lag,es de con
creto, não será considerado nos calculas de resistencia. 

Art. 384 - Nas vig·as, dois terços ela força cortante 
exterior, serão equilibrados com auxilio do «reforço da 
alma>:·, constituído por estribos ou por barras inclinadas 
reforço ,esse colocado de alto a baixo da viga e conve
nientemente ligado á armadura horizontal. O terço res
tante da força constante será ,equilibrado pelo concreto, 
de acôrdo com a letra «h» do art. 378. 

Art. 385 - Quando houver perfeita amarração entre 
as la.greLs e as 'Viga'S e forem construídas simultaneamente, 
a lage pôde ser considerada como secção da viga. O 
banzo superior dessa viga «T», medido da interseção da 
alma com a lage, não terá para cada lado, mais do que 
um sexto do vão livre nem mais que seis vezes a es
pessura da lage. 

§ unico - Nestas vigas, :sóment,e a ,espessura da al
ma será considerada nó calculo das forças cortantes. No 
caso da armadura da lage ser paralela á viga, haverá 
amarração transversal, conv,enientemente · encaixada na 
lage. 

Art. 386 -· A altura dos postes e colunas não exce
derá dezoito vezes o menor lado ou diametro, que, ,em 
caso algum será menor que vinte e cinco centímetros. A 
altura aqui definida inclue misulas, capiteis, ou qualquer 
outro necessario á coluna. 

§ unico - Para o caso de cargas excentricas, deverá 
o inf;er.essado apresentar os respectivos calculas de re
sistencia e 'estabilidade. 

Art. 387 - Os postes ou colunas não cintados, de
verão apres.entar: 



a) -· armaduras verticais em proporção do concreto 
oompr·eendidas ·entre meio a tres por cento, conveniente
mente garantidas contra o deslocamento lateral por tra
vessas metalicas; 

b) - o numero de hastes verticais não será inferior 
a qiuia!ro, e haste alguma poderá ter área inferior a cento 
e cincoenta milimetros quadrados; 

c) -- as travessas não podem distar uma das outras 
mais do que quinze vezes o diametro elas hastes ver
ticais ·e nunca mais que vinte e cinco centímetros; 

d) essas travessas não terão lado menor ou diametro 
inferior a cinco milímetros. 

Art. 388 - Os postes ou colunas de concreto cin
tado, deverão apresentar cintas ou espiras, nas seguin
tes condicões: • 

a) - volume de metal igual a um por cento. do vo-
lurn ': do concreto contido dentro elas cintas, para cada 
unidade de comprimento do poste ou coluna; 

b) - além do limite estabelecido na alínea anterior, 
o metal ·em cintas estará compreendido .entre um e qua
tro por cento. da armadura em hastes verticais. 

c) -· as cintas estarão afastadas umas das outras, 
no maximo, da sexta parte do diametro do concreto por 
elas ·envolvido; ·este maximo nunca poderá exceder se
tenta e cinco milimetros; 

d) -- estas cintas estarão uniformemente espaçadas 
e rigidamente ligadas, pelo menos, a quatro barras v·er
ticais •em cada volta; 

e) - as barras verticais s·erão, no mínimo, em )lU

mero de oito, e terão afastamento medido na circunfe
rencia nunca superior a vinte centímetros; 

f) -· em caso algum, o concreto .exterior ás cintas 
será considerado nos calculos de resistencia. 

Art. 389 - Quando as vigas forem monolíticas com 
as colunas, ·estas serão projetadas para resistir a momento 
fletor igual á diferença dos momentos .em sentidos con
trarias, alem da carga diréta. 



Art. 390 - A armadura não será considerada como 
reforço do concreto quando ·estiver ·exposta, ·em virtude 
de qualquer defeito de execução. A camada da. concreto 
de proteção terá a espessura mínima de vinte e cinco 
milímetros. 

Art. 391 - Nas lages 'OU vigas contínuas serão. junto 
aos tôpos, tomadas as necessarías precauçôes; a arma
dura negativa irá além dos pontos de inflexão e será 
perfeitamente ancorada no concreto. 

Art. 392 - A sun~rl'icie das armaduras metalicas será 
isenta de ferrugem, graxa, pintura ou qualquer revesti
mento que diminua ou elimine, a aderencia do metal ao 
concreto. As armaduras não podem oferecer bolhas ou 
qualquer outro clef·eito de fabrico. 

Art. 393 - Serão tomadas as precauçôes necessarias 
par a que, durante o apisoamento do concreto, a ar
madura se mantenha na posição projdada. 

§ l,o - Nas lages, o espaçamento das barras não 
serú 'maior .,que duas ·e meia veZJes a ·espessura da lage. 

§ 2.o - Nas Iages armadas •em um unico s·entido, 
haverá barras transversais, de diametro mínimo de cinco 
milímetros, afastadas no maximo ci:ncoenta oentimetros 
e fixadas pela part•e sup·erlor da armadura. 

§ 3.0 - Nas vigas as barras paralelas estarão afas
tadas no mínimo, e de centro a centro, do compri
ment•o de tres diametros, não podendo, contudo, ·este afas
tamento ser menor que vinte e cinco milímetros. O espaça
mento 1ivre ·entre dois leitos de barras não será, tamhem, 
menor que vinte .e cinco milímetr-os. A distancia do pa
ramento da viga ao centro da barra mais proxima não 
será menor que dois diametros, nem inferior a vinte e 
cinco milímetros. 

Art. 394 - Para o concreto armado, exige-se a do
sagem minima de duzentos e vinte quilos de cimento 
Portland, para um metro cubico dos outros dois aglo
merantes, devendo ·estes satisfazer as condiçôes do § 
unico do art. 323. Este concreto deverá oferecer o limite 
de trabalho indicado no art. 378. 



§ 1.0 - As experiencias de resistencia serão feitas 
em corpos de prova préviamente preparados, de acôrdo 
com as •especificações elos la boratorios de resistencia. A 
Diretoria de Obras ·C Viação pode, porém, ·exigir, que 
durnnte a ·edificação sejam feitas ·experiencias com ma
terial r·etirado do amassador ou mesmo das formas. 

§ 2.0 - Na fabricação do concreto, a quantidade de 
agua será tal que refina para a parte superior, dumnte 
o apisoamento, mas não •em quantidade que possa s·e
parar io pedregulho da argamassa. 

Art. 395 --- A argamassa para concreto, constituída 
ele uma parte ele cimento PÓrtland para tres partes ele 
areia medidas 1em volume, deve resistir, no fim de sete 
dias, á carga de ruptma de doze quilos, por centímetro 
quadrado. 

§ l.o - Si ·esta resistencia fôr inferior, será aumen
tada a quantidade de cimento, na proporção nec·essaria. 

§ 2.o - Na argamassa para concreto, a areia pode 
ser substituída por areião ou pó de pedra, contanto _que 
estes materiais passem em anel de cinco milimetros e 
apenas seis por cento em peneira ele trinta malhas por 
centimetw linear. Uns e outros serão compl•etamente 
limpos de argila ou qualquer impereza. 

Art. 396 - O pedregulho, ou pedra britada, serú 
tal que passe .em anel de trinta milímetros ele diametro 
e seja r-etido no ele cinco milímetros. Será perf.eitamente 
lavado e peneirado, para fazer desaparecer qualquer ves
tígio de argila ou pó. 

Art. 397 - Os diversos aglomerantes do concreto 
serão cuidadosamente medidos e perfeitamente mistu
turaclos, de modo a oferecer massa homogenea, de côr 
uniforme ·e suficientemente plastica, para se adaptar fts 
formas sem ocasionar a separação do pedregulho da 
argamassa. 

§ 1.0 - Quando misturados a mão, o trabalho será 
feito sobre estrado de madeira, ou equivalente, de modo 
a evitar agregação ele terra ou outro material estranho. 



§ 2.o - No caso do ~emprego de misturador mecani
w a massa só será considerada ~em boas condições ' . 

após vinte r·evoluções, dev·endo, contudo, a operação con-
tinuar ,,até que a oonsistencia S•eja constante. O misturaclor 
deverú faz,er vint·e revoluções, no minimo, em um minuto. 

Art. 398 - O concreto s·erá colocado nas formass 
e perfeitamente apisoado antes do inicio da péga. 

§ Lo -· No caso de suspensão do S·erviço, ser5o 
deixadas, antes da péga, amarrações oonvenientes com 
superfície rugosa, para continuação do trabalho. 

§ 2.o -· Ant·es da colocação elo concreto fresco so
bre putro já 'endmecido, a superfície de contado· será 
considerada 1em boas condições após vinte revoluções, 
dev·endo, lcontudQ, a operação continuar até que a consis
tencia seja oonstant.e. O misturador dev·erá fazer vinte 
r·evoluções, no minitno, 'em um minuto. 

Art. 398 - O ·concreto s·erá oolocado nas formass 
e perf·eitamente apisoado antes do inicio da péga. 

§ 1.0 - No caso de susspensão do s·erviço, serão 
deixadas, antes da péga, amarraçôes convenientes com 
superfície rugosa, para continuação elo trabalho. 

§ 2.0 - Antes da colocação do concreto fresco sobre 
outro já .endurecido, a superficie de contacto será limpa 
de qualquer mat,erial ·estranho e convenientemente mo
lhada. 

Art. 399 - Serão tomadas as pr.ecauções neoessarias 
para que a massa se mantenha humida no mínimo, du
rante !OS primeiros sde dias. 

Art. 400 - Os diversos simples, fôrmas, escoramen
tos, !etc., serão construidos de modo a oferecer a necessa
ria f·esistencia á carga do concreto e :ás sobrecargas even
tuais, durante o periodo da construção .. 

Art. 4nl - A retirada elas fôrmas e do simples será 
·executada sem choques, por meio de esforços puramen
te lestatioos, ·e sómente depois que o concreto tenha 
adquirido a resistencia para suportar sem inconvenientes 
os [esfot:ços a que deve ficar submetido. 



A1i. 402 - Para o ·emprego do concreto, serú o pro
jéto acompanhado das especificaçôes respectivas, desi
gnando não só a qualidade e proporções dos materiais, 
oomo iOIS métodos de preparaçã-o re 1e111pPego de ,argamassa, 
sendo licito á Dirdoria de Obras e Viação faz·er depender 
a 1expedição do alvará das modificações que ·entender. 

Art. 403 - Nos •calculOis e ·execução de obras de con
C!,eto armado, poderão ser seguidas regras diferentes .das 
estabdecidas no presente Condigo, desde que elas sejam 
justificadas pelo int·er-es.sado .e aoeitas pela Diretoria de 
Obras e Viação. 

XXI l>as Construções de Madeira 

Art. 404 - As iedificações de madeira só são per
mitidas text·erirormrente á zona oentral. 

§ Lo -- O numew maximo dos seus pavimentos é 
de tr.es, a altura maxima de dez metros e a super
fície maxima ooberta de cem metros quadradg.s. 

§ 2.0 - R•epousar.ão sobre baldr.ame de alvenaria, 
oom set·enta oentimetros ele altura minima, ·em qualquer 
ponto, a partir da calçada. 

§ 3.0 -- Ficarão afastadas cinco metros no mínimo, 
ele qualquer ponto das divisas do lote, e dez metro~. 

tambem no minimo, de qualquer outra edificação de 
madeira, já rexistrente ou com projeto aprovado, dentro 
ou fóra do lote. 

Art. 405 - Não se acham incluídas nas disposições 
anteriores .as pequenas ·edificações de um só pavimento, 
oobrindo área inferior a vinte metros quadrados ·e não 
destinadas a habitação noturna. 

§ unico - Tamhem não .estão compr·eendiclos os bar
racões ou alpendr·es destinados a fins industriais, os 
quais só ser.ão permitidos si distarem, no miJlimo, dez 
metms de qualquer ponto das divisas do lote e quinze 
metms, tambem no minimo, de qualquer outra edificação 
já existente ou com projeto aprovado dentro ou fóra 
do lot·e. 



Art. 406 - Todas as parbes de madeira das edifica
ções dev,er.ão distar quinze centímetros pelo. menos :das 
chaminés, 1estufas e canalização de gases ou ele liquidas 
quent·es. 

Art. 407 - As chaminés de fornalhas, de dimensões 
acima das oomuns 1em predioss de residencia, tais as ele 
padaria, ·oonf.eitarias, oficinas, caldeiras, deverão distar 
sess·enta oentimetms, pelo menos, elas paredes das edi~ 

ficações vizinhas. 

Art. 408 -· Em nenhuma oficina ou depósito., onde 
sejam 1empr,egadas ou guardadas 1substancias ele facil eom
busti'ro ou produzidos artigos •em iguais condições, po
derá hav·er 'estufas ou chaminés, a não :ser que a r·es
pectiva fiornalha se ache da parte de fóra ou estej.a. 
'encerrada dentro do compartimento isolado. 

Art. 409 -- As chaminés de que tratam os artigos 
407 1e 408 dev·er.ão satisfazer ás condições ·exigidas nos 
artigos 263 e 264. 

Art. 41 O - Dentro de uma zona de proteção de vin
te metJ;os das pontes publicas e das pertencentes a es
tradas ele ferro, é proibida a construção de quaisquer edi
ficios de mais de dois pavimentos, que ·não sejam de 
material incmrtbustivel. 

Art. 411 - Para os deito deste Codigo ·entende-s·e 
por material incombustivel: o concreto armado, as estru
turas metálicas rev·estidas e as alv·enarias. 

Parte Sep;und.a 

Das construções para fins especia;s 

I -- Construções funerarias 

Jut. 412 - As •construções funerarias, jazigos, mau
soléos, panteons, cenotáfios, etc. só poderão ser exe
cutadas nos oemiterios do Município depois de obtido 
alvará de licença, mediante requerimento do interessado, 
ao qual .acompanhará o memorial descritivo das úbras, 
e as respectivas plantas, córtes longitudinais c transver-



sais, elevação e o calculo de resistencia e estabilidade, 
quando fôr necessario, á juizo da Dir·etoria de Obras e 
Viação. 

§ 1.0 -· As peças graficas serão ,em duas vias, as 
quais serão visadas e uma delas entregue ao interessado, 
oom o alvará de licença. 

§ 2.0 - Os alvarás de licença, no caso previsto nes
te artigo, pagarão os emolumentos do art 113. 

Art. 413 -- Nenhuma consiruçã.o das referidas no 
art. 412 poderá ser feita ou mesmo iniciada, nos c-emite
rios municipais, sem que o alvará de licença e a planta 
aprovada pela Dir.etoria de Obras e Viação .sejam .exi
bidos ao Administrador, que nesses documentos lançará 
o seu «visto» datado e assinado. 

§ l.o - As pequenas obras ou melhoramentos a que 
se refere o art. 421, § 2.0 , dependerão de comunicação 
feita em duas vias á Diretoria de Obras e Viação. 

§ 2.o - Si fôr aceita 'essa comunicação pela Dire
toria de Obras .e Viação, serão depois de visadas, ·entre
gues uma via ao interessado e OLttra ao Arquivo. 

§ 3. 0 -- A ~execução dessas pequenas obras ou me
lhoramentos, dependerá igualmente do «visto» prévio elo 
administrador do cemiterio, lançado na .comunicação. 

Art. 414 - As construções funerarias nos oemiterios 
do Município como sejam tumulos, jazigos, cenot~fi.o.s, 
mausoléos, panteons, etc. deverão ser executadas por 
construtores registrados na Diretoria de Obras e Viação 
nos termos do art. 95. 

§ uni co - Os construtores . registrados na Diretoria 
de Obras ·e Viação, de acôrdo com os arts. 85 a 102 
poderão ·ex•ecuta-las, se houverem pago as taxas do 
art. 119. 

Art. 415 -- Os artistas !.escultor.es que apresentar·em 
diploma de ·escultor •expedido pela Escola de Belas Artes 
de São Paulo ou do Rio de Janeiro, ou por outras .oficial~ 
mente r·eoonhecidas ou equiparadas, poderão executar, 
as obras a que se relere o artig·o anterior. 

§ l.o - Na falta desse diploma, poderá o interessa-



do, dentro do prazo de três anos, a contar de 30 dt1 
junho de 1932, registrar-se, depois de conv·enientemente 
habilitado pemnt1e a Escola da Belas Artes de São Paulo, 
de acôrdo com as Ieis do Estado. 

§ 2. 0 - Os artistas escultores que não estiverem 
nas oonclições elo par.agrafo anterior, ·e que demonstrarem 
ter executado obras de escultura nos cerniterios de São 
Paulo, até 20 de maio de 1929, poderão registrar-se 
na DiPetoria de Obras e Viação para o. deito exclusivo 
do art. 414. 

Art. 416 - A Dirdoria de Obras .e Viação aceitará 
para r·egistJ.io os dip1omas a que se refer·e o art. 415, 
para, o fim ~especial de poder-em s·eus portadqres .execu
tar as 10bras funerarias a que se refere o art. 414 não 
lhes dando esse registro o direito de dirigirem obras 
de carater diferente. 

Art. 417 -- Quando o pmjéto de construção funera
ria 1exigir para sua ·ex;ecução conhecimentos de resis
tencia ·e 1estabilidade, a juiZJo ela Dirietoria de Obras 
e Viação, será exigível a assinatura, como responsavel 
pela obra de um profissional registrado de accôrdo com 
o art. 86. 

Art. 418 -- Os 1escultores r·egistrados pagarão, para 
poderem dirigir ou executar nos c·emiierios construções 
funerarias, as taxas do art. 119. 

Art. 419 - Fica extensiva aos monumentos funera
rios a censura estética nos termos do art. 172, § 3.'\ 
designando a Diretoria de Obras e Viação, um dos ar
quitétos da sua Diretoria para tal mistér e para o exame 
e aprovação dos respectivos projétos. 

Art. 420 - Os oonstrutor·es registrados, que preten
dam 1ex•eroer sua profissão sómenk nos oemiterios do 
Municipio pagarão as taxas do art. 119, dando a taxa 
maxima o direito de tr.abalhar •em todos os cemikrios 1e 
assim, a seguir •em relação ás taxas menores da mesma 
categ1oria. 

§ unioo --- Aqueles, porém, que não limitarem o exer
cício da sua profissão á:s obras funerarias nos cemiterios, 



pagarão, além das taxas indicadas neste artigo as do 
art., 1 06, letra «a)). 

Art. 421 - Os empreiteiros não registrados que pa
garem as taxas do artigo 119, poderão executar pe
quenas obras nos cemiterios do Municipio, desde que não 
dependam de aprovação de planta e ele alvará de licença, 
a juizo ela Diretoria de Obras .e Viação. 

§ 1.0 - Os ·empreiteiros acima referidos, bem como 
os construtores registrados, que trabalharem nos cemi
terios ficam sujeitos 5s disposições ele policia contidas 
no Capitulo VII elo Ato n. 326, de 1931. I 

§ 2. 0 - As pequenas obras a que se refere este 
artigo são: colocação ele lápides nas s·epulturas, assen
tadas sobre mureta de alvenaria de tijolos; implantação 
ele cruzes com base de alvenaria ele tijolos, construção 
de pequenas colunas comemorativas; instalação ele gra
des, balaustradas, pilares com corr·entes, muretas de qua
dros ·e outras pequenas obras equivalentes, a juizo ela 
Dii,etoria de Obras e Viação. 

§ 3.0 - A Diretoria de Obras e Viação exigirá, quan
do julgar conveniente, que com a comunicação sejam 
apresentados «croquis)) explicativos, em duas vias. 

Art. 422 -- Por ocasião da ,aprovação da planta dos 
jazigos, mauseléus, cenotafios, pankons, etc. serú apre
sentada pelo concessionario requer·ente, juntamente com 
os demais documentos a que é obrigado, uma via de 
contrato (ou de prova equivalente), feita com o cons
trutor signatario da planta submetida á aprovação, a 
qual ficará arquiva da com o requerimento na Prefeitura 
Municipal. 

Art. 423 --- Fica extensivo ás construções nos cemi
terios, no que lhe fôr aplicavel, o que contem neste Co
digo ·em r-elação ás construçôes em g·eral. 

Art. 424 -- A Diretoria de Obras ·e Viação fiscali
zará a ~execução das plantas aprovadas das construções 
funerarias, auxiliadas pelos administrador·es, que comu
nicarão á mesma Diretoria as irregularidades que obser
varem. 



Art. 425 -- Os administradopes velarão pelo cumpri
mento do .embargo oposto pelo engenheiro da Diretoria 
de Obras ·e Viação, 'encarregado da aprovação e fiscali
zação das construçõ·es no.s cemiterios, que esti V·erem .em 
desacôrdo com as plantas aprovadas ou corn as pres
criçõ-es dest.e Oodigo. 

§ unioo -- Si tais 'embargos nã·o •estiv·erem sendo r-es
peitados, comunicará imediatamente o fato á Procura
doria Fiscal para que esta tome as medidas que forem 
julgadas neoessarias. 

Art. 426 - A construção dos carneiros deve ser con
trolada préviamente, com antecedencia mínima de seis 
11oras elo momento elo 'ent-erramento. 

§ unico - As muretas, cuja construção poderá ser 
livr·emeiüe contra ta da com constJ<utores ou empreiteiros 
particulares, que estejam nas condições previstas neste 
Codigo, deverão ser feitas dentro do prazo de noventa 
dias, s-ob pena de perda dos emolumentos pagos pelos 
int,er-essados que ficarão .sujeitos a novo pagamento. 

Art. 427 -- Os carneiws serão feitos exclusivamente 
pela administração municipal segundo os preços da ta
bela :aprovada pela Prefeitura Municipal, por pedr·eiros 
·e serventes do quadro operaria do Cemiterio. 

§ 1.0 - As muretas •e carneiros serão construidos 
sempre de acôrdo com o tipo aprovado. 

§ 2.0 - As muretas serão construídas com alvenaria 
de tijolos, assente sobre argamassa de cal e areia e com 
a 'espessura de quinze centímetros; serão r·evestidas com 
a mesrna argamassa nas part·es laterais e com cimento 
na parte superior. 

§ 3.o - As muretas construídas -em terrenos de con
cessão por prazo indeterminado terão as dimensões .. de 
dois !mletros -e 'vinte por dois metros ·e vinte centímetros e 
quarenta oentimet110s de altura, podendo a altura vanar 
conforme a declividade do terreno. 

§ 4.o - As muretas construídas nas quadras gerats 
terão as dimensões seguintes : 

a) - para adultos, dois metros e vinte centímetros 



de comprimento, noventa centímetros l-Ie largura e qua
r-enta oentimeti~os de altura; 

b) - para adolescen~es, um metro ·e oitenta cen
timetl10s de comprimento, sessenta centímetros de lar
gura e quarenta de altura; 

c) - para os infantes, um metro e trinta centímetros 
de comprimento, cincoenta centímetros de largura ·e 
quar•enta centímetros de altura. 

§ 5. 0 - Os carneiros ser.ão construidos com alv•enaria 
de tijolos assentes sobre argamassa de cai e ~reia; terão 
as seguint·es dimensões : 

a) -- para adultos, dois metros por sessenta centi
timetms; 

b) -- para adolesoentes, um metro e cincoenta cen
timeü,os por quarenta e cinco centímetros; 

c) - para infant·es, um metro .e trinta e cinco centi
Jnetros por trinta e cinco centímetros. 

§ 6.o - Os carneiros serão cobertos, com duas lages 
de concreto ou material equivalente, assentes sobre ar
gamassa de cimerüo, sendo as suas dimensõ-es !1especti
vamente, de noventa centímetros por um metro •e dez 
centímetros, nov·enta centímetros por oitenta centímetros 
e sessenta e seis centimetros por sessenta e seis cen
tímetros. 

Art. 428 - Sobre a superfici·e dos terrenos de con
cessão onde houverem sido construidos carneiros, pode
hio ser colocadas lápides ou construidos monumentos 
comemorativos. 

Art. 429 -- Os 
gavetas ou nichos 
guint•es r·egras: 

tumulos, jazigos 
abaixo do solo, 

·e mausoléos, com 
obedecerão ás se-

l.a -- Os subterraneos não terão mais de cinco rne
tJ,os de pro~undidade ; 

2.a - as par·edes, alic·erces, ptso e abobadas terão, 
respectivamente a espessura de trinta centímetros, qua
renta ·e cinco centimetros, quinze c.entimetros e dez cen-
timetros; 



3.a - as }Jaredes horizontais ·e verticais das O"avetas . ~ 

terão a .espessura mínima de dez centímetros; 
4.a --- as par·edes, piso e této serão feitos com ma

terial absolutamente impermeavel; 
S.a --- as ,escadas de acesso serão feitas ele marmore 

ou de granito, havendo na soleira externa saliencia ver
tical de dez centímetros; 

6.a - as portas, que sempre existirão, serão de ferro, 
grades, bronze ou de madeira chapeada; 

7.a -- os subterraneos serão ventilados pelo ponto 
tnais <elevado ela construçã.o. 

Art. 430 -- Os tumulos, jazigos, mausoléos, com g-n
vetas ou nichos, construidos acima do nivel do solo, óbe
dec·erão ás s-eguintes regras: 

J.a -· •o ·material ·empregado será marmore, granito, 
ou cimento armado, ou outros equivalentes, a juizo da 
Diretoria de Obras e Viação, com todas as juntas toma
das ·e impermeabilizadas; 

2.11 - a altura ela construção s~rá proporcionada ;1 
superfície do terreno ·e á largura da rua em que estiver 
situada na relaçã:o de um para um e meio: 

3.a - as par·edes, alicerces, pisos e tétos terão, res
pectivamente, a espessura mínima de vinte centimetros, 
trinta centímetros, quinze centímetros e dez centímetros; 

4.11 - as paredes horizontais ·e verticais das gavetas 
terão a espessura de dez oentimetros; 

5.a - as saliencias terão o maximo de vinte centi
lnetms sobre as ruas e ele quinze sobre os outros lados, 
depois de dois metros ele altura, não podendo haver sa
Hencias abaixo dessa altura. 

Art. 431 - A altura das construções, a que se refe
re •est·e Capitulo, medir-s-e-á desde o nivel do passeio 
até a parte superior da cornija, não se compreendendo 
nelas as ~esta tuas pináculos ou cruzes. 

Art. 432 -- Quando a obra proJetada se destinar á 
construção ele carater monumental, tanto pela parte ar
quitdonica e •escultural, como pela preciosidade dos ma
teriais, poderá o Préfeito por despacho escrito, to.Jerar 



que a r·espectiva altura seJa excedida além das projeções 
estabdecidas. 

Art. 433 - Por ocasião das cxcavações, tomará o 
empreiteiro todas as medidas de precaução neoessarias 
para que não seja prejudicada a .estabilidade das constru
ções circunvizinhas e dos arruamentos tornando-se res
ponsav•el o dono da obra ·e o empreiteiro, solidariamente 
pelos danos que ocasionarem. 

Art. 434 - As balaustradas, grades, cercos ou ou
tras oonstruções, qualquer que seja o material, nos ter
t'enos perpetuas, não poderão ter maior altura que ses
senta c·entimetros sobre o pass·eio ou terreno adjacente. 

§ unico - Excetuam-se do disposto neste artigo as 
cruzes, colunas ou outras construçôes analogas e os pi
Iar·es oom correnks ou barras que circundam as sepul
turas, que poderão ter até um metro e vinte centímetros 
de altura. Nas oonstruções sobre sepulturas em caso al
gum a madeira será admitida. 

I! Escolas 

Art. 435 - As escolas terão um pavimento apenas, 
sempre que possível, e ·caixa de ar de cincoenta centíme
tros no mínimo, convenientemente v·entilada. 

Art. 436 -· As escadas elas escolas serão de lance 
ré~o e seus degraus não terão mais de dezeseis centíme
tros de altura nem menos de vinte e oito de largura. 

Art. 437 - As dimensões das salas de classes serão 
pwporcionais ao numero de alunos; estes não ·excederão 
de qua11enta em cada sala e cada um disporá, no mínimo 
de tim metm de superfície, quando duplas as carteiras, 
r de tím metm c trinta ·e cinco clecimctros, quando in di
viduais. 

Art. 438 - A altura mtmma das salas ele classe 
será de quaü~o metros. 

Art. 439 - A iluminação elas salas ele classe será 
unilateral esquerda, tolerada, todavia, a bilateral esquer
da direita diferencial. 

Art. 440 - A iluminação artificial preferida será a 



eletrica, ilol·erada, todavia a iluminação a gas ou a1cool 
quando conv•enien~emente 'estabelecida. 

Art. 441 - As janelas das salas ele classe serão aber
tas na ,altura de um metro no mínimo, sobre o assoalho 
e se aproximarão do této tanto quanto possível. 

Art. 442 - A sttperfici<e total das janelas ele cada sala 
de classe corresponderá no mínimo, a quinta parte da 
superficie do piso. 

Art. 443 - A forma retangular será a preefrida para 
as salas ele classe e os lados do retangulo guardarão 
a relação de dois para três. . , 

Art. 444 - Hav·erá uma latrina para cada grupo ele 
vink alunas ou de trinta alunos e um lavabo para cada 
grupo de trinta alunos ou alunas. 

111 -~~- Igrejas 

Art. 445 - As igrejas e quaisquer outras salas ou 
casas de reuniões onde possa hav·er aglomerações ele 
pessoas por tempo variavd ficam sujeitas as prescrições 
deste Codigo nos pontos que lhes for·em aplicaveis a 
JUIZO ela Diretoria de Obras e Viação. 

IV f/ermas) estatuas e quaisquer outros monu-
mentos em I o grad ouros puú!i cos. 

Art. 446 - A lerecção de hermas ·estatutas ·e quais
quer outros monumentos nos logradouros publicas elo 
municipio, após autorização p~lo poder municipal (Lei 
n. 1.801 ele 1914) deverá ser feita sob a, fiscalização da 
Dil'etoria ele Obras ·e Viação, ú qual deverão. ser forneci
dos pelos intepessados os nec·essarios elementos do _pro
jeto. 

V ~~- H.ospitais) Jl1at.ernidades e Casas de Saude 

Art. 44 7 -· Os hospitais, maternidades, casas de sau
de, e estabelecimentos congeneres só poderão ser cons· 
truidos em lugar seco, distante de sítios insalubres, c 
serão aafstaelos cinco metros, no minimo, elas ruas e 
terrenos vizinhos. 



§ 1.o -- No perirnetro urbano das cidades, em ruas 
pavimentadas a pedra, asfalto ou material semelhante, 
poderão s•er construidos ·no alinhamento das ruas, manten
do, porém, a distancia mínima de cinco metros, com -os 
t,errenos vizinhos. 

§ 2.0 - Em tal caso, 1esses ·estabelecímentos não po
derão receber ou conservar doentes de molestias infecto
contagiosas e não será permitida a localização de qu<~ r tos, 
ou ·enfermarias, no primeiro pavimento acima do ·emba
samento, ou porão. 

§ 3.0 -- Os hospitais de isolamento ou os .estabeleci
mentos que tratam e conservam doentes de molestias 
inf·edo-contagiosas dev,erão ter zona de prot,eção de déz 
metws, no mínimo, em todas as suas faces. 

Art. 448 --- Tais estahekcimentos poderão ser çons
truidos «em bloco» ou em pavilhões isolados. 

§ 1.0 - Quando construidos «em bloco», poderão ter 
um numero de pavimentos, proporcional á largura da 
rua, pnde 1estiv,erem situados, ou á largura da nta acres
cida do recÍlo da construção, á orientação geral do ter
reno ·e da construção de modo que seja possível a in
solação normal ·do primeiro pavimento, ·em três das suas 
faoes, no mínimo, ,em qualquer época do ano. 

§ 2.o - Quando construidos 1em pavilhões s·eparados, 
guardarão <entre si distancia nunca inferior a vez e meia 
a sua áltura 1e serão ori·entados de maneira a ficar s,em
pre garantida a sua perfeita insolação. 

Art. 449 - Na ·construção destes <estahelecimentos se
rão 11espeitaàas ,as s·eguintes re$ras: 

a) - as 1enfennarias serão quanto possiv·el, de fór
ma r·etangular 'e angulos interiores arredondadgs; 

b) - todos os co modos terão aberturas dirétas para 
o ·exterior por onde possam receber ar e luz devendo :a 
área total das janelas, em, cada comodo, ser, no mínimo, 
igual á s·exta parte da superfície do piso; 

c) ~- a v·entilação será conv.eniente e continua; 
d) ~- os corpedores centrais terão, no minimo, dois 



metros de largura, e os laterais ou secundarios a de um 
metro ·e s·essenta centímetros; 

'e) - a altura dos pavimentos nunca poderá ser m
f.edor a três metros do piso do forro; 

f) - no sistema «bloco>> não será admitida ilumi
naÇão outra que a detrica, e no sist·erna «pavilhões» só
mente s·erá tolerada outra iluminação, quando não exista 
a i lmninação detrica na localidade; 

g) - no sistema ((bloco>> não serão admitidos os 
pateos, ou áreas int,ernas; 

h} -· no siskma «bloco·>> será obrigatorio o ~emprego 
de ·exausior,es e v·entilação artificial, a juizo da autori
dade sanitaria oompdente; 

i) -· ·em cada pavimento deverá haver banheiros .. 
lavabos ,e latrinas na proporção de um para doze 
doenks. 

Art. 450 - Estes estabdecimentos, quando tiverem 
mais de dois pavimentos, s·erão construidos com mate
rial incumbustivd dotados de dispositivos ~especiais contra 
inoendios e providos de elevadores de capacidade su
fici,ent.e para o transporte de pessôas, leitos ·e macas. 

§ 1.0 - O numero de 'elevadores será proporcional 
ú Úr·ea da oonstrução, na proporção mínima de um para 
cada mil metros quadrados de terr.eno ·e quatro pavimen
tos de altura, hav·endo s·empre, pelo menos, ,um elevador 
de serviço isolado ,e independente dos elevadores nor
mais do estabelecimento e com dimensões suficientes 
para o transporte de J,eitos e macas ·em caso ele ne
cessidade. 

§ 2.0 - As ~escadas dev,erão ser independentes das· 
caixa~; dos ,eJevador·es, construídas ele material incombus
tivd, oom um metro e vinte centímetros, pelo menos, de. 
largura livre 'C serão, no mínimo, ·em numero ele três, 
uma oentral e uma ·em cada extremidade da construção. 

Art. 451 - Cada 'enfermaria do hospital ou casa de 
saúde não poderá conter mais de vinte ·e quatro leitos. 



§ 1.o -- Nas ienf,ermarias maiores ele seis leitos, cada 
doente disporá de uma superfície mínima de sete metros 
quadrados e de uma cubagem de trinta metros cubicos. 

§ 2.o - Nas ~enf,ermarias menores de seis leitos, cada 
doente disporá de uma superfície mínima de oito metros 
quadrados e de trinta metros cubicos. 

§ 3.0 - Nos quartos individuais, a !SUperfície mínima 
serú de dez metros quadrados ,c .a cubagem de trinta 
metros cubicos. 

§ 4.o - Nas 'enf,ermarias destinadas a crianças de 
iclack: inferior a s~eis lfl.l10S, poderá ser tolerada uma ~íre.a 
rninima ele seis ~metros quaclr.ado:s c vink e cinco metros 
cubioos de ar, por doetüe. 

Art. 452 - Nas maternidades, além dos preceitos es
pecificados nos ,artig·os anteriores, serão observadas as 
seg-uintes regras: 

a) - as 1enfermarias destinadas ás parturientes krão, 
no maximo, quinze leitos; e as distinadas ás puerperas, 
s~eis a oito leitos; 

b) -· cada p:artuúente disporá, pelo menos, de qua
r·enta metros cu bicos de ar; 

c) - haverá no mínimo, dois quartos destinados ao 
trabalho de parto, independentemente das sahs de ope
rações; 

cl) - haverá uma s·ecção completa e independente 
com quartos individuais, salas de operções, quartos, de 
h8 balho de parto para isolamento e tratamento elas doen
tes inf,edadas; 

'e) - haverá um quarto ele isolamento para seis 
J>eitos de 'enfermaria; 

f) - hav,erá qu<Jrbos ,e instalações ·especiais para re
c·em-nascidos ,e um serviço de identificação para :Os 
mesmos. 

Art. 453 - Os casos omissos 1especiais ,e não pre
vistos serão resolvidos pela autoridade sanitaria com
petente. 



IV - - HoteLc; e Casas de Pensão 

Art. 454 - Nos hoteis, haverá, na proporção de um 
para cada grupo de vinte hospedes, gabinetes sanitarios e 
instalações para banhos quentes e frios, devidamente 
s·eparados para ltlm e outro s·exo. 

§ unioo - Nos boteis de class·e, todos os aposentos 
destinados á habitação noturna deverão ser providos de 
lavatorios oom agua conente. 

Art. 455 - Nos hoteis e casas de pensão, o revesti
mento das paredes da cozinha será feito com ladrilho 
branoo vidrado, ou material congenere. 

Art. 456 - Nos hoteis e casas de pensão, não só os 
banheinos e 1as latrinas como as cópas terão o_piso reves
tido de ladrilho ceramioo. •e as paredes, a~ê, á altura de um 
metro e dnwenta centímetros de ladrilho branco ou ma
terial cong.enet'e. 

Art. 457 -. Nos hoteis, os comodos de habitação 
noturna dev·erão t,er as paredes internas, até um metro e 
cinooenta centimdros de altura, pev,estidas de substancias 
lisas, não obsorv,entes ·e capazes de resistir a frequentes 
lavagens; são proibidas as divisões de madeira. 

Art. 458 - Nos hoteis ,e casas de pensão o piso 
das latrin'as e dos mitórios será de ladrilho ceramico e o 
revestimento das paredes de J.adrilho branco vidrado ou 
ma t·erial cong.enere. 

V I I --- Cocheiras e Estabulos 

Art. 459 - Na primeira zona, ~estabelecida no art. 
5, só poderão ser construidas, reconstruidas ou refor
madas cocheiras particulares - estabulos ou cavalariças 
- de acôrdo com as seguintes regras: 

a) - s·erão completamente fech'adas e não terão lo
tação superior a seis animais; 

b) -a sua cubagem garantirá, nunca menos de vinte 
·e dnoo metros cu bicos por animal; 

c) --- :o s·eu pé clir·eito não s·erá inferior, em ponto 
algum a tres metros e meio; 



cl) - cada uma das baias oferec·erc1 um espaço livre, 
entre a Ina,ngedo!ura e a coxia ou corredor de passagen1, 
nunca inferior a 3 metros, e uma largura livre entre 
divisões ou •entr·e divisão e parede, de um metro •e. cin
ooenta centim·etros, no mínimo; 

·e) - a coxia ou corredor de passagem apresentará 
vão livre nunca inferior a um metro c sessenta centi
metllos lentr·e o tôplo das divisôes'· e a paPede, nem inferior 
a dois metros, de tôpo a tôpo das divisões; 

f) --- cada baia isolada, destinada a abrigar lani
mal solto, deixará .a •est·e, um espaço livre nunca infe
rior a ,fr,es por quatro e meio metros; 

g) - a ventilação e iluminação terão lugar por meio 
ele duas ou mais aberturas, dispostas de modo a evi
tar correntes de ar pernkiosas distantes nunca menos 
ele tr.es metros dos predios vizinhos, não podendo dar 
para .as ruas com um rasgo cada uma_, nunca inferiO(r 
a ·Inletm ·e meio quadrado, abertas, nunca mais baixo do 
que dois !metm.s e ivint.e centímetros sobre o _piso, munidas 
de caixilhos fixos, de tda metalica e cuja malha poss1a 
impedir, a passagem de moscas e de outros insétos ·e, 
facultativamente, tambem munidas de venezianas; 

h) - a baia mais proxima e o deposito de estrume 
ficarão distantes da parede do predio contíguo pelo me
nos, t11es metros ; 

i) - nenhuma comunicação interna existirá com a 
moradia do tratador ou com o deposito de forrag·em, 
que poderão, ambo.s, ser edificados junto á cavalariça 
ou 'estabulo, sob a condição, porém, ele serem munidas 
de caixilhos envidraçados fixos ás aberturas de luz ou 
inspeção rasgadas nas superfides divisarias, as quais 
devet·ão s·er inteirarnente ele alvenaria, ·e quando esta:; 
sejam de tijolo, não terão espessura inferior a quinze 
centimetws; 

j) -· a cavalariça ou estabulo ·anexo., para animal 
doente, obedecerá ás prescrições deste artigo.; 

k) -- as paredes de alvenaria, em contáto com a 
atmosfera exterior não terão espessura menor de trinta 



centímetros, quando ·em alvenaria comum, ou a dispo
sição comr·enienk, . quando em alvenaria de outra •CS

pecie para prot·eg.er contra a condensação da humidade 
da atmosfera interna; 

l) --- as paredes deverãü ter, na parte interna, revesti
mento impermeav.el ·e resistente, até á altura ele pelo 
menos, dois metros sobre o piso, sendo rebocadas e, caia
das ou r-ecobertas de substancia de facil renovação ou 
limpeza, na parte restante; 

m) - as aguas, quer as servidas elo interior, quer .as 
do ext•erior, ·estas ultimas recolhidas por sargetas de lar
g·ura nunca menor de um metro, circundado o edifício, -e 
pelos ralos da área ele serviço, de superfície nunca inferior 
á fr·ent•e principal da cavalariça ou ·estábulo, multipli
caçãü por cinco metros largura mínima, terão pronto 
escoamento para o ·esgoto; 

n) -· o piso deverá ser mais elevado do que o solo 
exterior, impenneavel e assente sobre alicerce resistente, 
oferec-endo a inclinação de, pelo menos, dois por cento 
até a sargoeta que conduz os liquidas ao -esgoto; 

o) -- a cobertura será incombustivd e má condutora 
de calor, com exceção elo varedo ele suporte, que poclerú 
ser de madeira aparelhada ·e o forro; os tétos devem 
permitir facil limpeza; 

p) -- as mangedouras, divisões das baias e behedou
J10S, quando üs haja, todos serão impermeaveis ou imper
meabilizados superficialmente, de modo a permitir a sua 
cons·ervaçâo ·em bom estado de asseio 'e apresentar dis
posição que não facilite a ·estag-nação elos líquidos; 

q) ~~ a caixa dagua terá a capacidade nunca inferior 
a quinhentos litros, e ass-ente ·em altura sempre maior 
de quatro metros sobre o piso, com duas ou mais ·tor

neiras, uma no interior, outra no .exterior; 
r) - o deposito de estrume terá a capacidade para 

r•eceher os resíduos de dois dias, pelo menos, não ofe
recendo o risco de absorpção ou infiltração, permitindo 
L1dl lirnpeza e desinfeção e apresentando fecho on tam
pa oom junta ,aderenk á beirada sali-ente; 



s) -- a úrca e as s8rgetas exteriores serão calçadas 
com material resisknte e pouco deformavel, ele ma
neira a permitir lavag,em a júcto sem empoçamento de 
aguas. 

Art. 460 - Na s·egunda :wna ,estabelecida no art. 6 
poderão ser construídas, reconstruídas ou reformadas, 
oocheiras, cavalariças ou estabulos, particulares ou de 
negocio, de accôrdo com as regras estabelecidas no artigo 
anteoedente, salvo as seguintes modificações: 

N<t alineia «m> -~ a lotação não tem limit-e de numero. 

Na alínea «g» -- ·o numero de aberturas é de duas 
para cada seis animais ou fração de s·eis, que comportar 
a cavalariça rou ·estábulo; 

Na alinea «h --- a área de serviço dev-e ser calçac}.a, 
em .superfície igual ao numero de animais multiplicado~ 

por cinco! não podendo ·entretanto, ser nunca inferior a 
vinte meü,os quadrados; as aguas s·ervidas, quando não 
baia esgôtos á distancia de cincoenta metros, podem ser 
conduzidas aos curso.s de ag-ua, com interposi_ção de 
fossa s·eptica, si pouco caudalosos, ·e nn falta desk.s a llnt 

poço absorvente; 
Na alinea «q» -- a capacidade da caixa de .agua 

deve S·er calculada á razão de sessenta .litros po.r anima 1 
c o muncro de torneiras internas, á razão ele um para 
cada seis 1animais, nu fração de seis. 

§ unic:o -- Na avenida Paulista é proibida a constru
ção de cocheiras ou ,estábulos. 

Art. 4ü1 --- Na terceira zona ,estabelecida no arl. 7, 
as cocheiras, cavalariças ou estábulos, particulares ou 
de neg,ocio, potderão sêr construidos em aberto, de acôrdo 
oom as disposiçôes do. art. <159, salvo as exceções sc
g·lli ntes: 

a) ~- quanto a ,exceções: as disposições das alincas 
(<a>>, ((b», «g», . «ln e «h; 

b) --- quanto ás modificações: na alínea ((b>, as pa
redes irão ou não. até á cobertura, para permitir insola~ 
~·ão e proteç-ão dos ventos t·cina ntes; e, na alinc:1 «O», 



não é exig-ida a incombustibihclade de material ele co;
bertura, nem o ·emprego de madeira aparelhada para 
o varedo; 

na alinea «n>, a capacidade do depósito de ·estrume 
fica limitada á produção de dois dias, nos limites com 
a linha perimetral da z:ona urban·a.: e a sete dias, da outra 
parte; 

na alínea «s», o calçamento ·exterior fica limitado á 
sargeta de um metro de largura, circundando o piso. 

§ mdco - Toda a cocheira em aberto, nesta zona, 
terá uma «zona de proteçãol>, de dez metros, isto é, 
ficará situada, no mínimo, a dez metros das «linhas divi
sorias», do terreno em que vai ser construída, e de qual
quer construção nesse terreno, destinada a habitação. 

Art. 462 - Na zona rural estabelecida no art. 8.0 , 

as oocheiras-cavalariças oü estábulos - desde que dis
ponham da «zona de proteção)) a que se refere o para~ 
grafo uni co do art. 461, poderão ser construídas, recons
truídas ou reformadas, independentemente de aprovação 
de plantas, de alvará de licença e de pagamentos de emo
lumentos. 

Art. 463 - Veri1'icado pela Diretoria de Obra e Via
ção que as plantas ref·erentes a construção: ou recons
trução ou peforma de .cocheiras e ·estabulos foram apro
vadas pela Diretoria elo Serviço Sanitario, será ·expedida 
g-uia para que 10 interessado pag-ue no Tesouro Muni
cipal !OS •emolumentos devidos. 

VIII -_Açougues 

Art. 464 --- Os açougues são destinados á venda ele 
verdes resfriadas. Não podem servir ele dormitarias 'e 
nã-o tE"'J·ão comunicação interna, por portas ·C janelas 
com as outras partes da casa. 

Art. 465 - Nenhum açougue destinado a publico co
Inercio poderá funcionar •em clependencias de fabricas de 
produtos de carnes ·e estabeJ.ecimentos cong-eneres, mes
rno qne dentre eles não haja conexão. 



§ umco -- Sã.o ,extensivas aos depositas de peixes· 
todas as disposições rderentes aos açoug·ues e que lhes 
sejam aplicaveis. 

Art. 466 -~ Os açougues deverão ser instalados em 
predios ele bôa construçã.o ,e terão pelo menos duas por
tas, dando diretamente para a rua ou outro logradouro. 

§ unico - Além destas portas não poderão ter ou
tra abertura. 

Art. 467 -- A áP~a minima elo compartimento desti
nado ao deposito ele comercio de carnes será ele clezeseis 
tnetms quadrados, interiormente, -e, salvo o caso· do 
paragrafo seguinte, em caso algum as fa-ces desse com
partimento terão menos ele quatro metros. 

§ unico - admite-se uma das dimensões com tnenos 
de quatr-o metros quando ,entre essa dimensão e a outra 
existir a relação de tres para quatro. 

Art. 468 - Os açougues terão pé-direito mínimo de 
quatro metros. 

Art. 469 -· As portas terão tres metros e vinte cen
timetJ.iüs de altura por um metro e vinte centímetros de 
largura, tambem no minimo. 

§ unico -- As portas serü.o inteiramente metaticas ·e 
gradeadas, permitindo constante -e franca renovação de ar. 

Art. 470 - Os anguL)s internos das paredes entre 
si ou com o piso serão arredondados. 

Art. 471 - As paredes serão ,forradas de ladrilho· ou 
marmore até dois -metros, no mmuno, ·e daí ao této 
s-erão pintadas :a oleo. 

Art. 472 ~· O piso elos açougues s·erá pavimentado 
oom 'Sllbstancia resist,eJÜe, lisa, impermeavel, terá a de
clividade nec-essarb para o facil escoamento de todas as 
aguas para um ralo lig-ado á rêde de •esgotos. 

Art. 473 - Nos lug-ar~s onde não houv,er esgotos 
essas aguas serão ·encaminhadas convenienkmente pi}ra 
um deposito de modelo :1provado ]Wla autoridade sani
taria oompetenk. 



Art. 474 ---- Toda a ferragem destinada a pendurar, 
e).pôr, pesar ·e expedir mercadoria, será de aço perfeit.?
men~e limpo e sem pintura, ou de ferro niquelado. 

Art. 4'75 -- Os balcões ou mesas serão de ferro c 
forrados de marmoroe, não podendo além dos pés ·C da 
tampa, ter guarnição alguma que venha impedir a faciL 
verificação do •estado de limpeza do açoLtgue. 

Art. 476 -- Haverá 111esses ;estabelecimentos grandes 
pias ele lavagem, com torneiras ele recepção e esgoto de 
agua, que dev·erá ser abundante, permitindo ampla e dia
ria lavagem, para o que cada açougue, terá, além da 
agua ·encanada, 11m r-cservatorio cuja capacidade mini
ma será de quinhentos litros. 

§ 1.o - Nas casas em que não houver encanamento 
da Reparti<,~ão de Aguas, uma vez que a agua existente 
do poço ou font·e seja t1cconhccida de bôa qualidade, de .. 
verá s·er elevada ao deposito, com o auxilio de bombas 
apropriadas. 

§ 2.0 - As pias c lavabos terão ligação sifonada 
para a rêde de esgotos. 

1 X --- Casas de diJ~ersües 

ArL 477 ---- Nenhum projeto de teatro, cincmatografo 
011 cas:a de cliv,ersões .será aprovado pela Diretoria de 
Obras e Viação, s'em que esteja de acôrdo com o dis
posto nest·e Codigo. 

Art. 478 ~- Nenhum teatro, casa de •espetaculos, cir
co ou outra qualquer construção de carater _permanente 
ou provisorio que se destine a espetaculos ou divertimen
tos publicas licitas poderá ser franqueado ao publico, 
sem que préviamente seja inspecionado, de modo a ve
rificcir-sc que a construção se 11cveste de todas as con
dições de segurança, higiene e comodidade de espec
tadores, 'estabelecidas nas leis municipais. 

Art. 479 - A instal-ação de circos não s•erá permi
tida dentro ela primeira zona, ou central; nas demais 
zonas poderão funcionar desde que não ocupem logra
douros publicas. 



Art. 480 - Os ·circos que tiv,erem de funcionar por 
tempo prolongado, com carat,er quasi que definitivo em 
dderminado local, dev·erão s·er construidos em material 
incombustivel 'C ·estarão sujeitos ás disposições sobre tea
tros naquilo que lhes possam ser aplicav·eis, a juizo da 
Diretoria de Obras e Viacão . • 

§ unico -- Poderão ficar dispensados da condição de 
incombustibiliclade se tiverem tÍma zona de proteção ao 
redor da instalação ele cinco metros, no mínimo, ·das 
edificações vizinhas. 

Art. 481 -· Todo o proprictario locatario ou etnpn> 
sario, que quiz·er franquear ao povo qualquer dos esta
belecimentos mencionados no art. -178, deverá antes re
qucr·er . ao Prdeito vistoria verificadora das condições 
de s·egurança, ele higiene e de comodidade. 

Art. 482 --- O Prdeito deknninará as obt'as que, se
gundo a vistoria, forem julgadas necessarias á seguran
ça, higiene e comodidade do publico, exigidas pelas leis 
municipais, podendo proibir o funcionamento de tais 
teatros, casas ele ·espetaculos e divertimentos publicas, 
enquanto as obras não forem executadas. 

§ unico - No caso do proprietario, empresario ou 
locatario não se conformar com a resolução do Prefeito, 
se procederá como s~e determina nos arts. 129 e seguinfes, 
sendo transmitido o processado ao Procurador Fiscal, 
para as providencias cabiveis. 

Art. 483 - Si, pela vistoria, ficar verificado que fo
ram cumpridas as medidas relativas á segurança, higiene 
c comodidade elo publico, será ·expedido pelo Prefeito !al
vará de licença, permitindo o funcionamento do teatro, 
casa de ·espetaculos ou de divertimentos publicos. 

Art. 484 - Mesmo depois de licenciados os teatros, 
casas de diversões, de., o P11efeito pode determinar a 
vistoria a que se refere o art. 481. 

Art. 485 - Além das regras de higiene e de segu
rança para todas as construçôes nos teatros, casas de 
div.ersões ou de espetaculos publicas, serão observadas 
especialment·e .as seguintes: 



a) -- que sejam inteiramente colÍstruidos de mate
rial incombustivel, com pisos de cimento armado, tole
rando-se o ·empi<ego de madeira ou outro material com
bustível apenas no revestimento dos pisos, nas portas, 
nas janelas, em corrimões de balaustradas, em caibros e 
ripas de cobertura e nas peças ele maquinismos ou de 
n·narios, q ne não possam ser de material incombustivel; 

b) -· a armadura elo telhado sobre a caixa do tea
tro, com exoessão do ripamento, será construída de ma
terial incombusüvel ou de madeira ignifugada, a juizo 
ela Diretoria de Obras e Viar,;ão; 

c) -- que tenham instalações e aparelhamento con
veni·ente contra incendios, ele acôrclo com o que fôr exi
gido pelo Corpo de Bombeiros; 

d) -- que tenham portas de saída em comunicação 
direta corn a via publica, devendo a largura total dessas 
portas corresponder á capacidade da casa de div.ersões 
na razão de um metro para cada grupo de cem espec
tadores; 

e) --- as portas PXternas dev·erão abrir para -f<:íra; 
f) -- que tenham gabinetes para senhoras, bem como 

instalações sanitarias conv.enientemente dispostas para fa
cil acesso ao uublico, devidamente separadas para ca
da sexo e indivíduo, sendo a parte destinada aos ho
mens subdividida ·em latrinas e mictorios. 

Art. 486 -- Os .edifícios destinados a teatros, cons
truidos a partir da data desta lei, dev·erão ser separados 
dos .edifícios ou terr,enos vizinhos por uma passag·em 
de três metros ele largura pelo menos, sempre que não 
forem contornados por logradouros publlcos. 

Art. 487 --- A parte destinada ao publico, nos tea
tros, será inteiramente s·eparada ela parte destinada aos 
artistas, não devendo hav·er, entre as duas, mais que as 
indispensav,eis comunicações de S·erviço, dotadas de por
tas de f·erro, que as isol,em em caso de incenclio. 

Art. 488 - A parte destinada aos artistas deverá ter 
facil ·e diréta comunicação com as vias publicas ou com 
as passagens ·estabelecidas de acôrdo com o art. 486 



de maneira a se assegurar saída ou entrada franca, sem 
depenüencia da parte destinada ao publico. 

Art. 489 -- Os camarins deverão ter a superficie mí
nima de seis metros q uadraclos ·e, quando não forem 
arejados e iluminados dirétamente, serão dotados de dis
positivos para renovação de ar, a juizo da Diretoria de 
Obras e Viação. 

Art. 490 - Os escritorios da administração deverão 
ser dispostos de forma a serem respeitadas todas as exi
gencias deste Codigo, rdativas aos compartimentos de 

. permanencta. 
Art. 491 --- Os depositos de decora\~ões, cenarios, mo

veis, etc., e os guarda roupas, no caso de não estarem 
situados em local independente do teatro, deverão ser 
inteiramente construidos d·e material incombustivd e por 
todos os vãos guarnecidos por portas de ferro que, no 
caso de incendio, os isolem do resto do teatro. 

s unico --- Em caso algum esses depositas poderão 
ser colocados por baixo do palco. 

Art. 492 - O soalho .do palco, que poderá ser de 
madeira, dev·erá assentar sobre vigas de cimento armado 
ou ferro, neste caso compldamente revestidas de ar
gamassa de cimento de dois centímetros de espessura, 
pelo rn·enos. 

Art. 493 - As escadas destinadas ao publico, que 
deverão ter a largLtra mínima de um metro e cincoenta 
centimetros, s·erão construídas de lances rétos de deze
seis degráus, no maximo, entre os quais, se intercalarão 
patamares de um metro ,e vinte centímetros, pelo me
nos, .de ·extensão. 

Art. 494 - A partir da ordem mais elevada de lo
calicladec; destinadas ao publico, e á medida que forem 
atingindo as ordens mai3 baixas, as escadas aumentarão 
de largura, ·em proporção ao numero ele pessoas que 
delas dev·em utilizar-se, de fôrma que um metro de lar
gura corresponda a cada cem pessoas. 

Art. 495 - A largura dos corredores de circulação •e 
acesso ás varias ordens de localidades elevadas, destina" 



nada;; ao publico, será determinada proporcionalmente 
ao numero ele pessoas que por esses corredores transita
rem na razão de um metro para cem pessoas. 

§ unico - A largura desses corr>edor,es nunca serú 
in-ferior: 

a) - a dois metros e cincoenta centímetros, para 
o corredor das frizas 'e elos camarotes de primeira ordem 
c a dois metros para as demais, quando a lotação do 
teatro fôr superior a quinhentas pessoas; 

b) ~- a dois metros e um metro ,e cincoenta centí
metros, quando a lotação fôr inferior a quinhentas pes
soas. 

Art. 496 --- A disposiçã.o elas escadas e corredores 
serú feita de modo a impedir correntes de transito con
trarias, clev,enclo a respectiva largura ser aumentada na 
proporção indicada no artigo anterior, sempre que houv::r 
confluencia inevitavd. 

Art. 497 - Para o ac-esso á ordem mais elevada de 
localidades, g·,eralmenk denominada «galerias», deverão 
existir escadas independentes das que se destinem ás 
ordens inl'erior,es. 

§ unico - A construção e a disposição das escadas 
para as galerias obedecerão em tudo ao que ficou esta. 
bekcido nos artigos anteriores. 

Art. 498 -- A disposição elas localidades da platéa, 
camarotes, frizas e galerias será feita de acôrclo com o 
estabelecido pelo art. 508 e seus §§. 

Art. 499 -. Em caso de nec-essidade, a juizo da Di
retoria de Obras e Viação, deverá ser feita instalação 
par a r,enovação de ar, ele acôrclo com os arts. 514 a 518. 

Art. 500 - Compete á Dirdoria de Policia a expe
diç;ão de alvará de licença para ,espetaculos e diversões 
publicas, nos termos do ato n.o 31, de 27 de dezembro 
ele 1930. 

§ unico -- Nos casos dependenks ele vistoria prévia, 
para verificação de segurança elo -edifício e aparelhagem 
das instalações e conforto elos espectadores, de convc
niencia ou inconv,eniencia elos lugar,es de instalação, o 



processo para a ,expedição do alvará de licenciamento 
será feito em colaboração com a Diretoria de Obras e 
Via,;ão. 

Art. 501 -- Nenhum cinematografo poderá fundoua r 
no Municipio sem que o predio ·e suas dependencias obe
deçam as pr•escriçõcs deste Codigo, q ner quanto aos cí
nematografos propriamente ditos, como quanto as que 
regulam as construções em g~eral. 

~ 1.0 --- As palavras preclio c cinematografo, usadas 
neste artigo significam a casa e todas as dependencias 
a ela ligadas, formando um só corpo, destinadas. a es
petaculos cinematograficos. 

§ 2.o -- As prescrições que reg·ulam as construções 
em geral e a que ficam sujeitas as dos cinematografos 
na conformidade deste artigo, são as estabelecidas neste 
Codigo. 

Art. 502 ---- Os cinematografos dcven1 ficar isolado:) 
dos preclios vizinhos por meio de ár·eas ou passagens com 
a largura de dois e meio metros. 

~ 1.0 ~ A largura estabdecida neste artigo para 
:íreas ou passagens, palavras sinonimas nos arts. 50 l 
a 528, será contada do limite do terreno contlgno de 
domínio privado, em direção a casa em que funcione o 
cinematografo. 

§ 2.0 -~ As áreas ou passagens podem ser cobertas 
ou não; no primeiro caso, terão dispositivos para su
ficiente ventilação; e em ambos terão revestimento que 
permita completo asseio e impeça as filtrações na parte 
exc,edente ao determinado no art. 348. 

§ 3.0 ~ As áreas ou passagens serão laterais, de 
fundo ou de fr.ent,e, conforme a situação da casa em 
que funcionar o cinematografo, ,em relação ao terreno 
contíguo, de domínio privado. 

Art. 503 -- O Prdeito poderá dispensar as áreas ou 
passagens: 



a) --- as laterais, quando a sala de espetaculos tiver 
saídas amplas e permanentes para duas ou mais ruas e 
forem isoladas dos preclios contiguos, por meio de pa
redes de alvenaria, com a espessura mínima de trinta 
centimetros, independentes da do predio vizinho; 

b) -- as saídas, quando houver dispensa das áreas 
ou passagens na fôrma desk artigo e do seguinte, além 
de obedecerem aos § § 1.o, 3.o, 4.o e 5. o do art. 509, 
serão duas, pelo menos, quando a área util da sala, 
excluídos os corredor·es laterais e central de um metro 
de largura cada um, a que se refere o art. 508, § 4.o, 
fôr inf.erior ou igual a oitenta metros quadrados. Pam 
cima deste limite a mesma área util não pôde ser su
perior, ·em metros quadrados a vinte vezes a largma 
total em metros, das portas de saída para a ma. En
tende-s•e por ároea Lltil a ocupada pelas localidades. Quan
do não fôr o caso deste àrtigo ·e do seguinte, as saídas 
serão calculadas pela fôrma indicada pelo art. 509, § 2.o; 

c) -- nas ruas centrais da cidade, onde não fôr pos
sinl o isolamento dos pr·edios contíguos, a juizo da 
Prefeitura, desde que as salas de espetaculos sejam iso
ladas dos aludidos preclios por meio de paredes de al
venaria, de trinta centímetros, no mínimo de espessura 
e sejam as instalações feitas no pavimento terreo. 

Art. 504 -· Ficam tambem dispensadas as aludidas 
áreas ou passagens, quando, lateralmente e em ·toda a 
extensão do comprimento da sala de espetaculos, houver 
uma sala de espera com a largura mínima estabelecida 
para aquelas áreas. 

Art. 505 -- Os proeclios no int·erior elo terr·eno, em 
que funcionarem cinematografos, terão, pelo menos, dois 
corredores de acesso á via publica, da largura _níinima 
de quatro metros cada um, ou um com a largura mí
nima ele oito metros. 

Art. 506 -~ E' absolutamente proibida a instalação 
de cinematografos ·em pavimentos superiores elos predios. 



§ Lo -- Quando o preclio tiver pavimento ou pa
vimentos superiores, o této serú revestido de cimento 
armado, ela ·espessura mínima de oito centímetros. 

§ 2.0 - Quando o predio tiver porão habitavel, o 
assoalho será r·evestido da mesma fôrma estabelecida no 
paragrafo anterior. 

Art. 507 - As par·edes elo predio serão sempre de 
alvenaria, cimento armado ou armação metalica, com os 
vãos ou espaços vasios tomados com material incombusti
vel, tendo as espessuras exigidas por este Codigo. 

Art. 508 -- A largura mínima da sala, no caso de 
só haver platéa, será de oito metros. 

§ 1.0 -- Havendo frisas, camarot.es oLt galeria infe
riores, a largura mínima, será calculada de fórma a com
portar os corredores a que se refere o art. 495, § unico, 
tendo ·em vista a lotação do cinematografo. 

§ 2.0 -- As frisas, camarotes ou gal•erias deverão ter 
entradas e saídas independentes das da platéa. 

§ 3.0 - Entre as paredes laterais e as frisas, ca
marotes e galerias, haverá um corredor, cuja largura 
deverá ser calculada de acôrdo com o art. 495 § unico 
na parte refer·ente a teatros. 

§ 4.0 --·- Na platéa haverá nma passagem no centro 
e mais duas lat·erais, com a largura mínima ele um metro 
cada uma. 

§ 5.0 -·· O pé-direito elas frisas, camarotes ·e gale
rias não podem ser inferior a dois metros e vinte cen
timetros. O pé-diroeito das gal·erias aumentará na pro
porção dos degraus das bancadas. 

§ 6.o -· As frisas e camarotes terão a superfície mí
nima de dois metros quftdrados com a extensão mini
ma de bôca de um metro •e trinta. 

§ 7.o -- As colunas que sustentam os camarotes ou 
galerias, serão de cimento armado ou de material in
combnstivel. Da mesma fórma, as elas frisas, podendo 
ser r·e\'·estidas de ontro material. 



§ 8.0 · - Os assoalhos das frisas camarotes ou gale
rias, serão ass·ent·es sobre material identico ao referido 
no § 7.0 supra. 

Art. 509 ~-As portas ou passagens qu-e derem in
gresso para a platéa ,e para os corredores das frisas, 
elos camarotes e elas ,~·alerias, terão a largura mínima 
de dois metros. 

§ 1.0 - As portas não terão fecho de •especie algu
ma ·e serão movim·entadas por dobradiças de mola. 

§ 2.0 - Quando não s·e v,erificar o caso pr·evi:;to pelo 
art. 503, isto é, quando não tiver havido dispensa de 
áreas ou passagens, as portas de saída, ·em comunica
ção direta com a via publica terão, no mínimo dois 
metros cada uma ele largura, dev,endo a largura total 
dessas portas corr·esponder á capacidade ela casa de di
versões, na razão de um metro para cada grupo de 
cem :espectador-es. 

§ J.o ---· As folhas das portas serão sempre de abrir 
para o exterior. 

§ 4.o - São permitidas as portas corr·ediças v-erticais 
desde que permaneçam suspensas durante o tempo de 
funcionamento do cinematôgrafo, sendo proibidas as la
terais. 

§ 5.0 - Além elas portas ou passagens para o ser
viço ordinario, h a verá ainda portas, de socorro, de~:; pro 
vidas de fêchos e cujas folhas abram para o exterior. 

Art. 51() 
dccliv·e. 

O piso da platéa pode ser ·em nivel 011 

§ l.o Quando o piso da platéa fôr ·em declive, 
dev·e s·er ·evitado o emprego de degraus, preferindo-se 
rampas, de pequ·eno declive, ohservando-s·e o segt~intc: 

a) -- o ponto mais alto da platéa deve de prefe
rencia coincidir com o nível da saída ordinaria para o 
cxt,erior; quando isso fôr possivd a concorclancia se farú 
por meio de rampa suave e suficientemente larga; 

h) -- o ponto mais baixo, junto ao proscenio, não 



deve ficar mais de um metro abaixo do nível das pas
sagens laterais livres ou dos corr·edores das frisas; 

c) - no caso de colocação de degraus no acesso ·en
tre a platéa e os corredores, nas proximidades do pros
cenio, serão êles colocados de modo a não avançarem 
nem na platéa nem nos corredores, e serão observadas, 
tanto quanto possível, as dimensões estabelecidas no art. 
511 § 3.o. 

§ 2.0 - As cadeiras ,ou poltronas s•erão sempre fixas 
e de braços, obs·ervando-s·e o seguinte: 

a) -·· terão um ass·ento minimo de quarenta centí
metros por quar·e:nta centímetros, e de preferencia au
tomatico. 

b) - as filas de cadeiras guardarão entre si um 
afastamento mínimo de oitenta oentimetros; 

c) -· a disposição delas será tal que permita o fa
cil movimento do publico, garantindo-lhe segurança e 
comodidade; 

d) - cada série de cadeiras, numa mesma fila entre 
correclor.es não poderá t•er mais ele quinze cadeiras; 

·e) - nas filas de cadeiras serão dispostas traves
sas que sirvam de apoio para os pés· dos espectadores 
que estiverem sentados nas cadeiras da lila anterior. 

§ 3.0 -- Quando houv.er balcõ·es colocados sobre pa
tamares, a altura destes não pode ser superior a quinze 
centimetros com oitenta c•entirnetros de larg-ura rmnnua, 
sendo o acesso para os rcs{Jedivos lngares por meio de 
rampas. 

Art. 511 -- As escadas terão a largma mínima de 
um metro ·e meio ·e serão ele cimento armado ou de 
material incombustivel. 

§ Lo -. As escadas devem s·er sempre em lances ré
tos, ele dez·ess·eis degraus, no maximo, entre os quais se 
intercalarão patamar·es de um metro •e vinte centímetro, 
pelo menos, de :extensão. 

§ 2.0 -=-- As escadas s•erâo colocadas na direção das 
saiclas externas, e observarão o disposto no art. 1194. 



§ 3.0 -- Os degraus das ·escadas não terão largura 
inferior a trinta 0entimdros nem altura superior a de-· 
zeseis oentimetros livres. 

Art. 512 - As salas de espera podem ser laterais 
ou na frente. 

§ 1.0 - A sala de ·espera quando lateral e acom
panhando o comprimento da sala de espetacnlos, deve 
ser separada desta por pa~··ede de alvenaria, com aber
turas amplas e desprovidas de folhas. 

§ 2.0 - Qn'lndo forem situadas na frente, formando 
simpl·es v·estibulo, deve a separação ser de facil remoção 
não se tolerando, nesk caso, mobiliaria on gradis, que 
dificultem o livre movimento elo publico, salvo quanto 
a nm pequeno «guichet», servindo de bilheteria. 

Art. 513 - A aéração dos cinematógrafos será feita 
como determinam as kis municipais. 

§ unico - A ventilação dos salões de cinematogra
fos será f·eita por meio de :aparelhos, que constantemen~e 
renovem o ar, de acôrdo com os artigos seguintes. 

Art. 5 H -- Quanto as salas de proj.eção não dispo
nham de meios que p·ermitam facil renovação natural de 
ar, serão dotadas de ampla ventilação, feita por aspi
ração do ar interior ou insuflação superior elo ar ex
terior, ou pelos dois processo~:; combinados. 

Art. 515 -~ No caso de aplicação do artigo supra, 
o ar viciado será lançado na atmosfera por um ou mais 
chaminés que S·e ·elevarão pelo menos dois metros acima 
elas casas proximas. 

ArL 516 --- A introdução do ar puro será feita de 
modo a não causar incomodo ou prejuizo á saude dos 
espectadores. 

Art. 517 -- Cada espectador deverá clispôr de c1n- · 
cocnta metros cubicos de ar renovado cada hora. 

Art. 518 -~ Os pontos ·elevados devem merecer espe
cial cuidado quando se tratar da ventilação. 

Art. 519 --- A caixa elo aparelho, ou cabine elo opera
dor será toda eb ele material incomhustivel, sobre qu~dro 
pilastras. 



§ 1.0 - Ficará ao fundo da sala de •espetaculos po
dendo, no •entanto, ficar á fr;ente, quando na parte pos
tenor houver saída ampla ·e permanente para a via pu
blica, calculada, de acôrdo com os arts. 503 ou 509, 
conforme fôr o caso. 

§. 2.0 - T·erá sómente as aberturas necessarias para 
o manejo do operador, projeçõ·es e uma porta que será 
colocada lateralmente ou atraz. 

§ 3.0 - Esta porta s·erá de ferro inteiriça ou em for
ma de rôlo, de modo que, em caso de combustão de 
fita ou película, o operador possa sair, fecha-la ou des
dobra-la ·evitando a saída .da fumaça e gazes do ce
ILtloide das fitas. 

§ 4.0 -· A porta S·erá de abrir para fóra. 
§ 5.0 - O acesso da cabine será feito por mew de 

escada de material incombustivd. 
§ 6.0 - As dimensões da cabine serão de dois metros 

por dois metros, no mínimo, com pé-diPeito nunca in
ferior a dois metros ·e meio. 

Art. 520 - Nos cinematografos só é permitida a ilu
minação eldrica. 

§ unico - Haverá S·empre na sala de espetaculos, 
junto ás portas de saída, lampadas de outro sistêma 
de iluminação. 

Art. 521 - Com a planta de construção do cinema
tografo, será apt,es·entada planta de toda a instalação de 
lnz detrica, com indicação da situação dos quadros, dis
tribuição, numero de lampadas, sua força, etc. 

§ l.o - Toda a instalação detrica deverá ser feita 
de acôrdo com :as disposições deste Codigo naqllilo que 
lhe fôr aplicavel, dev·erá ser protegida por meio de ca
nos de metal ou cabo armado. 

' 

§ 2.o - Todos os aparelhos de exame, como cha-
\'es, fusíveis, de., dev·erão estar fechados em caixas de 
aço ou pequenas cabinas de ferro. 

§ 3.o - Haverá um circuito separado para as luzes 
das portas, corredores e vestíbulos e salas de espera. 



Art. 522 - No alvará de licença para funcionamento 
de uma casa de cinematografo, ficará constando a respec
tiva lotação. 

Art. 523 - Nenhum cinematógmfo poderá ser fran
queado ao publico s·em que préviamente seja inspeciona
do, de modo a verificar-s·e qL~e a construção se reveste (\e 
todas as condições ele segurança, higiene e comodidade 
dos espectadores, ·estabelecidas nas leis municipais. 

Art. 524 - Todo o proprietario, locatario ou empre
zario, que q uiz.er franquear ao povo qualq·L1er cinemató
grafo, dev·erá antes r·equerer ao Prefeito vistoria verifi
cadora das condições de segurança, de higiene e de co
modidade. 

Art. 525 - O Prdeito determinará as obras que, se
gundo a visteJria, forem julgadas necessarias á segurança, 
higiene e comodidade do publico, exigidas pelas leis mu
nicipais, podendo proibir o funcionamento de tais cine
matógrafos ·enquanto as obras não forem executadas. 

8 unico - No caso do proprietario, empresario ou 
locatario não se conformar com a resolução do Prefeito, 
se prooeclerá como determinam os arts. 129 e seg·uintes 
sendo transmitido o processado á .. Procuradoria fiscal, 
para as providencias cabíveis. 

Art. 526 - Si, pela vistoria, ficar verificado que fo
ram cumpridas todas as medidas relativas á segurança, 
comodidade e higiene do publico, será expedido pelo 
Prefeito alvará de lioença, permitindo o funcionamento 
do cinematógrafo. 

Art. 527 - Mesmo depois de licenciado o cinema
tógrafo, o Pr·efeito pode determinar a vistoria a que se 
refere o art. 523. 

Art. 528 - Não é permitida a instalação de bar ou 
botequim de qualquer nahweza, no interior, salvo na sala 
de espera, quando lateral e bastante ampla e ,~m situação 
que não dificulte a livre circulação. 



XI --- 11:/ercados particulares 

Art. 529 - O Prefeito Municipal poderá conceder li
cença para a construção de mercados particulares nesta 
Capital, desde que o local .escolhido não apresente incon
veniente ao interesse coletivo, a juizo do mesmo Prefeito, 
ouvida a Diretoria de Obras e Viação, •e observadas, 
no que for-em aplicaveis, as disposiçôes deste Codigo. 

§ unico -- O despacho pelo qual s·e denegar licen
ça para construção de mercado particular, ·em caso al
gum dará ao interessado o direito de reclamar indeni
zação de qualqu·er natur·eza. 

Art. 530 - O mercado particular 'é o mercado cons
truido e explorado por particulares, em terreno particular, 
de acôrdo com os termos do art. 4.0 do Ato n. 289, de 
30 de dezembro de 1931, e para a venda de artigos 
permitidos nos mercados municipais. (1) 

Art. 531 - Os mercados particular·es não poderão s-et 
localizados: 

a) - nas zonas centrais e nas, zonas I'esidenciais exis
tentes .e nas que vierem a ser estabel·ecidas; 

. b) - a menos de dois quilo metros de raio dos mer
cados municipais e de um quilometro de outro mercado 
particular já licenciado; 

c) - no alinhaménto de vias principais de trafego. 

Art. 532 - Os mercados particulanes farão obriga
toriamente ft;ente para duas vias publicas, devendo ser 
abertas passag·ens de s·erviço, com a largura mínima de 
seis metros ao longo das demais divisas do terreno. 

Art. 533 - O Pre·feito poderá autorizar a localiza
ção de mercados particulares, com frente para a rua 



principal do trafego, desde que possuam dispositivos es
peciais para o trafego que eles provoquem, sem prejuízo 
para o trafego normal da via publica. 

§ l.o - Em qualquer caso será exigido um recuo mí
nimo de dez metros, em relação ao alinhamento da rua 
principal, àlém dos referidos dispositivos especiais. 

,§ 2.0 - A áPea conespondent·e ·a esse .recuo deverá 
ser pavimentada, de acordo com tipo de pavimentação 
que fôr aoeito pela Dit,etoria de Ç)bras e Viação, e ficará 
enh•egue ao transito publico durante a existenda do mer
cado. 

Art. 534 - fóra dias condições do artigo precedente, 
os mercados particular.es não poderão s·er localizados a 
menos de cem metros de uma via principal de trafego. 

Art. 535 - As portas de ingr.esso, terão a _largura 
mínima de tres metros, sendo o seu numero fixado pela 
Diretoria de Obras e Viação de modo a garantir uma 
fiscalização efidente. 

§ uníco - Além destas não poderão os mercados 
ter outras portas, abrindo diretamente para a via pu
blica. 

Art. 536 - A armadura do telhado s~erá construída de 
material incombustivd, ·e na cobertura, empregados ma
teriais máus condutores de calor. 

Art. 537 - Os mercados particularres atenderão atn
da os seguintes pr•eoeitos: 

a) - f,erão compartimentos destinados aos funciona
rios ·encarr·egados da fiscalização; 

b) - S•erão dotados de rêde de agua e esgotos, ins
talada de acôrdo com as exig,encias da repartição esta
dual competente; 

c) - terão um res·ervatorio com capacidade para o 
fornecimento de agua para todos os serviços do mercado, 
durante vinte e quatro horas; 

d) - possuirão, interna 'e externamente, o numero 
ck hidrantes necessarios, a juizo da Diretoria de Obras 
e· Viação, para a facil laV'ag·em do estabelecimento, bem 
como para o serviço da ~extinção de incendios; 



e) - serão dotados de canalização qLte permita a 
instalação de uma torneira •em cada um dos compartimen
tos de venda, com dispositivos que ass•egurem rapido es
coamento das aguas s•ervidas para a rêde geral de es
gotos de mercados; 

f) - nas ruas principais ·e secundarias s·erão cons
truidos ralos para escoamento das aguas de lavagem, 
em numero fixado pela Diretoria de Obras e Viação. 

Art. 538 - Haverá nos mercados um deposito com 
capacidade para armaz,enar o lixo r·ecolhido em um dia. 

§ unico - Este deposito, que krá as paredes ·e o 
piso impermeabilizados, claraboia de ventilação no teto, 
agua corrente para lavagens e ralos para seu facil es
coamento, será situado em ponto qu·e permita remoção 
cliréta do lixo para os caminhões ela Limpeza Publica. 

Art. 539 - As passag·ens principais t•erão a largura 
mínima de quatro metros e as demais a de tres metros. 

§ unico - Estas passagens s·erão rev•estidas de ma-· 
teriais impermeaveis e construídas com declividades sufi
cientes para o pronto escoamento das aguas de lavagem. 

Art. 540 - A altura mínima do pé-direito, medida 
do ponto mais baixo do telhado, será de seis metros. 

Art. 541 -- A superfície mínima do piso dos com
partimentos de venda s·erá de seis metros, sendo de um 
metro e meio a sua largura mínima. 

§ unico - Estes compartimentos serão pintados a 
oleo e r·ev,estidos de azulejo até a altura de dois metros, 
sendo o s·eu piso constituído por material impermeavel. 

Art. 542 - Os balcões ·e prateleiras serão construi
dos de ferro ·e marmore, ou outros materiais que os subs
tituam, a juizo da Diretoria de Obras ·e Viação. 

Art. 543 - A superfície iluminante, ~em ólano yer
tical, não s·erá inf,erior a quarta parte da superfície elo 
piso do compartimento. 

Art. 544 - As janelas que der·em para as ruas e pas
sagens, s>erão guarnecidas de grades de ferro, permitindo 
franca e constante r·enovação do ar. 



Art. 545 - Os mercados deverão dispôr de latrinas, 
mitorios, em numero suficiente para uso do publico, a 
juizo da Dil~etoria de Obras e Viação, ·e toucadores com 
aparelhos higi·enicos indispensaveis para senhoras. 

§ unico - Estas instalações deverão guardar a clis
tancia de cinco metros dos compartimentos de venda. 

Art. 546 - Os mercados particulares deverão dispôr 
de instalações frigorificas de capacidade necessaria para 
os serviços dos mesmos, a juizo da Diretoria de Obra·; 
e Viação. 

Art. 547 - Nos mercados particulat;es, haverá ilumi
nação eletrica cuja instalação deverá ser feita, de acôr
do com os regulamentos em vigor, hem como telefones, 
um dos quais, pelo menos, no compartimento destinado 
aos funcionarias municipais. 

Art. 548 - Além das disposições dest·e Codigo, se
rão observadas nos mercados particulares, no que lhes 
forem aplicav·eis, as disposições elas leis estaduais. 

§ 1.0 - O Prefeito poderá introduzir, no respectivo 
projéto de construção, modificações, e ·estabelecer .as exi
g·encias que ·entender convenientes, em cada caso, de 
acôrclo com o par-ecer da Dit·doria de Obras e Viação. 

§ 2. 0 - O prazo minimo para a aprovação dos pro
jétos, para construção de mercados particulares, a que 
se refere o art. 67, será de quarenta dias. 

Art. 549 -- Os alvarás de licença para construção 
de mercados particular,es pl~escrevem no prazo de seis 
meses da r-espectiva data, e, mesmo depois de iniciadas 
as obras, si estas ficarem paralizadas por mais seis me
ses, o alvará de licença ficará igualmente prescrito sem 
responsabilidade alguma para a Prdeitura Municipal. 

XI! -- Fabric;as e oficinas ,em geral 

Art. 550 - Nenhuma fabrica ou oficina poderá ser 
instalada s·em que, a ·escolha de local, condições de cons
trução e instalaçõ•es de maquinismos, ·estejam de acôr
clo com o disposto neste Cocligo. 



§ unico - fica proibido o estabelecimento de fabri
cas nos edifidos das quadras que dão frente para ave
nida Paulista. 

Art. 551 - A fiscalização de fabricas e oficinas a 
cargo da Diretoria de Obras e Viação incidirá .sobr·e 
aqueles ·estabelecimentos que se possam classificar sob o 
carateristico de: 

Fabricas - Todo aquel·e em que se exerça o traba
lho manual ou mecanico para a produção de qualquer 
artigo com o aproveitamento de materias primas. 

Oficinas - Todo aqude ·em que se exerça trabalho 
manual mecanico para r-estaura r ou concertar qualquer 
artigo. 

Art. 552 - Os estabelecimentos que concomitante
mente produzam ou I'estaur•em ou conoertem qualquer ar
tigo, serão classificados na categoria de fabricas ou ofi
cinas conforme tenha o uso corr·ente consagrado a de
nominação. · 

Art. 553 - O funcionamento de todo e qu,alquer esta
belecimento ou instalação que dependa de vistorias como 
sejam fabricas, oficinas, devadof\es, monta-cargas, moto
res, caldeiras e outras instalaçôes mecanicas, depositas 
ele inflamav.eis ·e ~explosivos, de. não será permitido, sem 
prévio alvará de licença ·expedido pela Diretoria de Obra 
e Viação. 

§ 1.o - O alvará de funcionamento s·erá expedido, 
anualmente, após a primeira vistoria feita pela Diretoria 
de Obras e· Viação e só terá valor no exercido em cuja 
data for expedido. 

§ 2.0 - O alvará de lioença de funcionamento de
Yerá ser conservado no ·estabelecímento licenciado, de 
fôrma a poder ser ·exibido a qualquer momento aos agen
tes encarregados de fiscalização, que nessa ocasião nele 
lançarão o respectivo «VistO>>, datado e assinado. 

§ 3.0 - Constarão do alvará de funcionamento todos 
os carateristicos ela fabrica, oficina, deposito, instalação, 



etc., além do nome do req~e11ente e do local em que Yal 
ter lugar o funcionamento. 

Art. 554 - Para ·expedição do alvará a que se re
fer.e o artigo anterior, deverão os interessados, requerer 
ao Prefeito, pedindo as necessarias vistorias, mencionan
do com clareza o local e os característicos da industria, 
oficina, instalação, etc., que deV'erão constar do alvará, 
nos termos do paragrafo 3.0 do artigo anterior. 

Art. 555 - As exigencias contidas nos artigos an
terior.es s•e aplicarão tamhem, no caso em que se opére 
a mudança de firma ou de local. 

Art. 556 - Os alvarás reqneridos deverão ser reti
rado.õ dentro de dez dias a contar da data ·em que fôr 
feita a vistoria. 

Art. 557 - O alvará será expedido mediante paga
mento elos seguintes ~emolumentos: 

a) - pelo alvará, pago na ocasião da ·entrada do re
querimento no Protocólo, o ·estipulado no art. 115; 

b) - pelas duas vistorias anuais; cobradas conjunta 
e proporcionalmente ao imposto de industria e profissão, 
de acôrclo com a tabéla do art. 115 paragrafo .unico. 

Art. 558 - Os emolumentos devidos para a exp:o:
dição de alvarás de funcionamento e as respectivas ta
xas de vistoria serão as do art. 117, quando se tratar de 
elevadores, monta-cargas, caldeiras, autoclav,es, fornalhas, 
moim·,es fixos ('excluindo motoi'es de potencia inferior a 
vinte J-iP., inclusivé) chaminés de fabricas, aparelhos ci
nematograficos ·e ampliadores radiofonicos ·e todo o ma
quinismo que, pela sua natureza, deva estar sujeito á 
fiscalização técnica da Diretoria de Obras e Viação. 

Art. 559 - Todos os estabelecimentos licenciados, 
bem como os t·eatros, cinemas, etc., quando em funcio
namento, estão sujdtos a qualquer dia e hora a vistorias 
extraordinarias, procedidas pelo engenheiro fiscal ou seLtS 
auxiliares. 

§ 1.0 - Em tais visitas deverão os interessados 'exi
gir dos fiscais delas ~encarregados, apresentação do res-



pectivo certificado ele identidade, emitido pela Diretoria 
de Obras e Viação. 

§ 2.0 - Identificado o funcionaria, os interessados 
deverão forneoer todas as informações que lhes forem 
exigidas, :exibir os alvarás e certificados para p compe
tente «visto», .e deverão facilitar a atuação deles, quando 
no desempenho de suas atribuições. 

§ 3.0 - Essas vistorias ·extraordinarias, não obrigam 
o pagamento de novas taxas quando tais estabelecimentos 
estejam cmwenientemente licenciados. 

Art. 560 - Nos ·estabelecimentos em que coexistam 
mais de um apar·elho ou maquinismo sujeito á vistoria, 
conforme especificação do art. 558, ·e desde que esses 
apar·elhos possam ser vistoriados pelo engenheiro fiscal, 
por ocasião da vistoria r.equerida para o estabelecimen
to, os int·eressados não ficarão sujdtos a novas taxas, 
dev·endo tais apar:elhos •e S·eus característicos constar do 
alvará ·expedido para o funcionamento do •estabelecimento. 

Art. 561 - Os infratores das disposições dos arts. 
550, 553 e s•eguintes, ficam sujdtos ás multas de· 50$000 
a 200$000 e do dobro nas reincidencias. 

Art. 562 - Ficam isentos de v'istoria, correndo s·eu 
licenciamento pelas Oit;etorias de Policia e Receita, os 
segnint·es estabelecimentos: 

a) - oficina de modas e roupa branca; 
b) -· moag·em de café, sorveterias e semelhantes, 

quando anexos a estabeJ.ecimentos de generos alimen
tícios, com funcionamento manual ou mecanico até um 
quarto de HP.; 

c) - oficina de lavanderia e •engomaderia, com fun
cionamento manual ou mecanico até um quarto HP.; 

d) - tinturarias, quando nelas não se ex·erça sinão 
o trabalho de limpar e passar roupa; 

e) - oficinas anexas a ·estabelecimentos comerciais, 
em que s•e execute trabalhos, de emergencia, mecanicos, 
até um quarto de HP .. ou manuais; 



Art. 563 -- As isenções 'do artigo precedente não \'l

gorarão nas zonas central e urbana, quando se achem 
os estabdecimentos instalados com vista da rua. 

Art. 564 - Toda ,e :qualquer fabrica ou oficina, mes
mo as incluídas nas isenções do art. 562, quando insta-

ladas em subdivisões de armazens, essas subdivisões de
verão obedecer em seu conjunto ao disposto no art. 566, 
S 7o ';) . . 

Art. 565 - A Dir,etoria de Receita fornecerá ammal
mente á Diretoria de Obras e Viação, a lista das fabricas 
e oficinas lançadas. 

Art. 566 - Os ,edifícios destinados a fabricas e a 
oficinas poderão ter mais de um pavimento O'iJ andar, 
respeitadas a área ,e a cubag·em legais e sem preju_izo 
da iluminação e arejamento ,e da facilidade de acesso. 

§ 1.0 - Sendo a construção de dois andares ou pa
vimentos, haverá além de escadas, elevadores eletricos 
para uso elos empregados, em quantidade e lotação pro
porcionais ao numero destes, a juizo da autoridade com
pet-ente. 

§ 2.0 - As escadas ele um a outro pavimento serão 
amplas, de tipo réto, de dois lances, sempre que possível, 
amplamente iluminadas, com a largura mínima de um 
metro; os degráus terão dezesete centímetros de altura, 
no maximo, e vinte ,e oito centímetros de largura, no 
mínimo; serão dispostas as ,escadas de modo a permitir 
facil acesso aos ,empregados. 

§ 3.o -- As ,escadas de um a outro pavimento serão 
em numero proporcional ao de pessoas que trabalharem 
no pavimento superior. 

§ 4.0 - Todos os locais, onde trabalharem mais ele 
vinte pessoas, serão providos de aparelhos extintores de 
incenclios de tipo aprovado pela autoridade competente e 
com dispositivos especiais para dar alarma. 

§ 5.0 - As portas ele acesso aos locais ele trabalho 
e as de comunicação entPe dependencias do mesmo andar, 
serão cons,ervaclas, inteira e permanentemente abertas, 



salvo quando a natureza elo trabalho ·exigir que penna
neçam fechadas, caso em que serão corrediças, de fa
cil manejo e s·e abrirão para cima ou, quando externas 
para fóra. 

§ 6.o --· Os locais de trabalho serão construidos e 
c\is'.Jostos de modo a garantir bôa iluminação ·e areja
mento suficient·e. 

§ 7.o - A natureza e as concliçôes elo piso, paredes 
e forros dos •estabelecimentos ele trabalho serão determi
nadas pelo processo ·e condições elo mesmo trabalho, a 
juizo da autoridade competente; em todos os casos per
mitirão facil e eficiente limpesa. As paredes e forros 
serão pintados a côres claras. 

~· S.o ---- A ventilação Slerá ck preferencia a .natural, 
assegurada por amplas janelas e podas, de área pro
porcional á dos locais; terão as janelas vidraças bas
culantes giratorias ou c:loe outro qualquer tipo satisfatorio, 
a juizo da autoridade compet·ente, e serão, sempre que 
possh·el, ahertas ·em lados opostos, evitando-se porém, 
fortes correntes de ar. 

s 9.0 -· Sempre que a v·entilação natural fôr insu
ficiente e em casos de excesso ele temperatura, dema
siada humidade e produção ele poeiras, gazes ou va
pores originados elo prooesso de trabalho, será obrigatoria 
a instalação artificial oLl mecanica, para a renovação e 
refrig·eração do ar. Empregar-s·e-ão para este deito ven
tiladores g-•erais ou locais, exaustores ou propulsores de 
ar ou outros quaisquer dispositivos de tipo aprovado 
pela autoridade competente. 

§ 10. 0 - Em todos os locais ele trabalho ativo c 
nos 1 ugares onde houver produção de excessiva tem pe
ratura e demasiada humidade s·erá instalado jogo de ter
mometros (seco e humiclo ou catatermometro) e obri
gatorio o uso ele ventilação mecanica eficiente, ·esta, sem
pre que a temperatura fôr superior a vinte cinco gráus 
centígrados, em locais de trabalho ativo e vinte oito gráus 
centigrados, em locais ele trabalho moderado, e a hu-



midade relativa fôr superior a s~essenta e cinco por cento, 
nos :primeiros llocais, e a oitenta por cento nos segundo::;. 

§ 11 - Cada empr•egado disporá de trinta a qua
renta metros cubicos de ar Penovado cada hora, nos lo
cais de trabalho moderado; dncoenta a sessenta metros 
cubicos nos de trabalho ativo. 

§ 12.0 - Nos estabelecimentos em que se utilizarem 
processos de .humidificação, s~erão instalados dispositiYos 
mecanicos ~especiais para corrigir o ·exoesso de humidade, 
e adotadas medidas para melhorar o arejamento. 

§ 13.0 - Nos estabelecimentos em que existirem apa
relhos que produzam ~exoessivo aalor, tais como os fornos 
de fundição . de metais ~e vidros, serão instalados ·dispo
sitivos isolantes ~especiais, como anteparos, paredes res
friadas, duplas pat•edes, ,envolvimento por ashesto ou outro 
qualquer mat,erial congenere, afim de evitar ou corrigir a 
irradiação do calor. 

§ 14.0 -- Quando dos processos industriais resultar 
produção de poeira, fuligem, gases ou vapores, será obri· 
gatoria a instalação ele aparelhos de aspiração, ele típo 
aprovado, ou de outros dis,positivos para encapotar as 
maquinas. As poeiras s~e depositarão em locais apropria
dos ou camaras humidificadoras, ou serão retidas por 
meio de filtros e periodicamente afastadas do local de 
trabalho. 

§ 15.0 - Os gases, fumos e vapores resultantes dos 
processos industriais, serão colhidos nos pontos de pro
dução, por meio de cupulas, e encaminhados por cha
minés de tiragem suficiente, para a átmosfera exteror. 
Nesta, não serão lançados, sem prévio tratamento, quan
do nocivos ou incomodas aos operados e á vizinhança. 

§ 16.0 - A iluminação dos locais de trabalho será 
natural, de intensidade nunca inferior a um decimo per 
cento da intensidade da luz natural externa; os edificios 
terão amplas janelas ~envidraçadas, do tamanho corres
pondente a um quinto da área total das salas, e telhados 
especiais, de prderencia envidraçados, em serrote ou de 



outro típo ,eficiente, sendo-lhes em todos os casos, dada 
orientação adequada. 

§ 17.o - Os galpões, giráus e demais congeneres 
disposições no interior elas salas de trabalho, serão to
lerados :apenas quando tiv,e11em a altura mínima de dois 
metros 'e oitenta centimetros, forem suficientemente ilu
minados e v~entilados e não prejudicarem o arejamento 
e as demais condiçõ~es higi~enicas desses locais. Tais cons
truções não s,erão utilizad:as para dormitorios. 

§ 18.0 - Proibir-se-ão locais de trabalho em porões, 
aclégas ou. .outros quaisquer pontos do sub-solo, onde não 
homr,er suficiente v.entilação e iluminação·, salvo casos 
especiais, a juiZ'O da autoridade competente. 

§ 19. 0 - As minas ~e outros ,estabelecimentos indus
triais que, pela natureza do trabalho, forem :subterraneos, 
serão dispostos de modo a garantir condiçôes de venti
lação, iluminação e limpeza, ·e ·evitar acidentes e moles
tia~> do trabalho. 

§ 20.0 - Os maquinismos, apaPelhos ,e outros dispo
siti\'os, tais como balcões, pratdeiras, mesas, de., serão 
ele tipo moderno ~e· efidente, seguramente instalados 'e 
dispostos de fórma a não prejudicar a cubagem e a ilu
miPação das salas e não dificultar a locomoção dos tra
balhadores, o manejo elas peças e o livre transito dos 
materiais. 

§ 21. 0 - Na instalaçã:o desses maqmmsmos, apare
lhos, de., serão adotadas as regras modernas ele pro
teção aos trabalhadores; todas as maquinas serão pro
vielas de dispositivos especiais contra acidentes, de pa
drões ou tipos aprovados. 

§ 22.0 -- Hav·erá em todos os estabelecimentos de 
trabalho uma s·ecção de privadas para cada sexo~ e uma 
de nüctorios. As privadas serão na proporção de uma 
para cada grupo de trinta pessôas; os mictorios na de 
um para cada cincoenta homens; aquelas e estes con
\'enientemente situados e sem comunicação direta com os 
locais de trabalho. 



XIII Oarages industriais oa comerciais e oficinas 
para autonwPeis 

Art. 567 - As garages e oficinas para automoveis 
estãü sujeitas a todas as pPescriçôes para fabrica e ofi
cinas em geral, no que lhes forem aplicaveis, devendo 
ainda dispô r: 

a) - de fôssos para _reoeber as aguas de lavagem. 
em comunicação direta com a rêde de ·esgôtos; 

b) - de depositas especiais para essencia, convenien
temente isolado; 

c) - de abertura de ventilação permanente ao ninl 
do piso. 

XIV Postos de serviras e de abastecilnentos JJaw 
automoveis 

Art. 568 - Os postos de s·erviço ele abastecimento 
para automoveis, que se estabelecerem em terrenos par
ticulares, dev·erão ter suas instalações distribuídas de 
modo a permitirem franoo e facil acesso e saída aos 
carros que nêle se forem abastecer. 

Art. 569 - No caso de terreno situado em esquina, 
mesmo quando forem previstas mais de uma fila de 
automoveis para abastecimento simultaneo, as respecti
vas bombas serão colocadas de modo a não ser neces
saria mais de uma entrada, ou mais de uma saída parà 
os veículos ·e cujas larguras não deverão exceder de 
cinco metros. 

Art. 570 - Si o pateo de serviço fõr coberto, as 
colunas de suporte da cobertura, no caso em que para 
a via publica respectiva não haja determinação especial 
quanto a recúo, não poderão ficar a menos de quatro 
met11os de distancia da linha que define o alinhamento 
das ruas. 

Art. 571 - Quando o recinto ele serviço não fôr 
'iiechado, a linha que define o alinhamento. das ruas dever,) 
ser avivada por uma mureta de tipo elegante com a ai-



tura mínima de. trinta centimetros com ·excepção elas 
partes reservadas ao acesso e á saída dos carros que 
deverão ficar inteiramente livres. 

Art. 572 ~ Em caso algum a localização das bom- . 
bas será tal que impeça aos automoveis ficarem a menos 
de um metro ·e meio das muretas, dentro. do pateo de 
serv1ço. 

Art. 573 ~ As demais instalações de que dispuze
rem 'ess·es postos de serviço serão localizadas em pontos 
que não possam perturbar o livre acesso e a franca 
saída dos carros, bem como as manobras que forem 
necessarias no int·erior dos pateos. 

Art. 574 ~ Si o terreno não fôr de esquma, serão 
observados os dispositivos supra que puderem ser apli
caveis e o pat·eô interno deverá ter dimensões que com
portem o numero de veículos compatível com a quanti
dade de bombas instaladas. 

Art. 575 - As instalações para limpeza de carros, 
lubrificação, etc., não poderão ficar a menos de quatro 
metros de afastamento dos predios vizinhos, salvo si 
as mesmas forem instaladas em recinto fechado, coberto 
e ventilado. 

Art. 576 - Nos postos de serviço em que se pro
ceder a lavagem de carros, as aguas utilizadas não po
derão correr para as sargetas da rua. Outrosim, não será 
permitido que corram sobre os passeios, oleos, graxas, 
etc., prove1üentes da lubrificação dos veículos, sob pena 
de multa de 20$000 a 200$000 e do dobro na reincidencia. 

Art. 577 - E' proibida a construção. de postos de 
abastecimento para automov.eis, nas ruas residenciais de 
primeira classe, assim consideradas pela Prdeitura. 

§ unico ~ Nas ruas transversais, aquel·es postos fi
carão a cem metros, no mínimo, das ruas referidas 
neste artigo. 



XV --- Estabelecimentos de generos alimenticios em 
geral 

Art. 578 -- Os ·estabdecimentos industriais ou co
merciais onde se fabrique, prepare, venda, ou deposite 
g·enepos alimenticios ou bebidas de qualquer natureza, 
ficarão sujeitos ás disposições seguintes: 

§ Lo -· Além das disposições concern·entes ás ha• 
bitações ·em geral e de quaisquer outras do Codigo Sa
nitario, que lhes s-ejam aplicaveis, serão observadas mais 
as s•eguint·es, nos predios em que funcionar·em estabele
cimentos industriais ou comerciais de generos alimen
tícios: 

a) - só poderão servir de donnitorios, moradia ou 
domicilio quando dispuZ!er·em de aposentos especiais para 
tal fim, separados da parte comercial ou industrial do 
twedio; 

b) - as aberturas para o exterior terão bandeiras 
de altura maxima de cincoenta centímetros, teladas á 
p110va de inseto; 

c) - as latrinas serão privativas para cada sexo, 
na proporção de uma para cada grupo de vint·e pessoas 
ou fração; terão as .aberturas teladas á prova de moscas 
e as portas providas de molas que as mantenham fe
chadas; 

d) - haverá, sempre que a autoridade sanitaria jul
gue neoessario, torneiras ·e ralos dispostos de modo a 
facilitar a lavagem da parte comercial ou industrial do 
pPedio, na proporção de um ralo para cada oem metros 
qaadrados de piso ou fração, providos os ralos de apa
relhos para retêr as materias solidas, que serão r·etiradas 
diariament·e. 

e) - as latrinas e mictorios não poderão ter comuni
cação direta com os compartimentos ·em que se prepa
r·em ou fabriquem generos alimentícios; 

f) -- hav-erá não só lav.atorios com agua corrente 
para m:ãros ·e rosto, na proporção de um para trinta pes-



sôa.s, corno tamhem compartimento cspecia 1 para ves
tia rio dos o:perarios; 

g) -- os compartimentos ·em qu.e se prepararem ou 
se fabricarem g·eneros alimentícios, deverão ser reves
tidos de ladrilhos brancos, vidrados, até a altura de 
dois metros ; 

h) -·os compartimentos de habitação não poderão 
oomunicar diretamente com .as lojas, armazens ou com
partimentos de manipulação, nem com as dependencias 
que se abram para ·estas; 

i) - s·erá pmibido nos ·estabelecimentos comerciais 
ou industriais de g•eneros alimentícios, instalação de gi
l".é11US e sotiãos para dormitorios ou qualquer outro fim. 

§ 2.o - Na avenida Paulista os estabelecimentos 
para venda de bebidas só poderão ser instalados e li
cenciados 1em pr·edios isolados, no mínimo, quatro metros 
dos predios vizinhos. 

Art. 579 - O piso desses ,estabelecimentos será re
V•estido de mat·erial liso e impermeavel. 

Art. 580 - O local das vendas de generos alimen
tícios· deverá ser convenientemente ventilado: e iluminado. 

Art. 581 --- Nas cozinhas ·e copas devem existir apa
r·elhos ou pias esmaltadas, 00111 mesas e tampas de mar
more providos de dispositivos que garantam a lavagem 
de louças, talheres e demais objétos de uso do publicox 
·em agua fervente corrente, não sendo permitida a la
vagem em agua parada nas pias ou outros recipientes;. 

Art. 582 - O l,ocal da V·enda e do trabalho, as co
zinhas .as dispensas e .adegas não poderão servir de dor
rnitorios ou alojamentos, ou comunicar diretamente com 
·estes nem ootrl latrinas. 

Art. 583 - As latrinas ·e mictorios terão o piso do 
ladrilho oeramico e as par·edes rev·estidas, até um metro. 
e cincoenta oentitnetros de ladrilho branco, vidrado, bem 
como os lavabos, e serão em numero suficientes para 
servir o publico, pela forma do art. 578, § l,o letra «C». 



Art. 584 -- As quitandas e depositas ele frutas de
verão s·er instalados em compartimentos proprios, não 
podendo servir de dormitarias ou alojamentos. Terão so
br·e as portas e janelas, dando para o ·exterior, bandeiras 
abertas ·COm grades de ferro ou veneziana. 

§ unico - O piso será ele material liso impermea
vel e não absorvente e as paredes serão revestidas de 
rnat·erial que I'esista a lavagem frequente. 

XVI Padaria, fabricas de massa, de doces, refina-

cães de assucar, torrefações de café e 

estabelecimentos congeneres 

Art. 585 -- As padarias e mms estabelecimentos 
constantes dest·e titulo, deverão ter: 

a) -- o piso roev·estido de ladrilho de cores claras, 
oom inclinação para 'escoamento das aguas de lavageHS; 

b) -- as pa11edes das salas de elaboração dos pro
dutos, r·evestidas de ladrilho branco, vidrado, até a al
tura de dois metros .e daí para cima pintadas a coreS! 
claras; 

c) - os ang·ulos das par·edes ·entre si ·e destas com 
o piso, ar11edondados; 

d) - as salas de preparo dos produtos com as p
nelas e aberturas teladas á prova de moscas. 

Art. 586 - As camaras de secagem terão: 

a) -·· as panedes ladrilhadas, até dois metros de al
tura e daí para cima pintadas a cores claras; 

b) - :os pisos ladrilhados, qualquer que seja o andar 
onde se Jocalis·em; 

c) - as aberturas para o exterior envidraçadas. 

Art. 587 --- As maquinas, caldeiras e fornos serã.a. 
oolocados 1em pontos apropriados; os dois ultimas fi
carão distantes sessenta oentimett-os, pelo menos, das 
pa11edes dos compartimentos vizinhos. 



Art. ~88 -- Nesses estabelecimentos, haverá um com
partimentos especia 1 com la vatorios, para vestiario dos 
operarias. 

Art. 589 - As padarias, fabricas de massas e dooes, 
refinarias e estabelecimentos congeneres terão as fari
nhas •e 10s assucar<es ·em deposito ·especial, com o piso e 
par.edes laclrilha.dos •e as aberturas protegidas por telas 
ele arame que os defendam contra ratos e insétos. 

Art. 590 - A át'ea destinada aos depositas de com
bustíveis s·erá c a Içada convenientemente. 

Art. 591 -- A sala d•c venda, o loca] de trabalho\ e o 
deposito dev.erãO; ser conv·enkntemente v·entilados e ilu
minados; não se comunicarão diretamente com as la

. trinas ·e jnão poderão s·ervír de dormitarias ou1 alojamentos 
para ·empregados. 

XVII --- Fabricas de bebidas 

Art. 592 - Na instalação de fabricas de bebidas e 
s·eu funcionamento, e no comercio ele seus produtos 
prevalecerão as disposiç-ões referentes aos generos ali
mentícios, e ás fabricas em geral, no que lhes forem 
aplicaveis. 

§ l.o - As cervejarias, fabricas de xaropes, de li
cores e de outras bebidas dever.ão ter as paredes reves
tida<> de ladrilhos brancos, vidrados, até a altura de· 
dois metros, •e · o piso ladrilhado. 

§ 2.o -- Quando a apapelhagem de fabricação fôr 
disposta ·em andares, ·estes deverão ter o piso imper
meabilizado. 

XV /I/ -- Matadouros, fabricas de carnes preparadas, e 
estabelecimentos congetteres 

Art. 593 -- Nenhum matadouro poderá ser estabe
lecido sem que sobre a escolha do local, condições de 
construção e instalação, seja ouvida a autoridade sani
taria oompetente. 



§ 1.o --- Os matadouros, matadouros-frigoríficos, es
tabelecimentos para o fabrioo de carnes preparadas, tri
parias, de., observarão ~em tudo que lhes fôr aplicavel, 
o disposto no Decreto F~ederal n. 24550, de 8 de junho 
de 1934. 

§ 2.o -- As peixarias observarão o disposto no De
crdo Federal n. 24519, de 30 de junho de 1934. 

Art. 594 --- Os pisos das diversas secções do mata
douro deverão ser impermeav,eis, não escorr·egadios, com 
inclinação neoessaria para o escoamento facil dos líquidos. 

Art. 595 -· As par·edes internas até a altura ele dois 
rndt,os, pelo menos, serão rev.estidas de material imper
meavd, liso, r~esistente e não absorvente. 

Art. 59ó --- Os angulos int·eriores deverão ser arre
dondados 'e todas as paredes internas pintadas a cô11es 
claras ·e aom material que resista a frequentes lavagens·. 

Art. 597 - Nos matadouros não é permitido apo
sentos de dormir 

Art. 598 - Os matadouros terã.o fornos incinerado
t1es ou camaras para carbonização das carnes 'e vísceras 
condenadas. 

Art. 599 - Os tendais dev·erão ser espaçosos, hem 
ventilados ·e providos de agua suficiente. 

Art. 600 - As fabricas de carnes preparadas, de pro
dutos derivados e ~estahalecimentos congeneres, deve
rão ter: 

a) -- o piso revestido ele ladrilhos de côres claras 
com inclinação para o esooamento das aguas de la
vagem: 

b) - as par·edes das salas de elaboração elos produ
tos, r~ev,esticlas de ladrilhos brancos, vidrados, até a til
tma de dois metros 'e daí para cima pinta.das a cores 
claras; 

c) - os cantos das par.edes ·entre si e destas com o 
piso, arredondados; 

d) --- t10clas as janelas ·e abertmas das salas de 
elahornção de produtos scrilo teladas ú prova de moscas 



·e as portas providas de tambo·l'es, de tipo aprovado pela 
autoridade sanitaria; 

•e) - torneiras providas de agua quente c fria para 
lavagem dos locais e utensílios; 

f) - dispositivos ·especiais, quando. a autoridade sa
nitaria julgar necessari•:-J, para que a temperatura das 
salas de daboração dos produtos ilão seja superior a 
vinte graus; 

g) - aparelhos para ventilação das salas de pre
paro, quando fôr julgado conveniente; 

h) -· camaras frigorificas de modelo aprovado pela 
autoridade sanitaria e de capacidade para armazenar ,a 

produção de seis dias ; 
i) - tanques rev·estidos de ladrilhos brancos ou de 

f.erm ·esmaltado, para a lavagem ou preparo dos pro
dutos. 

Art. 601 --- As cozinhas serão instaladas ele confor
midade com o disposto sobre hoteis e casas de pensão. 

Art. 602 - Os fogões e as caldeiras serão encima
dos por um cano de chaminé que leve as emanações 
e o fumo até dois metros, pelo menos, acima dos telha
dos das casas proximas. 

Art. 603 - As caldeiras destinadas ao preparo das 
carnes 'e da banha serão embutidas em alvenaria. 

Art. 604 - Não são permitidos os tanques ·e os de
positas de cimento para guardar ou beneficiar .as car
nes •e gorduras. 

Art. 605 - Os fumeirDs serão t'le material incombus
tivel, com portas de ferro e 'encimaclos por um cano de 
chaminé oonstruido na fôrma ·estabdecida no art. 602. 

Art. 606 - Os ·estabelecimentos de aproveitamento 
e pr-eparo dos resíduos e visoeras do gado abatido, só 
poderão s·er mantidos em locais em que a população 
não seja densa e haja zona ele pwteç'lo suficiente para 
garantir a inocuidade .da industria. 

§ 1.0 - Todos os seus compartimentos deverão ser 
amplos, hem ventilados ·e ilum i 11~1 dos e isolados por 
compldo dos domicilios. 



§ 2.o - Todos os pisos serão pavimentados com 
substancias lisa ·e impermeavel; s-erão dispostos de modo 
a que as aguas servidas tenham pronto escoamento 
para os ·esgotos. 

§ 3.0 -- Todas as paredes internas deverão ser re
vestidas com ladrilho vidrado branco, até dois metros 
de altura; daí para cima serão pintadas com substancias 
ele côr clara, que resista a lavagens frequentes. 

§ -':1. 0 -- A funcliçã·o de sebo, quando ·exista, deve 
ser -ex•ecutada em edificio adequado, isolado dos outros 
e oolocado rem rdação aos predios proximos por fôrma 
a evitar-lhes mau cheiro. 

Art. 607 -- Nestas fabricas serão observadas todas 
as disposições estabelecidas para os açougues, no que 
lhes for-em aplicav·eis. 

Art. 608 -- As triparias só poderão ser montadas ·e 
funcionar ·em lugares apropriados, onde a população 
nã_o s·eja densa ·e houver znna de proteção capaz de ga
rantir a iíwcuidade da industria, sendo ouvida prévia
mente a autoridade estadual competente. 

Art. 609 - Todos os seus compartimentos deverão 
ser vastos, iluminados e arejados, completamente iso
ladas dos domicílios, terão os pisos ladrilhados, com 
substancia impermeavel e dispostos ele maneira que as 
aguas s~ervidas se -escoem facilmente para a rêde de 
e;gotos. As par•edes internas deverã-o ser revestidas de 
ladrilho branco louçado até a altura cL~ dois metros 
e daí para cima pintadas com substancia clara, que re
sista a lavagens frequ-entes. 

§ unico --- Nos lugar,es onde não houver rêde de 
~esgotos o afashmento elos r~esiduos e agua servidas 
será kito de acôrdo com o Serviço Sanitario. 

Art. 61 O - Nas fabricas onde se manipularem pro
dutos de ·came 1e díerivaclos, oomestiv,eis e :não comestíveis, 
deverá haver :uma separação int·egral e inconfundível 
nas suas diversas instalações ,e depende1ncias, nãn po
dendo haver nenhuma conexão, entre elas. 



Art. 611 - Nenhum ,estabelecimento destinado ao fa
brico de produtos de carnies ,e derivados poderá funcionar 
no Município da Capital s::m licença ,especial elo Pre
feito ,e s·em serem satisf,eitas as exig,encias elo Serviço 
Sanitario. 

Art. 612 -- Para a obtenção da licença a que se 
rder·e 10 artigo anterior, é necessario: 

a) - requerer ao Prefeito, juntando um memorial 
descritivo elas instalações projetadas, plantas elos ter
r,enos, ela construção 'e instal.açôes e informes sobre abas
tecimento ele aguas; 

b) - indicar a ~especie ou .especies bem como o 
numero aproximado de animais qu.e pretenderem mani
pular, ou indicar a origem da materia prima a s~r tra
balhada; 

c) -- especificar a qualidade dos produtos a serem 
fabricados; 

cl) - submeter á inspeção prévia as construções e 
instalações depois ele concluídas para ser verificada a 
observancia elos preceitos regulamentares. 

Art. 613 - Serào tambem obs,ervados nos pontos que 
lhes toPem aplicav,eis os preceitos gerais referent,es aos 
estabelecimentos fabris em todo e qualquer estabeleci
mento industrial, destinado ao fabrico de produtos de 
carnes 'e derivados. 

Art. 614 - As cliv,ersas seçõ,es desses estabelecimen
tos deverão ser amplas, bem ventiladas ,e iluminadas 
e isoladas ele comoclos habitados. 

Artr. 615 - Os pisos (~ paredes deverão ser feitos 
de makrial impermeavd, de facil limpeza, devendo as 
paredes ser revestidas de ladrilho branco louçaclo ou 
ele marmore, até .a altura de dois metros e observadas 
as 1wescrições do Serviço Sanitario. 

Art. 616 -- Segundo a natureza ela inclustria, será 
obrigatoria a instalação ck aspiradores detricos ou de 
qualquer outro sistema que conduzam á fornalha as 
exalações viciadas. 



Art. 617 - As janelas, portas e outras aberturas 
das salas ou dependencias, onde se manipularem pro
dutos comestiveis, s·erão revestidas de tela de arame 
á j)JiOVa de moscas. 

Art. 618 -- Esses estahelecimentos ficam obrigados 
a instalar lavatorios de agua corrente, nas secções onde 
se manipularem produtos comestíveis. 

Art. 619 - Em cada fabrica sujeita á inspeção ve
terinaria hav·erá üma sala fornecida pelo estabelecimento, 
provida de pia, do mobiliaria indispensavd, armano para 
a guarda de marcas ·e livros, de. 

XIX - Fabricas e usinas de preparo e beneficiamento 
de leite e !aticinios, leiterias e depositas 

Art. 620 -- As fabricas e :usinas de preparo e bene
ficiamento de kite e laticinios, os depositas de leite 
ou leiterias deverão obedecer ás seguintes prescriçües: 

a) -- terão o piso impermeavel ·e as paredes l'eves
tidas de ladrilho branco vidrado, até a altura de dois 
metros, e daí para cima serão estas pintadas com tinta 
de ~esmalk branco ou outra semelhante; esta regra 'é 
aplicavel á t'odas as partes do ·estabelecimeiüo; 

b) - terão instalações frigorificas ou galerias de 
modelo ap11ovado pelo Serviço Sanita rio; 

c) - terão instalações apropriadas á esterilização, 
pelo vapor ou pela agua f.erv.ente, de todo o vasilhame 
destinado ao transporte de leite; 

d) - terão os clormitorios, alojamentos, latrinas ·e 
mictorios, isolados elas salas de venda e das de mam
pulação do leite ·e laticínios. 

Art. 621 --- A oonstrução "': instalação de usinas hi
gi·enizadoras clev·erá atender ás seguintes prescdçôes: 

a) -- a usina será instalada ~em pr:e-dio an~plo, ·espe
cialmente oonstruido, adstrito a todos os preceitos ele 
higi·ene e de técnica, localizada na pade central do ter
reno, cuja área seja suficiente para que. o serviço de 



carga ·e descarga de leik e respectivo vasilhame e os 
demais trabalhos concernentes á industria, sejam feitos 
dentro elo seu t)erimetro· . ) 

'b) -- o corpo principal da usina estará afastado 
dos limites do respectivo· terreno por unn distancia mí
nima ele oito metros. 

c) -~- o prr::~dio para a usina poderá ser constntído 
com varios andar·es, todos com pé-direito interno, 'mi
nimo, de quatro metros 'e trnóo, livres, obedecen'clo1 a estilo 
apropriado a ·esta industria; 

d) -~- todos os compartimentos do corpo central da 
usina krão as paredes revestidas de ladrilho branco, 
vidrado, até ·á altura mínima de dois metro.s ·e daí para 
cima, inclusive o této, serão pintados com esmalte bran
co,, sendo os pisos de material resistente e impenneavel; 

•e) -- todas as outras dependencias da usina terão 
as par·edes até a altura de dois metros e os pisos im
penneabilizados; 

f) --- o pr·eparo e o acondicionamento do leite serão 
feitos :em compartimentos contíg-uos, porém separados, 
todos pecebeii.do luz diréta; 

~·) - as ab:;:>rturas das janelas da usina serão pro
vidas de caixilhos de ferro com vidros opácos prote
gidos na parte externa, com téla metalica de malhas 
finas que impeçam a •entrada de moscas e outros insétos; 

h) - todos os compartimentos destinados ás ins
talaçõ-es das maquinas geradoras de força, vapor frio 
•c os ·que forem t.ililizados para limpeza, •esterilização 
ou deposito de vasilhame ou preparo do,$_ varias süb
produtos ou laticínios serão construidos em dependen
cias isoladas do corpo central da usina ou, pelo menos, 
oompldament·e separados daqueles ,em que se operam 
o preparo e acondicionamento do leite; 

i) -- a usina será abastecida de ag-ua abundante, 
pura e potavel proveniente de poço artesiano proprio 
construido para tal fim, no terreno da usina. 

Art. 622 -- O corpo ocntral da usina terá os se
guintes compartimentos: salas ele recepção, pesag-em e 



verificação; salas de arejamento, centrifugação e ho
mog,enização do leit~e; salas de pasteurização, salas de 
acondecionamento ,e distribuiçào.; camaras frigorificas. 
· Art. 623 -~ As caldeiras) manuiúas a vapor, loco-

moveis, dínamos transformadores de energia eletrica e 
demais maquinismos indispensaveis a usina, terào capa
cidades proporcionais ás neoessidades do serviço e se
rão instalados em dependencias separadas do corpo c·~n

tra I da usina. 

Art. 62·1 -- Cada usina será instalada em dependen
cias amplas ,e apropriadas ,e terá maquinismos para Ia
vagem, est•erilização e s·ecag.em a vapor ele qualquer va
silhame destinado ao acondicionamento elo leite, os quais 
serão préviamente aprovados pela autoridade sanitaria 
competente. 

Art. 625 -- Os tanques para fabrico de gelo serão 
oonstruidos 1em compartimentos isolados do corpo çentral 
da usina e t•erão capacidade correspondente á produção, 
necessaria, para a manut•enção do leite ,em baixa tem
peratura, tanto nos veículos de venda ou distribuição 
do produto, como nos estabelecimentos revendedores. 

Art. 626 - Os compartimentos destinados a exame, 
recebim·ento rnanipulação, preparo, acondicionamento •e 
permanencia elo leite, terão piso impermeabilizado e 
as paredes revestidas de ladrilhos brancos, vidrados, 
até á altura d·e dois metros; daí para óma, inclusivé o 
této, s·erão pintados com tinta de ·esmalte branco ott 
outra semelhante; as aberturas serão providas de cai
xilhos envidraçados e protegidos com téla metalica, fi
na, que véde o ingpesso de moscas e otitros insétos. 

Art. 627 - Além elas exig·encias refer·entes ao co
mercio de leite ~em geral, o elo leite infantil estar~ su
jeito ás disposiçôes s,eguintes: 

a) - os ,estabulos c mais dependencias,, constituirão 
estabekcimentos modelos, e além de suje i tos ás exi
g,encias oontidas nos arts. 620 ·e seguintes, dev·erão· ter 
as paredes, 1até á altura de dois metros e meio revestidas 
de substancia impenneavel; 



b) - o ·estabulo será subdividido em tantas baias 
quantas forem as vacas que deva comporta r; 

c) -- ,em todas as dependencias haverá agua encana
da e ralos para a rêde de esgotos; 

cl) - junto ao estabulo haverá um compartimento 
destinado 'exclusivamente á ordenha, compartimento ess·e 
que dev·erá ser amplo para a mungidoura, no maximo, 
ele duas vacas, simultaneamente; dev·erá ser bem are·· 
jacto, ter o piso impermeabilizado, as paredes reves
tidas de ladrilho branco vidrado, até á altura de dois 
tnetros ,e as janelas providas de télas metalicas de ma
lhas finas; 

'e) - outros compartimentos identicos serão desti
nados para vestiario, lavagem ,e esterilização do vasi
lhame e acondicionamento elo leite. 

XX -- I nflam.aveis e explosiFos 

I -- Entre postos e r! e posifos de inflanwFeis !iquid os 

Art. 628 - São considerados i nflamaveis líquidos, os 
que têm seus pontos ele inflamabilidade abaixo de cento 
e trinta e cinco gráus centígrados, e serão classificados 
nas seguintes categorias: 

1.<1 categoria -- os inflamaveis cujo ponto de in
flamabilidade seja inferior ou igual a vinte cinco gráus; 

2.a categoria -- os inflamaveis cujo porito de infla
rnabilidac\e esteja compre,endiclo ~entre vinte cinco gráus 
c sessenta c seis gráus inclussivé; 

3.a categoria - os inflamaveis cujo ponto ele infla
mabilidade seja superi~e~r a stss·ental e seis gráu:s e -inf,erior 
a cento e trinta e cinco gr.áus. 

Art. 629 --- Os pontos de inflamabiliclade serão de
terminados pelo aparelho «Pensky-Mattens» e de con
formidade com as normas adqtadas pela <<American So
dety o f Testing Mate ria ls». 

§ unico -- Entende-se por ponto de inflamabilidacle 
o gráu de temperatura em que o liquido emita vapores, 



em quantidade tal, que possa se inflamar, pe1o contato 
de uma chama ou centelha. 

·Art. 630 - A instalação de ,entrepostos e depositas 
de inflamaveis no Municipio da Capital, depende de 
li0enciam·ento prévio da Prefeitura, expedindo. a Diretoria 
de Obras e Viação alvará de licença após exmw~ e apm
vaçào elos · respectiv-os planos. 

~ unico --- Para_ expedição de alvará de licença será 
necessàrio que (lO requerim-ento assinado pelo interessado, 
firma <:m companhia, sejam anexados os seguintes docu
mentos, sem prejuízo das demais exigencias deste Cocligo: 

a) - memorial descritivo ela instalação indicando a 
locação dos tanques, suas capacidades, dispositivos pro
tdores contra inoendio, instalações elos respectivos a_pa
l'elhos sinaladores e de togo o aparelhamento ou ma1 

quinario que fôr ,empregado na instalação; 
b) --- planta ,em quatro vias, dos edificios, implan

tação do maquinaria e dos tanques; 
c) -- quando a Diretoria de Obras e Viação exigir, 

calculo de r-esist,encia e estabilidade dos reservatorios, 
ancoragem, proteç-ões etc., bem como elos muros ou pa
redões que devam circundar o mesmo. 

Art. 631 - Chama-se deposito de inflamaveis todo 
o local, construção, ·edifício ou parte de construção ou 
de edificio onde existam permanentemente guardados ou 
arma:tenados, liquidos inflamaveis nos termos da clas
sificação do art. 628, para serem destinados ao comer
cio ou !emprego industrial. 

Art. 632 --- Pela maneira como se acham armaze
nados ou guardados os líquidos inflamaveis, os depo
sitas dessas substancias podem ser classificados num 
dos tr-es tipos seguintes: 

l.o tipo -· a ,este tipo pertencem os depositos nos 
quais os líquidos inflamaveis, sejam contidos em re
oepient,es portateis, tais como tambores, barricas, quintos, 
latas, de.; 

2.o tipo -- os depositas dess·e tipo são aqueles cons
ütuidos por tanques ou reservatorios localizados acima 



do nível do sólo., e de volume snpenor a cinco mil 
litros por nnidach:'; 

3.0 tipo -- nest·e tipo ,est:Io incluídos os depositas sub
terraneos, cujo topo estiver sempre a um nível inferior 
ao do t·erreno natural pelo menos cincoenta centímetros. 

§ unico - Si numa mesma lí.rea de terreno, os in
flamav·eis se acharem armazenados de varias maneiras,. 
on ·em outros termos, si o deposito pertencer ao mesmo 
tempo a tipos diferentes aplicar-sc-ão as disposições le
gais que lhes sejam referentes. 

Art. 633 - - Pela categoria dos inflamavéis e capa
cidade dos depositas s·erão eles determinados ~las se
guint·es classes: 

1.n class·e -- serão depositas de primeira classe, os 
que contiver·em: 

a) - quinhentos litros ou mais de inflamaveis de 
primeira categoria; 

b) - cinco mil litros ou mais de inflamãvéis de se
gunda categoria; 

c) - vinte ·e cinco mil litros ou mais de inflama
V•eis de -terceira categoria. 

2.a classe - serão considerados depositas de segun
da classe os de capacidade; 

a) -- inferior a quinhentos litros ·e superior ou ig·ual 
a quar·enta litros de primeira categoria; 

b) -- inf·erior a cinco 'mil litros ou superior a q ua
trocentos litros de inflamaveis de segunda categoria; 

c) - inferior a vinte ·e cinco mil litros e superior 
ou igual a dois mil litros de inflamavcis de terceira 
cat,egoria. 

3.a classe -- serão considerados depositas ele terceira 
classe os que contiverem: 

a) - menos de quarenta litros de inflamaveis de 
primeira categoria; 

b) -- menos ele quatrocentos litros ele inflamaveis 
de segunda categ1oria; 

c) - menos de dois mil litros ele inflamaveis de 
i:crccira categ1oria. 



Art. 63:! -- Na classificação dos depositas onde exis
tir·em simultaneamentte inflamav·eis pertencentes ás va
rias cat·egorias se equiparam a um 'litro de primeira 
categoria a dez litros de segunda c a cincoenta de 
terc·eira. 

A [)eposifo de 7 ." d(fsse 

1." tipo 

Art. 635 -· Os depositas desta class·e .e deste tipo 
serão localizados nas zonas subur'banas e ruràl ou nas 
1woximidades da suburtana, tendo em vista as condições 
técnicas da instalação. 

§ 1.0 -- Todo o deposito desta classe e deste tipo 
deverá ser dividido en secÇões, contendo cada uma ;O 

maximo de duzentos mil litros >t' instalados em pavilh1o 
JWOpno e: 

a) -- a capacidade de cada recipiente não deverá .ex
ceder cluz;enbs e dez litros; 

b) -- os r·ecipientes serão resistentes, os tanques ele 
rn·etal ou madeira, r·eforçaclos com aros de ferro, ficarão 
distantes um metm, pelo menos, das paredes e arrumados 
com ordem •e simetria. 

§ 2.0 - O piso do locai destinado ao armaz::na
mento será impermea vel, resistente e isento de fendas 
ou trincas, Não poderá haver escoamento para o lado de 
fóra dos líquidos d'crramaclos acidentalmente. 

Art. 636 -- Os depositos de primeira classe e do 
primeiro tipo só poderão ser ·estabelecidos em anderes 
terreos, observando as seguintes condiçôes: 

a) - o material de cobertura e do respectivo viga
mento será incombustivel; 

b) - a ventilação e iluminação deverão ser as mais 
perfeitas possível e quando a iluminação fôr artificial 
apenas poderá ser permitida a iluminação eletrica em 
tampadas incanclecentes, com instalaçào embutida ou em 
tubos m'ctalicos. Sendo depositas para inflamaveis ele 
primeira a segunda categorias, deverão as Jampadas ser 
pPotegiclas por globulos impermeaveis aos gases, ser 



pmvidas de téla protetora metalica, e os interrqptores 
situados fóra do deposito; 

c) -· as paredes circundantes do deposito ou da 
secção de deposito dev·erão ser de concreto ou de ou
tro mat·erial incombustivel e impeav·eis ou impermeabili
zadas •em inda a sua superfide interna; 

d) - uma planta detalhada da instalação eletrica 
deverá ser submetida á aprovação da Diretoria de Obras 
e Viação. 

§ unico - Os armazens já licenciados antes de 1 9 
de março de 1932 (Ato n. 325) ·e consttuidos com su
perst.rutura de madeira de lei,, poderão ser tolerados tsi 
as mesmas forem revestidas com tintas ignifugas. Na 
falta de l.anternin, .exige-s·e instalação de •exaustores d1? 

ar, de modelo ·e tipo que fôr aprovado pela Diretoria 
de Obras e Viação. 

Art. 637 - E' proibido no deposito deste tipo, a 
existencia ou permanenci~, ·embora temporaria de estu
fas, caldeiras, forjas, aquecedores ·e de todo e qualquer 
apaPelho que possa produzir chama ou calor. 

Art. 638 -- Si a · coexisteücia no mesmo local, de 
inflamaveis de natur·eza diferentes apresentar algum pe
rigo ás pessoas ou ás coisas, a Prefeitura se reserva 10 

direito de determina'!· a sua separação, quando1 e de modo 
que julgar conveni·ente. 

Art. 639 - Em todos os depositas acima referidos 
ou secções de depositas, hav·erá permanentemente apa
relhos extintor·es de incendio de manejo facil e eficacia 
devidamente comprovada em ·ex;periencias oficiais deter
minadas pela Diretoria de Obras e Viação, na presença 
dos seus r·epresentant·es autorizados ·e a expensas do in
teressado ou int•eressados. O numero de extintor·es, a 
sua capacidade total ·e a sua localização 's·erão deter~ 

minados pela Diretoria de Obras e Viação. 
Art. 640 -- Em todo o deposito dessa classe e desse 

tipo, haverá igualmente ligados com a sala ou quarto 
de guarda, aparelhos sinal.adores de ineendio d·~ senti
bilidade comprovada em experiencias oficiais determinadas 



pela Diretoria de Obras e Viação, na presença dos seus 
agentes autorizados, ·C a expensas do interessado ou 
dos int·eressados. O numero de tais apar·elhos e a sua 
localização serão determinados pela mesma Diretoria. 

§ l.o -- A passagem do liquido para nível inferior 
será feita por meio ele torneiras, sem eseapamPnto, e, 
para niv·el superior, por meio de bombas fixas, sem 
vasamento. 

§ 2.o -- Qualquer parte 'externa do depósito ou 
secção de depósito ficará afastada, no mínimo, quatro 
metros elo limite da propriedade contígua ou elo edifício 
vizinho, o mais proxmw, embora pertencente ao mes
mo propnetario. 

§ 3.0 -- Na aplicação destes dispositivos considera
se secção de depósito, o depósito ou conjunto ele de
pósitos deste tipo, cuja capacidade possa armazenar du
zentos mil litros ele inflama v eis. 

'2.o lipo 

Art. 641 -- Os depósitos desta classe e deste tipo, 
serão localizados nas zonas rural e suburbana. 

§ unico - Os depósitos já existentes poderão ser 
tolerados desde que as condições técnicas de iiistala
ção of·ereçam os necessarios requisitos de segurança, ·C 

nãü seja reclamada a sua remoção em face do rapidn 
des·envolvimento da cidade. 

Art. 642 - A capacidade de cada reservatorio ou 
tanque, nãOo poderá 'exceder dois milhões de litros. 

Art. 643 - Os tanques 100 r·eservatorios serão ele aço, 
ou f,errro galvanizado, fundido ou laminado podendo ser 
f.r~ii,os ·de outro mat·erial que fôr aceito prévia mente pela 
Pr-efeitura. 

Art. 644 -- Os tanques ou res.ervatorios metálicos se
rão soldados ·e, quando rebitados, calafdados de maneira 
a tornar-se perfeitamente 'estanques ,e serão proteg-idos 
contra a açã.o dos agentes atmosféricos por camadas de 
tinta apropria ela a 1esse fim. 



Art. 645 - Os tanques deverão resistir á pressão 
elos liquidas e idos gazes a que possam ficar submetidos. 

§ unioo -· Antes de serem postos ·em funcionamento, 
::arão os inter·essados prova de sua resist·encia, em pre
sença do engenheiro da Diretoria de Obras e Viação, 
para ·ess·e fim designado. 

Art. 646 - Os tanques metálicos estarão ligados de
tricamente á terra. Nos de concr-eto armado, as arma
duras serão ligadas entre si e o conjunto ligado eletri
camente á terra. 

§ unico - Em um ·e outro caso, uma planta deta
lhada dessa distribuição será submetida á aprovação da 
Diretoria de Obras e Viação. 

Art. 647 -.. Os tanques .estarão sempre assentados 
sobre fundações ou suportes feitos de material incom
bustivd. O ·emprego de madeira será proibido. 

Art. 648 - em todo o reservatorio em que pos
sam existir vapores inflamaveis, haverá pelo menos um 
respiradouro munido de valvulas de press.flo e de vácuo, 
ele um tipo aprovado pda Diretoria de Obras e Viação, 
observando-se o seguinte: 

a) - o cano de enchimento terá a sua extremidade 
feita por tal fórma que se torne impossível o derra
mamento de inflamaveis; 

b) -- o abastecimento do tanque será feito direta
mente pelo cano de enchimento por meio de uma man
gLJ.eira, ligando-o ao tambor, caminhão tanque, vagão ou 
vasilhame utilizado no transporte de inflamaveis; 

c) - os registros deverão ajustar-se nos respectivos 
corpos ·e s·erem providos de ·esperas indicativas da po
sição em que estejam abertas ou fechadas; 

d) - os ·encanamentos deverão sempre que possível, 
ser assentes ·em linhas 11étas, e em toda instalação, pre
dstos os meios contra a ·expansão, contração e vibra_ção; 

·e) - é proibido o ·emprego do vidro nos indicadores 
ele nível. 

Art. 649 - A aHura propria dos tanques ou reser
vatorios não poderá ·exceder a oito metros. 



Art. 650 - Entre dois tanques vizinhos ele um mes
mo depósito, hav·erá sempre uma distancia separativa 
mínima igual a dois terços elo perímetro da projeção 
maxima horizontal ou vertical elo maior tanque consti
tutivo elo deposito. 

Art. 651 - Entre os limit·es ele propriedade visinha 
e qualquer outro tanque do deposito, haverá sempre, uma 
distancia separativa superior ou igual ao perímetro ela 
projéção maxima horizontal ou vertical do maior tanque 
existente. 

Art. 652 - Ao redor ele cada tanque ou reserva
torio cuja capacidade seja superior a vinte mil litros, ou 
equivalente •em capacidades menüres, será construido um 
muro, müreta ou aterro (talude dois por um) formando 
bacia, cujo volume livre possa conter todo o liquido aí 
armazenado. 

§ 1.0 - Si o tanque ficar abaixo do nível elo solo, a 
bacia ou parte dela, poderá ser formada com a propria 
excavação ou depressão do sólo. 

§ 2.0 - Os muros da bacia serão devidamente cal
culados para resistir com segurança o em,puxo a que 
possam ser submetidos. 

§ 3.0 - Ness·es muros não haverá abertura, nem so
lução de continuidade, devendo seu acesso ser feito por 
meio de escadas apropriadas e a descarga das aguas de 
chuva feita por meio de bombas. 

3.o tipo 

Art. 653 - Os depositas deste tipo poderão ser lo
calizados: 

a) - quando sua capacidade não exceda a cinco mil 
litros, em qualquer zona ela cidade; 

b) - quando sua capacidade não .exceda ele vinte mil 
litros nas zonas urbana, suburbana e rural; 

c) - quando sua capacidade exceder a vinte mil 
litros nas zonas suburbana e rural; 

§ unico ~ Os deposito.s já ·existentes poderão ser to-



lerados desde que as condições técnicas de instaia'ção ofe
reçam os necessarios requisitos de segurança, a juizo 
da Diretoria de Obras e Viação' e não s·eja necessaria ou, 
pelos menos, inadiavel a sua remoção em face do 'rapiclo 
des·envolvimento da cidade. 

Art. 654 - Em depositas semelhantes a capacidade 
maxima por tanque será de duzentos mil litros. 

Art. 655 -- Os tanques subt.erraneos poderão ser fei
tos de ferro ou aço galvanizado, fundido ou Iaminado, 
ou de mat.erial que fôr aprovado pela Diretoria de Obras 
e Viação. 

Art. 656 -- Os tanques subterraneos obedecerão aos 
dispositivos seguintes: 

a) - serão construidos segundo os preceitoss técni
cos exigidos para resistir com seguraqça á pressão a que 
forem submetidos; 

b) - si a capacidade fôr superior a cinco mil litros 
dev·erão ficar abaixo do nível da propriedade circumvizi
nha e num raio minimo de dez metros; 

c) -· os tanques acima referidos, deverão ser pro-
vidos de um tubo respiratorio, cuja extremidade fique 
três metros . acima do solo, afastado, no mínimo, um 
metro e dncoenta centímetros de qualquer porta ou ja
mJa, s·endo a ,extremidade feita 1em curva e protegida por 

• 
uma téla metalica; 

d) - os alicerces serão de concreto e repousarão so
bre terra limpa de detritos vegetais ou raizes, fortemente 
apiloada. 

Art. 657 - Entre o limite da propriedade vizinha 
mais pmxima e qualquer tanque subterraneo, haverá sem
pre uma distancia mínima conespondente á metade elo 
perímetro de sua secção maior, respeitada a estabele
cida na letra «b)) do artigo anterior. 

B --- Deposiios de 2.a classe 

Art. 658 - Os depositas desta classe podem perten
cer a qualquer um dos tipos. 

Art. 659 - Os depositas de segunda classe e do 



primeim tipo poderão ser localizados nas zonas, urbana, 
suburbana ·e rural desde que satisfaçam os preceitos 
dos arts. 635 § 1.0 letras «a>> e «b» e 637 a 640. 

§ 1. 0 --· O piso do deposito será impermeabilizado e 
resistente não dev·endo apresentar fendas ou trincas de 
especie alguma; ele será construido de tal maneira que 
os liquidos acidentalmente derramados não alcancem a 
entrada do deposito. 

§ 2." -- Para reoeber qualquer escapamento ao ma
nipular cada torneira, s,er-lhe-á colocada por baixo uma 
vasilha; as sobras serão recolhidas em vasilhames 'es
pecialmente destinados a tal fim. 

Art. 660 - Os clepositos de segunda class·e, segun
do tipo, ser.ão localizados, nas zonas urbanas, suburbana 
e rural, obedeoendo aos .arts. 643 a 648 e 650 a 652. 

Art. 661 - Os depositas de segunda classe, tercei
ro tipo, podem ser localizados .em qualquer zona, desde 
que satisfaçam os reqtúsitos dos arts. 655 a 657. 

C - Depositas de 3.a classe 

Art. 662 - Os depositas desta classse pertencem ao 
primeiro e teroeiro tipos e podem s·er localizados ·em 
qualquer ~ona. 

Art. 663 - Os depositas d·esta classe poderão ser 
localizados em qualquer nona do Município e obedecerão 
aos artigos 635, § 1. o letra «a», 636 letras «b» e «C» e 
637 a 639. 

§ unioo - Para r·eoeber qualquer escapamento ao 
manipular cada torneira, ser-lhe-á colocada por baixo 
uma vasilha; as sobras serão r·ecolhidas em vasilhames 
especiais a tal ·fim destinados. 

2 - Armazenamento de carbureto de calcio e acetileno 

Art. 664 - E' proibido no Município da Capital, ter 
armazenado carbureto de calcio ·em quantidade superior 
a cem quilos, bem como ter instalado ou em funciona
mento apar·elhos geradores de acetileno, sem alvará de 
licenca da Prefeitura . • 



Art. 665 - Para a expedição do alvará de licença, 
que será dado pela Dir·etoria de Obras e Viação1, é neces
sario que ao r·equerimento, assinado pelo proprietario 
do deposito, ou proprietario dos geradores de aceti
leno, acompanhem os seg1uintes documentos: 

a) - para deposito, um relatorio minucioso do lo
cal onde se deseje armazenar, guardar ou empregar car
bureto de calcio, sua quantidade niaxima, si é para fins 
comerciais, empregos industriais ou funcionamento ele 
qualquer maquina ou aparelhos geradores de acetileno; 

b) - para ger.adores nos casos de fabricas de ace
tileno, memorial descritivo da instalação, indicando a 
capacidade e característicos dos aparelhos, sistema de 
segurança e proteção contra acidentes prova v eis, bem 
como planta ele locação em relação ás demais dependen
cias do estabelecimento e da vizinhança. 

Art. 666 - Os depositas para armazenagem de car
bureto de caldo serão em edifícios terreos, isentos de 
humidade suficientemente arejados e iluminados. 

§ 1.0 - Quanto á iluminação artificial, apenas po
derá ser permitida a iluminação eletrica, em lampadas 

. incandescentes, com instalação embutida ou em cabos 
armados. As chaves devem ser coloca'das externamente 
ao deposito. 

§ 2.0 -- E' proibido ter em armazenamento conjun
tamente com o carbureto de calcio qualquer substancia 
inflamavel. 

§ 3.0 - Ficam reservados apenas para carbureto de 
caldo os depositas armazenando quantidade superior a 
mil quilos. 

§ 4.0 - Os depositas de carbureto de caldo cuja 
capacidade de armazenamento seja compreendida entre 
dez mil e vinte e cinco mil quilos, quando contíguos a 
outros edifícios, deverão ter paredes construídas de modo 
a impedir propagação de chama. Quando afastados de 
menos de quatro metros de outras edificações, as portas 



devem ser de material incombustivel e com fêchos au
tomaticos para casos de incendio. 

Art. 667 - Os depositas para armazenamento de 
quantidade inferior a mil quilos, poderão ser feitos em 
qualquer zona. 

§ J.o -· Até dez rnil quiios, poderá ser instalado nas 
zonas urbana, suburbana e rural. 

§ 2. 0 - Até vinte e cinco mil quilos, nas zonas su
burbanas e rural. 

§ 3.0 - Os depositas destinados ao armazenamento 
de quantidades superiores a vinte e cinco mil quilogra
mas elevem ser situados nas zonas suburbana e rural a 
quinze metros das propriedades vizinhas. 

§ -l.o - A Prefeitura em certos e determinados ca
sos poderá permitir armazenamento de maior quantidade 
que a acima estipulada quando os depositas forem iso
lados e satisfizerem ás demais condições de segurança. 

3 Armazenamento e fabrica(ão de acetileno 

Art. 668 - Para armazenagem e fabricação de ace
tileno liquido ou dissolvido deverão ser observados os 
preceitos regulamentares deste Código, no que lhes fôr 
aplicavel. 

§ unico -- As disposições deste artigo não se apli
cam ao acetileno liquido empregado, ou manipulado nos 
laboratorios de institutos científicos. ou escolas oficiais. 

4 ·- Geradores de acetileno 

Art. 669 - Os aparelhos geradores de acetileno ele
vem ser ele tipo aprovado pela Prefeitura e satisfazer as 
condições de segurança seguintes: 

a) - os geradores devem ser construidos de mate
rial resistente; as paredes, em contácto com o acetileno, 
devem ser impermea v eis aos gazes e, quando feitas de 
ferro sua espessura mínima, será de um milímetro. O 
cobre puro não será empregado em contácto com o ace
tileno; 



b) - toda camara geradora que tiver contado com 
o ar não deve exceder a sessenta decímetros cubicos: 
logo após o inicio de funcionamento a percentagem do 
oxigenio em mistura com o acetileno deverá ser inferior 
a três per cento; 

c) - o suprimento ele carbureto ele caldo e ele agua 
deve ser controlado; 

cl) - devem ser munidos de valvula hidraulica e 
de dispositivos ele segurança, de modo a evitar aumento 
ele pressão e retrocesso ela chama e não produzir pressão 
superior a um metro ele agua, nos geradores não au
tomaticos; 

e) - elevem ser feitos de maneira a impossibilitar, 
mesmo que as torneiras sejam manipuladas erradamente 
o fecho hermetico da camara geradora; 

f) - o gerador eleve conter uma placa com o nome 
elo fabricante e instrução detalhada ele seu manejo, com 
indicação facilmente compreensível mesmo por quem não 
tenha tido conhecimentos especiais de semelhante apa
relho· ) 

g) - o purificador tambem deve ter uma placa in
dicativa da duração da mistura e elos cuidados a que 
eleve ser submetido; 

h) - a temperatura da agua de resfriamento da 
camara geradora, não deve exceder á sessenta graus 
centígrados, a do gás, no gerador não deve exceder a 
cem graus centígrados e a do gás, no gazometro não 
eleve exceder a cincoenta graus centígrados mesmo nos 
casos ele funcionamento sem interrupção; 

i) - a agua destinada ao resfriamento da camara 
geradora, eleve ser em quantidade superior a dez litros 
por quilo ele carbureto de calcio; 

j) - a quantidade de carbureto que entrar em con
tato com a agua de uma só vez, não deverá ·produzir 
acetileno em volume superior á metade ela capacidade 
do balão; 

k) -- a quantidade de agua que entrar em contato 



com o carbureto, de uma só vez, deverá ser supenor 8. 

necessaria para a completa reação; 

1) - a produção elo gás não deverá exceder ;l ca
pacidade do balão, mesmo nos casos de interrupção brus
ca do consumo; 

m) - os balões de capacidade superior á quinhan
tos litros serão separados elas camaras geradoras, por 
valvulas hidraulicas ou dispositivos de igual efidencia; 

n) - os geradores deverão possuir dispositivos ele 
segurança, capazes de dar escapamento ao acetileno quan
do a capacidade do balão fôr ultrapassada, e sua vazão 
deverá ser igual a do condu to de entrada do gás; 

o) - os aparelhos portateis, ou os que se possam 
mover facilmente não poderão ter carga superior a dez 
quilos de carbureto de calcio. 

Art. 670 - As instalações ele geradores de acetileno 
ficam sujeitas a 1icença e a duas vistorias anuais, na 
conformidade do art. 553, e pagamento das taxas esta
belecidas, tanto para vistorias como para alvarás ele 
licença. 

Art. 671 - Os geradores devem ser instalados ele 
preferencia fóra dos edifícios, e, quando no interior em 
locais bem ventilados protegidos por um guarda corpo, 
de modo a ficarem isolados. 

§ unico - Quando o aproveitamento dos gazes fôr 
feito dentro elos edifícios deverão eles ser préviamente 
purificados. 

5 --- Fabricas de acetileno comprimido 

Art. 672 -- Os compartimentos onde se manipula o 
acetileno comprimido devem distar, no mínimo, trinta · 
metros das propriedades vizinhas. Nas fabricas cuja ca
pacidade mensal fôr superior á vinte e cinco mil metros 
cubicos, a distancia mínima será de cincoenta metros. 

Art. 673 - Sómente será permitida a construção de 
fabricas de acetileno ele capacidade mensal superior a 
vinte e cinco mil metros cubicos si localisaclas na zona 



rural. Nos casos de produção inferior, conforme sua ca
pacidade e as condições de segurança que oferecer, a 
Prefeitura poderá permitir sua instalação em outras zo
nas do Município. 

Art. 67 4 - O acetileno dissolvido poderá ser só
mente fabricado sob a direção e responsabilidade ele pes
soas praticas e técnicamente habilitadas cuja idoneidade 
seja reconhecida. 

Art. 675 - Os geradores devem ser instalados em 
compartimentos a eles exclusivamente destinados. 

Art. 676 - Os locais onde o acetileno seja mani
pulados sob alta pressão deverão ser separados por di
visões resistentes ao fogo, daqueles em que sejam ma
nipulados sob baixa pressão. 

§ unico - As portas ele comunicação, quando ne
cessarias, poderão ser permitidas desde que sejam re
sistentes ao fogo e. tenham fecho automatico. 

Art. 677 - Os depositas de carbureto de calcio obe
decerão as prescrições deste Codigo naquilo que · lhes 
fôr aplica vel. 

§ unico - Si forem necessarias comunicações entre 
depositas e outras partes ela fabrica e1as devem ser ve
dadas por portas á prova de fogo e de fecho automatico. 

Art. 678 - Os motores devem ser instalados em com
partimento ou compartimentos separados cujas paredes 
sejam impermeaveis aos gazes. 

Art. 679 - As plataformas elevadas devem possuir 
saídas de socorro. 

Art. 680 - A distancia do local onde estiver insta
lado compressor ou do local onde se opere o enchimento 
dos tubos de acetiJ.eno comprimido às edificações vizi
nhas será de ciüco metros, no mínimo. 

Art. 681 - Todos os compartimentos da fabrica de
vem ser bem iluminados por luz nàtural e possuírem aber
turas de ventilação na parte superior de sua cobertura. 

Art. 682 - Os locais onde se opere o enchimento 
elos recipientes destinados a conter o acetileno compri-



mido devem ser dispostos ele tal modo que os operarias 
possam abandona-los com facilidade em caso de acidente. 

Art. 683 - O compressor de acetileno não deve 
funcionar quando se verificar uma excessiva baixa de 
pressão nos compartimentos ligados á sucção ou uma 
excessiva alta de pressão nos compartimentos ligados 
á sua compressão. Para este fim devem ser adotados dis
positivos automaticos ou de sinalação por meio de cam
painhas etc.; sendo que neste caso devem ser colocados 
em locais protegidos e facil acesso os desligadores do 
compressor. Dispositivos de eficiencia similar poderão 
ser aprovados a juizo da Prefeitura. 

Art. 684 - A percentagem de acetileno no gás a ser 
comprimido não deve ser inferior á noventa e nove por 
cento; essa porcentagem deve ser verificada no m1mmo 
uma vez por dia por pessoa idone.a e o resultado da ana
lise anotado em registro especial. 

Art. 685 - O aparelhamento destinado á condução 
ele acetileno comprimido deve ser construido de modo a 
suportar trezentos quilogramas por centímetro quadrado. 

§ unico -- A Prefeitura poderá exigir uma demons
traÇão pratica desta resistencia. 

Art. 686 - As ramificações elos condutores do com
pressor devem ser separadas em grupos de, no maximo, 
trinta tomadas destinadas aos reCipientes a serem cheios 
com acetileno comprimido; cada um destes grupos po
derá ser desligado do conjunto separadamente por meio 
de registros instalados em local protegido. 

Art. 687 -· Cada tomada deve possuir valvulas de 
segurança que impeçam o retorno do gás em caso de 
diminuição eventual de pressão nos condutores do gás . 
comprimido. 

Art. 688 - Carregados os cilindros, devem ser re
tirados do local de enchimento. 

Art. 689 - Nos diversos compartimentos deve ha
Vei· extintores de incendio de tipo aprovado para o fim 
a que se destinem. 



6 ··· Explosil'OS 

Art. 690 - Para todos os efeitos serão considerados 
.explosivos·> os corpos de composição química definida, 
ou misturas de compostos químicos que, sob a acção do 
calor, atrito, choque, percursão, faisca eletrica ou qual
cuer outra causa, produzam reaçôes exotermicas insüm
taneas dando em resultado formação de gazes superaque
cidos cuja pressão seja stificiente para destruir ou dani
ficar as pessoas ou as coisas. 

Art. 691 - Os explosivos classificam-se nas segum
tes categorias: 

l.a categoria -· Compreende os explosivos cuja pres
sao especifica seja superior a seis mil quilos por centí
metro quadrado, tais como: nitrog·licerina, a gelatina 
explosivel, o algodào polvora, a dahmenita, a roburita, 
o acido picrico, etc.; 

2.a categoria - compreende os explosivos, cuja pres
são especifica seja inferior a seis mil quilos por centí
metro quadrado e superior ou ignal a tres mil quilos 
por centimetro quadrado, tais como: o nitrato de amoneo, 
o fulminato de mercurio, as polvoras de gnerra, as pol
\'oras de caça e de mina, etc.; 

3.a categoria - compreende os explosivos cuja pres
são especifica é inferior a tres mil quilos por centímetro 
quadrado, tais como: os fog·os de artificio de salão os 
palitos fosforados, etc. 

7 Depositas de explosivos 

Art. 692 Para todos os efeitos são considerados 
. deposito ele explosivos» os locais, edificios ou constru
ções em que existirem exr:ilosivos guardados ou arma
zenados e destinados á fabricação, venda ou utilização 
industrial. · · 

Art. 693 - Em toda a extensão do Município de 
Silo Paulo, é expressamente proibido, sem prévia licença 
da Prefeitura Municipal fabricar, guardar, armazenar, 



vender ou transportar materias explosivas de qualquer 
especie ou na tu reza. 

Art. 694 - Para obtenção da licença a que se re
fere o artigo precedente, deverá o interessado requere-la 
á Prefeitura, apresentando todos os documentos exigi
dos pela Diretoria de Obras e Viação. 

Art. ô95 - Os depositas localizados na zona subur
bana estarão afastados elos limites da propriedade vizi
nha numa distancia mínima igual á três vezes o perí
metro elo deposito propriamente dito. 

§ unico - O pé-direito ele cada deposito estará sem
pre compreendido entre os limites extremos de quatro 
metros e cinco metros em qualquer que seja a zona. 

Art. ô96 - Os depositas de explosivos localizados 
na zona rural obedecerão ao § unico do artigo anterior. 

§ 1.0 - Esses depositas situados na zona rural es
tarão afastados do limite ela propriedade vizinha numa 
distancia mínima igual á duas vezes o perímetro do de
posito propriamente dito. 

§ 2.0 - Em depositas localizados na zona rural e 
compostos de varias secções instaladas em pavilhões se
parados, a distancia separativa do limite da propriedade 
vizinha será, no mínimo, duas vezes o perímetro da maiot~ 
secção. 

Art. ô97 - A distancia separativa entre as secções 
·ele um mesmo deposito será, no mínimo, a metade do pe
rímetro ela maior secção. 

Art. 698 - Quando o peso dos explosivos ultrapas
sar cem quilos para os de primeira categoria, duzentos 
quilos para os de segunda e trezentos quilos para os de 
terceira, os clepositos de materiaes explosivos, obedecedo 
ás seguintes prescrições: 

a) - a altura livre ou pé-direito estará compreen
clida entre os valores extremos de quatro metros e cin
co metros; 

b) - as paredes defrontantes com propriedades vi
zinhas ou outras secções do mesmo deposito serão feitas 
ele tijolos comprimidos, de boa fabricação e argamassa 



nca em cimento ou de concreto resistente. A espessura 
das paredes será de quarenta e cinco centímetros quan
do de tijolos e de vinte cinco quando de concreto; 

c) - o material de cobertura será o mais leve possi
nl, resistente, impermeavel e incombustivel; será assen
tado em vigamento métalico devidamente contra ventado; 

d) - as janelas serão todas providas de venezianas 
ele madeira, as quais serão todas mantidas fechadas por 
tempo de sol quente; 

e) - a ventilação e iluminação natural serão am
plas; a iluminaÇão artificial será feita por lampadas in
candescentes protegidas. Uma planta detalhada dessa ins
talação será submetida á aprovação ela Diretoria de Obras 
e Viação; 

f) - todo o deposito será protegido contra as des
cargas eletricas atmosfericas; uma planta detalhada dessa 
instalação, será submetida á aprovação da Diretoria de 
Obras e Viação; 

g) - o piso será resistente, impermeavel e incom
bustivel; 

h) - as paredes serão, do lado ele dentro, provi
das ele um revestimento impermeavel e incombustivel em 
toda a sua extensão. 

Art. 699 - Quando os pesos ele explosivos arma
zenados forem inferiores ou iguais aos constantes do 
artigo precedente os depositas obedecerão as letras «a>', 
.;d», «e», «f,>, «g» e «h» elo mesmo artigo. 

S -~ Fabricas de poll'oras pretas e de polvoras clorotadas 

Art. 700 - As fabricas de polvoras pretas e de pol
voras clorotadas serão construídas exclusivamente na zo
na rural, afastadas o mais possível das aglomerações, 
em lugares préviamente aceitos pela Diretoria de Obras 
e Viação. 

Art. 701 - Os eclificios destinados ao alojamento 'elos 
empregados, á administração ou gerencia, aos escritorios 
e laboratorios, á usina geradora ele energia, não poderão 
ser construidos entre os edifícios destinados á fabrica-



ção propriamente dita, ao embarricamento ou empacota
mento ao armazenamento das polvoras fabricadas e elas 
materias primas. 

Art. 702 - Os edifícios destinados á guarda ou ar
mazenamento elas polvoras preparadas e acondicionadas, 
obedecerão aos dispositivos que dizem respeito aos de
positas de explosivos. 

Art. 703 -- Os edifícios destinados ás diversas fáses 
da fabricação, os paiois, etc., serão afastados entre si 
e das demais construções de, pelo menos, cincoenta me
tros; entre eles na área de isolamento, serão levantados 
merlões de terra, de dois metros de altura, no mínimo, 
plantados de arvores, destinados em caso de explosão, 
a diminuir os efeitos elas vibrações do ar. 

§ unico - Fica dispensada a construção desses mer
lões quando os edificios ficarem naturalmente protegidos 
pela configuração topografica local. 

Art. 704 -- Os edifícios destinados á fabricação pro
priamente dita, obedecerão ás seguintes prescrições: 

a) - as paredes circundantes serão resistentes so
bre todas as faces menos uma; a que ficar voltada para 
o lado em que não houver outras edificações ou que ·es
tejam suifcientemente afastadas das que existirem; 

b) - o material de cobertura será impermeavel, in
combustivel, resistente, o mais leve possível e assentado 
em vigamento metalico bem contra ventado; 

c) - o piso será resistente, incombustivel, imper
meavel, ele será varrido cuidadosamente em caso ele 
derramamento casual de materia, bem assim como ao 
findar o trabalho e frequentemente regado com agua po
tavel, por meio ele regadores ele zinco - jamais por 
meio de mangueiras; 

d) - as janelas que receberem dirétamente os raios 
solares serão guarnecidas de venezianas e madeiras as 
quais serão . fechadas nos dias de forte exposição sola L 

As vidraças serão ele vidro despolido; 
e) - a ventilação e a iluminação natural serão am

plas. A unica ilum~nação artificial permitida será a ilu-



minação eletrica, por Iam paclas incandescentes protegidas, 
conforme planta detalhada, devidamente aprovada pela 
Diretoria de Obras e Viação; 

f) - a altura mínima do pé-direito será de quatro 
metros· 

' 
g) - haverá, de prontidão, no local urna canalização 

de agua, sob pressão suficiente, com mangueiras ade
quadas, em bom estado de conservação, bem assim co
mo uma turma especial de operarios amestrados em seu 
maneJo; 

h) - os transportes de material de uma secção a 
outra poderão ser feitos por vagonetes em cuja constru
ção entrarão exclusivamente a ma:deira, o cobre ou o 
latão. Os trilhos serão feitos dos mesmos materiais; 

i) - todos os edifícios serão protegidos contra as 
descargas atmosféricas por um sistêma de para-raios 
devidamente aprovado pela Diretoria de Obras e Viação. 

Art. 705 - Os edifícios destinados ao armazenamen
to das materias primas obedecerão ás seguintes pres
crições: 

a) - haverá um edifício proprio para cada materia 
prima; a distancia separátiva de edifício a edifício será 
de cinco metros, no mínimo; 

b) - o piso, a cobertura e as paredes dos deposi
tos de materias primas serão resistentes, impermeaveis 
ou impermeabilizados e incombustiveis; 

c) - a ventilação e a iluminação naturais serão am
plas. Quanto á iluminação artificial, ela será feita exclu
sivamente por lampadas eletricas incandescentes e bem 
protegidas; 

d) - em cada deposito de materias primas haverá 
canalização de agua com pressão e descarga suficientes, 
ligada á mangueiras 1apropriadas de manejo facil e rapido. 

9 - Fabricas de explosivos organicos a bases minerais 

Art. 706 - As fabricas de explosivos organicos a 
bases minerais obedecerão aos artigos referentes ás fa
bricas de explosivos, e aos seguintes. 



Art. 707 - Nos edifícios destinados á fabricação pro
priamente dita ser~o cumpridas as seguintes prescrições: 

a) - no espaço existente entre os referidos edifícios 
e os paioes, serão levantados merlões de terra de altura 
superior á cumieira do edifício e plantados de arvores, 
destinados, em caso de explosão, a diminuir os efeitos 
das vibrações do ar. Os edifícios protegidos naturalmente 
pela configuração topografica do terreno não são atin
gidos por este dispositivo; 

b) - as paredes circundantes serão resistentes so
bre tres faces e fracas de um lado só, conforme o n. ·1 
elo art. 704; 

c) - o material ele cobertura será resistente, imper
meavel e ele reconhecida incombustibilidade; será assen
tado em vigamento metalico bem contraventado; 

d) - o piso será resistente, incombustivel e imper
mea vel. 

10 - Fabricas de explosivos organicos 

Art. 708 - As fabricas de explosivos organicos obe
decerão aos artigos precedentes de ns. 700 a 703 e 705 
e ás seguintes disposições: 

a) - as paredes circundantes obedecerão ao disposto 
no art. 704, letra «a»; 

b) - o material de cobertura será impermeavel, in
combustível, resistente, o mais leve possível e assente 
em vigamento metalico bem contraventaclo. Nas oficinas 
em· que houver desprendimento ou possibilidade de des
prendimento ele vapores nitrosos, dito vigamento será 
protegido por uma ou mais camadas ele uma tinta á 
base ele asfalto, aceita pela Diretoria de Obras e Viação; 

c) - o piso será resistente, incombustivel e imper
meavel. Nas oficinas a vapores nitrosos, dito piso será 
asfaltado e suficientemente inclinado para eliminação ra
picla de todo liquido nelle derramado. Nas oficinas ele 
secagem e peneiragem dos carbetos e dos fenoes ni
tratados, o piso será coberto por uma camada de chum-



bo ou de serragem frequentemente regada com solu
ções diluídas ele cloreto de caldo; 

d) - a ventilação será ampla. As janelas que rece
berem diretamente os raios solares serão guarnecidas 
exteriormente de venezianas de madeira as quais serão 
mantidas fechadas nos dias de forte exposição solar; 

e) - a iluminação natural será abundante. No to
cante á illuminação artificial, apenas será permitida a 
iluminação eletrica por lampadas incandescentes devida
mente protegidas. 

Uma planta detalhada será, nesse sentido, submetida 
a aprovação da Diretoria de Obras e Viação; 

f) - a altura do pé direito será igual ao superior 
.(l quatro metros; 

g) - na proximidade de cada oficina, haverá sempre, 
ele prontidão, uma canalização de agua com descarga e 
pressão suficientes, provida de . mangueiras adequadas 
em bom estado de conservação; 

h) - o transporte de material de uma secção para 
outra, só poderá ser feito por vagonetes em cuja cons
trução entrará exclusivamente a madeira, ou ou:tro ma
terial de pouca dureza. 

11 - Disposições diversas 

Art. 709 - Não são considerados depositas de infla
maveis os reservatorios e autoclaves empregados na fu
são de materiais gordurosos, fabricas de velas, sabões, 
etc., netoyage a seco bem como os tanques de gazo
lina, essencia, alcool que fazem parte integrante dos mo
tores de explosão ou combustão interna, ou qualquer 
parte em que estejam instalados, salvo si em más con
dições de segurança. 

Art. 71 O - Os proprietarios de estabelecimentos que 
tenham inflamaveis em deposito deverão requerer ao 
Prefeito, anualmente, o respectivo alvará de licença que 
será expedido pela Diretoria de Obras c Viação, desde 
que os interessados estejam quites com o Fisco Municipal 
e os depositas em condições de serem licenciados. 



Art. 711 - Esses alvarás deverão ficar sempre nos 
locais dos depositas á disposição e á vista dos fiscais 
da Municipalidade. 

Art. 712 - Para que as casas comerciais possam ter 
em disponibilidade inflamaveis e explosivos de seu co
mercio, deverão as respectivas firmas registrar seus de
positas na Diretoria ele Obras e Viação, retirando a ne
cessaria licença. 

§ unico - As quantidades maximas que puderem ser 
permitidas em deposito serão fixadas, tendo em vista 
sna categoria, localização, coridições de segurança, etc., 
a juizo da Diretoria de Obras e Viação. 

Art. 713 - Os depositos que fazem parte de insta
lações industriais ficam sujeitos aos dispositivos deste 
Codigo, no que lhes fôr aplicavel. 

§ 1.0 - Si se tratar de fabricas ou depositos, quer 
de inflamaveis, quer de explosivos, que tenham sido ins
talados em edificações feitas para esse fim, de acôrdo 
com a regulamentação que na data da construção vigo
rava, com alvará de licença e planta aprovada, essas 
fabricas ou depositas serão tolerados embora fiquem 
em zonas ela cidade diferentes das estabelecidas nas pres
crições deste Codigo, desde que sejam observadas, a 
juizo da Diretoria de Obras e Viação, as demais pres
crições aqui: preceituadas. 

§ 2. 0 - Tratando-se de estabelecimentos que ·empre
guem em seu Juncionamento, substancías ou materiais in
flamaveis, perigosas ou corrosivas, a Prefeitura Muni
cipal se reserva o direito, em cada caso particular de 
formular e exigir as medidas que julgar convenientes 
para a segurança publica. 

Art. 714 - A edificação de Jabricas de outras ma
terias explosivas e sua regulamentação, variando essen
cialmente conforme a natureza e quantidade dos produ
tos manipulados, a Prefeitura se reserva o direito, em 
cada caso particular, de Jixar as condições principais da 
instalação e funcionamento das referidas fabricas. 

Art. 715 ~ A Prefeitura solicitará da Repartição 



competente a colocação de encanamentos de agua para 
incendio nas proximidades dos depositas que julgar con
veniente. 

Art. 716 - Si a Prefeitura julgar conveniente, exi
girá que os clepositos de inflamaveis de primeiro e se
gundo tipo, sejam circundados por muros oll grades, 
assim como não permitirá que nos recintos do deposito 
fique localizada outra residencia que rião seja a elo 
g·uarda. 

Art. 717 -- As infrações ele quaisquer disposições 
deste titulo serão punidas com multas de 50$000 a 
200$000 e elo dobro na reincidencia. 

§ unico - Iguais penalidades serão impostas aos 
proprietarios desses estabelecimentos que impedirem as 
Vistorias que devam ser feitas pelos agentes m unicípais 
sem prejuízo de ser a licença de funcionamento, já con
cedida, cassada pelo Prefeito. 

Art. 718 ·- Para funcionamento de gazometros e de
mais aparelhos de arniazenamento ele inflamaveis ga
wsos, s~erá exigida a observancia das disposições sobl'e 
inflamaveis, constantes dos arts. 643 a 648, 650 e 651, 
e dos sobre acetileno naquilo que lhes fôr aplicavel. 

Art. 719 - Pelas infrações de quaisquer disposições 
deste Codigo, na parte referente a inflamaveis e explo
sivos, serão aplicadas multas de 50~p000 a 200$000 e o 
dobro nas reincidencias. 

§ unico - O Prefeito poderá, além de impôr a mul
ta, cassar a licença para o funcionamento da fabrica ou 
do deposito que não se mantiver de accôrdo com o 
presente Codigo. 

·Art. 720 - As licenças ele que trata o presente Co
digo, na parte referente a inflamaveis e explosivos, só 
serão concedidos até que, dado o desenvolvimento da CÍ·· 

dade, se devam. exigir novas condições de segurança para 
o funcionamento das fabricas e depositas de inflamaveis 
e explosivos. 

Art. 721 -- As disposições de policia administrativa 
não incluídas neste Codigo e contidas nos atos e leis 



consolidados, sobre construç-ões para fins espeCiats, con
tinuarão em pleno vigor. 

PAI~TE TERCEIRA 

AltltU AMEN'l'OS 

I - Plano de arruamento 

Art. 722 - E' proibida a abertura ele vias ele comu
nicação em qualquer perímetro do Município, sem prévia 
licença da Prefeitura Municipal. 

Art. 723 - Aqueles que pretenderem abrir vias pu
blicas no Município, deverão requere-lo ao· Prefeito sa
tisfazendo préviamente as seguintes condições: 

a) - apresentar titulo de propriedade dos terrenos 
a arruar e provar o domínio pleno e ilimitado; 

b) - provar pelos meios legais por si e por seus 
antecessores, que os interessados não figuram como réus, 
em quaisquer ações no Juizo comum e no Federal, a 
que tenham por objeto os terrenos a arruar; 

c) - juntar planta em duplicata, assinada por en
genheiro registrado na Diretoria de Obras e Viação, de 
acôrdo com o disposto neste Codigo, em escala de 
1 : 1000 dos terrenos a arruar, com curvas de nivel de 
metro em metro, indicando com exatidão os limites do 
terreno em relação aos terrenos vizinhos e a sua situa
ção em relação ás vias publicas já existentes. 

§ 1.0 - Depois de examinados os titulos apresen
tados e julgados bons pela Diretoria do Patrimonio, a 
Prefeitura, pela Diretoria de Obras e Viação traçará as 
vias principais de comunicação ou espaços livres que 
julgue necessados ao interesse geral da cidade e ao . 
seu sistema geral "éle viação, e a eles ·tem de sujeitar-se 
o interessado na organização do projeto, conforme é 
determinado no ad. 724. 

§ 2.0 - A superfície elas vias de comunicação de
terminadas no paragrafo anterior e que farão parte in
tegrante do projeto, não poderá, todavia, exceder de 



sete por cento da superfície total do terreno a armar, 
quando a largura delas não fôr superior a dezoito me
tros e de dez por cento, no caso contrario. Estas su
perfícies serão devidamente ·deduzidas das adiante espe
cificadas no artigo 733. 

Art. 724 - De posse dos elementos que trata o pa
ragTafo 1.0 do art. 723, o interessado fará juntar ao res
pectivo processo o plano definitivo, para ser submetido 
á aprovação da Prefeitura, o qual conterá, além das vias 
de comunicação referidas no paragrafo 1.0 elo art. 723, 
mais o seguinte: 

a) - o plano geral de situação, em escala de 1:1000, 
com curvas de nivel de metro em metro, contendo todas 
as ruas e espaços livres que se pretendam abrir; 

b) - os· planos de nivelamento de todas as ruas e 
demais praças (escalas mínimas H 1 : 1000 - V. 1: 1 00) ; 

c) - secções transversais (escala 1: 200) em numero 
suficiente; 

d) - as indicações dos marcos de alinhamento e 
nivelamento; 

e) - sistema de escoamento das aguas superficiais. 

§ 1.0 - Constará, igualmente, do plano, o retalha
mento completo das quadras em lotes, de acôrdo com 
as disposições contidas adiante, no art. 775. 

§ 2.o - Acompanhará o plano um memorial descd
tivo, justificativo, com as declarações e explicações ne·· 
cessarias ,á perfeita compreensão do projeto. 

Art. 725 - Quando, para perfeita execução de um 
plano de arruamento, seja conveniente que uma ou mais 
ruas, para sua boa ligação a vias publicas já existentes 
ou melhoria do respectivo sistema de escoamento, sejam 
prolongados através de terrenos alheios, e os proprieta
rios da maioria das parcelas, envolvidas pelo referido 
arruamento de tais ruas se declarem dispostos a ceder 
gratuitamente as faixas que lhes couberem, e bem assim 
a custearem as despesas de desapropriação das que não 
se acharem em identicas condições, poderá qualquer in-



teressado submeter o assunto á consideração ela Camara 
a qual resolverá si ha ou não motivo para declarar o 
prolongamento da rua ou ruas assim projetadas, de uti
lidade publica, para a desapropriação elas faixas restantes. 

Art. 726 - Não poderão ser arruados os terrenos 
baixos, alag·adiços e sujeitos a inundaç-ões, antes de to
madas as providencias para assegurar-lhes o escoamento 
elas aguas. As obras necessarias para tal fim poderão 
ser projetadas juntamente com as das ruas a serem 
abertas. Do mesmo modo não se permitirá o arruamento 
de terrenos que tenham sido aterrados com materiais 
nocivos á saude publica, sem que eles sejam previamente 
saneados. 

Art. 727 - As licenças para arruamentos vigorarão 
sómente por espaço de um a tres anos, tendo-se em vista 
a vastidão do terreno a arruar. Findo o prazo cleterm1-
naclo no alvará, deve a licença ser renovada no todo ou 
em parte, conforme o que já tiver sido executado e me
diante apresentação ele novos planos, nos termos deste 
Codigo. 

Art. 728 - A Prefeitura, nos termos do art. 723, 
paragrafo 1.0 fará observar as disposições constantes dos 
artigos seguintes para os arruamentos que se traçarem 
nos terrenos situados ao longo do Tatuapé, desde as 
cabeceiras desse rio, nas vizinhanças de Villa Prudente, 
até a sua confluencia com o Tieté. 

Art. 729 -- Ficará estabelecida em todo esse setor 
da cidade, referido no artigo anterior, uma avenida prin
cipal com a largura mínima de quarenta metros, cujo 
eixo deverá ser, tanto quanto possível, o thalweg do no 
Tatuapé. 

Art. 730 - A arteria principal, mencionada no ar
tig·o ariterior, será ligada á rua dos Patriotas, por uma 
outra avenida, de largura não inferior a trinta metros. 

Art. 731 - São vedadas as construções de qualquer 
natureza que possam dificultar a execução dos arts. 728 
a 730. 



Art. 732 - Os projetos de abertura de novas Yias 
de comunicação e loteamento, quer promovidos pelos po
deres publicas, quer por partículares, dentro do perí
metro influenciado pela localização do aero-porto, na 
varzea de Santana, deverão obedecer ás linhas gerais 
elas vias de acesso e contorno do ante-projeto organi
zado pela Diretoria de Obras e Viação e as construções 
deverão satisfazer as disposições do art. 184. 

I! -- Vias publims 

Art. 733 - Quando o terreno a arruar tiver super
ficie igual ou superior a quarenta mil metros quadrados, 
o espaço ocupado por vias de comunicação (ruas, ave
nidas, etc.) não poderá ser inferior a vinte por cento 
ela superfície total do terreno. Deverá além disso, ser 
deixada para espaços livres (praças, jardins, «squares)), 
etc.), de domínio publico uma área correspondente, pelo 
menos, a: 

cinco por cento da área total - na zona urbana; 
sete por cento da área total - na zona suburbana; 
dez por cento da área total - na zona rural. 

§ 1.0 - Para o calculo das percentagens acima fi
:-,:adas poderão ser descontadas da área total a armar, 
as áreas, lote a v eis independentes do arruamento pro
jetado. 

§ 2.0 - As áreas elas vias oficiais existentes que 
cortem ou limitem o terreno a armar, serão computadas 
no calculo da percentag·em para as vias de comunicação. 
São tambem considerados vias publicas, para este efeito, 
os rios navegaveis do Municipio. 

Art. 734 - Para os efeitos deste Codigo, ficam as 
Yias publicas elo Município classificadas nas seguintes 
categorias: 

l.a categ·oria - eshadas (só na zona rural) largura 
mínima de treze metros; 

2.n categoria - caminhos (só na zona rural) lar
g,ura mínima ele oito metros; 



3.a categoria -- passagens (só para construção de 
«casas populares») largura mínima de qttatro metros; 

4.a categoria - ruas "de interesse local ou de ca~·ater 
exclusivamente residencial, oito a doze metros; 

5.a categoria ruas secundarias, doze a dezoito 
metros· 

' 
6.a categoria -- ruas principais, dezoito a vinte e 

cinco metros; 
7. 3 categoria - vias de grande comunicação e arte

rias de luxo, mais de vinte cinco metros. 

Art. 735 -- As ruas dos dois ultimos tipos do artigo 
anterior devem ser projetadas de modo tal, que nenhum 
lote estabelecido de acordo com o determinado no art. 
775 fique a distancia superior a quatrocentos metros, me
dida pelo eixo das vias publicas, ele duas ruas desses 
tipos que se cruzam, salvo o caso de impossibiliclack 
pratica, a juizo ela Diretoria de Obras e Viação. 

§ unico -- Tais ruas devem, como regra, constituir 
complemento natural elas correspondentes, já existeritcs 
ou já projetadas e aprovadas pela Prefeitura. 

Art. 736 ·- A concessão de licença para abertura 
de ruas dos tipos «quatro» e «cinco» só será dada si 
forem estritamente observadas as seguintes condições: 

a) - nas ruas do tipo «quatro», não será permitida, 
sob qualquer pretexto, a instalação de estabelecimentos 
comerciais e industriais; 

b) - nos tipos <<quatro» e «cinco», o comprimento 
não poderá ser superior a trinta vezes a largura, findo 
o qual deverá desembocar em rua de classe superior. 
Pode a Prefeitura, todavia, permitir maior comprimento 
nas de tipo <<quatro» quando se destinem a receber com,.
truções de um só lado; e nas elos tipos «quatro' e 
«cinco», si fôr verificada pela Diretoria de Obras e Via
ção a impossibilidade pratica do arruamento dentro da 
relação aqui determinada. O comprimento não pocler(t 
exceder de quarenta vezes a largura da rua, salvo li
cença especial, a requerimento do interessado, pelo qual 



justifique a impossibilidade de se conter no limite aqm 
estabelecido; 

c) - nas ruas de tipo «quatro>>, deverá haver ainda 
dispositivos adequados a facilitar a manobra de veículos, 
distantes entre si cento e cincoenta metros, no ma:Ximo, 
salvo si nesse intervalo houver cruzamento com qual
quer outra rua ele largura superior. 

§ unico - Para o efeito da alinea «h>> deste artigo, 
serão considerados da sexta categoria os espaços livres 
(praças, jardins, etc.) convenientemente espaçosos. 

Art. 737 - E' permitida, nas ruas ele tipo «quatro», 
a formação ele espaços livres sob a fôrma de reintrancia 
da via publica desde que a largura da bôca seja, no mí
nimo, ele vinte cinco metros. 

Art. 738 - Na zona central é permitida a abertura 
de ruas com seis metros de largura, desde que sejam ex
clusivamente destinadas á serviço dos predios com frente 
para as ruas principais, ficando os lotes a elas adjacen
tes gravados de servidão «non edificandi» para edifícios 
de qualquer natmeza, sem entrada pelas já referidas ruas 

. . . 
pnnc1pa1s. 

Art. 739 - E' permitida a abertura de i)iélas ligan
do duas ruas, e destinadas exclusivamente ao transito de 
pedestres com largura entre quatro e seis .. metros, me
diante condição expressa de que nenhum lote faça frente 
para elas, e que toda e qualquer construção nelas le
vantada fique recuada quatro metros, no mínimo, dos 
respectivos alinhamentos. Essas viélas podem ter decli
vidade superior á oito per cenlo e terão ainda disposi
ções adequadas para vencer rampas de mais de quinze 
per cento. 

Art. 740 - São admitidas, a juizo da Diretoria de 
Obras e Viação pequenas praças em remate das ruas do 
tipo «quatro», desde que essas praças permitam o facil 
retorno de veículos. Estas praças poderão se comunicar 
com o lado oposto por meio de viélas estabelecidas nos 
termos do artigo anterior. 



Art. 741 - Ao longo das estradas de ferro, quando 
os terrenos forem destinados a predios de habilitação 
elevem ser obrigatoriamente abertas ruas de doze me
tros de largura mínima. 

Art. 742 - E' igualmente obrigatorio, para os que 
pretenderem arruar terrenos adjacentes aos cursos de 
agua, entregar ao domínio publico do Município, para 
sua regularização e facil acesso, a qualquer tempo, a 
faixa longitudinal que, para tal fim, fôr julgada neces
saria pela Prefeitura. Essa faixa será computada na área 
das ruas a que se refere o art. 733. 

Art. 743 - As ruas ela vsexta» e «setima» categ·orias 
não poderão ter declividade superiores a seis per cento; 
para as outras categorias a declividade maxima será de 
oito por cento. 

§ 1.0 -- Nas ruas da «quarta» categoria poderão ser 
admitidas a vista de comprovadas razões e a juizo da 
Diretoria de Obras e Viação declividades superiores á 
estabelecida no presente artigo. Para este caso o maximo 
admissivel será de dez por cento. 

§ 2. 0 - Os cortes e aterros não poderão em regra 
~·eral ter altura superior a tres metros. 

Art. 7 44 - A parte carroça vel elas ruas terá em re
gra tres quintos da largura total ela rua e cada passeio 
um quinto ela mesma largura. A declividade normal dos 
passeios será de quatro por cento. 

§ 1.0 - As secções transversais diferentes da deter
minada neste artigo, deverão ser justiifcadas e apresen
tadas conjuntamente com o projéto de arruamento para 
serem aprovadas. 

§ 2.o -- No cruzamento de ruas de declividades mui
to diferentes será permitida a declividade transversal 
ele tres por cento, no maximo, em pequena extensão ele 
uma delas, para facilitar a concordancia dos leitos. 

Art. 7 45 - As disposições deste Co digo no referente 
ao plano de arruamento, classificação de ruas e mais 
disposições conexas, só são aplicaveis, no perímetro ru
ral, ás aglomerações já existentes e ás que se crearem 



ou forem projetadas com os característicos de aglome-. 
rações suburbanas. 

Art. 746 -· Antes da expedição do alvará de apro
\'ação do plano de arruamento, deverá ser lavrada a es
critura de doação das áreas que compreendem os leitos 
elas ruas e praças a que se refere o art. 769 § unico e, 
como condição essencial á aceitação da doação, na mes
ma escritura, assumirá o doador por si, seus herdeiros 
e sucessores a obrigação de respeitar as restrições re
gulamentares de propriedade, estabelecidas, no plano ele 
arruamento e loteamento, restrições estas que ficarão 
gra \·ando o imovel. 

§ 1.0 - Essa escritura conterá uma clausula, me
diante a qual a doação só se tornará efetiva quando ex
pedido o ato ou lei relativos ao recebimento da rua. 

§ 2.0 - Para efeito elo paragrafo anterior, dever
se-á proceder como estabelece este Codigo, na pade re
lativa á aceitação de ruas. 

§ 3.0 - Quando houver conveniencia economica ou 
técnica poder-se-á estabelecer planos de conjunto de es
gotamento ou alimentação de agua para grupos de lotes 
ou predios situados em um ou mais quarteirões, me
diante aprovação prévia da Repartição de Aguas e Es
gotos, ficando os coletores, ·estabelecidos dentro de fai
xas especiais. 

§ 4. 0 - As faixas a que se refere o paragrafo an
terior, ficarão incorporadas aos lotes ele terreno, poden
do ser livremente utilizadas pelos respectivos proprieta
rios, desde que não danifiquem o coletor nem infrinjam 
os regulamentos da Repartição de Aguas e Esgotos. 

§ 5.0 - Fará obrigatoriamente parte integrante da 
referida escritura ele doação a copia do plano aprovado 
elo arruamento, devidamente autenticada pelos interessa
dos e pelo representante do Município, copia essa que 
ficará archivada no cartorio do tabelião. 

Art. 7 4 7 - No caso de modificação ele plano de ar
ruamento, dever-se-á lavra r nova escritura, sujeita ás 

i'ormalidadcs do artigo antecedente e seus paragrafos. 



Art. 748 - Quando se tratar de abertura de simples 
caminhos para facilitar o acesso a grandes propriedades 
rurais ou retalha-las em fôrma de chacaras, ou sítios, 
os interessados apresentarão para ser aprovado o res
petivo projéto contendo: 

a) - planta do terreno, em escala de 1: 1.000 com 
o traçado dos caminhos e a loteação adotada. Esta planta 
deverá indicar tambem, a via ou vias publicas que dão 
acesso aos caminhos projetados e os limites do terreno; 

b) - perfis longitudinais dos caminhos em escalas 
de I-1 - 1 : 1. 000 e V - 1 : 100; 

c) - memorial descritivo. 

§ Lo - A largura mínima destes caminhos é de oito 
metros e as declividades não poderão exceder de dez 
per cento. 

§ 2.0 - As construções, que tiverem frente para es
tes caminhos, deverão ficar obrigatoriamente recuadas 
cinco metros, pelo menos, dos respectivos alinhamentos. 

§ 3.0 - A licença concedida para a abertura destes 
caminhos, é sob a condição que a conservação dos mes
mos ficará a cargo dos interessados. 

!I I -· Abertura d.e passag-ens e outr.as disposições para 
constntcão de casas populares 

Art. 7 49 - Quando se tratar da construção de casas 
de car.;üer ·ess·encialmente popular, o retalhamento das 
quadras ou das porções de terr-enos, já servidas por Yias 
publicas, ou ref.er,entes a novos arruamentos, obedecerá 
ás disposições adiante estabelecidas. 

Art. 750 - A subdivisão poderá ser feita por simples 
passagens, com a larg-ura minima de quatro metros, t: 

com declividade não superior a quinze por cento. 
§ 1.o -- O comprimento dessas passag,ens não po

derá •exoeder a duz·entos metros. 
§ 2.o - As passagens podem atravessar as quadras 

oLl porções de terreno de rua a rua ou não. No primeiro 
caso terão, ·em ponto intermediaria das extremidades, 



salvo quando for·em de menos de cento e vinte cinco 
metros de extensão, uma praça de manobra de veículos, 
de oito metros d·c largura, no minimo, por vinte metros 
de comprimento, no mínimo. No s·egundo caso deverão· 
ser t·erminadas por praças de manobra, cujas dimensões 
mínimas serão de doze metros de diametro, si a fórma 
fôr circular, ou de dimensões equivalentes, si outra fôr 
a fónna adotada. 

§ 3.0 - O eixo maior da praça intermediaria, de
\'erá, de ]Wderencia, coincidir com o eixo das passagens. 

§ ct.o - Essas passagens não podetão ser utilizadas 
para o trafego de veículos ,em geral, mas sómente paÍ·a 
os que s•e destinar.em a servir as habitações nelas loca
lizadas. 

§ 5.o - Nas ruas de transito geral os passeios nao 
sofrerão solução de continuidade nas •embocaduras das 
passagens referidas neste Co digo; apenas será permi
tido o chanframento das guias ou meios fios. 

§ 6.0 - Conjuntamente com o plano deverá ser apre
sentada uma planta do quarteirão, dentro do qual vão 
ser construídas casas popular·es. 

§ 7.0 - Quando a área já construída, somada ás 
destinadas a construçõ,es, ·exoeder de cincoenta por cento 
da área do quarteirão, a lioença não será concedida, 
salvo em casos especiais, a juizo da Prefeitura. 

Art. 751 - No inkrior das quadras, ou· das porções 
de terrenos retalhados, será sempre estahdecida uma 
parte ajardinada, com a superfide minima de cinco por 
cento da á11ea subdividida. 

§ unico - As ár·eas das praças de manobra a que 
se r·ekre o § '2.0 do art. 750, poderão ser computadas 
nas peroentagens estabelecidas neste artigo. 

Art. 752 - Os leitos das passag,ens de que trata o 
titulo serão rev·estidos de material resist·ente e devem cUs
pôr de dispositivos qn·e permitam o facil ~escoamento das 
<1 g·uas superficiais. 

§ l.o - Quando a secção transversal adotada tiv•er 



passeios laterais segundo o tipo corrente, esses passeios 
terão a largura mínima de setenta e cinco centimetros, 
cada um, e s·erão rev·estidos de material resistente com 
guarnição de meios fios de granito, de concreto ou de 
material ·equivalente. 

§ 2.0 
- O escoamento das aguas superficiais será 

assegurado com a . construção de sargdas ao longo dos 
meios fios quando houver passeios do tipo corrente, ou 
em lugar conveniente se outra fôr a secção transversal 
escolhida. 

§ 3.0 - Em qualquer caso serão construídas bocas 
ele lobo, galerias e boeiros, etc., si assim fôr necessario 
para o escoamento das aguas. 

Art. 753 - Os serviços 'e obras de "que tratam os ar
tigos anteriores e seus paragrafos serão executados pêlos 
proprietarios das quadras, ou terrenos retalhados. 

§ unico -- A execução dess·es serviços e obras ele
verá estar concluída dentro do prazo que em cada caso, 
fôr arbitrado pela Diretoria de Obras e Viação, sob pena 
de s~er o alvará de licença cassado e determinado o fe
chamento das passagens. 

Art. 754 -- Os projétos ele sub-divisão dos terrenos 
nas condições do pr·es·ent.e titulo poderão ser apresen
tados simultaneamente com o arruamento das grandes 
áreas, podendo, neste caso, ser computadas para o cal
culo das porcentagens das ruas e espaços livres, ele 
que trata o art. 733 as áreas das passagens, praças, e 
jardins interiores a que se referem os arts. 750 e 751. 

§ 1.0 - Estes projétos dev,erão vir acompanhados de 
um memorial descritivo das obras, e organizados de acôr
do com as disposições regulamentaJ,es em vigor e serão 
sub-divididos em hes partes principais: -- a do arrua
mento, a do r·etalhamento ,e a das edificações. 

§ 2.0 - Embora satisfazendo ás condiçõ,es ·estabele
cidas no 1wesente titulo os projdos poderão ser modifi
cados a juizo da Diretoria de Obras e Viação, sobretudo 
quando convier ao sistema de viação ·e da estetica da 
cidade. 



Art. 755 - As passagens destinadas a r·eeeber edi
ficações com garagens, dev·em ter largura superior á 
mínima permitida de quatro metros, salvo si na frente 
elos lotes homr,er dispositivos que permitam o facil aces
so ele v-eiculas. 

Art. 756 - E' facultada a redução do reouo a hes 
metros, quando as ·edificações não tiv·erem vedação de 
espede alguma nos alinhamentos, ficando os jardins in
corporados aos leitos das ruas e praças ou aos jardins 
interior,es, com a condição de terem os predios fronteiros 
o mesmo Pecúo. As ár~eas desses jardins entrarão no com
puto dos cinco por cento a que se :refere o art. 751. 

Art. 757 - Nenhuma ·edificação poderá ficar á dis
tancia superior de oem metros da rua de transito geral 
e á de quinhentos metros de uma via principal, quando se 
tratar de arruamentos novos. 

Art. 758 - As plantas das casas populares deverão 
ser apJ.ies·entadas á aprovação, conjuntamente com as dos 
retalhamentos das quadras ou porções de terrenos. 

Art. 759 - Para a construção de casas populares, 
fica dispensada a prova a que se referem as letras «a» 
e «b» do art. 723 e essas passagens não serão recebidas 
oficialmeJJt.e pela Prd·eitura. 

§ unico -- As edificações só poderão ser habitadas 
quando satisfeitas as s·eguintes condições: 

a) - que tenha sido verificada pela secção compe
tente da Diretoria de Obras e Viação, a perfeita exe
cução das obras a que se refere o art. 752; 

b) - que tenha sido feita a construção do coletor 
de esgoto para as aguas servidas até a rua oficial que dá 
acesso á passagem de acôrdo com os reg-ulamentos sa
nitarios. 

Art. 760 - Quando se tratar de habitações popula
res, ·em qualquer caso, a construção principal não poderá 
ficar a menos de s·eis metros da divisa elo fundo do lote. 

Art. 761 - Nas escrituras de v·enda e compra dos 
lotes interiores, deverão figurar as disposições deste titulo, 
não sendo permitidas, em qualquer tempo, nas e di-fica-



ções qne já tenham atingido o maximo de peças com
pativd com a classificação de «casas populares», obras 
ele acPescimo que desnaturem esse caraçter, salvo a hi
potese da transformação prévia das passagens em ruas, 
de acôrdo com a l·egislação ·em vigor. 

1\l - Ac.eitaçiío ele ruas e oatros logradouros 

1 - Armamentos .e,tJecat.ados sem licença prévia 

Art. 762 - Toda a vez que se tratar da aprovação 
de um plano de arruamento já ·executado, e, no todo 
em grande parte construido .e de já não ser possível, 
a juizo da Diretoria de Obras ·e Viação, integral apli
cação dos dispositivos dos .artigos 723 e s•eguüües deve
rá o interessado apr·es·entar, qlém da prova de proprie
dade prevista pelas letras «a» e «b» do referido artigo, 
mais os seguintes elementos: 

a) - planta geral na ~escala de 1 :1000 contendo cur
vas de nivd de metro em metro de todas mas e espaços 
livr·es, bem como o cadastro das construções •existeJTtes 
com o respectivo loteamento; 

b) -- os planos de nivdamento de todas as ruas 
e praças (~escalas mínimas H - 1:1000, V - 1 :100); 

c) -- secçõ.es transv·ersais (•escala 1 :200) em nume
ro suficiente; 

d) - as indicações dos marcos de alinhamento e 
nivelamento; 

e) - o r·estante do loteamento das quadras em lotes 
de acôrclo com :as disposições do art. 775. 

f) - memorial discritivo justificativo, com as decla
rações e ·explicaçõ·es necessarias á perfeita compreensão 
do projeto; 

g) - plano g·eral do •escoamento das aguas pluviais e 
servidas, previamente aprovado pela Repartição de Aguas 
e Esgotos; 

§ 1.0 - A Diretoria de Obras ·e Viação examinará, 
pela secção competente, o projeto ·e indicará as modifi
rações que julgar necessarias ao arruamento, como se-



jam alargamento de ruas, aberturcls de novas ruas c es
paços livres modificaçües ·em declividade, loteamento, etc. 

§ 2. 0 - Sómenk depois de observadas as modifica
ções indicadas de acôrdo com o parag-rafo anterior, e la
vrada a escritura a que se referem os arts. 746 e 747 
será considerado o projéto aprovado, expedindo-se, então, 
o respectivo alvará. 

Art. 763 -- A aprovação do plano de arruamento nos 
termos do artig-o anterior dev-erá ser pedida pelo pro
prietario OLt proprietarios da área global, antes do lo
teamento. 

§ 1.0 - Quando os ten·;enos já estiverem vendidos, 
no todo ou em parte, a aprovação poderá ser requerida 
pelos propr1etarios da aréa, perfaz·endo o minimo da 
metade da área g-lobal loteada, exclLtidas as ruas e as 
praças. 

§ 2. 0 -- No caso do paragrafo anterior, deverão os 
proprietarios interessados, satisfazer préviamente as se
guintes condições: 

a) -- constituir um ou dois repr·esentan"tes legais pa
ra repres·enta-los perante a Municipalidade; 

b) -- assumir a responsa bilidacle elos encargos de
correntes da ·execução do projéto aprovado, nos termos 
dos artigos preoedentes; 

c) -- custear as d·espesas com desapropriações que 
por ventura se façam neoessarias para a melhol'ia do 
sistema viario OLl do saneamento local. · 

§ 3.0 -·· Para o fim da letra ((C)) do paragrafo an
terior, a Municipalidade declarará de utilidade publica 
os terr·enos neoessarios. 

Art. 764 - O projéto de remodelação, será feito por 
profissional contratado pelos representantes legais dos 
inter·essados, o qual trabalhará segundo as instruçôe,:; da 
Diretoria de Obras e Viação. 

2 --- Arruatnentos c.r.endados com plano apro1Ytdo 

Art. 765 ---- Depois que tivepem sido executadas as 
ohrns constantes elos planos aprovados 011 de acôrdo 



com o despacho de aprovação, e v·erificadas pela Dire
toria de Obras ·e Viação, o proponente fará novo re
querimento ao Prefeito pedindo entrega ao transito pu
blico do ou dos logradouros abertos. 

Art. 766 ~- Nenhuma via de comunicação de qual
quer nahn··eza poderá ser considerada como oficialmente 
aberta ao transito publico, s•em que s·eja préviam~ntc 

aceita pela Camara, que a declarará incorporada ao do
mínio publico. 

Art. 767 - Para o .ef,eito do artigo atüerior a Pre
feitura remeterá á Camara o plano c\e arruamento, de
vidamente informado, de acôrdo com o presente Codigo, 
propondo-lhe a respectiva denominação. 

Art. 768 -- As ruas e~ecutadas poderão s·er entre
gues por part.es pelo pr·eponente, contanto que essas par
tes, constituam perimetros fechados com acesso pelas 
vias oficiais existentes. 

§ 1.0 -- Todo ·e qualquer espaço livre que tenha aces
so a uma rua, cujo rec-ebimento é pedido, deverá ter 
tambem o s•eu peoebimento incluído naquele pedido. 

§ 2.0 -· Os espaços livres só serão recebidos depois 
de neles ·executadas as obras constantes do projéto apro
vado. 

Art. 769 - Não serão r·eoebiclas do proponente vias 
de comunicação, cuja abertura importe •em desapropria
ção, á custa do Município, nem aquelas que pão ·estejam 
devidamente nivdadas e em que não tenham sido 'ex·ecu
tadas as obras de art.e, (bocins, pontes, muros de ar
rimo, etc.), neoessarias á sua consdvação. 

§ unico -- Para os efeitos do p:resente artigo as ruas, 
travessas, av•enidas, praças e _quaisquer vias, só poderão . 
ser aceitas oficialmente, uma vez que os interessados fa
çam doação livre ao Municipio dos t·errenos que çons
tituirem os seus leitos, observadas as disposições do Co
digo Civil, e as demais prescriçõ,es deste Codigo. 

Art. 770 - Não caberá á Prefeitura responsabilida
de alguma pela dHePença de área dos lotes ou qu;:tdras 



qtte qualquer propridario V'e:nha encontrar em relação 
ás áreas dos planos aprovados. 

Art. 771 - Os logradouros de uso comum elo povo, 
quando -.iá incorporados ao domínio publico, só pódem 
ser desincorporados perdendo inalienabilidade, por lei es
pecial da Camara, aprovada por mais de dois terços dos 
vereaclor,es 1wesentes. 

Art. 772 - O Prdeito comunicará ao registro geral 
no Municipio foram de hipotécas 

ePtregues ao 
os logradouros que 
transito publico. 

V - V ias particulares 

Art. 773 - Os proprietarios das vias privadas de co
m uni cação abertas sem licença da Pr·efeitura ficam sujei
tos ás seguinte.; medidas: 

a) - a conservar .s·en solo s·empr·e em bom estado 
de limpeza e de franco trafego; 

b) - a executar ·e conservar desde logo, as obras 
de sargeteamento, bocins, canalizações completas para o 
escoamento, facil e regular das aguas pluviais; 

c) -- a construir os passeios necessarios ao r-esguar
do dos pedestr·es contra as carruagens, de largura deter
minada pela Pr·efeitura. 

d) -- a calça-la á sua custa, em toda a ,extensão, 
logo e com o mesmo tipo de calçamento que a Prefeitura 
ex,ecutar o calçamento na via que lhe dá acesso. Si a 
salubridade publica o r-equerer poderá a Prefeitura obri
gar o calçamento a qualquer tempo, antes da prov'idencia 
acima referida; 

e) ~· a mank-la suficientemente iluminada, confor
me o tipo da via publica pela qual tem acesso; 

f) - a remover, diariamente depositando na via pu
blica, mais proxima, na forma dos regulamentos res
pectivos, os detritos da limpeza ·e o lixo das habitações 
ma rgmats ; 

g) - a fechar, com muros, quaisquer terrenos com 
acesso a ·essas vias partict!lar,es, ,e destinados a cons
truções. 



h) --- a adotar disposições que permitam a livre cit·
culação elos veículos, sob pena de ser a sua entrada 
aí interdita por dispositivo adequados, no ponto de inter
secção com a via publica, a juizo da Diretoria de Obras 
e Viação. 

i) -- a construir nos exüemos fechos ou portões de 
ferro adequados. 

~ unico -- Pela infração ck qualquer das dispo:,;i
ções deste artigo a Prdeitnra poderá impôr multa ao 
proprietario da via privada, até o valor ele 50$000, diarios. 

Art. 774 ~ As vias de comunicação, qu-e não atcn
cler.em ás pPescrições elo art. 773 serão interditadas á cir
culação de dia e ele noite e fechadas com muros, como 
os terr-enos em aherto. 

V I -- Lotes e construções 

Art. 775 --- No plano de retalhamento das quadras 
em lot·es, a que se refer-e o art. 724 devem ser obser
vadas as seg-uint·es disposiçõ,es: 

a) -- a hent>e minima dos lotes será de oito metros 
na zona süburbana, quando se tratar de bairro popular; 
nos outros casos e nas outras zonas a fr.ente 111 inima 
será de dez metros · , 

b) ~ a relação entr-e a ár.ea da edificação principa 1 
·e a ár-ea do lot·e não poderá exceder de um terço; 

c) ~ os alinhamentos entr-e as fr,entes ou entre os 
fundos das construções principais-- assim como entre a'3 
frentes e fundos dos JWedios de ruas paralelas, deverão 
ter um a"tastamento mínimo de dezeseis metros, respei
tado o disposto no art. 33. 

§ 1.0 -· · Nos lotes de ·esquina os afastamentos se
rão considerados em r·elação á via mais importante a 
juizo da Diretoria de Obras e Viação e de acôrdo com 
o disposto no art. 46; 

§ 2.0 ~ Serão permitidas disposições que Jacilitem 
o agrupamento de edificações até seis, desde qae o con
junto respeite o disposto nas alíneas «b» e «C» deste ar-



tigo e que, entre as divisas laterais do lote·· em ccHt
junto e o grupo de eclificaçõ·es haja um recúo mtrnmo 
de um metro ·e sessenta centimetros. 

§ 3.o --- Não serão ;permitidas as obras de acrescimo 
nas ·edificações que lenham atingido os maximos esta
belecidos pelo presente artigo. 

Art. 776 - Quando fôr requ•erida, conjuntament-e, li
cença para a abertura de ruas e para construção de pre
clios, nos respectivos lot•es o projéto será aprovado en
globac\ament·e respeitadas as disposições deste Codigo 
relativas a arruamentos e a ·edificações. 

Art. 777 ·- Os jardins nas frentes das construções 
recuadas, poderão fica r ·~m aberto, separados do alinha
mento por simples meio fio de tijolo prensado, ou por 
pequena mureta ou gradil de trinta centímetros de al
tura max.ima, desde que a tal respeito haja acôrdo en
tre os proprietarios de toda a ·extensão recuada, acôr
clo esse que deverá constar ele termo assinado na 'Pre
feitura. 

§ unico - A Pref.eitura estabelecerá para cada ca
so concr·eto as r·egras a obs·ervar para a e.x:ecução e 
conservação dos jardins, reservando-se sempre o direito 
de exig-ir, si necessario, o fêcho dos mesmos nos ter
tnos leg-ais. 

Art. 778 -- E' permitida a formação de ·espaços li
vres, gramados ou ajardinados no interior dos quartei
rões ·e ·em comum para todos ou parte dos respectivos 
moradores. Dev·em êles todavia, ter entradas adequadas, 
que deverão ·estar fechadas de medo seguro, do ocaso 
ao nascer do sol. 

§ 1.0 -- As áreas dest•es ·espaços não serão compu
tadas no calculo das percentag1ens de que trata o art. 733. 

§ 2.0 - A Prefeitura ·estabelecerá ainda i'teste caso 
as regras ·e condições a observar quanto 
conservação e f11equencia destes lugares, 
sempr-e o clir·eito de exigir a sua supressão, 
necessaria esta medida. 

á execução, 
reervando-se 
quando seJa 

Art. 779 -- Nas escritur:1s de venda ·e compra dos 



lotes dev·erão figurar as disposições a que estão sujeitos 
pelas disposiçõ,es deste Codigo. . 

~ unico -- As ·escrituras em desacôrdo com o pre
sente artigo não serão levadas em conta para o efeito 
do art. 61 leha «g>>. 

Art. 780 ~ Aos infr:ator·es de qualquer das disposi
ções do presente Codigo sobre a!Tuamentos ficam su
jeitos á multa de 50$000 a 200$000. 

Art. 781- Quando 'o lote ou tert;eno fiz·er frente para 
rua particular, isto é ainda não doada á Prefeitura Mu
nicipal pertencente ao loteamento com plano aprovado e 
coni o respectivo alvará •em vigor, a lioença para edificar 
só sedt dada quando a rua estiv·er convenientemente ni
velada ·e ·em condições ele franco trafego salvaguardadas 
as ·exigencias de lei que aprovou o respectivo plano. 

Art. 782 - Quando o lote ou teneno fizer frenü~ 

para rua particular pertencente ao loteamento sem pla
no aprovado a edificação só poderá ser licenciada des
óe q uc se v·erifiqnem as seguint·es condições: 

a) - ter a rua largura minima de oito metros e 
o seu ldto co1w.enkntemente nivelado e em condicões , 

ele franco traf,eo-o a -J'uizo da Dirdoria de Obras e Viação; "" . 
b) - terem sido nela executadas as obras julgadas 

necessarias ao esg-otamento facil e regular das aguas 
pluviais como sejam, sargef.eamento, boeiros, canalização, 
etc., •em cada caso, seg-undo o parecer da secção comt-:;e
tcnte da Diretoria de Obras e Viação. 

c) - não ocupar a edificação área superior á ter
t,'a parte da ár·ea total do lote devendo ainda guardar 
o recúo mínimo de um metro ·e sessenta centímetros 
de uma das divisas lat•erais ao menos. 

§ 1.0 --- Quando a declividade da rua fôr inferior 
on igual ·a oito por cento, além das condições «a» «b>> 
e «c» do rwes·ente artigo deverá a edificação ficar re
cuada no mínimo quinze metros do eixo da rua. 

§ 2.0 - Quando a rua tiver em algum trecho de
clividade superior a oito por cento, além das condiçõ·es 
«a>' «b» e «O> do presente artigo, deverá a edificação 



ficar recuada no mínimo doz·e metros do eixo da rua. . - ' . . - - . 

Nos trechos de declividade superior a oito por ·cento, 
haverá sarg1eteamento de tipo e dimensões convenientes 
a juizo da Diretoria de Obras e Viação. , 

· § 3.0 --· Em qualquer caso o r•ecúo não será infe
rior a quatro metros do alinhamento da frente do ter
reno. 

Art. 783 - A menos que o inter·essado satisfaça as 
condições dos artigos preoedentes, em terrenos não ar
ruados só serão permitidas edificaçôes em lotes rurais, 
ou as de carater provisoTio, assim julgadas pela Diretoria 
ele Obras ·e Viação. 

§ unico -~ Para o .ef:eito do presente artigo deve
se entender por lote rural aquele que tem :ír·ea igual 
ou superior á cinco mil metros quadrados, situado na 
zona rural. 

Art. 784 - Para a edificação em lote OLl terreno nas 
condições do art. 782 haverá uma taxa de três por 
cento sobre o valor da construção calculada como ·esta
belece o art. 103 § 3.o. 

Art. 785 - Quando as dimensõ·es do lot·e forem tais 
que j:'i não s·eja possivd a aplicação integral dos dis
positivos do art. 782 poderá o interessado limitar-se a 
observar, além das condiçôes «a» e «b>> do mesmo ar
tigo mais os seguinf.es: · 

a) -- não ocupar a ·edificação át,ea superior á me
tade ela ár·ea total do terreno; 

b) -·· s·er 11ecuada, no mínimo, oito metros elo eixo 
da rua, não podendo •esse 11ecúo ser inferior a quatro 
metros do alinhamento da fr.ente elo terreno. 

§ J.o - Na aplicação dest.e artigo só será conside
rada a casa mínima admitida pelo presente Codigo. 

§ 2.0 - Na hipótese prevista neste artigo, ficam !=le
vados ao dôbro os emolumentos estabelecidos no art. 7R-L 

Art. 786 - Juntamente com o requerimento para a 
edificação nos casos 1wevistos no art. 781 ·e seguinte, 
deve o interessado apresentar, para ficar arquivada nn 



Ptdeitura, a planta de situação do prédio com a indiCa
ção do acesso até á via publica mais proxima. 

Art. 787 --- Nã.o terão aplicação as disposições con
tidas nos artigos anterior·es quando se tratar da cons
trução de «casas operarias)), nos termos previstos nos 
artigos 56 a 60. 

PARfL QLJARTA 

A!inilamentos e nivelamentos das J'ras publicas 

Art. 788 --- As ruas, av·enidas, praças, de., dev·erão 
ser alinhadas ·e niye\adas ·e determinados os alinhamen
tos e nivelamentos por meio de marcos e estacas. 

§ 1.0 -· Os marcos constarão de uma haste de fer
ro de secção circular revestida ele um bloco deconcrcto 
de vinte por vinte e por cincoenta centímetros e serão 
colocados nos alinhamentos e nos pontos em que haja 
mudança de direção: os marcos de nivelamento serão 
colocados nos eixos das was, nos pontos de mudança 
de declividade. 

§ 2.0 - As estacas s·erão de terro oLt de madeira 
ele bôa qualidade, d-e dimensões práticas e colocadas de 
"in te ·em vinte metros em toda a extensão e nos dois 
alinhamentos das novas vias publicas. 

§ 3.o ·- A extr·emidade superior dos marcos ficará 
razantc ao terreno, após ,execução do devido movunen
to de terra. 

~ .cl.o -- A Diretoria de Obras ·e Viação fará ins
peciOnar ·esses marcos, r·cstabelecendo os que estiverem 
danificados ou deslocados. 

§ 5.o --- Quando por qualquer circunstancia os mar
cos não puder·em assentar sobre o terreno serão êlcs 
amarrados topog-raficamente em posição e altitude a re
fer·encia firme. 

Art. 789 - As ruas, av·enidas e praças, .etc. ·existen
tes, cons,ervarão as atuais larguras ·e declividades; e, de 
acôrdo com elas, serão dados os alinhamentos ·e nive
lamentos. 



Art. 790 --- (,2uaw.lo fôr reconhecida a necessidade ue 
regularização ou de alargamento de uma via publica, que 
importe em avanço ou rectÍo, a Diretoria ele Obras e Via
ção levantará o novo plano de alinhamento ·e de acordo 
com êle, depois ele aprovado, serão dados os alinha
mentos. 

§ unico -- A aprovação dos novos planos, de que 
trata este artigo, será feita por lei da Cama.ra ou áto 
elo Prdeito, conforme a despesa acarretada fôr supc~ 

rio r ou inferior a 50:000$000; quando a despesa fôr in
ferior .a 5:000$000 os planos pockrão ser aprovados pelo 
Diretor de Obras e Viação. 

Art. 791 ·- Quando fôr reconhecida a necessidade ele 
modificação do nivelamento de uma via publica, a Di
retoria de Obras -e Viação levantará o novo plano ·e, 
de acôrdo com. He, depois de aprovado por áto do Pre
feito, serão dados os nivelamentos. 

Art. 792 -- Toda a rua, avenida, praça, etc., terá o 
seu plano g·eral de alinhamento regulando a largura, 
a direção ·e o nivelamento respectivo. 

PARTE QUINTA 

Arborizacão 

Art. 793 - As vias publicas da Capital e os ·espa
ços livres serão conveni·entemente arborizados c ajardi
nados por conta da Municipalidade. 

§ unico -- Nas ruas abertas por particulares, com 
licença da Prdeitura, os proprietarios poderão arborizá
las á sua custa contanto que a arborização satisfaça o 
disposto neste Codigo. 

Art. 794 -- O serviço de aroorização e ajardinamen
to será f·eito pela secção competente da Diretoria de 
Obras e Viação. 

Art. 795 - A arborização dos logradouros publicos 
será feito de acôrdo com plano préviamente aprovado 
pelo Diroetor de Obras e Viação. 



Art. 796 -- Nas ruas ·em que não houver obrigato
riedade, de r·ecúo das construções e arborização só será 
feita quando tais ruas tiv,er,em pass,eios de três metros 
de largura, no mínimo, quando houv,er r~ecúo obrigatorio 
das construções, a arborização poderá s·er feita desde 
que as ruas tenham pelo menos, doze metros de lar
gura. 

§ 1.0 - A distancia das arvot~es ,á aresta externa das 
gulas será de setenta e cinco centímetros. 

§ 2.o --- A distancia entr·e as arvor·es será de oito 
a doze metros, conforme a ·especie adotada. 

Art. 797 - Não serão arborizados os lados sombrea
dos elas ruas ele menos de vinte metros de largura e que 
tenham a sua dir·eção nas proximidades da linha E-0. 

Art. 798 - Quando fôr terminada a construção dos 
passeiOs em ruas a serem arborizadas, deverão ser dei
xados os espaços livres necessarios á plantação das ar
vores. 

Estes ·espaços dev,erão ter um metro quadrado a par
tir da aresta interna das guias. 

§ unico - Ness•es ·espaços . livt'es serão colocadas 
grelhas de ferro, ou será plantada grama ou equivalente. 

Art. 799 - Não será permitida nos alinhamentos das 
vias publicas, a plantação de arvores ou qualquer outra 
vegetação que, por sua natmeza, possa dificultar o tran
~>ito, a insolação ou a cons·ervação dos leitos daquelas 
v tas. 

Art. 800 - Todo aquele que danificar as arvores 
plantadas nas vias publicas do Municipio, ou transgre
dir as disposições relativas á arborização, incorrerá na 
multa de 50$000 a 200$000. 



PARTE SEXTA 

ncuonliuac;ão tios logl'acloul·os IHtblicos f." nnnlcrac;ão dus 
hnoveis 

1 --~ Detwtninaç.ão e emplacamento dos logradouros 
publicas 

Art. 801 - O serviço de ~emplacamento dos logra
dotuos publicos será feito pela Diretoria ele Obras e 
Viação. 

Art. 802 -- Logo que tenha sido dada denominação 
a uma via ou logradouro publico, serão colocadas por 
conta ela Municipalidade as placas l'espectivas. 

§ 1.0 -- Nas ruas, as placas serão colocadas nos cru
zamentos, duas em cada rua, uma de cada lado, á di
reita na direção do transito, no predio de esquina ou 
na sua falta em post~e colocado no teneno da esquina. 

§ 2.o -- Nos largos ~e praças, as placas serão co
locadas á direita da direção elo seu transito ~e nos pt;é
dios ou terr~enos de ~esquina com outras vias publicas. 

Art. 803 - As placas de nomenclatura serão de fer
ro fundido, de fundo azul escuro, com 1etras brancas em 
relevo ·e terão as dimensões de quarenta e cinco çen
timetros de comprimento por vinte e cinco centimetros 
de altura. 

§ 1.0 - As denominaçõ,es de vias abertas por par
ticulares serão dadas de acôrdo com o disposto· no art. 
767. 

§ 2.0 - O P1deito, de acôrdo com o presente Co
digo, dará denominaçôes aos logradouros publicos já 
exist~entes c que não as tenham. 

Art. SOei - As denominações que constituir,em dupli
cata ou que s·e prestarem a confusão serão substituídas. 
lgua1.menk s~erão substituídos os nomes das travessas e 
largos ·que já ~existam em outros logradouros_ 

s unico - Das denominaçõ,es nas condiçõ·es do pre
sente artigo s·erão substituídas, de preferencia as mais 
novas. 

Art. 805 -- A não ser nas condiçõ•es do artigo an-



teríor, a denominação das vias e logradouros publicos 
não poderá s~er alterada. 

Art. 806 - Para a denominação elas vias ·e logra
douros publicos serão dados de prderencia nomes que 
se relacionem com os fatos ela cidade ou da Historia 
Patria. 

§ unico -- Fica expr,essamente vedado dar-se ás vias 
publicas nomes de pessoas vivas. 

Art. 807 - Quando fôr modificada a denominacão . . 
de uma via ou logradouro publico a substituição da de
nominação só será feita trinta dias após a publicação 
da lei ou áto r·espectivo. 

I! -- Nwnerariío dos imopeis 

Art. 808 --- A numeração dos prédios, tamhem a car
go da Diretoria de Obras e Viação, começará na extre
midade da rua que ficar mais proxima da linha ligando 
os bairros de Sant' Ana e Vila Mariana considerada pra
ticamenk corno eixo Norte-Sul da cidade e formado pelas 
ruas, avenidas ·e praças seguintes: - Voluntarios ela Pa
tria, Tiradentes, flor-encio de Abreu, Largo e rua de 
São Bento, Praça Antonio Prado, rua 15 de Novem
bro, Praça da Sé, Praça João Mendes, ruas ela Liberdade 
e Vergueiro. Nos casos de indecisão quanto á extremida
de inicial de uma rua qualquer em relação áquela linha 
ou eixo Norte-Sul a numeração terá inicio na extremi
dade que mais se aproximar ela linha ligando os bair
ros da Moôca á Lapa, considerada, tambem praticamente, 
como eixo Est.e-Oeste da cidade e passando pelas se
guintes ruas, avenidas e praças: rua ·e aterrado da Moóca, 
ruas Tabatinguéra, Irmã Simpliciana, Praça João Men
des, rua ~e largo do Riachuelo, largo da Memoria, rua· 
7 ele Abril, Praça da R:epublica, rua e largo do Arouche, 
mas Sebastião Pereira, das Palmeiras, avenida Agua Bran
ca, rua Guaicurús, Trindade ~e Estra.:._la de rerro Soro
cabana. 

Art. 809 -- Os predios situados no lado direito das 
ruas, cujos pontos iniciais ficaram acima determinados, 



receberão nurneros pares e os do lado esquerdo os nu
meros ímpar-es, corr·espondentes, sempr·:: dois numeras 
seguidos um par •e outro impar a cada trecho ele um 
metro de testada, medidos segundo a linhamento de ca
da rua, a começar elo ponto inicial da mesma. Desta 
fónna o numero de cada predio representará, aproxi
madamente a distancia •entre o meio da respectiva so
leira, ·e a extremidade inicial ela rua. 

~ 1.0 -- As soleiras a CJLíC se refere o artigo anterior, 
são as correspondentes ás ·entradas prin·dpais dos prédios. 

8 2.0 - Os muros e cercas com portõ.es serão nu-. 
merados, ele acôrdo com o presente Codigo: os que não 
ti\·c:r·em portã:es receberão numeras referidos ao ponto 
correspondente ao meio da testada. 

Art. 810 - As placas da nova numeraÇão terão ca
racterísticos que as dif,er·enciem das atuais, que serão 
conservadas durant·e um ano. 

Art. 811 -- Os proprietarios de prédios ou imoveis 
em ruas numeradas, pagarão a taxa do art. 118 letra ((a» 
para cada casa ou portão em que se colocar placa. Esse 
pagamento s·erá feito na mesma ocasião em que se fizer 
o de •emolumentos de construção e constará no recibo 
respectivo. 

Art. 812 - Na mesma ocasião em que fôr ·entreg·ue 
ao propríetario ou ·empreiteiro o alvará de licença para 
construção de um predio será tambem entregue o nu
mero a êl·e correspondente, exceto para aqueles que, por 
sua natureza os dispensm:em, como os templos, os tea
tros, edifícios pnblicos e outros. 

§ unico - Durante a construção o numero será co
locado no andaime 'e, terminada ela, na trave superior, 
a igual distancia das .exhemidades da porta principal. 

Art. 813 ~-- As casas que s·e r·econstruirem ou se cons
trUirem em alg·um intervalo terão o seu numero ge acôr
do com o plano indicado nas disposições anteriores. 

Art. 814 - Juntamente como o imposto de viação 
do ano, em que ·entrar •em vigor a nova numeração, a 
Pref.eitura cobrará de cada proprietario uma taxa ·espe-



cial, pelo s·erviço do novo emplacamento, de acôrdo com 
o art. 118 letra «B)). 

Art. 815 - fica a Dirdoda de Obras e Viação au
torizada a modificar o ·emplacamento elas ruas e pre
dios da cidade, de acôrdo com o presente Codigo, ele
vendo a nova numeração começar . a vigorar da data 
que fôr designada, com anteoedencia de sessenta dias. 

Art. 816 - A Prdeitura organizará um registo do 
qual constará os nomes das ruas e numeração dos pré
dios, publicando na folha oficial as alterações feitas em 
virtude do p11es·ente Codigo. 

Arthut Saboya. 

Sylvio Cabral N oroullll. 




